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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 7 de Maioi de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando que os candidatos abaixo relacionados, aprovados e nome-
ados no concurso Público c-182 da fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMoPa, não tomaram posse dentro do prazo pre-
visto em lei;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/365607,
r E S o l V E:
art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 3º, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação dos candidatos relacionados 
neste decreto, os quais foram nomeados para exercerem o cargo a seguir 
discriminado, com lotação na fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará – HEMoPa:
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
claYSEaNE NUNES araÚJo
JoÃo lUcaS carValHo SoarES
MariaNa JorGE GoNÇalVES
rEGiaNE GoMES da coSTa
SilVia alicE do NaSciMENTo araUJo
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 7 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
designar, de acordo com o art. 20, § 2º, da lei nº. 9.049, de 29 de abril 
de 2020, clElia Maria MElo E SilVa aNdradE para exercer o cargo em 
comissão de diretor administrativo e financeiro, código GEP-daS-011.5, 
com lotação na agência de Transporte Metropolitano – aGTraN/Pa, a con-
tar de 1º de maio de 2021.
Palácio do GoVErNo, 7 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo:653876

d e c r e t o  Nº 1544, de 6 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 14.190.502,94 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 14.190.502,94 (Quatorze Milhões, 
cento e Noventa Mil, Quinhentos e dois reais e Noventa e Quatro centa-
vos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918715 - SEdaP 0301 449051 5.031.216,70

151011312212978338 - SEcUlT 0301 339039 1.836.000,00

171010412315088251 - SEfa 0376 449052 850.500,00

171010412615088238 - SEfa 0376 449052 6.390.517,38

901011030215078288 - fES 0349 339030 82.268,86

ToTal 14.190.502,94

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1546, de 6 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da fundação 
ParáPaz, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de r$ 733.000,00 para atender à programação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da fundação ParáPaz, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 733.000,00 (Setecentos e Trinta e Três Mil reais), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

362011412215087683 - fundação ParáPaz 0301 339014 84.222,00

362011412215087683 - fundação ParáPaz 0301 339030 633.005,00

362011412215087683 - fundação ParáPaz 0301 449052 15.773,00

ToTal 733.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro a ser apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 653880

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 707/2021-ccG de 6 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
r E S o l V E:
exonerar clElia Maria MElo E SilVa aNdradE do cargo em comissão 
de coordenador de Gestão em Urbanismo, código GEP-daS-011.4, com 
lotação no Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano, a contar 
de 30 de abril de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 07 dE Maio dE 2021.
iraN aTHaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 653877
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desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 280/2021-crG, de 06 de Maio de 2021.
coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2021/477984, de 05/05/2021.
rESolVE:
dESiGNar, a servidora ValdENira rodriGUES fErrEira, id. funcional 
nº. 5946829/2, ocupante do cargo de assessor administrativo iii, lotada 
na coordenadoria financeira, para substituir à servidora alESSaNdra Eli-
dia SoUZa E SilVa, id. funcional nº. 5596564/2, ocupante do cargo de 
assessor Técnico, na Gerência de conformidades desta casa civil, durante 
o impedimento da titular, no período de 28/06/2021 a 27/07/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 06 de Maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 653521

diÁria
.

Portaria Nº 281/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/473033, de 4 de maio de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaNTa iZaBEl do Pará/Pa, no dia 04/05/2021.

Servidor objetivo

aUGUSTo cEZar coElHo coSTa, cPf 648.935.962-68, matrícu-
la funcional nº 5918089/2, cargo assistente operacional ii, lotado 

na coordenadoria de Transportes.

dar apoio logístico ao servidor do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 6 de maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 653624

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

 eXtrato de Portaria Nº 310/2021 – di/cMG, 
de 07 de Maio de 2021

objetivo: a serviço do Governo do Estado; fundamento legal: lei n° 
5.119/84; Município de origem: Belém/Pa; destino: abaetetuba/Pa; 
Período: 05 a 06/05/2021;  Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação) 
1,0 (pousada); Servidores: TEN cEl QoPM cassio Tabaranã Silva, cPf 
nº 630.340.932-68, 1° TEN QoPM Victor lincoln da cunha Barros, cPf 
nº 827.449.202-15, cB PM Marcos Paulo Silva do Nascimento, cPf nº 

516.746.102-20, cB PM rafael Soriano dos Santos, cPf nº 856.900.742-

68, cB PM alécio fábio cunha Silva, cPf nº 889.741.542-34 e Sd PM 

adriano Henrique dos Santos, cPf nº 023.621.262-18; ordenador: cEl 

QoPM osmar Vieira da costa Júnior;
Protocolo: 653751

FÉrias
.

Portaria Nº 041/2021 – cMG, de 07 de Maio de 2021
 o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº 2020/802447;

rESolVE:
i – conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2020/2021, no período de 01 a 30/06/2021 à servidora ana almeida Pi-
mentel lotada nesta casa Militar da Governadoria do Estado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 07 dE Maio dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 653794
eXtrato de Portaria Nº 042/2021 – cMG, 

de 07 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais,
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº 2021/461231, 
2021/473162 e 2021/355745;
rESolVE:
i – conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biê-
nio 2020/2021, aos servidores mencionados, nos respectivos períodos de 
gozo: 2º SGT PM r/r rG 14608 Wilson Junior Tavares do Nascimento, cB 
BM rG 4043081 francisco dyame da conceição, cB PM rG 39954 Shirlene 
oliveira de Brito, no período de 01 a 30/06/2021; caP PM rG 35508 Paulo 
Henrique Bechara e Silva, 05/06 a 04/07/2021; TEN cEl PM rG 27028 
Mauro Henrique da Silva Guerra, no período de 07 a 21/06; 1º TEN PM rG 
39203 Victor lincoln da cunha Barros, cB PM rG 33093 diego Giovani Bar-
bosa do Nascimento, cB PM rG 34553 Elias fernando Malheiros da costa 
Junior, cB PM rG 35181 osmar da conceição Moraes de Sousa Júnior e cB 
PM rG 38136 rosenildo Gonçalves alves, no período 07/06 a 06/07/2021; 
2º SGT PM rG 21718 Jeremias da Silva de Brito, no período de 15/06 a 
14/07/2021;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 07 dE Maio dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 653801

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 218, de 29 de abril de 2021 – csPGe
art. 1° o conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, com base no art. 53 do decreto Estadual nº 2.576, 
de 18 de outubro de 2010, e nos arts. 9° e 10° do regulamento de Pro-
moções, bem como de acordo com a comissão de Promoção, nomeada 
pela ata nº 764/2020, dEclara a promoção, PElo criTÉrio dE aNTi-
GUidadE, dos seguintes Procuradores do Estado, conforme último quadro 
de antiguidade, publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.438, 17 de 
dezembro de 2020:
i - À classe intermediária, a Procuradora do Estado rENaTa SoUZa doS SaNToS;
ii - À classe Superior, a Procuradora do Estado MaHira GUEdES PaiVa 
dE BarroS; e
iii - À classe Especial, o Procurador do Estado aNTÔNio SaBoia dE MElo NETo.
art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de maio de 2021.
ricardo NaSSEr SEfEr
Presidente
rolaNd raad MaSSoUd
corregedor-Geral
iBraiM JoSÉ daS MErcÊS rocHa
conselheiro
fáBio THEodorico fErrEira GÓES
conselheiro
MarcUS ViNiciUS NErY loBaTo
conselheiro
criSTiNa MaGriN MadalENa
conselheira
PaUla PiNHEiro TriNdadE
conselheira
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
conselheiro
GaBriElla diNEllY raBElo MarEco
conselheira
ENorÊ corrÊa MoNTEiro
conselheiro

Protocolo: 653697
resoLUÇÃo Nº 217, de 28 de abril de 2021 – csPGe
art. 1° o conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, com base no art. 53 do decreto Estadual nº 2.576, 
de 18 de outubro de 2010, e nos arts. 9° e 10° do regulamento de Pro-
moções, bem como de acordo com a comissão de Promoção, nomeada 
pela ata nº 764/2020, dEclara a promoção, PElo criTÉrio dE MErE-
ciMENTo, dos seguintes Procuradores do Estado, conforme último quadro 
de merecimento, disposto por meio da resolução nº 214, de 9 de fevereiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.488, de 10 
de fevereiro de 2021:
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i – ao Quadro de acesso da classe inicial à intermediária:
BiaNca orMaNES da cUNHa.
ii – ao Quadro de acesso da classe intermediária à Superior:
JaNYcE Maria dE alMEida VarElla NEiVa.
iii – ao Quadro de acesso da classe Superior à Especial:
MarcUS ViNiciUS NErY loBaTo.
art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de maio de 2021.
ricardo NaSSEr SEfEr
Presidente
rolaNd raad MaSSoUd
corregedor-Geral
iBraiM JoSÉ daS MErcÊS rocHa
conselheiro
fáBio THEodorico fErrEira GÓES
conselheiro
MarcUS ViNiciUS NErY loBaTo
conselheiro
criSTiNa MaGriN MadalENa
conselheira
PaUla PiNHEiro TriNdadE
conselheira
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
conselheiro
GaBriElla diNEllY raBElo MarEco
conselheira
ENorÊ corrÊa MoNTEiro
conselheiro

Protocolo: 653704
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 069, de 06 de Maio de 2021
Nomeia Membros para compor a comissão de licitação e Pregoeiro (a) 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências.
 o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015, e,
coNSidEraNdo o disposto na lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993; lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; decreto federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019; decreto Estadual nº 2.069, de 20 de 
fevereiro de 2006, decreto federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005; e lei 
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
rESolVE:
art.1º Nomear os servidores para compor a comissão de licitação e Prego-
eiro (a) da fUNdaÇÃo ParáPaZ, nos seguintes termos:
i - Membros Titulares:

coMiSSÃo dE liciTaÇÃo – NUcl

Nome Matricula lotação função
Paulo Henrique Sousa Santos 5739454 NUlcc Pregoeiro/Equipe de apoio

Evelin liége Gonçalves campelo 5947130 NUlcc Pregoeira/Equipe de apoio
Maria da conceição Souza Madeira lima 5946707 NUlcc Pregoeira/Equipe de apoio

• 1º O Presidente da Comissão de Licitação, assim como os demais 
membros nos procedimentos licitatórios regulados pela lei federal nº. 
10.520/2002 e decreto federal nº 10.024/2019, na modalidade PrEGÃo, 
servirão como Pregoeiro (s) e Equipe de apoio.
• 2º O Presidente da Comissão, em sua ausência e/ou impedimento, será 
substituído por um dos membros relacionados acima.
art. 2º compete a todos da comissão de licitação, os procedimentos de 
abertura e julgamento de Processos licitatórios em todas as modalidades 
previstas na lei federal nº 8.666/1993, na lei federal nº. 10.520/2002, 
decreto federal nº 10.024/2019, lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e alterações, de licitações promovidas pela fUNdaÇÃo ParáPaZ.
art. 3º designar o servidor alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS - 
Matrícula 5614929, para atuar como autoridade Homologadora.
art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 5º revogam-se às disposições em contrário, em especial, a PorTaria 
Nº 028, dE 23 dE fEVErEiro dE 2021.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
GaBiNETE da PrESidENTE, 06 dE Maio dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 653419
Portaria Nº 070, de 06 de Maio de 2021
 o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são confere o Estatuto.
coNSidEraNdo o decreto nº 2.168/2010, decreto nº 856/2020, a re-
solução nº 001/2010 da SEad, de 16 de março de 2010, e a instrução 
Normativa SEad/dGl nº 001, de 09 de abril de 2012, que dispõem sobre 
procedimentos para realização do Sistema de cotação Eletrônica.

rESolVE:
art.1° - designar o servidor alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS, 
identidade funcional nº 5614929, cPf: 373.690.912-87, para atuar na 
qualidade de Homologador do Sistema de cotação Eletrônica de Preços.
art.2° – designar os servidores PaUlo HENriQUE SoUSa SaNToS, 
identidade funcional nº 5739454, cPf: 44055340206, Maria da coN-
cEiÇÃo SoUZa MadEira liMa, identidade funcional nº 5946707, cPf: 
653.939.102-15; e EVEliN liÉGE GoNÇalVES caMPElo, identidade fun-
cional nº 5947130, cPf: 531.771.422-20, para atuarem na qualidade de 
coordenadoras do Sistema de cotação Eletrônica de Preços.
art.3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
art. 4º revogam-se às disposições em contrário, em especial, a PorTaria 
Nº 027, dE 23 dE fEVErEiro dE 2021.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
GaBiNETE da PrESidENTE, 06 dE Maio dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 653420

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 004/2021
oBJETo: o presente Termo de fomento tem por objeto a execução do 
“Projeto de intervenção para a redução do consumo de álcool e drogas por 
adolescentes e jovens nas periferias.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: aSSociaÇÃo cUlTUral do Pará WJ ProdUÇÕES arTÍS-
TicaS, inscrita no cNPJ: 15.279.114/0001-90.
doTaÇÃo orÇaMENTária: as despesas decorrentes do repasse correrão por conta 
da dotação orçamentária nº 0054/2021, a seguir especificada:
funcional programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusão - ParaPaZ)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins lucrativos)
fonte de recursos: 0301 – (Superávit)
ação: 227161
Pi: 20emen00394
Valor: r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
da ViGÊNcia do coNTraTo: a presente Parceria entrará em vigor na 
data de sua publicação e terá vigência até 31 de julho de 2021.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: o presente contrato será regido pelo disposto na 
lei n° 8.666/1993, lei n° 10.520/2002, decreto n° 877 e 878, de 31 de mar-
ço de 2008, decreto Estadual nº 1.887, de 2017, decreto Estadual nº 2.069, 
de 20 de fevereiro de 2006, e demais legislações aplicáveis ao assunto.
daTa da aSSiNaTUra: 07/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl:
alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente fundação ParáPaZ.

Protocolo: 653834

FÉrias
.

Portaria Nº 074 de 07 de Maio de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei no 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr, aos servidores abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de JUNHo/2021.

MaTrÍcUla NoME PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo

5953770/1 aNGEliTo diaS da SilVa 20/01/2020 a 
19/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5953719/1 BrUNa criSTiNa caSTElo BraNco corrEa 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

54191956/3 cYNTHia SiNara liMa lEiTE 15/01/2020 a 
14/01/2021 15/06/2021 a 14/07/2021

5953796/1 fraNciSco cláUdio lEMoS da SilVa 
MacHado

15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

57195064/4 HElEN criSTiNa raMoS PaSTaNa 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5953714/1 JaNiNE corrÊa da SilVa PiNHEiro 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

721921/4 Joao laÉrcio dE MoraES GoMES 19/02/2020 a 
18/02/2021 14/06/2021 a 15/07/2021

5953769/1 KarYMi SaraTY flor MESQUiTa 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5953742/1 lariSSa GoNÇalVES rocHa 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5943678/2 Maria coElY SiQUEira doS SaNToS 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

42722/2 Maria lUcia liMa 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5953791/1 MarTa MariNaTTi da SilVa 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5953801/1 NaYara lUcENa SoarES 15/01/2020 a 
14/01/2021 14/06/2021 a 15/07/2021
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5953813/1 roSEli da SilVa oliVEira 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

54187270/3 SaBriNa lEoNardo da cUNHa 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5953734/1 THaiS SilVa fErrEira 15/01/2020 a 
14/01/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5953753/1 THaYNara oliVEira da SilVa 15/01/2020 a 
14/01/2021 07/06/2021 a 06/07/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 653750

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 369/2021-daF/sePLad, de 06 de Maio de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o laudo Médico n°: 73633, e os termos do Processo nº 
2021/467963,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 28 (vinte e oito) dias de licença para Tra-
tamento de Saúde à servidora JoSYNElia TaVarES raiol, id. funcional 
nº. 57197304/2, ocupante do cargo de consultora Jurídica do Estado/Se-
cretária adjunta de Modernização e Gestão administrativa, lotada na Se-
cretaria adjunta de Modernização e Gestão administrativa, no período de 
02/05/2021 a 29/05/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 06 dE 
Maio dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 653450
Portaria Nº 368/2021-daF/sePLad, de 06 de Maio de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o laudo Médico n°: 72082, e os termos do Processo nº 
2020/785673.
rESolVE:
forMaliZar a concessão de 10 (dez) dias de licença para Tratamento de 
Saúde à servidora GEoVaNa raiol PirES, id. funcional nº 5815460/3, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública/coordenador, lotada na 
coordenadoria de Estudos Econômicos, no período de 28/02/2020 a 
08/03/2020.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento e administração, 06 de maio de 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 653456

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 18/2021 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco, Belém/Pa.
coNTraTada: cENTro dE EXTENSao, TrEiNaMENTo E aPErfEiÇo-
aMENTo ProfiSSioNal S/c lTda - cETaP, inscrita no cNPJ sob o nº 
03.199.479/0001-25, estabelecida na avenida Presidente Vargas, nº 158, 
sala 902, Bairro do comércio, Belém/Pa.
oBJETo: contratação de empresa ou instituição, pessoa jurídica, especia-
lizada na prestação de serviços de planejamento, organização, realização, 
processamento e resultado final para homologação de Concurso Público 
para seleção de candidatos ao cargo de agente Penitenciário da Secre-
taria de Estado de administração Penitenciária, assim como toda e qual-
quer logística necessária à execução dos serviços, conforme especificações 
contidas no Termo de referência - anexo i, do Edital de concorrência nº 
01/2020 - SEPlad.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1508.8240 – Planejamento e Seleção de 
Pessoas do Estado
Natureza de despesa: 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
fonte: 0101000000

Valor: r$ 596.950,00
origem dos recursos: Tesouro Estadual
daTa da aSSiNaTUra: 07/05/2021.
ViGÊNcia: 07/05/2021 à 06/05/2023.
ordENador: HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 653671

terMo aditiVo a coNtrato
.

3º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 10/2018 – sePLad
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, sediada na Travessa do chaco Nº 2350, Bairro do Mar-
co, cEP: 66.093-543, inscrita no cNPJ/Mf Nº 35.747.782/0001-01.
coNTraTada: SErViEl SErViÇoS dE ViGilÂNcia ElETrÔNica EirEli 
EPP, empresa estabelecida na avenida Visconde de inhaúma, N° 1218, 
altos, Bairro: Pedreira, cEP: 66087-640, inscrita no cNPJ/Mf sob Nº 
83.918.078/0001-17
oBJETo do adiTiVo - Prorrogação do prazo contratual, pelo período de 
12 (doze) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária
daTa da aSSiNaTUra: 07/05/2021.
ViGÊNcia: 22/05/2021 a 21/05/2022.
ordenadora: SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 653866

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 367/2021-daF/sePLad, de 05 de Maio de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2021/470868,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 05/05/2021, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias concedido por intermédio da PorTaria Nº 300/2021 – daf/
SEPlad de 12/04/2021, publicada no doE nº. 34.553 de 15 de abril de 
2021, ao servidor KlEBEr aUGUSTo lara da coSTa, id. funcional nº 
5946311/2 ocupante do cargo de coordenador.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 05 dE 
Maio dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 653533

Portaria Nº 113, de 7 de Maio de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1518, de 29 de abril de 2021, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2021 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 1430, de 06/04/2021, 1494, de 20/04/2021, 
1544, de 06/05/2021 e 1546, de 06/05/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 113, de 7 de Maio de 2021

árEa/UNidadE orÇa-
MENTária/GrUPo dE 
dESPESa/SUBGrUPo 

dE dESPESa

foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

dEfESa Social
PMPa

investimentos 5.480.796,85 0,00 0,00 0,00 5.480.796,85
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0301 5.480.796,85 0,00 0,00 0,00 5.480.796,85

SEaP
Pessoal e Encargos 

Sociais 64.500,00 64.500,00 64.500,00 64.500,00 258.000,00

folha de Pessoal
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0349 64.500,00 64.500,00 64.500,00 64.500,00 258.000,00
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dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

SEdaP
investimentos 5.031.216,70 0,00 0,00 0,00 5.031.216,70

obras e instalações
 0301 5.031.216,70 0,00 0,00 0,00 5.031.216,70

GESTÃo
fiPaT - SEfa
investimentos 6.941.017,38 300.000,00 0,00 0,00 7.241.017,38

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

ProViSÃo rEcEBida 
do(a) SEfa

 0376 6.941.017,38 300.000,00 0,00 0,00 7.241.017,38
iNfra-ESTrUTUra E 

TraNSPorTE
coHaB

outras despesas 
correntes 315.000,00 0,00 0,00 0,00 315.000,00

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) SEaP
 0101 315.000,00 0,00 0,00 0,00 315.000,00

PolÍTica Social
fund. Santa casa
outras despesas 

correntes 2.242.268,86 0,00 0,00 0,00 2.242.268,86

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0149 2.160.000,00 0,00 0,00 0,00 2.160.000,00

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0349 82.268,86 0,00 0,00 0,00 82.268,86
SESPa

investimentos 257.299,00 0,00 0,00 0,00 257.299,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0103 257.299,00 0,00 0,00 0,00 257.299,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral
SEcUlT

investimentos 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0101 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

outras despesas 
correntes 459.000,00 459.000,00 459.000,00 459.000,00 1.836.000,00

contrato Global
 0301 459.000,00 459.000,00 459.000,00 459.000,00 1.836.000,00

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

fundação ParáPaz
investimentos 15.773,00 0,00 0,00 0,00 15.773,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 15.773,00 0,00 0,00 0,00 15.773,00
outras despesas 

correntes 717.227,00 0,00 0,00 0,00 717.227,00

despesas ordinárias
 0301 717.227,00 0,00 0,00 0,00 717.227,00

ProGraMa/
orGÃo foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021
Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
5.031.216,70 0,00 0,00 0,00 5.031.216,70

SEdaP
 0301 5.031.216,70 0,00 0,00 0,00 5.031.216,70

cultura 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
SEcUlT

 0101 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Governança 
Pública 7.674.017,38 300.000,00 0,00 0,00 7.974.017,38

fiPaT - SEfa
ProViSÃo rEcE-
Bida do(a) SEfa

 0376 6.941.017,38 300.000,00 0,00 0,00 7.241.017,38
fundação ParáPaz

 0301 733.000,00 0,00 0,00 0,00 733.000,00
Manutenção da 

Gestão 1.083.450,00 523.500,00 523.500,00 523.500,00 2.653.950,00

coHaB
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
SEaP

 0101 315.000,00 0,00 0,00 0,00 315.000,00
SEaP

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 64.500,00 64.500,00 64.500,00 64.500,00 258.000,00
SEcUlT

 0301 459.000,00 459.000,00 459.000,00 459.000,00 1.836.000,00
SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 244.950,00 0,00 0,00 0,00 244.950,00
Saúde 2.254.617,86 0,00 0,00 0,00 2.254.617,86

fund. Santa casa
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0149 2.160.000,00 0,00 0,00 0,00 2.160.000,00
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 82.268,86 0,00 0,00 0,00 82.268,86
SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 12.349,00 0,00 0,00 0,00 12.349,00
Segurança Pública 5.480.796,85 0,00 0,00 0,00 5.480.796,85

PMPa
 0301 5.480.796,85 0,00 0,00 0,00 5.480.796,85

foNTE
2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         515.000,00 0,00 0,00 0,00 515.000,00

0103 - fES - recursos 
ordinários 257.299,00 0,00 0,00 0,00 257.299,00

0149 - fES - SUS / fundo 
a fundo 2.160.000,00 0,00 0,00 0,00 2.160.000,00

0301 - recursos ordinários 11.704.013,55 459.000,00 459.000,00 459.000,00 13.081.013,55
0349 - fES - SUS / fundo 

a fundo 146.768,86 64.500,00 64.500,00 64.500,00 340.268,86

0376 - fundo de investimento 
Permanente da administração 
Tributária do Estado do Pará

6.941.017,38 300.000,00 0,00 0,00 7.241.017,38

ToTal 21.724.098,79 823.500,00 523.500,00 523.500,00 23.594.598,79

Protocolo: 653881

Portaria Nº 371/2021-daF/sePLad, de 07 de Maio de 2021.
a diretora de administração e finanças, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas pela 
Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada 
no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019, 
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, 
coNSidEraNdo, ainda, o Processo PaE nº 2021/484476, de 06.05.2021.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores Marta Gonçalves Tavares da Silva, id. funcional 
nº 5946699/2, ocupante do cargo de diretor, Elielson oliveira de Souza, 
id. funcional nº 57211573/3, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de 
infraestrutura, andré colino da Silva, id. funcional nº 5949841/1, ocupan-
te do cargo de Secretário de diretoria a viajarem para Mocajuba/Pa nos 
dias 10 e 11.052.2021, para realizarem vistoria técnica de convênio nº 
024/2019 e ao servidor Manoel da Silva, id funcional nº 2601/1, ocupante 
do cargo de auxiliar de operações e Segurança, que conduzirá os servi-
dores à referida cidade, todos lotados na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e administração, conforme solicitações de diárias.
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ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
Maio dE 2021. 
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Portaria N° 063/2021-Gs/sePLad de 07 de Maio de 2021
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
coNSidEraNdo o Processo n°2021/413010 e  nº. 2021/467963.
r E S o l V E:
forMaliZar a designação da servidora iriS alVES MiraNda NEGrao, 
id. funcional nº. 54191225/4, ocupante do cargo de Técnico de adminis-
tração e finanças/diretora, para responder pela Secretaria adjunta de Mo-
dernização e Gestão administrativa, durante o impedimento legal da titular 
JoSYNElia TaVarES raiol, id. funcional nº. 57197304/2, no período de 
18/04/2021 a 29/05/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
Maio dE 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 653882

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

cHaMada PÚBLica N°. 002/2021 – iaseP
a comissão instituída através da PorTaria Nº 023/2020 de 05 de fevereiro 
de 2020, do Presidente do iaSEP, torna público, realizará “cHaMada 
PÚBLICA” nos termos e condições desta, visando firmar CONTRATO, regido 
pela lei 8.666/93, para os prestadores de serviços, objetivando a assistência 
na área de saúde aos segurados e dependentes do iaSEP para os demais 
Municípios do Estado do Pará (exceto Belém), consoante às regras e 
especificações da presente Chamada Pública e seus anexos I, II e III.
os interessados poderão retirar o arquivo eletrônico desta chamada Pública, nos 
seguintes endereços: www.compraspara.pa.gov.br e www.iasep.pa.gov.br.
PErÍodo dE rEcEBiMENTo da docUMENTaÇÃo:
Período de recebimento: das 08h do dia 10/05 até às 23h59 do dia 21/05 de 2021.
ENdErEÇo dE rEcEBiMENTo da docUMENTaÇÃo:
Endereço eletrônico: iasepcredenciamento@gmail.com
Belém, 07 de maio de 2021
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 653723
cHaMada PÚBLica N°. 001/2021 – iaseP
a comissão instituída através da PorTaria Nº 023/2020 de 05 de fevereiro 
de 2020, do Presidente do iaSEP, torna público, realizará “cHaMada 
PÚBLICA” nos termos e condições desta, visando firmar CONTRATO, 
regido pela lei 8.666/93, para os prestadores de serviços, objetivando a 
assistência na área de saúde aos segurados e dependentes do iaSEP para 
o Município de BELÉM, consoante às regras e especificações da presente 
chamada Pública e seus anexos i, ii e iii.
os interessados poderão retirar o arquivo eletrônico desta chamada Pública, nos 
seguintes endereços: www.compraspara.pa.gov.br e www.iasep.pa.gov.br.
PErÍodo dE rEcEBiMENTo da docUMENTaÇÃo:
Período de recebimento: das 08h do dia 10/05 até às 23h59 do dia 14/05 de 2021.
ENdErEÇo dE rEcEBiMENTo da docUMENTaÇÃo:
Endereço eletrônico: iasepcredenciamento@gmail.com
Belém, 07 de maio de 2021
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 653727

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.020 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/122681.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, raiMUNdo araUJo dE SoUSa, mat. nº 6000614/2, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.170,86 (três mil, cento e setenta reais e oitenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.059,00
  205,90
 905,96

  3.170,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652373
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.071 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/135130.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; acórdão nº 40.509, proferido nos autos do Proces-
so de Mandado de Segurança nº 99305024, que tramitou no Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria clara coSTa fiGUEirEdo, mat. nº 122408/1, na função de En-
fermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.398,80 (dez mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional pelo Exercício de cargo de comissão de assessora – diretora operacional – daS-3 
– 100%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.858,41
223,01

1.665,14
1.040,71
2.145,26
3.466,27
10.398,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652376
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.031 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/531529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE NaZarE BarroS 
oHaNa, mat. nº 5174708/1, na função de Técnico E, pertencente ao qua-
dro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.411,53 (seis mil, 
quatrocentos e onze reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  929,21

  2.137,18
  6.411,53
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652378
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 988 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/171653.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso 
iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, criSEUda do roSario 
raBElo, mat. nº 346586/1, na função de Professor classe Especial, Nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.168,47 
(cinco mil, cento e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 2.153,53
  1.076,77
 215,35

  1.722,82
 5.168,47

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652386
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 991 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/190053.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 003/2021 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, rUidiNalVa PENa dE MElo, mat. nº 207071/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.577,04 (sete mil, quinhentos e setenta e sete 
reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.142,82
aulas Suplementares – 60h 642,85

Gratificação de Magistério – 10% 278,57
Gratificação Progressiva – 50% 1.392,84

adicional por Tempo de Serviço – 70% 3.119,96
Total de Proventos 7.577,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652389
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.005 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/193802.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005; acórdão nº 4º T-5.178/95, 
proferido nos autos do Processo nº 7ªJcJ-2341/91, que tramitou no Tri-
bunal Regional do Trabalho da 8ª Região; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém;  art. 140, inciso iii, da lei 

nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE 
NaZarE alVES da SilVa, mat. nº 23922/1, na função de Economista, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.379,75 (onze mil, trezentos e setenta e nove 
reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento decisão Judicial 3.763,14
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 451,58

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.371,78
adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.793,25

Total de Proventos 11.379,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 320 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/845582(antigo 2006/56748).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, liNa Maria caMPElo, mat. nº 
6308309/1, na função de Escrevente datilografo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.595,00(um mil, quinhentos e no-
venta e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

1.100,00
495,00

 1.595,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652459
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 631 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/362375.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
fraNciSca SoUSa PiNTo filHa, mat. nº 475661/1, na função de Profes-
sor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.898,18 (seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e dezoi-
to centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 51,5h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
551,78
269,46

1.347,30
  2.586,82
  6.898,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652466
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1065 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/16262.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE faTiMa PiNHo SaNT aNa, mat. nº 
78514/1 no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.661,29 (cinco mil, seiscentos e sessenta e um 
reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício do cargo comissionado de chefe da divisão de doenças crônico-dege-

nerativas-daS-3 – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  429.05
1.486,73
1.887,10
  5.661,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652476
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 880 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/21639.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, EVa PErEira lira, mat. nº 5094364/1, na função de agen-
te de artes Praticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de  
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652481
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 954 de 04 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, daMiao MENdES ViEira, 
mat. nº 284947/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.382,58 (quatro mil, 
trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.059,00
  597,11
265,61

  1.460,86
 4.382,58

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652553
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 982 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/256018.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, carMEM rUTH BarBoSa PErEira, mat. nº 111899/1, na 
função de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652661
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.043 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/139378.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei 
nº 5.810/1994, Sofia doS SaNToS ViEira, mat. nº 75647/1, no cargo 
de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.807,17 (cinco mil, oitocentos e sete reais e dezessete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

1.858,41
223,01

1.665,14  
2.060,61
  5.807,17

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652670
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 996 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2016/171547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzi-
do pela lei complementar nº 125/2019, Maria dE NaZarE SilVa NUNES 
rodriGUES, mat. nº 5161010/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Saúde Pública - SESPa, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$4.704,13 (quatro mil, setecentos e 
quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (11.110 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$4.704,13)

Total de Proventos

  4.704,13
 4.704,13

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652675
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 518 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/139857.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, rEGiNa dE NaZarE oliVEira dE SENa, mat. nº 6034810/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.170,86 (três mil, cento e setenta reais e oitenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.059,00
  205,90
905,96

  3.170,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652789
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 841 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/161222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, alicE MoNTEiro dE SoUZa, mat. nº 170186/2, na função 
de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base integral
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649471
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 476 de 29 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/475597.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com 
art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 33, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa lUcia roSa doS 
SaNToS, mat. nº 961833/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.278,23 
(seis mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 49,92h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  2.111,00
  526,91
263,79
  263,79
1.318,96
1.793,78
6.278,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649461
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.090 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/575241.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, Marialda BaTiSTa da SilVa, mat. nº 87696/1, na 
função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650583
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 824 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da SEdUc; art. 32, parágra-
fo único, da lei nº 7.442/2010 e Nota Técnica de 07/12/2018 da SEdUc; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, KaTia Maria MadUrEira 
GoNcalVES, mat. nº 403440/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.812,71 
(quatro mil, oitocentos e doze reais e setenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 5%
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 25%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  2.059,00
  494,16
127,66
638,29

1.493,60
  4.812,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650625
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1087 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2016/386293.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019, lUcia HElENa ESPiNdola MENEZES, 
mat. nº 5145040/1, na função de auxiliar de Saúde, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.296,75 (um mil, duzentos e noventa 
e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$1.296,75)

 Total de Proventos

1.296,75
 1.296,75

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650638
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 884 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/139431.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, 
ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei comple-
mentar nº 125/2019; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, aNToNia Mara lUcio da SilVa SoUSa, mat. nº 
6035345/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$4.415,79 (quatro mil, quatrocentos 
e quinze reais e setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 59,9554h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.059,00
617,24
267,62

1.471,93
  4.415,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650656
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1034 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/225828.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SUElY carValHo Bricio, 
mat. nº 536261/1, na função de Professor classe Especial, nível J, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.309,66 (dois mil, 
trezentos e nove reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 100h
aulas Suplementares – 30h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.076,76
323,03
139,98
769,89

  2.309,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650907
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 905 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/161436.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, NilZaliNa frEiTaS da 
SilVa, mat. nº 352098/1, na função de Professor classe ii, nível J, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.028,91 (sete mil, 
vinte e oito reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.196,54
 219,65

  1.757,23
  219,65

  2.635,84
  7.028,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650957
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 952 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciá-
rio de aposentadoria Por idadE - Processo nº 2017/19463 E aNEXoS 
2019/103651, 2019/179058 E 2021/142000.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 3.342 de 17/10/2018, que aposentou HIPOLI-
To da lUZ dE BarroS Garcia, mat. 8017921/09, no cargo de defensor 
Público, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado 
do Pará – dEPUB/Pa, de acordo com o art. 140, § 1º, inciso iii, alínea 
“b”, da constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, 
inciso ii, 36-a e 36-B da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005, de modo a alterar o valor 
dos proventos proporcionais, e acrescentar a fundamentação do art. 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$20.078,01 (vinte mil, setenta e oito reais e um 
centavo), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (15.613 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$18.223,88)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (novembro/2018 a janeiro/2021)
 Total de Proventos  

  18.223,88
  20.078,01
  20.078,01

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/11/2018, data 
de início dos efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 3.342 
de 17/10/2018, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650961
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.097 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/328332.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, daiZE Maria dE oliVEira, mat. nº 721638/1, na 
função de datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650990
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 897 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154788.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e 
iN nº 02/2017 SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, Maria da coNcEicao doS rEiS SaNToS, mat. nº 
411876/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.044,42 (nove mil 
e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 129,75h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
  1.390,15
  353,30

  1.766,49
  3.391,66
  9.044,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650994
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 865 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/138698.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acór-
dão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único da lei nº 5.351/1986 e 
Memorando circular nº 01/2021-diPrE/iGEPrEV, MaNoEl lUiS MENdES 
doS SaNToS, mat. nº 216267/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.938,06 
(quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 56,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 70%

 Total de Proventos

  2.059,00
  581,67
  264,07

  2.033,32
  4.938,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650999
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 744 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/361016.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 33, caput, 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MariValda fErrEira 
cUNHa, mat. nº 571334/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.733,50 
(oito mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 54,7319h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
586,40

1.364,61
1.364,61
3.275,06
  8.733,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651008
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 963 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processos nº 2014/22790 E 2018/493059.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, SilVaNa Garcia KacZaM, mat. nº 
57174714/1, no cargo de Professor classe ii, nível d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$3.961,49 (três mil e novecen-
tos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 49,3425% (5.403 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$8.028,56) 3.961,49

Total de Proventos 3.961,49

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651034
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 856 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/610929.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, EliZaBETH 
oliVEira dE SoUZa, mat. nº 212423/1, na função de Professor assis-
tente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.072,30 (quatro mil e setenta e dois reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  2.059,00
  494,16
  255,32

  1.263,82
  4.072,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651044
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 825 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/390905.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, 
da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 130, caput e § 
1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUiZa Maria dE liMa MoNTEiro, 
mat. nº 200816/1, na função de Professor classe Especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.967,20 (dois mil, 
novecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 20%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 2.142,82
 514,28
265,71
 265,71
1.328,55
127,73

2.322,40
 6.967,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651178
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 939 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/190011.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, aNToNia Maria MaGalHaES, mat. nº 6028250/2, no cargo 
de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.287,76 (cinco mil, duzentos e oitenta e sete 
reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.132,16
213,22

1.066,08
  1.876,30
5.287,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651189
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 747 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/349274.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
lUcia NoGUEira dE BarroS, mat. nº 3085163/1, na função de defensor 
Público, 3ª Entrância, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria 
Pública do Estado do Pará - dPE, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Subtotal

redutor constitucional - art. 37, Xi da cf/88
 Total de Proventos

  13.824,49
  11.059,59
12.442,04
 37.326,12
1.863,90
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651198
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 973 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/291048.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986 e Nota Técnica de 14/03/2018 da SEdUc; art. 33, inciso iii, 
da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 
32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010 e Nota Técnica de 07/12/2018 
da SEdUc; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 e 
Memorando circular nº 1/2021 – diPrE/iGEPrEV, riTa Maria riBaMar 
SoUZa, mat. nº 628590/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.572,75 
(sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 5%
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação de Magistério Educação Especial – 25%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.142,82
514,28
132,86
265,71
664,28

1.328,55
  2.524,25
 7.572,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651210
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 802 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/610971.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei  nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; acórdão nº 34.175 do TJ/Pa, proferido nos autos do Processo 
de Mandado de Segurança nº 1996.303727; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, Maria JoSEBETT dE MiraNda carValHo, mat. nº 
290521/1, no cargo de Professor classe Especial, Nível K, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$6.233,18 (seis mil, duzentos 
e trinta e três reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 2.164,30
 1.731,44
 2.337,44
 6.233,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651214
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 698 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/86508.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, GEraldo PErEira BarroSo, mat. nº 104914/1, na fun-
ção de farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública  - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.294,27 (oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte 
e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão – diretor de centro regional – daS-4 – 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.858,41
1.838,78
  1.486,73
3.110,35
  8.294,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651498
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 792 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135086.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 



16  diário oficial Nº 34.578 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV, art. 32, caput, da lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, aNToNia Maria BriTo PiNHEiro, mat. nº 6331327/1, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.408,07 (quatro mil, quatrocentos e oito reais e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
aulas Suplementares – 59,50h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos 

2.059,00  612,55
267,16

1.469,36
 4.408,07 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651502
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 760 de 29 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/453705.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JUNila lEMoS dE oliVEira, mat. 
nº 499145/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.691,26 (oito mil, 
seiscentos e noventa e um reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 53,5h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
 573,20

  1.358,01
  1.358,01
  3.259,22
  8.691,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651513
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.059 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processos nº 
2021/425801 E 2012/610274.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 633 de 11/03/2021, que aposentou MARLUCE 
oliVEira dE BarroS, mat. nº 5118468, na função de Enfermeiro, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional 
nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Vii, da lei nº 
5.810/1994, de forma que o quadro de pessoal ao qual pertence a interes-
sada seja corrigido para Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.347,47 (cinco mil, 
trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assistente de Hospital regional (daS-

3) – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 35%

 Total de Proventos

  1.858,41
 223,01

  1.665,14
  214,53

  1.386,38
  5.347,47

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/04/2021, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651524
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 800 de 23 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/264329.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado 
com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, alTa dE NaZarE coSTa SilVa, mat. nº 3210120/2, 
no cargo de Especialista em Educação, classe ii, Nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$4.648,46 (quatro mil, 
seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.631,04
 1.304,83
 163,10

 1.549,49
4.648,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651527
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.067 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2020/461242.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigos 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
ESMEralda TEiXEira SaNToS, mat. nº 364932/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc), recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.100,00 (um mil e cem reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 81,5160% (8.926 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$487,23)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (04/2009 a 01/2021)
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf)

Total de Proventos

  397,17
  789,77
310,23

  1.100,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 12/04/2009 data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 40, § 1º, 
inciso ii, da constituição federal, com a redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 20/1998;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 885 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/235369.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986 e Memorando circular nº 1/2021-diPrE/iGEPrEV, 
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MariNEidE doS aNJoS SilVa, mat. nº 444707/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.710,99 (quatro mil, setecentos e dez reais e noventa e nove centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.059,00
617,70
267,67

  1.766,62
 4.710,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651652
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 783 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/133889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, SarGia do Socorro fraNcEZ da SilVa, 
mat. nº 550850/1, na função de Professor classe Especial, Nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.535,65 (três mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.142,82
  214,28
1.178,55
  3.535,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651656
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 886 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/138817.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acór-
dão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iVaN 
carloS dE SoUZa caMPoS, mat. nº 583839/1, na função de Professor 
assistente Pa-B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.493,57 (quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 2.059,00
 494,16
 255,32

 1.685,09
 4.493,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651725
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 859 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2015/405465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 

iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 
003/2021 (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, EdNa PiNTo BorGES, mat. 
nº 323110/1, na função de Professor classe Especial, nível J, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.221,93 (sete mil, 
duzentos e vinte e um reais e noventa e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.153,53
aulas Suplementares – 54,5375h 587,24
Gratificação de Magistério – 10% 274,08
Gratificação Progressiva – 50% 1.370,38

Gratificação de Titularidade – 10% 274,08
adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.562,62

Total de Proventos 7.221,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651728
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1015 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/44598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, SaNdra lUBia do NaSciMEN-
To MoNTEiro, mat. nº 3202682/2, no cargo de assistente Social, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.184,97 
(cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
  1.839,83
  5.184,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651731
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 975 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/135432.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, Maria da coNcEicao fErrEira MarQUES, mat. nº 
116904/1, na função de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.619,84 (cinco mil, seiscentos e dezenove 
reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50% 

 Total de Proventos

  1.858,41
  223,01
1.665,14
1.873,28
  5.619,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651732
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.056 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/526790.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria EliSa dE JESUS do coUTo aBrEU, mat. nº 99341/1, na função de 
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.507,11 (seis mil, quinhentos e sete reais e onze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe do centro de Saúde da Jaderlândia – daS2 
– 90%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.858,41
1.486,73
992,93

2.169,04
6.507,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651736
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 850 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/469840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 combi-
nado com o art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso ii, da lei 
nº 5.351/1986 combinado com o art. 31, inciso ii, da lei nº 7.442/2010; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994, claUdia do Socorro carValHo MiraNda, mat. 
nº 5212227/2, no cargo de Professor classe iii, nível f, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$6.425,22 (seis mil, qua-
trocentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Titularidade – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

2.185,45
 437,09
 218,55

 1.748,36
1.835,78
6.425,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651739
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 214 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2015/559469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, artigos 1º, § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, 
inciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002 in-
troduzido pela lei complementar nº 125/2019, TErEZiNHa doS SaNToS 
NoroNHa, mat. nº 5177332/1 na função de agente de artes Praticas, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.273,47 
(um mil, duzentos e setenta e três reais e quarenta e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100 % (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 1.273,47)

 Total de Proventos

1.273,47
 1.273,47

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651743
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 878 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/190026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 
003/2021 (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
dE NaZarE SaNTa BriGida da SilVa, mat. nº 428396/1, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.547,94 (quatro mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
oitenta e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.059,00
aulas Suplementares – 51h 525,05

Gratificação de Magistério – 10% 258,41
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.705,48

Total de Proventos 4.547,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651749
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 475 de 24 de FeVereiro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2014/24010.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 003/2021 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da SEdUc; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986 e Memorando circular nº 1/2021-diPrE/iGEPrEV 
(Protocolo nº 2021/15398), aNa Maria SaNToS loBo, mat. nº 643432/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$3.948,94 (três mil, novecentos e quarenta e 
oito reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.059,00
aulas Suplementares – 35,4166h 364,61

Gratificação de Magistério – 5,12% 124,09
adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.401,24

Total de Proventos 3.948,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651753
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 906 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/536287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
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a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, JoSE PiQUEira da NoBrEGa riBEiro, mat. nº 
3259358/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal do 
Hospital ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$7.705,87 (sete mil, setecentos e cinco reais e oitenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.486,73

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor do departamento Médico do Hospital ophir 
loyola (daS-5) – 30% 1.471,03

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.889,70
Total de Proventos 7.705,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651756
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 903 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/270559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria ilMa 
da coNcEicao SaNToS dE SaNTaNa, mat. nº 2004186/2, na função de 
Biblioteconomista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.562,41 (quatro mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.398,44
adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.415,92

Total de Proventos 4.562,41

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651762
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 221 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2009/162827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii 
e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, JorGE PiNTo 
NoBrE, mat. nº 5182670/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.375,88 (um mil, 
duzentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 11.020 dias de 12.775 que corresponde a 86,2622% de r$ 
1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

948,88
427,00

  1.375,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651766

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 965 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/536166.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 e Me-
morando circular 01/2021, aNa JUdiTH SErra frEirE fErrEira, mat. nº 
6320899/2, no cargo de Professor classe i, nível G, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.146,40 (oito mil, cento e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 59,5h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.131,93
  634,25
276,62

2.212,94
2.890,66
  8.146,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651675
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1047 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/517418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, aNGEla Maria cHaGaS SoUSa, mat. 
nº 4008820/1, na função de auxiliar operacional, pertencente ao quadro 
de pessoal do ophir loyola -Hol, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.595,00 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
 495,00

 1.595,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/01/2021, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, nos moldes do art. 40, § 1º, 
inciso ii, da constituição federal, com a redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 88/2015;
III- Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2021, 
data da implantação na folha de pagamento de inativos, considerando que 
a servidora vinha recebendo normalmente na folha de ativos da Secretaria 
de Estado de Planejamento e administração – SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651784
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1062 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/388738.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria HElENa JacQUES dE MoNT SErraT, mat. nº 91120/1, na função 
de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651792
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 234 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/274875.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, clara SoarES dE SiQUEira, mat. nº 111830/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 1.705,00 (um mil e setecentos e cinco reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
  605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651835
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.019 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/15805.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, EliETE da 
SilVa da coSTa, mat. nº 6025765/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.642,05 
(um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinco centavos, conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério - 10%

adicional por Tempo de Serviço - 45%
Total de Proventos

 1.029,50
 102,95
 509,60 
1.642,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651900
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 911 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/65145.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
em curso na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 13, inciso i, do decreto 
Estadual nº 2.595/94; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MarY SaNTa caMara fEiJo, mat. 
nº 104493/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 12.533,78 (doze mil, quinhentos e trinta e três reais 
e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – 12%

Gratificação de Produção Básica – 400 quotas
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
223,01

4.609,29
1.665,14
4.177,93

  12.533,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651911
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 887 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a rEViSÃo do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/143800.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 769 de 01/03/2018 que aposentou a servidora 
Marli rocHa MarTiNS, mat. nº 771937/1, na função de auxiliar Técnico 
ref. XXV, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, de forma a modificar o percentual do Adicional de 
Tempo de Serviço a fim de que a fundamentação do ato passe a ser o art. 
6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c art. 2º 
e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005 e o art. 54-a, inciso i, ii, iii e 
iV da lei complementar n 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e §1º da lei n 5.810/1994 
c/c o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, passando a receber nessa situação os proventos mensais 
de r$5.403,62 (cinco mil, quatrocentos e três reais e sessenta e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão – daS.3 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00

  2.145,26
  2.026,36
  5.403,62

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021, com 
efeitos retroativos 01/03/2018, data da implantação do benefício de apo-
sentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651918
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.001 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2012/606637.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, em virtude de decisão liminar exarada no Processo nº 0873869-
68.2020.8.14.0301, que tramita na 2ª Vara da fazenda de Belém, resolve:
I – Retificar, sub judice, a Portaria AP nº 1.524 de 02/07/2020 que apo-
sentou SilENE NaZarE caMPoS alVES, mat. nº 49719/1, de acordo com 
o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindica-
to dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara da fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
13, inciso i do decreto Estadual nº 2.595/94; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, no cargo de Técnica em Gestão 
Pública, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fa-
zenda - SEfa, de forma que seja alterado o padrão incorporado na parcela 
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário Adjunto de 
daS – 6 para dS – 8, mantendo inalteradas as demais parcelas, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$27.446,97 (vinte e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Produção Básica – 400 cotas

Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Secretária Adjunta
(dS-8) – 90%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.560,76
 187,29

  1.398,44
  4.418,82
10.732,67
  9.148,99
  27.446,97

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de agosto de 2020, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651934
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.026 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/362062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; acór-
dão nº 70.894, proferido nos autos do Processo de Mandado de Segurança 
nº 2007.3.008435-4, que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará e art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/1986; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, EdNa da coSTa MoUra SilVa, mat. nº 233099/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.739,12 (oito mil, setecentos e trinta e nove 
reais e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 5%
Adicional pelo exercício de Função Gratificação de Vice Diretor de Unidade Escolar – GD-1

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.142,82
514,28

1.328,55
1.328,55
132,86
191,08

3.100,98  
8.739,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651944
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 974 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135333.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGE-
PrEV (Protocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 
03/2016 SEdUc/Pa; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 e Memorando circular 
nº 1/2021 – diPrE/iGEPrEV, Maria do Socorro corPES caSTro, mat. 
nº 390950/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.825,86 (sete mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 28,2583h

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
302,76

1.222,79
1.222,79
  2.934,70
 7.825,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651949
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.022 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/426734.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 

da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 
e Memorando circular nº 1/2021 – diPrE/iGEPrEV, Maria dE NaZarE 
fEiToSa fErrEira, mat. nº 212768/1, na função de Professor classe Es-
pecial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.131,33 (sete mil, cento e trinta e um reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
642,85
278,57

1.392,84
  2.674,25
 7.131,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651953
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.030 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/10763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria JUlia oliVEira rodriGUES, mat. nº 
3258599/1, na função de auxiliar operacional, pertencente ao quadro de 
pessoal Hospital ophir loyola – Hol, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 958 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020744462 (2009/193673).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, Maria MadalENa da SilVa filHa, mat. nº 5092841/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100,00% de r$ 
1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.100,00
 550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651960
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 993 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2011/141887.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
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nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
promovidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 110/2016, c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, 
Maria daS GracaS MENdES SoUSa, mat. nº 5166560/1, na função de 
agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.251,38 (um mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.251,38)
 Total de Proventos  

1.251,38
 1.251,38

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651964
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 896 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2012/352201.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e §1º, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria JoSE alVES MoTa, mat. 
nº 229385/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.748,32 (um mil, setecentos e qua-
renta e oito reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base integral
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de

Secretária de Unidade Escolar – fG-3 – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
  105,74
  542,58

  1.748,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644778
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 791 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/449652.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Marcia doriaNi NaBor dE oliVEira, mat. nº 5090083/1, 
na função de Técnico de Eletroencefalograma, pertencente ao quadro de 
pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito re-
ais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644751
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 784 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº2014/24280
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, oracio alVES PErEira NETo, mat. nº 117943/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644766
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 862 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/382694.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria NoElia GoNcalVES da 
SilVa, mat. nº 541958/1, na função de Professor classe Especial, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.140,58 
(nove mil, cento e quarenta reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 96h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar I (GD-2) – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.142,82
  1.028,55
  317,14

  1.585,69
  638,66

  3.427,72
  9.140,58

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645229
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 788 de 1º de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189948.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii 
e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGE-
PrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, TElMa lUcia PaES alVES doria, mat. nº 456152/1, na fun-
ção de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.596,36 (quatro mil, quinhentos e noventa e 
seis reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

2.142,82
 642,85
  278,57

  1.532,12
  4.596,36

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645243
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 561 de 26 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/491624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, aNa corrEa dE oliVEira, mat. nº 282294/2, na 
função de auxiliar Social, pertencente ao quadro de pessoal da fundação 
de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645262
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 768 de 30 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2014/38994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria EUci da SilVa fiGUEirEdo, mat. nº 
413941/1, na função de Professor classe i, nível i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.812,26 (oito mil, oitocentos e 
doze reais e vinte e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 74,49h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Escola Sede (GD-3) – 
10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.153,31
 802,00
  295,53

  2.364,25
  70,24

  3.126,93
  8.812,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645289
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 780 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/314867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei 
nº 5.810/1994, EliENE BEZErra lEal, mat. nº 380717/1, na função de 
Escrevente datilógrafo ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.909,60 (um mil, novecentos e nove reais e 
sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 1.100,00
 132,00
  677,60

  1.909,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645295
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 751 de 26 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/767392.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria EliaNa doS SaNToS 
SilVa, mat. nº 387908/1, na função de Professor classe Especial, nível J, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.553,00 
(quatro mil e quinhentos e cinquenta e três reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.153,53
 516,85
  267,04

  1.615,58
  4.553,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645303
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 779 de 29 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/187469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria daS GracaS doS SaNToS fEliX, mat. nº 551317/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$4.293,95 (quatro mil, duzentos e 
noventa e três reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 5h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação de Titularidade – 5%

adicional por Tempo de Serviço – 70%
 Total de Proventos

  2.142,82
53,57
219,64
109,82

1.768,10
4.293,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645278
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 852 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/262083.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
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36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019, SaNTaNa da coSTa TorrES, mat. 
nº 5099439/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.100,00 (um mil e cem reais), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 85,6804% (9.382 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$857,81)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (2015 a 2021)
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf – MP 1.021/2020)

 Total de Proventos

  734,97
987,64
112,36

 1.100,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 12/03/2015, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme o art. 111 
da lei nº 5.810/1994;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645507
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 902 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/360318 (antigo nº 2010/110020)
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput, 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019, Maria coNcEicao SilVa do NaSciMEN-
To, mat. nº 5190568/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.153,82 (um mil, cento e cinquenta e 
três reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.153,82)
 Total de Proventos

1.153,82
 1.153,82

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645523
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 854 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV, lei nº 8.030/2014 e iN nº 02/2017 SEdUc/Pa; art. 32, caput, 
da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria roSilda ViEira 
alMEida, mat. nº 6309739/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.266,42 
(sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.132,16
 895,51
  302,77

  1.513,84
  2.422,14
  7.266,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645526

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 319 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2007/206900.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucio-
nais nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 
110/2016 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, aldEMira 
dE caSTro cardoSo, mat. nº 5272548/2, no cargo de Professor classe 
ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.677,90 
(um mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 40,5753% (4.443 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.891,12) 640,32

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2004 a 01/2021) 1.677,90
Total de Proventos 1.677,90

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/01/2004, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 111 da 
lei nº 5.810/1994;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645703
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 823 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/165576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, roSaNGEla Maria SaNToS flEXa, mat. nº 
751812/1, na função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645705
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 832 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/340264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria do Socorro da coSTa GUEdES, mat. nº 5093384/1, na função 
de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.823,44 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Setor Hospitalar/Seção de Apoio 

Técnico da Unidade Mista acará (fG-3) – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
  39,65
 683,79

 1.823,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645708
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 901 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2019/319551.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019, Maria dE loUrdES GoMES E SilVa, 
mat. nº 5118506/1, na função de agente de artes Práticas, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.290,98 (um mil, 
duzentos e noventa reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (11.356 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.290,98)

Total de Proventos

  1.290,98
  1.290,98

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645712
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 867 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/157853.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso i, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso i, 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iNES TrEViSaN, mat. nº 
487961/1, na função de Professor classe iii, nível i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.808,74 (sete mil, oitocentos 
e oito reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.218,39
 221,84

  1.774,71
  665,52

  2.928,28
  7.808,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646100
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 749 de 26 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2012/186331.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, aNToNio SiQUEira SoEiro, mat. nº 641952/1, 
na função de Professor classe i, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.100,53 (seis mil, cem reais e cinquenta e 
três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada GD-1 – 90%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.153,30
191,08

  1.722,64
2.033,51
  6.100,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646108
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 925 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/134477.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindica-
to dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, aBNEr JoSE da coNcEicao cUNHa, mat. nº 5010/1, 
na função de assiste, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.212,93 (dois mil, duzentos e 
doze reais e noventa e três centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário de Coordenadoria – FG4
adicional por Tempo de Serviço –60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
151,08

  2.212,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646129
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 770 de 30 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/189819.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria ViEira do NaSci-
MENTo, mat. nº 753238/1, na função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, oitocen-
tos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.100,00
 132,00
  616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646230
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 773 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2019/40656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, EdilEUZa corPES da SilVa, 
mat. nº 509582/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente 
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ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.496,46 (quatro mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48,16h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.059,00
 495,81
  255,48

  1.686,17
  4.496,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646621
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 851 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/239046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Marcia TErESiNHa 
HacKENHaar, mat. nº 430900/1, na função de Professor classe ii, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.993,93 
(seis mil, novecentos e noventa e três reais e noventa e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.185,61

Gratificação de Magistério – 10% 218,56

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.748,48

Gratificação de Titularidade – 10% 218,56

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.622,72

Total de Proventos 6.993,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646688
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 870 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/371179.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei 
nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria NaTaliNa MElo fiGUEirEdo, mat. nº 654744/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.001,46 (sete mil, um real e quaren-
ta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.142,82
 514,28
  265,71

  1.328,55
  265,71

  2.484,39
  7.001,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646689

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 743 de 25 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2019/491263.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 003/2021 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Joao BaTiSTa riBEiro PaSSoS, 
mat. nº 346730/1, na função de Professor classe ii, nível J, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.708,70 (nove mil, 
setecentos e oito reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.196,54
aulas Suplementares – 60h 658,96

Gratificação de Magistério – 10% 285,55
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.284,40
Gratificação de Titularidade – 10% 285,55

adicional por Tempo de Serviço – 70% 3.997,70
Total de Proventos 9.708,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646692
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 930 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/28009.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, aNETE aBiGair ESPiNdola dE alMEida, mat. nº 
553484/1, na função de Escrevente datilógrafo, ref. iii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.768,97 (um mil, setecen-
tos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar (FG-3) 

– 60%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
  79,31
 589,66

  1.768,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646712
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 936 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/561736.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria clEMENTiNa coS-
Ta da SilVa, mat. nº 3259544/1, na função de auxiliar de Enfermagem, 
pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecen-
tos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646713
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 951 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2010/97046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019, liNdalVa doS SaNToS 
SoUZa, mat. nº 5160820/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.262,93 (um mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (11.262 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.262,93) 1.262,93

Total de Proventos 1.262,93

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646716
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 907 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/15415.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 42, inciso V, da lei nº 
6.839/2006 (Pccr da UEPa); art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, liNo da foNSEca NUNES, mat. nº 3279430/1, na 
função de Zelador, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do 
Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.408,86 (dois mil, quatrocentos e oito reais e oitenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base integral
Gratificação Universitária – 30%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de
Encarregado de Estação rodoviária – fG-4 – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
  330,00
  75,54
  903,32

  2.408,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646072
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 666 de 26 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/542081.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994, lUcilENE lEoNor da GaMa coSTa, mat. nº 
239127/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1.100,00
 605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646611
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 940 de 14 de aBri de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/344873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo alVES doS SaNToS, mat. nº 211680/1, 
na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646818
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 893 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/133970.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso 
iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria alaidES da SilVa SarMENTo, mat. 
nº 6024874/3, no cargo de Professor classe ii, nível a, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.585,68 (nove mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 104,29h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.100,12
  1.095,11
  319,52

  2.556,18
  319,52

  3.195,23
  9.585,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646828
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 883 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154518.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 
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5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 e Memorando circular nº 
1/2021-diPrE/iGEPrEV, ENilcE cHaGaS da SilVa, mat. nº 6037038/2, 
no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.646,75 (oito mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.174,74
  913,39
308,81

2.470,50
308,81

2.470,50
  8.646,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646833
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 888 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/237547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa c/c Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564); art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria lUiZa oliVEira 
BarBoSa, mat. nº 6006620/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.404,88 (cinco mil, 
quatrocentos e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 50h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  2.059,00
 514,75

  1.286,88
  1.544,25
 5.404,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646836
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 866 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/531353.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, fraNciSca dE SoUZa rocHa, mat. nº 90948/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil e setecentos e cinco reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1.100,00
  605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647010
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 853 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/132708.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 

Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria daS dorES 
JaQUES caSTro, mat. nº 6306403/2, no cargo de Professor classe Espe-
cial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.908,13 (dois mil, novecentos e oito reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar - GD2 – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.066,08
106,61
533,04
106,61
63,87

 2.908,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647038
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 882 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
HElENa da lUZ fariaS, mat. nº 243396/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.552,16 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e dezesseis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 57,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.142,82
  616,06
  275,89

  1.517,39
  4.552,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647064
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 753 de 26 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/286599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, 
da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Pa-
recer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 32, parágrafo único, da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria ca-
TariNa aMaral dE fariaS, mat. nº 239658/1, na função de Professor 
classe Especial, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.579,91 (cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

2.142,82
514,28

1.328,55
1.594,26
 5.579,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647268
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 858 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/133954.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria daS Gra-
caS lEiTE loBaTo, mat. nº 51855755/1, no cargo de Professor classe 
iii, nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.688,35 (quatro mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60,1370% (6.585 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$7.796,12)
 Total de Proventos

4.688,35
 4.688,35

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 732 de 24 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/123817.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGE-
PrEV (Protocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 
03/2016 SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoViNa SUlENilda 
SoUSa da TriNdadE, mat. nº 530557/1, na função de Professor classe 
Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.860,94 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 56,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.153,53
608,37
276,19

  1.822,85
 4.860,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 700 de 19 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/135625.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
aUdiEl riBEiro dE SoUSa, mat. nº 57203935/1, no cargo de Professor 
classe i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.965,84 (cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações.
Total de Proventos

  5.965,84
  5.965,84

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647309

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 774 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/427656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria 
JoSE lEiTao coElHo SilVa, mat. nº 429520/1, na função de Professor 
assistente Pa – a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$4.563,77 (quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.059,00
617,70
267,67

  1.619,40
 4.563,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647313
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 775 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189828.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria PaSTora fErrEira dE 
MENdoNca, mat. nº 777196/1, na função de Professor assistente Pa – a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.710,99 
(quatro mil, setecentos e dez reais e noventa e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.059,00
617,70
267,67

  1.766,62
 4.710,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647317
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 776 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/156840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria do Socorro rodri-
GUES dE liMa, mat. nº 6304818/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.824,24 
(quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.059,00
864,78
292,38

  1.608,08
 4.824,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647328
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 948 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/165576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
rarNNa PiNHEiro aBdUl MaSSiH, mat. nº 57188590/2, no cargo de 
auxiliar Técnico de Perícia, pertencente ao quadro de pessoal do centro de 
Perícias Científicas Renato Chaves – CPC, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$4.227,68 (quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações
Total de Proventos

  4.227,68
  4.227,68

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 246 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/106290.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c com o 
art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei 
nº 5.810/1994, Marcia caroliNa aViZ dE SoUSa da SilVa, mat. nº 
3240533/2, no cargo de Especialista em Educação - classe ii, nível G, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.028,90 
(cinco mil, vinte e oito reais e noventa centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar I - GD-2 

- 50%
Gratificação pela Escolaridade - 80%
Gratificação de Titularidade - 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.622,93
 160,89

  1.298,34
  162,29

  1.784,45
  5.028,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647533
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 726 de 23 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/375442.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o 

art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNGEla 
Maria BEGoT dE frEiTaS, mat. nº 484288/2, no cargo de Professor clas-
se ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.338,25 (dez mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 59,43h

Gratificação de Magistério Ed. Especial – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.142,44
636,66

1.389,55
2.223,28
277,91

  3.668,41
  10.338,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647719
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 873 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/93129.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EGlEr do 
Socorro fErrEira loPES, mat. nº 3212688/1, na função de Pedagogo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.034,38 (cinco mil e trinta e quatro reais e 
trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.398,44
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.887,89

Total de Proventos 5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647720
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 960 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/153490.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
NorMa SUEli da SilVa riBEiro, mat. nº 751731/1, na função de Profes-
sor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.589,61 (seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e ses-
senta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.142,82
 514,28
  265,71

  1.328,55
  2.338,25
  6.589,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647711
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 999 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/525596.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, Joao BaTiSTa aVElar do NaSciMENTo, mat. nº 
3254097/1, na função de auxiliar operacional e Segurança, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e adminis-
tração – SEPlad (antiga SEad), recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base integral
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 647812
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 920 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/291981.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986 e Memorando circular 01/2021, Maria da 
PaZ MacHado PiNTo, mat. nº 653969/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 4.676,50 (quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.142,82
514,28
265,71

  1.753,69
  4.676,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 990 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/154697.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, adElaidE NUNES da SilVa, mat. nº 484504/1, na 
função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648343

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 836 de 06 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/372904.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, Joao MESSiaS ModESTo filHo, mat. nº 216402/1, na fun-
ção de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.647,20 (um mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.029,50
  617,70

  1.647,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648369
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 758 de 30 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/154464.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, parágrafo único, da lei nº 
7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei nº 
5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, MarilENE do Socorro ViEira da SilVa, 
mat. nº 687480/1, na função de Professor classe Especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.749,88 (seis mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.142,82

Gratificação de Magistério em Educação Especial - 50% 1.071,41

Gratificação Progressiva – 50% 1.071,41

Gratificação de Titularidade – 10% 214,28

adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.249,96

Total de Proventos 6.749,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648375
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 725 de 23 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154131.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986 e Memorando circular nº 1/2021 – diPrE/iGEPrEV, irlaNda 
do Socorro VaNZElEr ESTUMaNo, mat. nº 552909/1, na função de 
Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.889,07 (quatro mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação de Titularidade – 5%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
514,28
265,71
132,86

  1.833,40
 4.889,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648389
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 798 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154614.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Mario cardoSo dE SoUSa, mat. nº 
385590/1, na função de Professor classe i, nível J, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 11.153,07 (onze mil, cento 
e cinquenta e três reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 150h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.164,07
1.623,05
378,71

3.029,70
3.957,54

 11.153,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648396
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 917 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/547054.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
SiMoNE do Socorro BrocHado PalHETa, mat. nº 354155/1, na fun-
ção de Professor classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.699,33 (sete mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-2 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.196,54
  1.757,23
  219,65
  638,66

  2.887,25
 7.699,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648408
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 793 de 1º de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154594.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-

da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986 e Memorando circular nº 01/2021-diPrE/iGEPrEV, 
MaNoEl GoNcalVES da SilVa, mat. nº 469220/1, na função de Professor 
classe l, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.451,26 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58,2093h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.153,31
  626,71
  278,00

  2.224,02
  3.169,22
  8.451,26

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648809
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 958 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/154802Ur 
BraNdial deve ser aplicadoal - iNSSse cargo tomou posse e entrou em 
exercl Magalh.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da 
SEdUc; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNToNio 
cordoVil daS NEVES, mat. nº 5066883/1, no cargo de Professor classe 
Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.665,54 (sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 80,1666h
Gratificação de Magistério – 4%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 65%
 Total de Proventos

  2.153,53
 863,21
  120,67

  1.508,37
  3.019,76
  7.665,54

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648833
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 716 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/384671.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, arNaldo diaS da SilVa, mat. nº 117404/1, na função de 
agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649281
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 750 de 26 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/119601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; no 
art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 combinado com o art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
NaZarENa BraGa da SilVa, mat. nº 643017/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.399,54 (dois mil, trezentos e noventa e nove reais e cin-
quenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
aulas Suplementares – 27,25h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.071,41
  291,96
136,34
899,83

 2.399,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649379
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 655 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/210067.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUcia 
HElENa da SilVa PiNHEiro, mat. nº 3157709/1, na função de analista 
de defensoria Pública a, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria 
Pública do Estado do Pará - dPE, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.239,73 (nove mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.208,24
  2.566,59
3.464,90
9.239,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649383

.

.

errata
.

errata de Portaria
N° da Portaria: 144/2021, de 06/05/2021.
onde se lê: Portaria n° 144 de 06 de maio de 2021
Leia-se: Portaria n° 244 de 06 de maio de 2021
(Publicada com incorreção no doe nº 34.576, de 07/05/2021).

Protocolo: 653498
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
errata
Portaria Ps Nº 413/2021, iGePreV, 16 de FeVereiro de 2021,
Publicada do Diário Oficial 34.512 em 10 de março de 2021.
onde se lê: cargo de investigador de polícia
leia-se: cargo de escrivão de polícia
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651533

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 250 de 07 de Maio de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e

coNSidEraNdo o Processo nº 2021/481128 (PaE), de 06/05/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor renan Eduardo Soares rodrigues, matrícula nº 
5956730/1, ocupante da função de Técnico em Gestão de informática, 
a viajar ao município de Paragominas/Pa, no período de 08/05/2021 a 
10/05/2021, com o objetivo de organizar a infraestrutura da parte de in-
formática da Unidade Móvel-caminhão do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 07 de maio de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 653618

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1109 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/854706.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.445,65 (cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), em favor de EdUardo 
MaUricio SilVa foNSEca, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Ninfa Pinto rodrigues, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
mat. nº 265080/1, falecida em 28/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 653740
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1010 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/750036.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.294,46 (um 
mil duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos), em 
favor de JoSE Maria da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria Helena rodrigues da Silva, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe Especial, mat. nº 324116/1, falecida em 032/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651664
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1118 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/978081.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f do decreto-lei nº 667/1969, in-
seridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 4.081,38 (quatro mil e oitenta e um 
reais e trinta e oito centavos), em favor de MarcEli ModESTo fraNco, 
na condição de companheira do ex-segurado Gilvandro Valentim ferreira, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de 3° Sargento, mat. 5696666/1, 
falecido em 21/09/2020.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651672
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1066 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/470999.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$37.501,47 (nove mil, duzentos 
e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos), em favor de dEBoraH 
HElENa oliVEira HollaNda doS SaNToS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Evandro cunha dos Santos, pertencente ao quadro de inati-
vos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de 
coronel, mat. nº 3405931/1, falecido em 12/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, 
inciso Xi, da cf/88.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651264
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1126 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/109524.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 6.149,72 (seis mil, cento e quarenta e 
nove reais e setenta e dois centavos), em favor de lUcila coElHo MoN-
TEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio Moura Monteiro, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupava a graduação de 2º Sargento, sob a matrícula 
n° 3375161/1, falecido em 10/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999 c/c o art. 36-c da 
lei complementar Estadual nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar Estadual nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651678
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1107 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/787533.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 

da lei complementar Estadual nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.920,10 (cin-
co mil, novecentos e vinte reais e dez centavos), em favor de Maria do 
carMo GaSPar Maia, na condição de companheira do ex-segurado libio 
costa, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Es-
tado de Transportes – SETraN/Pa, onde ocupava o cargo de comandante 
ifr – Padrão “c”, mat. nº 3272982/1, falecido em 11/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.116 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/129340.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$7.438,63 (sete mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais e sessenta e três centavos), em favor de GilVaNa fEr-
rEira BarroS, na condição de companheira do ex-segurado rubens luiz 
Melo Gonçalves, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia 
civil do Pará - PcPa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. 
nº 5205190/1, falecido em 17/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651687
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 0483 de 24 de FeVereiro de 2021.
dispõe sobre a rETificaÇÃo do aTo concessÓrio do benefício previden-
ciário de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo nº 2001/86170, 2003/14351 
E 2019/60759.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando o pedido de revisão formulado através do processo nº 
2003/14351 implementada em 01 de maio de 2002, referente à concessão 
de pensão por morte concedida nos autos do processo em epígrafe;
rESolVE:
I – Retificar, o valor dos proventos do benefício de pensão por morte conce-
dida pela Portaria PS nº 0455 de 31/05/2001, aos dependentes do ex-Po-
licial Militar domingos rodrigues de Sousa falecido em 18/02/2000, com 
fundamento no que dispõem os arts. 22, inciso i e 27 da lei nº 5.011/1981, 
combinado com art. 40 § 5º da constituição federal de 1988, no valor atu-
alizado de r$ 15.351,72 (Quinze mil, trezentos e cinquenta e um reais e 
setenta e dois centavos), em favor de raiMUNda GraciETE GoNÇalVES 
dE SoUSa, na condição de cônjuge, e NoEMia GoNÇalVES dE SoUSa e 
JORGE GUSTAVO GONÇALVES DE SOUSA, na condição de filhos.
II – Os efeitos financeiros retroagirão à data da PORTARIA Nº 
0455(31/05/2001), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os demais itens permanecem inalterados.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651773
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1089 de 28 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/991891.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de lUciclEia dUarTE da SilVa, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado Pedro assunção Neves da Silva, pertencente ao quadro de inativos 
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da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Servente, mat. nº 0216372/1, falecido em 04/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (04/10/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 900 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/803187
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de Maria lUZia SalGado fErrEira, na condição de cônjuge do 
ex-segurado raimundo Eduardo corrêa ferreira, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Transportes - SETraN, onde 
ocupou o cargo de Braçal, mat. nº 2043459/1, falecido em 25/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (07/10/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651003
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1085 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/935035.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 
667/1969, inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fede-
ral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 12.426,70 (doze mil, quatrocentos e 
vinte e seis reais e setenta centavos), em favor de HaYlla SolaNGE car-
VALHO DA SILVA, na condição de filha menor do ex-segurado Raimundo 
Nonato Viegas da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Sub-Tenente, 
mat. nº 3402606/1, falecido em 18/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651005
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1092 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/295928.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 3.925,29 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e nove 
centavos), em favor de VITOR MENDES RIBEIRO, na condição de filho me-
nor do ex-segurado Edilson ribeiro, pertencente ao quadro de servidores 

ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou a gradu-
ação de cabo, tendo sido promovido post-mortem para a graduação de 3º 
Sargento, mat. nº 5578051/1, falecido em 29/12/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (24/06/2019), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650992
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.102 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/157260.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.919,58 (Um mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e oito centa-
vos), em favor de MarTiNHa loBaTo PiNTo corrEa, na condição de côn-
juge do ex-segurado Valdir Silva corrêa, pertencente ao quadro de ativos 
da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de investigador de 
Polícia, mat. nº 5853540/1, falecido em 16/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650982
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1086 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/1091361.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 5.705,88 (cinco mil, setecentos e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), em favor de dEBora raMoS PiNHEiro, 
na condição de companheira do ex-segurado carlos de lima costa, per-
tencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 3359336/1, falecido em 
27/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/12/20), com-
pensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650929
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1068 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/632533.
 o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n°3720, de 28/11/2018, o beneficiário EWERTON LUAN DE LIMA FERREI-
ra dE QUEiroZ, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2019/632533, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de NaTalia lUiZa MarTiNS doUrado QUEiroZ, 
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na condição de cônjuge, no valor de r$ 1.994,17 (Hum mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e dezessete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 25% em favor de loaN EMaNUEl dE oliVEira dE QUEiroZ, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 1.994,17 (Hum mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e dezessete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
i.3 – 25% em favor de NicollE loUiSE doUrado dE QUEiroZ, na con-
dição de filha menor, no valor de R$ 1.994,17 (Hum mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e dezessete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 25% em favor de EWErToN lUaN dE liMa fErrEira dE QUEiroZ, 
na condição de filho menor, no valor de R$ 1.994,17 (Hum mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e dezessete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 7.976,68 (sete mil, novecentos e setenta e seis 
reais e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Wanglay Wallax lima de Queiroz, pertencente ao quadro de ativos da Polí-
cia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupava o cargo de investigador 
de Polícia, mat. nº 57234562/2, falecido em 13/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/12/2019), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650936
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 983 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/790395 E 2020/848808.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/790395 E 2020/848808, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de laUdiNEia dUarTE dE oliVEira MiraNda, na 
condição de companheira, no valor de r$ 1.986,99 (um mil, novecentos 
e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso 
ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
I.2 - 50% em favor de MIGUEL DA SILVA BRITO, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.986,99 (um mil, novecentos e oitenta e seis reais 
e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 3.973,98 (três mil, novecentos e setenta e três 
reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Marinaldo de lima Brito, pertencente ao quadro de ativos do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a graduação de 
3º Sargento, mat. nº 5620988/1, falecido em 28/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.

IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1084 de 28 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/989403.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de EliZaBETH Maria MarQUES fErNaNdES, na condição de cônju-
ge do ex-segurado antonio Mesquita fernandes, pertencente ao quadro de 
inativos da Universidade do Estado do Pará - UEPa, onde exerceu a função 
de Artífice de Manutenção, mat. nº 3183815/1, falecido em 12/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/11/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650951
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1080 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/158915.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar Estadual nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.100,00 (mil e cem reais) em favor de HUGoliNo aUGUSTo dE 
caSTro lEÃo NETTo, na condição de cônjuge da ex-segurada rosalba 
carvalho leão, pertencente ao quadro de servidores inativos do instituto 
de assistência dos Servidores do Estado do Pará – iaSEP, onde ocupa-
va o cargo de assistente administrativo, mat. nº 3153134/1, falecida em 
24/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(09/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 e da Medida Provisória nº 1.021/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650665
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1095 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/623541, 2020/702014 E 2020/747226.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos processos nº 2020/623541, 2020/702014, 
2020/747226 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de NoEMi do carMo SilVa ViaNa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$366,67 (trezentos e sessenta e seis reais e sessen-
ta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput , 30, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de carla caMilE SilVa ViaNa, na condição de 
filha menor, no valor de R$366,67 (trezentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
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inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput, 30, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
I.3 – 33,33% em favor de CARLA NOEMI SILVA VIANA, na condição de filha 
menor, no valor de r$366,67 (trezentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput, 30, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$1.100,00 (hum mil e cem reais), provenientes do 
óbito do ex-segurado carlos artur lobato Viana, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMP, 
onde ocupava o cargo de agente de artes Práticas, mat. nº 54195909/1, 
falecido em 10/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (20/08/2020) respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650866
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1101 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/121492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$3.454,07 (três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sete 
centavos), em favor de alUiSio da SilVa MacHado, na condição de côn-
juge da ex-segurada Maria altelige de lima Machado, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 198277/1, falecida 
em 04/10/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que o interessado recebia junto ao 
iNSS em 31/03/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650891
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1103 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/654487 E 2021/209626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.892,54 (três mil, oitocentos e noventa 
e dois reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de Maria filoMENa 
PaiVa BarroS, na condição de cônjuge do ex-segurado Natanael dutra 
Barros, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Soldado de 1ª classe, 
mat. 3345580/1, falecido em 25/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.

 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650897
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1063 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/978238.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$13.947,96 (treze mil novecentos e qua-
renta e sete reais e noventa e seis centavos), em favor de carMElia 
riTa BaSToS PalHETa, na condição de cônjuge do ex-segurado Jose Maria 
Palheta, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Subtenente PM, mat. nº 
3381595/1, falecido em 20/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 989 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/564291
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, §1º, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 10.625,95 (dez 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos), em favor 
de riTa dE cáSSia SoUZa falcÃo alEXaNdria, na condição de cônjuge 
do ex-segurado luiz Geraldo da Silva alexandria, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocu-
pou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 5331811/1, falecido em 
20/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649466
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.072 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/887480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$6.618,13 (seis mil, seiscentos e dezoito reais 
e treze centavos), em favor de iNGrid JUliaNNE SENa doS PaSSoS, 
na condição de filha menor da ex-segurada Deolinda Sena dos Passos, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
331481/2, falecida em 12/06/2020.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 28/10/2020, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650247
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 869 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/843758 E 2021/282425
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de Maria dE NaZarÉ dE SoUZa doS SaNToS, na condi-
ção de companheira do ex-segurado João Maria adriano de Souza, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. 489433/1, 
falecido em 13/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (19/10/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650250
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1061 de 27 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/309601 E 2020/833312.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 8.678.12 (oito mil, seiscentos e 
setenta e oito reais e doze centavos), em favor de SElMa Maria SaNToS 
GoUVEia, na condição de cônjuge do ex-segurado Josias fonseca Gouveia, 
pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
– TJE/Pa, onde ocupou o cargo de assessor organizacional, mat. nº 577-0, 
falecido em 31/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650556
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1076 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/194362, 2019/194458, 2019/393943 E 
2020/934561.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2019/194362, 2019/194458, 
2019/393943 E 2020/934561, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de aNNa clara SaNTiaGo Garcia, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 1.842,98 (um mil, oitocentos e quarenta e dois 
reais e noventa e oito centavos), na forma de quitação definitiva referente 
ao período de 29/04/2019 a 29/08/2019, com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.2 - 50% em favor de WALDECI LOPES GARCIA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$ 1.842,98 (um mil, oitocentos e quarenta e dois reais 

e noventa e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total à época de r$ 3.685,96 (três mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado Waldemir Sebastião fonseca Garcia, pertencente ao quadro de ativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
3º Sargento, mat. nº 5063817/1, falecido em 06/08/2018.
ii – a partir de 30/08/2019, com a exclusão por maioridade de aNNa 
clara SaNTiaGo Garcia e a consequente extinção de sua cota-parte, 
sua cota será revertida para WaldEci loPES Garcia, conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002, que passará a receber a pensão por morte no percentual de 
100%, no valor atualizado de r$ 4.060,98 (quatro mil e sessenta reais e 
noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Waldemir 
Sebastião fonseca Garcia, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, 
mat. nº 5063817/1, falecido em 06/08/2018.
iii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/04/2019), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650569
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1081 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/978455.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inserido pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$5.644,71 (cinco mil seiscentos e quaren-
ta e quatro reais e setenta e um centavos), em favor de clEoNicE liNS 
caNdido, na condição de companheira do ex-segurado Henrique Gon-
çalves, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo PM, mat. nº 3380424//1, 
falecido em 19/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 650574
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1057 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/848064, 2020/848175, 2021/274966 e 
2021/275001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2020/848064, 2020/848175, 
2021/274966 E 2021/275001, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de NErY MaciEl PErEira, na condição de cônjuge, 
no valor de r$ 1.026,48 (Hum mil, vinte e seis reais e quarenta e oito 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput , 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de EDREI MACIEL PEREIRA, na condição de filho, 
no valor de r$ 1.026,48 (Hum mil, vinte e seis reais e quarenta e oito 
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centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput , 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$ 2.052,96 (dois mil, cinquenta e 
dois reais e noventa e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do rui Nelson costa Pereira pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de Escrivão de Polícia, 
mat. nº 5759528/1, falecido em 29/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento dos interessados 
(20/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649881
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1058 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/658927 e 2021/289190
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de NiElZE diNiZ SoarES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
francisco Soares, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de administração - SEad, onde ocupou o cargo de agente 
de Portaria, mat. nº 663/1, falecido em 13/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649902
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.088 de 29 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2019/569604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do processo nº 2019/569604, a senhora NaZarÉ 
MOREIRA FARAH, ficando os percentuais assim distribuídos entre as de-
pendentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de NaZarÉ MorEira faraH, na condição de cônjuge, 
no valor de r$ 17.076,58 (dezessete mil, setenta e seis reais e cinquenta e 
oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30 e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 50% em favor de aNa EliZa alEXaNdra MorEira faraH, na con-
dição de filha maior inválida, no valor de R$ 17.076,58 (dezessete mil, 
setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), artigos 6º, inciso iii, 
14, inciso Xi, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30 e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 34.153,15 (trinta e quatro mil, cento e cinquen-
ta e três reais e quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
alexandre farah Neto, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, onde ocupou o cargo de auditor 
fiscal de receitas Estaduais, mat. 52272/1, falecido em 02/07/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de alguma beneficiária, esta será 
revertida para a dependente remanescente, de acordo com a redação ori-
ginária do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 652462

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1128 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/685988, 2020/737899 e 2020/1017725.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2020/685988, 2020/737899 e 
2020/1017725, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
i.1 - 90% em favor de roSaliNa aSSUNÇÃo fiGUEirEdo, na condição 
de companheira, no valor de r$ 4.113,76 (quatro mil, cento e treze reais 
e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 10% em favor de alESSaNdra dE NaZarÉ SaNToS PalHETa, na 
condição de ex-esposa pensionada, no valor de r$ 457,08 (quatrocentos 
e cinquenta e sete reais e oito centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, § 6º, 25, 25-a, inciso i, 29, caput e § 2º, 29-a e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 4.570,84 (quatro mil, quinhentos e setenta reais 
e oitenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Sebas-
tião Gomes da Silva Júnior, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. 
nº 5330459/1, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651489
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1111 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/461709.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.359,52 ( 
dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), 
em favor de KaTia do Socorro carValHo da SilVa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Edilson oliveira da Silva, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocu-
pava o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 5233135/1, falecido em 
01/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651492
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.112 de 30 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/320166, 2020/1025494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
artigo 25 e 25-a, inciso i, art. 29 e 29-a da lei complementar nº. 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.740,08 (um mil, setecentos e quarenta reais e oito cen-
tavos), em favor de SEVEriNa carrEra PErEira, na condição de cônjuge 
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do ex-segurado Paulino felix Pereira, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria Executiva de Transporte do Estado do Pará – SE-
TraN/Pa, onde ocupou o cargo de Braçal, mat. nº 2029537/1, falecido em 
04/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 30/04/2020, data do cancelamento do be-
nefício de prestação continuada que o interessado recebia junto ao iNSS, 
conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651496
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1174 de 06 de Maio de 2021
dispõe sobre o reconhecimento administrativo do direito a PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/119105, 2020/701003 E 2020/1061046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
atualizado de r$ 4.886,28 (quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e 
vinte e oito centavos), em favor de MarTHa EliZa dE liMa caNaZZa, na 
condição de companheira do ex-segurado Mário césar cid, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocu-
pava o cargo de Professor classe i, sob a matrícula n° 5905532/1, falecido 
em 24/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a 01/04/2021, data da intimação do Institu-
to para a implantação do benefício por força de liminar deferida nos autos 
da ação ordinária nº 0820506-35.2021.8.14.0301.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento adminis-
trativo do direito ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precatório, 
nos termos do art. 100 da constituição federal/1988, consoante Parecer 
nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV. Serão pagos, contudo, os valores retroati-
vos decorrentes do cumprimento da decisão liminar, os quais retroagirão 
a 01/04/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 653058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 876 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/516556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 25, 25-a, inciso 
i, 29, caput e §2º, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.788,25 (seis 
mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos), em favor 
de doralicE oliVEira BraSil, na condição de ex-cônjuge pensionada 
do ex-segurado raimundo Gomes freitas, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o 
posto de 1º Sargento, mat. 3367711/1, falecido em 24/07/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649458
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1033 de 23 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/800099.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 

lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de criSTiNa Maria do Socorro coSTa MaToS, na condição de 
cônjuge do ex-segurado francisco carlos cardoso Matos, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu a função de agente administrativo, mat. nº 398381/1, falecido 
em 11/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(06/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1024 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/625312 e 2021/190013.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.358,98 
(dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), 
em favor de Maria da coNcEiÇÃo Sá GUErrEiro SaNTa BriGida, na 
condição de cônjuge do ex-segurado roni carlos ferreira Santa Brigida, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde 
ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 5206430/1, falecido 
em 04/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649399
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1040 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/33144
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.797,49 (três mil, setecentos e 
noventa e sete reais e quarenta e nove centavos), em favor de Maria do 
carMo PalHETa alVES, na condição de cônjuge do ex-segurado alírio de 
Brito alves, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
mat. nº 395307/1, falecido em 15/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649453
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 913 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/362887 e 2020/704492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
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inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.344,30 (três mil, trezentos e qua-
renta e quatro reais e trinta centavos), em favor de Erica oliVEira da 
lUZ PaiXÃo, na condição de companheira do ex-segurado rômulo rogério 
ferreira da costa, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de cabo, mat. 
57200076/1, tendo sido promovido post-mortem para o posto de 3º Sar-
gento, falecido em 27/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 971 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/660035.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 24.498,08 (vinte e quatro mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e oito centavos), em favor de aNa laUra 
TaVarES PErEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Valdir Pedro 
Pereira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Tenente coronel, mat. 
3226158/2, falecido em 11/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649363
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 942 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/596506 E 2021/249644
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de PaUlo roBErTo SilVa SaNToS, na condição de cônjuge da ex-
segurada odilia Maria Moreno Santos, pertencente ao quadro de servido-
res inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou 
o cargo de inspetor de alunos, ref. ii,, mat. nº 300314/1, falecida em 
05/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (13/08/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649368

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 977 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/543663 e 2020/1045178.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 18.315,34 (dezoito mil, trezentos e 
quinze reais e trinta e quatro centavos), em favor de oridEia PiNHEiro 
raMoS E SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Miguel Souza e 
Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de capitão, mat. 3371247/1, 
falecido em 11/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e com-
pensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
lei nº 6.049/1997.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649371
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1016 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/868354.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar Estadual nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.042,74 (qua-
tro mil e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), em favor de 
ociValdo PiMENTEl doS SaNToS, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada Ângela Maria Sousa dos Santos, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc/Pa, onde ocupava 
o cargo de Professor classe Especial – Nível K, mat. nº 266760/1, falecida 
em 24/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 648882
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1023 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/222594, 2020/1049729, 2020/487433 E 
2021/382562.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, X, 
§1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.334,01 (Hum mil, trezentos e trinta e quatro reais e um centavo), em 
favor de Maria daS GraÇaS SilVa, na condição de companheira do ex-
segurado antonio carlos Barros, pertencente ao quadro de servidor ativo 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
auxiliar operacional, mat. nº 57212210/1, falecido em 23/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de pres-
tação continuada que a interessada recebia junto ao iNSS (04/12/2020), 
conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649263
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 857 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/176208, 2020/176214, 2020/349915, 
2020/861493 e 2020/867789
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/176208, 2020/176214, 
2020/349915, 2020/861493 e 2020/867789, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de aNToNia carla da coSTa oNÇa, na condição de 
companheira, no valor de r$ 4.005,09 (quatro mil e cinco reais e nove cen-
tavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso 
X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de lUiZ carloS fiGUEirEdo filHo, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 4.005,09 (quatro mil e cinco reais e nove 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 8.010,18 (oito mil e dez reais e dezoito centavos), 
provenientes do óbito do ex-segurado luiz carlos figueiredo, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de agricultura – SaGri, 
onde ocupou o cargo de Engenheiro agrônomo, mat. nº 16446/1, falecido 
em 10/02/2020.
ii – a partir de 22/05/2020, com a inclusão da interessada lUara Vir-
GINYA ONÇA FIGUEIREDO, os percentuais ficam assim divididos:
ii.1 – 33,33% em favor de aNToNia carla da coSTa oNÇa, na condição 
de companheira, no valor de r$ 3.480,40 (três mil, quatrocentos e oitenta 
reais e quarenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
ii.2 – 33,33% em favor de lUiZ carloS fiGUEirEdo filHo, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 3.480,40 (três mil, quatrocentos e oitenta 
reais e quarenta centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
ii.3 – 33,33% em favor de lUara VirGiNYa oNÇa fiGUEirEdo, na condi-
ção de filha maior inválida, no valor de R$ 3.480,40 (três mil, quatrocentos 
e oitenta reais e quarenta centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, § 10, incisos i e ii, 7º, 14, inciso Xi, 25, inciso ii, 25-
a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 10.441,21 (dez mil, quatrocentos e quarenta e 
um reais e vinte e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
luiz carlos figueiredo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de agricultura – SaGri, onde ocupou o cargo de Engenheiro agrô-
nomo, mat. nº 16446/1, falecido em 10/02/2020.
iii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito para os interessados ANTO-
Nia carla da coSTa oNÇa e lUiZ carloS fiGUEirEdo filHo, e com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/05/2020) para 
a interessada lUara VirGiNYa oNÇa fiGUEirEdo, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.018 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/75536.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25,25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 4.700,72 (quatro mil, setecentos reais e setenta e dois centavos), 
em favor de SEBaSTiÃo PErEira na condição de cônjuge da ex-segurada 
Janne leite Pereira, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secre-
taria de Estado de Educação do Estado do Pará – SEdUc-Pa, onde ocupava 
o cargo de Especialista em Educação classe ii, mat. nº 5560063/1, fale-
cida em 11/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649272

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 931 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2020/686995 e 2021/136541.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.148,59 (Três mil, cento 
e quarenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), em favor de SaNdra 
Maria coElHo PErEira, na condição de cônjuge do ex-segurado João 
Bosco da costa Pereira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do 
Estado do Pará, onde ocupou o cargo de Perito Policial, mat. nº 66257/1, 
falecido em 19/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646061
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1006 de 22 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/866527.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de PaUlo SErGio dE oliVEira NEVES, na condição de companheiro 
da ex-segurada Maria do Socorro alencar da Silva, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Servente, mat. nº 539007/1, falecida em 23/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, da Medida Provisória nº 1.021/2020, e em observância ao art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 648381
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.009 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/819810.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$2.793,25 (dois mil, setecentos 
e noventa e três reais e vinte e cinco centavos), em favor de JoaQUiM 
carrilHo NETo, na condição de cônjuge da ex-segurada raimunda dias 
carrilho, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de orientador Educa-
cional, mat. nº 194964/1, falecida em 04/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 13/10/2020, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 648344
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 757 de 29 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/362157.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo 2019/362157, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de SIMONE MARIA GUEDES SILVA, na condição de filha 
maior inválida, no valor de r$ 5.781.52 (cinco mil, setecentos e oitenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, incisos iii, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a, 36 e 36- c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 50%, no valor de r$ 5.781.52 (cinco mil, setecentos e oitenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos) que ficará sobrestado, aguardando a 
conclusão da análise do requerimento de pensão nº 2018/532432, ressal-
vando que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automati-
camente para o beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 11.563,04 (onze mil, quinhentos e sessenta e 
três reais e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jose 
Maria Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Sub-Tenente, mat. nº 
3360385/1, falecido em 20/07/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(01/08/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 648348
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 890 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/708137, 2021/371358 e 2020/708121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo 2020/528871 e 2020/528825 e anexos, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de cláUdia PaTricia SilVa, na condição de compa-
nheira, no valor de r$1.522,87 (um mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
oitenta e sete centavos) na forma dos 6º, inciso i, 14, inciso X e alínea d, 
25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput e 36 e 36-a, caput e §2º, inciso 
ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de LUIS EDUARDO SILVA GASPAR, na condição de filho 
menor, no valor de r$1.522,87 (um mil, quinhentos e vinte e dois reais 
e oitenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020
Perfazendo o total de r$3.045,75 (três mil, quarenta e cinco reais e seten-
ta e cinco centavos) provenientes do óbito do ex-segurado arlindo césar 
almeida Gaspar, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
i, matrícula nº 5215617/2, falecido em 10/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (11/09/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 648167
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.000 de 20 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/848166
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso Vii, 
14, inciso Viii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), em fa-
vor de fErNaNda MariEla dE oliVEira riBEiro, na condição de Menor 
sob Guarda do ex-segurado raimundo dos Santos Marques, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação do Pará – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 263990/1, falecido 
em 03/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (20/10/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647718
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 932 de 14 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE rEf. aoS ProcESSoS Nº 2019/372763, 2019/372801 E 2019/372781.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
rESolVE:
i – conceder o benefício de Pensão por Morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos processos 2019/372763, 2019/372801 e 
2019/372781, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1- 33,33% em favor de JoNicE coUTo NEGrÃo, na condição de cônju-
ge, no valor de r$752,17 (setecentos e cinquenta e dois reais e dezessete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2- 33,33% em favor de JoÃo BaTiSTa da SilVa NEGrÃo NETo, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 752,17 (setecentos e cinquenta e dois 
reais e dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei com-
plementar nº.39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3- 33,33% em favor de PaUlo VicTor coUTo NEGrÃo, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 752,17 (setecentos e cinquenta e dois reais 
e dezessete centavos), na forma de Quitação Definitiva, pelo período de 
14/06/2019 à 15/11/2020, com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei com-
plementar nº.39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 2.256,51 (dois mil, duzentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e um centavos) provenientes do óbito do ex-segurado 
Paulo augusto couto Negrão, o qual pertencia ao quadro de servidores ati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo 
de Professor classe i, matrícula n. 5801761/2, falecido em 14/06/2019.
ii – a partir de 16/11/2020, pelo implemento da maioridade civil do de-
pendente Paulo Victor couto Negrão, nos termos do §2º do art. 30 da lc 
39/2002, os percentuais ficarão assim divididos:
ii.1- 50% em favor de JoNicE coUTo NEGrÃo, na condição de cônjuge, 
no valor de r$1.189,74 (hum mil, cento e oitenta e nove reais e setenta 
e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 E 36 da lei com-
plementar nº. 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
ii.2 - 50% em favor de JoÃo BaTiSTa da SilVa NEGrÃo NETo, na con-
dição de filho menor, no valor de R$1.189,74 (hum mil, cento e oitenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total atualizado de r$ 2.379,48 (dois mil, trezentos e setenta 
e nove reais e quarenta e oito centavos).
iii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista (s) remanescente(s), conforme disposto no 
art. 30, § 2º, da lc nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647792
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 933 de 14 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE rEf. aoS ProcESSoS Nº 2019/372767, 2019/372796 E 2019/372787.
 o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
rESolVE:
i – conceder o benefício de Pensão por Morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos processos 2019/372767, 2019/372796 e 
2019/372787, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1- 33,33% em favor de JoNicE coUTo NEGrÃo, na condição de cônju-
ge, no valor de r$719,46 (setecentos e dezenove reais e quarenta e seis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2- 33,33% em favor de JoÃo BaTiSTa da SilVa NEGrÃo NETo, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 719,46 (setecentos e dezenove reais e 
quarenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei com-
plementar nº.39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3- 33,33% em favor de PaUlo VicTor coUTo NEGrÃo, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 719,46 (setecentos e dezenove reais e qua-
renta e seis centavos), na forma de Quitação Definitiva, pelo período de 
14/06/2019 à 15/11/2020, com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei com-
plementar nº.39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 2.158,39 (dois mil, cento e cinquenta e oito re-
ais e trinta e nove centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Paulo 
augusto couto Negrão, o qual pertencia ao quadro de servidores ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo de Pro-
fessor classe i, matrícula n. 5801761/3, falecido em 14/06/2019.
ii – a partir de 16/11/2020, pelo implemento da maioridade civil do de-
pendente Paulo Victor couto Negrão, nos termos do §2º do art. 30 da lc 
39/2002, os percentuais ficarão assim divididos:
ii.1- 50% em favor de JoNicE coUTo NEGrÃo, na condição de cônju-
ge, no valor de r$1.138,02 (hum mil, cento e trinta e oito reais e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 E 36 da lei complementar 
nº. 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
ii.2 - 50% em favor de JoÃo BaTiSTa da SilVa NEGrÃo NETo, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 1.138,02 (hum mil, cento e trinta e 
oito reais e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total atualizado de r$ 2.276,03 (dois mil, duzentos e setenta 
e seis reais e três centavos).
iii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista (s) remanescente(s), conforme disposto no 
art. 30, § 2º, da lc nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647796
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 789 de 01 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/784953.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de caTariNa da roSa E SilVa, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado carlos Morais da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secreta-
ria de Estado de Transportes - SETraN, onde exerceu a função de auxiliar 
de Manutenção, mat. nº 2037670/1, falecido em 01/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(02/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647802
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 987 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/13694.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado 531419do 
Pará – iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.971,36 (três mil, novecentos e setenta 
e um reais e trinta e seis centavos), em favor de SHirlEY Maria SaNTaNa 
doS SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado Júlio cesar 
rodrigues de araújo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
nº 5006414/1, falecido em 14/12/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647691
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.002 de 20 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/594324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.166,51 (Um mil, cento e sessenta e 
seis reais e cinquenta e um centavos), em favor de Maria dE NaZarE ra-
MoS doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado Horácio dias 
dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
cultura – SEcUlT, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 
30775/1, falecido em 01/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647695
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 778 de 31 de MarÇo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/769022.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 11.489,23 (onze mil, quatrocentos e 
oitenta e nove reais e vinte e três centavos), em favor de EliaNa foNSEca 
da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado José Beltrão Pinho de 
Sousa e Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Transportes - SETraN, onde exerceu a função de consultor Jurídico, 
mat. nº 3278395/1, falecido em 06/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(29/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647430
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 972 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº  2020/1049510, 2020/1049298, 2020/1048997 
e 2020/1049310.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2020/1049510 e 2020/1049298, fican-
do os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de iaSMiM doS aNJoS MiraNda, na condição de 
filha menor, no valor de R$1.853,11 (mil oitocentos e cinquenta e três reais 
e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29 e 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33% em favor de JoEl ricardo HolaNda fiGUEirEdo, na 
condição de filho maior inválido, no valor de R$1.853,11 (mil oitocentos 
e cinquenta e três reais e onze centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 33,33%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado 
aguardando a conclusão da análise dos processos de pensão nº 2020/ 
1048997 e 2020/1049310,  em nome iris dos anjos Miranda e Maria Nata-
lia Holanda figueiredo, respectivamente.
Perfazendo o total de r$ 5.559,33 (cinco mil quinhentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
armando José da Silva figueiredo, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º 
Sargento, mat. nº 5065364/1, falecido em 15/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647522
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 762 de 29 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/94389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$3.387,57 (três mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta e 
sete centavos), em favor de roSE carla cardoSo GoMES E SilVa, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Gustavo Jeans Gomes e Silva, per-
tencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
onde ocupava a graduação de 3ª Sargento, mat. nº 54192626/1, falecido 
em 03/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (05/02/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647526

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 766 de 30 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/730136.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (mil e cem reais), em favor 
de JUraci dE JESUS daMaScENo, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Benedito dias damasceno, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Vigia, mat. nº 324930/1, falecido em 24/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647132
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 978 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/782836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii da lei complementar Estadual nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 10.315,27 (dez mil, trezentos e quinze reais e vinte e sete centavos), 
em favor de roSaNa rEiS MarTiNS, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado Victor Sergio Martins, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa/Pa, onde ocupava o cargo de 
fiscal de receitas Estaduais, mat. nº 5106257/1, falecido em 27/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647249
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0976 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/623794 e 2020/990193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 11.653,14 ( onze mil, seis-
centos e cinquenta e tres reais e quatorze centavos), em favor de Maria 
roSaNGEla da crUZ PaMPloNa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
francisco de assis Moreira Pamplona, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde ocupava o cargo de fiscal de 
receitas Estaduais “c”, mat. nº 48623/1, falecido em 13/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647253
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0962 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/674332.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado 531419do 
Pará – iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 22.611,33 (vinte e dois mil, seiscentos 
e onze reais e ttrinta e tres centavos), em favor de carMEN SilVia diaS 
JaTENE, na condição de companheira do ex-segurado ailton francelino 
de Souza, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Tenente-coronel/PM, mat. nº 
3367932/1, falecido em 18/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647255
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 981 de 19 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2020/223161
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos processos nº 2020/223161, ficando os percentu-
ais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Zilda BriTo dE alBUQUErQUE, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 4.126,61 (Quatro mil, cento e vinte e seis reais e 
sessenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29 da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006.
i.2 – 50% em favor de JoÃo PaUlo caSTro da SilVa alBUQUErQUE, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 4.126,61 (Quatro mil, cento e vinte 
e seis reais e sessenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30 e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o total de r$ 8.253,21 (oito mil, duzentos e cinquenta e três 
reais e vinte e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jose 
Secundo de albuquerque, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º 
Sargento, mat. nº 3375200/1, falecido em 07/04/2013.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(17/03/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647258
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 864 de 08 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/807584
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25-a, caput e inciso, 29-a, caput, 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.310,64 (Um mil, trezentos e dez reais e sessenta e quatro centa-
vos), em favor de aNToNio coSTa SiQUEira, na condição de cônjuge da 
ex-segurada domingas ribeiro da costa, pertencente ao quadro de inati-
vos da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o car-
go de Técnica de laboratório, mat. nº 111287/1, falecida em 19/03/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (08/10/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0957 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/528322.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado 531419do 
Pará – iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 11.475,26 (onze mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e vinte e seis centavos), em favor de ElZalENa ro-
driGUES oliVEira, na condição de companheira do ex-segurado Paulo 
roberto figueira da costa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Major, mat. nº 
5014190/5, falecido em 15/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647022
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0956 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/541004.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 38.969,54 (trinta e oito mil, novecentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de HEr-
MEliTa MoNTEiro oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Ele-
dilson renato costa oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a posto de coronel, mat. 
nº 33348652381412/1, falecido em 26/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii– ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da cf/88.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647029
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 937 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/650973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
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inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 9.466,82 (nove mil, quatrocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos), em favor de aNdrEliNa 
PErEira daS cHaGaS na condição de cônjuge do ex-segurado Edvaldo 
ferreira das chagas, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
nº 3363686/1, falecido em 21/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647002
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0943 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/387173, 2020/499081, 2020/694805, 
2020/822220, E 2021/378866.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais ), em 
favor de carloS aUGUSTo dE alMEida BarBoSa, na condição de côn-
juge da ex-segurada Nelma cardoso albuquerque, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 5716969/1, falecida em 
24/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 924 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/640900.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.994,50 (três mil, novecentos e noventa 
e quatro reais e cinquenta centavos), em favor de Elia MaMEdE SErrÃo 
na condição de cônjuge do ex-segurado José Santa rosa Serrão, perten-
cente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 3361349/1, falecido em 
13/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646092

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 899 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/231920, 2020/645568 E 2021/246873
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.035,22 (três mil e trinta e cinco 
reais e vinte e dois centavos), em favor de MaNoEl aSSUNÇÃo rocHa da 
SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Vitória de deus cordeiro 
da Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 300306/1, falecida em 27/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646814
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 910 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/706661.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea d, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput e 36 e 36-a 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.355,22 (dois mil e trezentos e cin-
quenta e cinco reais e vinte e dois centavos), em favor de alEX lUiS doS 
SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado Marcelo antônio Tavares 
de Barros, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupava a função de Professor 
classe ii, mat. nº 5629047/2 falecido em 04/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (11/09/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, incluído pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646259
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 767 de 30 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/562184 E 2020/1091525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 5.031,85 (cinco mil, trinta e um reais e oitenta e cinco centavos), 
em favor de SaNdra SUElY loPES NaSciMENTo, na condição de cônju-
ge do ex-segurado rubens de fatima ferreira, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe i, mat. n° 3084280/1, falecido em 
30/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(04/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646268
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 949 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/791709.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (mil e cem reais), em favor 
de EdiValdo da SilVa PErEira, na condição de cônjuge da ex-segurada 
raimunda lima Pereira, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Ser-
vente, mat. nº 507776/1, falecida em 05/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 05/10/2020, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646274
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 946 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/578424 e 2021/281896.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.116,93 
(Hum mil, cento e dezesseis reais e noventa e três centavos), em favor de 
daNiElE GoNÇalVES GoMES, na condição de companheira do ex-segura-
do João Mario Pereira de Souza, pertencente ao quadro de ativos da Secre-
taria de Estado de Transporte- SETraN, onde ocupou o cargo de Motorista, 
mat. nº 3271439/1, falecido em 08/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(07/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646593
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0944 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/629735 e 2020/981658
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
981658 iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e alínea d), 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36 
e 36-a, caput, §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de NorMa da SilVa fErrEira, na condição de 
compnaheira do ex-segurado Eliel lima da Silva, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. 105066/1, falecido em 
04/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (24/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646599

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 947 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/810762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.624,06 (Hum mil, seis-
centos e vinte e quatro reais e seis centavos), em favor de Maria daS 
dorES da SilVa BarroS, na condição de cônjuge do ex-segurado aluizo 
ribeiro de Barros, pertencente ao quadro de ativos do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - dETraN, onde ocupou o cargo de assistente 
de administração, mat. nº 3261905/1, falecido em 04/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(08/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646606
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 919 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/107428.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.427,44 (dois mil, qua-
trocentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos), em favor de rEi-
Naldo dE aMoriM carValHo, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Suely de assis carvalho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, mat. nº 
89591/1, falecida em 17/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646135
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 861 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/937660.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo 2020/937660, ficando o percentual 
assim distribuído entre o dependente habilitado:
i.1 - 50% em favor de EdNa ViEira do NaSciMENTo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 2.943,52 (dois mil, novecentos e quarenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50%, no valor r$ 2.943,52 (dois mil, novecentos e quarenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) que ficará sobrestado, aguardando a 
conclusão da análise do requerimento de pensão nº 2020/937660, ressal-
vando que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automati-
camente para a beneficiária restante.
Perfazendo o total de r$ 5.887,04 (cinco mil, oitocentos e oitenta e sete 
reais e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado arnaldo 
Silva do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
nº 51655470/1, falecido em 18/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
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tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646143
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 871 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/775014.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, inserido 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$3.864,04 (três mil oitocentos e sessenta e quatro reais 
e quatro centavos), em favor de Maria EliETE PESSoa PiNHEiro, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Walfredo Pinheiro de Sousa, perten-
cente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
onde ocupou a graduação de cabo PM, mat. nº 7009046/1, falecido em 
17/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo da 
cônjuge, em 08/10/2020, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos 
a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 646224
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 872 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/873631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$7.682,20 (sete mil, seiscentos e oitenta e 
dois reais e vinte centavos), em favor de aNdrEa do Socorro corrEa 
da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado José Humberto dos San-
tos da Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 5047269/1, 
falecido em 29/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645519
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 819 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/764072
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de aNToNia BriTo corrEa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Manoel ramos corrêa, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Saúde - SESPa, onde ocupou o cargo de agente 
de Portaria, mat. nº 721646/1, falecido em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (28/09/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645281
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0794 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/189507.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte no valor 
de r$7.191,12 ( sete mil, cento e noventa e um reais e doze centavos), em 
favor de roSElY BriTo GoNÇalVES, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado raimundo almeida Gonçalves, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe ii, mat. nº 389447/2 falecido em 21/10/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(27/04/2018), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645306
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 908 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/779365 e 2021/15875.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.629,27 (Quatro mil, 
seiscentos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos), em favor de lUZia 
HElENa diaS SEriQUE, na condição de cônjuge do ex-segurado Elias leo-
poldo Serique, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Psicólogo, mat. nº 191612/1, 
falecido em 22/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(01/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645388
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 912 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/344761.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25,  25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar Estadu-
al nº 39/2002, alterada pelas leis complementares Estaduais nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
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no valor de r$2.470,58 (dois mil, quatrocentos e setenta reais e cinquenta 
e oito centavos), em favor de rEGiNa do Socorro oliVEira do carMo, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel de Souza Santos, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da casa civil da Governadoria do 
Estado do Pará, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, mat. 
nº 3157644/1, falecido em 10/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645504
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 761 de 29 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/881676.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte no valor 
de r$9.508,48 (nove mil, quinhentos e oito reais e quarenta e oito centa-
vos), em favor de ValQUÍria do roSário SErra MarQUES, na condição 
de companheira do ex-segurado orlando Bellarmino Marques, pertencen-
te ao quadro de servidores inativos da assembleia legislativa do Estado 
do Pará, onde ocupou o cargo de assistente de administração legislativa, 
mat. nº 91100289/1, falecido em 05/10/2019.
ii – Essa Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021, retroagindo à 
data do requerimento (27/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
na redação da lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645270
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 822 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/642276 E 2020/878557.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 6.951,32 (Seis mil, novecentos e cin-
quenta e um reais e trinta e dois centavos), em favor de lUcY da SilVa 
coSTa oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo lima 
de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento, mat. nº 3360300/1, fale-
cido em 13/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644775
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 826 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/694418 E 2020/873887.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/694418 E 2020/873887, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de roSilENE aMaral do roSario, na condição de 
companheira, no valor de r$ 1.259,57 (Hum mil, duzentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei 

complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 50% em favor de Maria EdUarda do roSario fErrEira, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 1.259,57 (Hum mil, duzentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 2.519,14 (dois mil, quinhentos e dezenove reais 
e quatorze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Nivaldo Silvio 
costa ferreira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5390516/1, falecido em 08/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644755
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 796 de 01 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/612653 E 2021/175227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 13.234,30 (Treze mil, duzentos e 
trinta e quatro reais e trinta centavos), em favor de VaNia NaZarE MaToS 
da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado oldeildo Marinho da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Oficial de Justiça Avaliador, mat. 
nº 2186, falecido em 01/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644759
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 790 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/141112.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.456,23 (um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e três cen-
tavos), em favor de MIKAEL PANTOJA DA ROSA, na condição de filho me-
nor do ex-segurado lucas carlos da rosa, pertencente ao quadro de ser-
vidores ativos da Secretaria de Estado de Transporte – SETraN, onde ocu-
pava o cargo de Braçal, mat. nº 3278239/1, falecido em 04/10/2015, sob 
a forma de Quitação Definitiva, no período de 29/03/2019 a 29/05/2020, 
data do requerimento e data anterior à implementação da maioridade civil, 
respectivamente.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos retroativos à data do requerimento (29/03/2019), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644782
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 877 de 09 de aBriL de 2021
diSPÕEM SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2020/601727, 2020/627666 E 
2021/88886.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), em 
favor de Maria do cEo SoUZa da SilVa, na condição de cônjuge do ex-
segurado abilio Moraes da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente 
de Portaria, mat. nº 4033610/1, falecido em 06/05/2020.
ii– a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(14/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, § 
8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644796
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 879 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/346435
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de aMElia do Socorro dE SoUZa frEiTaS 
da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado carlos augusto figuei-
redo da Silva, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde - SESPa, onde ocupava o cargo de Motorista, mat. nº 
86274/1, falecido em 30/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644850
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 781 de 31 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/457131.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, § 4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 ( um mil e cem reais ), em 
favor de ANDRÉ LEONNE FREITAS SANTOS, na condição de filho menor do 
ex-segurado leonidas luz Santos, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Transporte – SETraN, onde ocupava o 
cargo de auxiliar de administração ref. iii, mat. nº 2035650/1, falecido 
em 08/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644862

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 769 de 30 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/566456 E 2019/566285.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante dos autos dos Processos 2019/566456 e 2019/566285, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de lUciaNa do roSário da SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$1.396,64 (hum mil, trezentos e noventa e seis reais 
e sessenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 50% em favor de NicolaS EMaNUEl do roSario MoNTEiro da 
SILVA, na condição de filho menor, no valor de R$1.396,64 (hum mil, tre-
zentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, 
inciso ii, 29, 29-a, 30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016.
Perfazendo o total de r$2.793,28 (dois mil, setecentos e noventa e três 
reais e vinte e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João 
Eden Monteiro da Silva Junior, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupava a graduação de Soldado e 
promovido post mortem a graduação de cabo, mat. nº 6401774/1, falecido 
em 22/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644868
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 820 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/230571.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$3.745,15 (três mil, setecentos e quarenta 
e cinco reais e quinze centavos), em favor de EliZia NUNES PaiVa, na 
condição de companheira do ex-segurado José Noé Primo da Silva, perten-
cente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
na graduação de Soldado de 2ª classe/PM, mat. nº 3390195/1, falecido 
em 28/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644876
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0875 de 08 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/561619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar nº 
39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte no valor 
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de r$7.480,68 ( sete mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e oito 
centavos) na forma de Quitação Definitiva, em favor de YASMIN MUNIZ 
PINTO, na condição de filha menor da ex-segurada Luzmarina de Melo 
Muniz, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Educação-SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor classe ii, mat. nº 
322784/1, falecida em 31/10/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(17/12/2018) e será pago pelo período compreendido entre 17/12/2018 
a 07/01/2019, data do requerimento e data que antecede sua maioridade 
civil, respectivamente, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645029
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 839 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1039248
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$8.792,56 (oito mil, setecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos), em favor de lUciaNa 
SIEBRA FERNANDES, na condição de filha maior inválida do ex-segurado 
irlando Jorge freire fernandes, pertencente ao quadro de servidores inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 259063/1, falecido em 27/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (07/12/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645036
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 833 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/479448.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$15.416,97 
(quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais e noventa e sete centavos), em 
favor de Maria lUcia frEiTaS da SilVa, na condição de cônjuge do ex-
segurado José rocha da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará, onde ocupou o posto de 1º Tenente/PM, mat. nº 
3359859/1, falecido em 19/09/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 1º de maio de 
2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-
se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela lei 
6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645084
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 840 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1039286
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$8.792,56 (oito mil, setecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos), em favor de lUciaNa 
SIEBRA FERNANDES, na condição de filha maior inválida do ex-segurado 
irlando Jorge freire fernandes, pertencente ao quadro de servidores inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, mat. nº 259063/2, falecido em 27/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (07/12/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645218
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0895 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/757324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria 2.052, 
de 03/09/2020 a menor SaBriNa rodriGUES MENdES, nos termos do 
parecer técnico constante nos autos do processo nº 2020/757324, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de EliaNa da SilVa MENdES, na condição de cônjuge, 
no valor de r$ 550,00 (quinhentos e cinquenta), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput  
e §1º, §2º, 29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de SABRINA FIGUEIRA MENDES, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 
25-a, caput  e §1º, §2º, 29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$1.100,00 ( um mil e cem reais ), provenientes do 
óbito do ex-segurado Walter rodrigues Mendes, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde 
ocupava o cargo de Técnico de Enfermagem, mat. nº 54184288/2, falecido 
em 18/05/2020.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/09/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 645220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0855 de 08 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo, 2019/246414, 2020/488980, 2020/620126.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo 2019/246414 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de Erica GoNÇalVES caTÃo, na condição de com-
panheira, no valor de r$2.558,71 (dois mil, quinhentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º inciso i,  14, inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30 
da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 50% em favor de laUro BENÍcio caTÃo alVES, na condição de 
filho menor, no valor de R$2.558,71 (dois mil, quinhentos e cinquenta  e 
oito reais e setenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii,  25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30 da lei 
complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o valor total atualizado de r$5.117,42 (cinco mil, cento e de-
zessete reais e quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado lauro Jorge lopes alves, o qual pertencia ao quadro de ativos da 
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Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo de Pro-
fessor classe ii, matrícula n° 564749/1, falecido em 10 de maio de 2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, do 
art. 40 da constituição federal/1988, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto no 
art. 30, § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644262
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 843 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/493373, 2021/81920 E 2021/348299
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.576,12 (quatro mil, quinhentos e 
setenta e seis reais e doze centavos), em favor de roSEMarE BaraTa 
PiNHEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel de cristo alves 
Pinheiro, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial nível i, mat. nº 215430/1, falecido em 25/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644265
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 848 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/702155 E 2021/253928
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea b), 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.471,64 (cinco mil, qua-
trocentos e setenta e um reais e sessenta e quatro centavos), em favor de 
caSSiaNE alMEida SoUSa, na condição de companheira do ex-segurado 
Maurício de almeida Maluf, pertencente ao quadro de servidores ativos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de 
Oficial de Justiça Avaliador, mat. 95192, falecido em 23/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (11/09/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644270
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0849 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/380987, 2020/685131, 2021/202565.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do pare-
cer técnico constante nos autos do processo nº 2020/380987 e anexos 
2020/685131, 2021/202565, ficando os percentuais assim distribuídos en-
tre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de Maria dE loUrdES loUrENÇo doS SaNToS, 
na condição de companheira, no valor de r$738,73 (setecentos e trinta e 
oito reais e setenta e tres centavos), com fundamento no que dispõem os 

artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º, §2º, 
29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de Maria EdUarda doS SaNToS MoNTEiro, 
na condição de filha menor, no valor de R$738,73 (setecentos e trinta e 
oito reais e setenta e tres centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º, §2º, 
29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 – 33,33% em favor de ViNiciUS doS SaNToS MoNTEiro, na condição 
de filho menor, no valor de R$738,73 (setecentos e trinta e oito reais e 
setenta  e tres centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º, §2º, 29, caput , 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$2.216,20 ( dois mil, duzentos e 
dezesseis reais e vinte centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Valdemir correa Monteiro pertencente ao quadro de servidores ativos da 
agencia Estadual de defesa agropecuária do Estado do Pará - adEPará, 
onde ocupava o cargo de Técnico de Nível Superior, mat. nº 5812348/1, 
falecido em 24/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes,  nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 846 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/592444 e 2021/140465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 4.549,80 (Quatro mil, quinhentos e qua-
renta e nove reais e oitenta centavos), em favor de KariNa dE araUJo 
loPES, na condição de cônjuge do ex-segurado osimar Siqueira lopes, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 1º Sargento, mat. nº 5164427/1, falecido em 
20/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644294
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 837 de 06 de aBriL de 2021
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2020/858994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
• – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 7.934,25 (sete mil, novecentos e trinta 
e quatro reais e vinte e cinco centavos), em favor de Maria dE loUrdES 
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BriTo BarBoSa na condição de cônjuge do ex-segurado laércio Pantoja 
Barbosa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, nº 3352072/1, 
falecido em 24/04/2020.
• – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 049/1997.
• – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0828 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/974189, 2020/974328.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2020/974189 e 2020/974328, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de GaBriEla rodriGUES VaZ dE caSTro, na con-
dição de filha menor, no valor de R$1.078,02 (um mil, setenta e oito reais 
e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, § 4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de rafaEl rodriGUES VaaZ dE caSTro, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$1.078,03 (um mil, setenta e oito reais e  
três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$2.156,05 (dois mil, cento e cin-
quenta e seis reais e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Paulo andre fernandes de castro, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Polícia civil do Estado, onde ocupava o cargo de investigador de 
Polícia, mat. nº 541072, falecido em 12/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes,  nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644307
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0838 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/621958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, o 
benefício de pensão por morte, no valor atualizado de r$6.005,26 (seis 
mil e cinco reais e vinte e seis centavos), em favor de lUiZ VicTor dÓria 
SANTOS, na condição de filho maior inválido do ex-segurado Luiz Carlos 
ferreira Santos, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação- SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
6014879/3, falecido em 03/12/2015.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do seu requerimento formalizado em 
11/12/2019.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644314

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0786 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/352504;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 6.573,53 (seis mil, quinhentos e setenta e tres reais e cinquenta e 
tres centavos), em favor de Maria aMElia da GaMa SaNToS, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Mizael Santos, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, onde ocupava o 
cargo de Professor colaborador Nível Superior, mat. nº 492566/1, falecido 
em 02/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644320
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 785 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/565545 E 2020/924100.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 5.534,59 (cinco mil, quinhentos e trinta 
e quatro reais e cinquenta e nove centavos), em favor de MarilENE coS-
Ta liSBoa, na condição de companheira do ex-segurado Walter de lima 
alves, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de cabo, mat. 3391540/1, 
falecido em 09/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 644322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 821 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/955464 e 2021/234451
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea d), 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput, §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de PaTricia oliVEira da SilVa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Elizeu alves Bandeira, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Vigia, mat. 57214202/1, falecido em 25/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (13/11/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644325
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0827 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/589951, 2020/952239.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do pare-
cer técnico constante nos autos do processo nº 2020/589951 e anexo 
2020/952239, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria do Socorro SoUZa PEiXoTo, na condição 
de companheira, no valor de r$2.234,35 (dois mil, duzentos e trinta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, §2º, 
29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de PErola EMilia PEiXoTo HENriQUES doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor de R$2.234,35 (dois mil, duzen-
tos e trinta quatro reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e 
§1º, §2º, 29, caput , 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$4.468,70 ( quatro mil, quatrocen-
tos e sessenta e oito reais e setenta centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado Jose Guilherme Henriques dos Santos, pertencente ao qua-
dro de servidores ativos do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, 
onde ocupava o cargo de Médico legista, mat. nº 506537/1, falecido em 
10/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento das interessadas 
(11/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes,  nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644329
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 889 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/28085.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (mil e cem reais), em favor 
de doMiNGoS SilVa PErEira, na condição de cônjuge da ex-segurada 
rosa clara Sousa Pereira, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agen-
te de Portaria, mat. nº 272078/1, falecida em 27/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 644748

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 742 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por iNcaPacidadE - procESSo nº 
2020/381559
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
Tornar sem efeito o benefício concedido através da Portaria rE nº 2.985 de 
14/12/2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº34.450 de 04/01/2021, 
e incluir o item iii, permanecendo inalterados os demais itens referentes à 
concessão do benefício, conforme abaixo transcritos:

I – Reformar “ex-offício”, a Capitão PM RR RG 18452, ROSILENE PINHEIRO 
dE lEÃo, matrícula nº5207800/1, pertencente à reserva remunerada, “a 
pedido”, por meio da Portaria rr nº 8.782 de 20/07/2016, em razão da 
ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 003/2020 – JPMSS, 
alterando o fundamento legal do benefício da interessada, de acordo com 
o art. 106, inciso ii e art.108, inciso V da lei 5251/1985 c/c acordão nº. 
16.034/1988 c/c acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará; os art. 52, §1º, alínea “a” da lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo 
único da lei nº 7.807/2014 (processo nº 0804488-75.2017.8.14.0301, em 
trâmite no Juizado Especial da fazenda Pública de Belém) c/c Manifestação 
nº 021/2013- ProJUr/iGEPrEV; art. 1º, da lei nº 8.229/2015 (processo 
nº 0802832-83.2017.8.14.0301, em trâmite no Juizado Especial da fazen-
da Pública de Belém); art. 1º, inciso i do decreto nº 2.940/1983; art.1°, 
inciso i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, item i do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999 - drH/3; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inc. ii da lei nº4.439/1986 
c/c art. 1º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inc. i da constituição federal 
de 1988; art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da 
lei nº 5.251/1985; percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$21.231,27(vinte e um mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Soldo de Major PM
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação de Habilitação Militar - 40%
representação por Graduação - 50%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez

 3.330,39
3.330,39
 1.332,16
 1.665,20
 999,12
 666,08
  333,04
2.914,10
5.099,67
 1.561,12

 Total de Proventos 21.231,27

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
21/02/2020, data da Sessão ordinária nº 003/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652419
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 914 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço -processo nº 
2020/1074390.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17355, aNilToN 
SoarES SaNToS, mat. nº 5204224/1, pertencente ao 13º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vinte e 
três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95 

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38

indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29

representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.036,11

adicional de inatividade - 35% 1.571,43

Total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650087
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 926 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2020/1105309.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º sargento PM rG 18597, 
aNToNio PiNHEiro dE SoUSa filHo, mat. nº 5264200/1, pertencente 
ao efetivo do 13º companhia independente de Polícia Militar do Estado 
do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.772,60 (cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º sargento/PM 981,86 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 40% 392,74
indenização de Tropa - 10% 98,19 

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 986,77
adicional de inatividade - 35% 1.496,60

Total de Proventos 5.772,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650101
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 959 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2020/795725.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º 
Sargento PM rG 20518, carloS NolETo dE araÚJo, mat. nº 5404509/1, 
pertencente ao efetivo do 22º Batalhão de Polícia Militar do Estado do 
Pará (redenção), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.036,11 
adicional de inatividade - 35% 1.571,43

Total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650105
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.048 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/334545.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais,resolve:

i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, inc. ii, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº5.251/1985 
c/c art.93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c o art. 1º, anexo 
único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei 
nº8.229/2015;art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “b”, do decreto nº4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986;art. 37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c 
com o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018; o coronel QoPM 
rG 24927, aNdrÉ HENriQUE coSTa MarQUES, mat. nº 5372666/2, 
pertencente ao efetivo do comando de Missões Especiais da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

 Total de Proventos

5.825,21
2.912,61
1.165,04
582,52

5.825,21
1.747,56
3.495,13
6.465,98
9.806,74
37.826,00
  2.363,78
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650129
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 904 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/378194.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
com o art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c o art. 1º, anexo 
único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; art. 37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c 
com o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018, artigos 1º, 2º, 
4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art. 94, §2º da lei complementar nº 
039/2002, com as alterações dadas pela lc nº 044/2003; o coronel QoPM 
rG 18102, EdiValdo SaNToS SoUZa, mat. nº 5296579/1, pertencente 
ao efetivo da diretoria de apoio logística da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
incorporação de representação pelo exercício do cargo em comissão de Subcomandante de 

regimento de Polícia Montada da PMPa (daS-3) - 30%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%
adicional de inatividade - 35%

 Subtotal
redutor constitucional

 Total de Proventos

  5.825,21
643,58

 2.912,61
 1.165,04
 582,52

 5.825,21
 1.747,56
 3.495,13
6.659,06

 10.099,57
 38.955,49
  3.493,27
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650145
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 922 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/1530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 15664, EdiValdo 
da SilVa PErEira, mat. nº 5126606/1, pertencente ao efetivo da 20ª 
companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Muaná), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.772,60 (cinco 
mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 40% 392,74
indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 986,77
adicional de inatividade - 35% 1.496,60

Total de Proventos 5.772,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650155
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 929 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/1933.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento 
PM rG 17786, lUiS carloS SoarES dE BriTo, mat. nº 5196221/1, 
pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia ambiental da Policia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.364,29 (seis mil, trezentos e sessenta e quatro reais e vinte nove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

1.082,50
433,00
216,50
108,25

1.082,50
324,75
378,88

1.087,91
1.650,00
  6.364,29

  
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650160
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 953 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/947982.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16005, raiMUNdo NoNaTo 
doS SaNToS, mat. nº 5132010/1, pertencente ao efetivo da 34º Batalhão 

de Polícia Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vinte 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10%   103,10

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   309,29
representação por Graduação - 35%   360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.036,11
adicional de inatividade - 35%   1.571,43

Total de Proventos  6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 650163
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 915 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/1103087.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art.1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei nº 5681/1991 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988; a 3º Sargento PM rG 19541, 
SilVia coSTa dE oliVEira, mat. nº 5396948/1, pertencente ao efetivo 
do departamento Geral de Pessoal (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.970,65 (quatro mil, novecentos e setenta reais 
e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM   935,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   187,02

Gratificação de Localidade Especial - 20%  187,02
indenização de Tropa - 10%   93,51

Gratificação de Risco de Vida - 100% 935,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   280,53 
representação por Graduação - 35%   327,29

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   736,39
adicional de inatividade - 35% 1.288,69

Total de Proventos    4.970,65

i - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650167
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 927 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço -processo nº 
2020/1108035.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º sargento PM rG 15936, 
WaldEMir MoNTEiro coNcEiÇÃo, mat. nº 5123658/1, pertencente ao 
efetivo do 31º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (abaetetuba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.242,17 (seis mil 
e duzentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 412,38

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29

indenização de Tropa - 10% 103,10 
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Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.067,04
adicional de inatividade - 35% 1.618,34

Total de Proventos 6.242,17

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650169
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 992 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2019/334131.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
com o art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c o art. 1º, anexo 
único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; art. 37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c 
com o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018, o coronel QoPM 
rG 21175, MaUro MorEira MaToS, matrícula nº 5614740/1, pertencente 
ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Subtotal
redutor constitucional

 Total de Proventos

  5.825,21
 2.912,61
 1.165,04
 582,52

 5.825,21
 1.747,56
 3.495,13
 6.465,98
 9.806,74
 37.826,00
  2.363,78
  35.462,22

  
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650177
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 968 de 16 de aBriL de 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/223055.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado; art. 110, 
alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 3º Sargento PM rG 27606, EdEr WilSoN SaN-
TaNa da SilVa, mat. 5773687/1, pertencente ao 5º Batalhão de Polícia 
Militar, do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.273,06 (dois mil, duzentos e setenta e três reais e 
seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM proporcional a 8.402 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 935,10 correspondente a 76,7305%   717,51

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   143,50
Gratificação de Risco de Vida - 100%   717,51

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%   315,70
adicional de inatividade - 20%

   378,84

Proventos Mensais  2.273,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651973

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 967 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/227639.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 1534280, lUiS 
claUdio carNEiro dE liMa, mat. nº 5162718/1, pertencente ao Efetivo 
da 1ª Seção- comando e Serviço (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.744,25 (seis mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/BM 1.082,50 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 433,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 433,00
indenização de Tropa - 10% 108,25 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.082,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 324,75
representação por Graduação - 35% 378,88

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.152.86
adicional de inatividade - 35% 1.748,51

Total de Proventos 6.744,25

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652018
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.129 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/54270.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do 2º Sargento PM rG 20604, 
arNaldo crUZ doS SaNToS, mat. nº 5418836/1, pertencente ao efetivo 
do comando de Policiamento regional Xii (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.036,11
adicional de inatividade - 35% 1.571,43

Total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652020
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 950 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/30182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º sargento PM rG 15671, BENEdiTo 
aUGUSTo da SilVa rodriGUES, mat. nº 5126479/1, pertencente ao 
efetivo do 24º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.699,36 (seis 
mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 20% 206,19
indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 974,25
adicional de inatividade - 35% 1.477,61

Total de Proventos 5.699,36

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652021
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.078 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/1120.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 15588, carliNdo 
carValHo MESQUiTa, mat. nº 5126738/1, pertencente ao efetivo da 
companhia de comando e Serviços da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.699,36 
(cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 20% 206,19
indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 974,25
adicional de inatividade - 35%  1.477,61

Total de Proventos 5.699,36

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 652026
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.094 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2020/1104941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 

do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 14428, carloS aNTÔNio 
PiNTo doS SaNToS, mat. nº 5061016/1, pertencente ao efetivo do 3º 
Batalhão de Polícia Militar da Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.994,62 (cinco 
mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 40%  392,74
indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  294,56
representação por Graduação - 35%  343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 1.151,23
adicional de inatividade - 35%  1.554,16

Total de Proventos 5.994,62

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 652029
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.053 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/54689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, do 1º Sargento PM rG 16174, EdENilSoN 
MoNTEiro GoNÇalVES, mat. nº 5126053/1, pertencente ao efetivo do 
10º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos 
e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30%   309,29
indenização de Tropa - 10%   103,10

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   309,29
representação por Graduação - 35%   360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.005,18
adicional de inatividade - 35%   1.524,52

Total de Proventos  5.880,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 652032
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 963 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/226679.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 2º sargento BM rG 1561913, ElY da SilVa 
caValcaNTE, mat. nº 5163110/1, pertencente ao efetivo do 1ª Seção de 
comando e Serviço (capanema), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.600,30 (cinco mil e seiscentos reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º sargento/BM 981,86 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 30% 294,56
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indenização de Tropa - 10% 98,19 
Gratificação de Risco de vida - 100% 891,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 957,32
adicional de inatividade - 35% 1.451,93

Total de Proventos 5.600,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652036
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.036 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 
2020/459129.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” o Subtenente PM RR 11104, ERIVERTO COIMBRA, 
mat. nº3384802/1, pertencente à reserva remunerada, a pedido, por 
meio da Portaria rr nº 2.994 de 01/10/2008, em razão da ata de Saúde 
homologada na Sessão ordinária nº 004/2020 – JPMSS, alterando o 
fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com o art. 106, 
inciso ii,  art. 108, inciso V da lei 5251/1985 c/c V. acórdão nº 16.034/1988 
e acórdão nº60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 52, 
inciso ii, §1°, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo único da 
lei nº7.807/2014 c/c Manifestação nº 021/2013 da ProJUr/iGEPrEV; art. 
1°, da lei nº 8.229/2015; art.1º, inciso ii e art. 2º, inciso i do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria 
“B” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 
1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 2º da lei nº5.652/91, 
conforme processo nº 0049757-51.2009.8.14.0301, em trâmite na 4º 
Vara da fazenda Pública de Belém (sub judice); art. 1º, do decreto nº 
2696/1983; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, 
caput da lei n° 4.491/73 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$19.238,35(dezenove mil, 
duzentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

auxílio Moradia – 30%
adicional de interiorização – 100% de 50% (Sub judice)

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
 

2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79
718,97

1.198,28
 3.055,61
4.634,34
 1.363,04

 
Total de proventos 19.238,35

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
22/04/2020, data da Sessão ordinária nº 004/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652040
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1011 de 22 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benéficio previdencário de reforma ex-offício 
- ProcESSo nº 2021/147730.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado; art. 110, 
alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; Súmula Vinculante 15 e 16, o cabo PM rG 37224, 
HarlEY SoUSa dE oliVEira, mat. nº 57223585/1, pertencente ao efetivo 
do 19º Batalhão de Polícia Militar (Paragominas), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de cabo PM proporcional a 4.167 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 890,57 correspondente a 38,0547% 338,90
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  67,78
Gratificação de Risco de Vida - 100% 338,90
adicional por Tempo de Serviço - 10%  74,56
adicional de inatividade - 20% 164,03
diferença complementar – SV 115,83
Total de proventos 1.100,00
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652045
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1014 de 22 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/119088.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c” do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986; o cabo PM rG 28537, JoEl liMa 
da SilVa, mat. nº 5782287/1, pertencente ao efetivo do 24º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.156,83 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais 
e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de cabo PM proporcional a 8.371 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 890,57 correspondente a 76,4474%  680,82

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   136,16

Gratificação de Risco de Vida - 100%   680,82

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%   299,56

adicional de inatividade - 20%   359,47
 

Total de Proventos  2.156,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652050
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.003 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/1080381.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com reda-
ção dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 16009, MiGUEl loPES TaVarES, mat. 
nº 5131871/1, pertencente ao efetivo do 34º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38

indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29

representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.036,11

adicional de inatividade - 35% 1.571,43

Total de Proventos: 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652058
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.145 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço -processo nº 
2021/36041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 18244, JUraci SaNTaNa dE 
oliVEira, mat. nº 5200725/1, pertencente ao efetivo da 23ª companhia 
independente de Polícia Militar da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Novo repartimento), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.036,11
adicional de inatividade - 35% 1.571,43

Total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652060
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.051 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/29488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do 1º Sargento PM rG 15584, 
PaUlo HENriQUE BarBoSa MacHado, mat. nº 5122767/1, pertencente 
ao efetivo do comando de Policiamento regional iV – cPr-iV (Tucuruí), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.294,34 (seis mil, 
duzentos e noventa e quatro reais e trinta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40%   412,38
indenização de Tropa - 10%   103,10

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   309,29
representação por Graduação - 35%   360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%   1.208,79
adicional de inatividade - 35%   1.631,87

Total de Proventos  6.294,34

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 652063
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 979 de 20 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
rEfErENTE ao processo nº 2021/128353.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 c/c acordão nº 60.794/2020 -TcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, 
alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, 
do decreto nº 4.439/1986; art. 99, “caput” da lei nº 4.491/1973, o 3º 
Sargento PM rG 20087, EdNEY NUNES dE Sá, matrícula nº 5359775/1, 
pertencente ao efetivo do comando de Policiamento da capital (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.394,68 (doze 
mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxilio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.887,29
  1.887,29
  1.070,96
  12.394,68

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 30 de setembro de 2020, data 
da Sessão ordinária nº 014/2020 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, 
da lei nº 5.251/1985.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652065
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.046 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/121590.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada no mesmo posto, de 
acordo no art. 10, inciso ii e §§ 2º e 9º da lei nº 8.388/2016; art. 1º anexo 
único da lei nº 7.807/2014 art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º §2º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso 
i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c o artigo 5º inciso i da constituição federal de 
1988, da Tenente coronel QoPM rG 16619, SolaNGE da SilVa riBEiro 
mat. nº5165776/1, pertencente ao efetivo da comissão de correição do 
comando de Policiamento regional iii (castanhal), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$29.334,34 (vinte e nove mil, trezentos 
e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de Tenente coronel/PM   4.398,61
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.199,31

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.319,58
indenização de Tropa - 10% 439,86

Gratificação de Risco de Vida - 100%   4.398,61
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.319,58
representação por Graduação - 60% 2.639,17

Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 5.014,42
adicional de inatividade - 35% 7.605,20

Total de Proventos 29.334,34

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria dec NUL. Nº 881 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a aNUlaÇao do aTo dE rESErVa EX-offÍcio do benefìcio 
previdênciario Nº 2019/306073, 2020/92863 E 2020/721534.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria rr nº 2.169 de 19/08/2019 que trans-
feriu para Reserva Remunerada ex-offício, de acordo com o art. 10, inciso 
iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016, 
o 1º Sargento PM rG 14741, aliMar JoffrE BaraTa da SilVa, mat. nº 
5078601/1;



62  diário oficial Nº 34.578 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

II – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea 
“b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 14741, aliMar JoffrE BaraTa da SilVa, mat. nº 5078601/1, 
pertencente ao efetivo do 12º Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará 
(Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.174,32 (seis mil, cento e setenta e quatro reais, e trinta e dois 
centavos), assim discriminados:

Soldo de Subtentente/PM 1.082,50 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 216,50

Gratificação de Localidade Especial - 30% 324,75
indenização de Tropa - 10% 108,25

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.082,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  324,75
representação por Graduação - 35% 378,88

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.055,44
adicional de inatividade - 35% 1.600,75

Total de Proventos 6.174,32

iii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2019, data da concessão 
do benefício de reserva.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.012 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/202817.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 15780 JoSE Maria PaUla 
da SilVa, mat. nº 5123461/1, lotado no 9º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.744,25 (seis mil, setecentos e quarenta e quatro reis e vinte e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.082,50 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 433,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 433,00
indenização de Tropa - 10% 108,25 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.082,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 324,75
representação por Graduação - 35% 378,88

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.152,86
adicional de inatividade - 35% 1.748,51

Total de Proventos 6.744,25

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652076
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 581 de 22 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-offÍcio 
por incapacidade - processo nº 2020/933811.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020; art. 109, §1º e § 2º, 
alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº. 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973, 

com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 3º Sargento PM rG 24407, fraNciSco dE aSSiS 
doS SaNToS fErrEira, mat. nº 5698537/1, pertencente ao efetivo do 2º 
Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$11.323,72(onze mil, trezentos e vinte 
e três reais e setenta e dois centavos) conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.887,29
  1.887,29
  11.323,72

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 13/08/2020, data da Sessão 
ordinária nº 011/2020 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 652117
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.038 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 
2020/686255.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício” o 2º Sargento RR RG 10631, ANTONIO VAZ BRA-
Sil, mat. nº3383490/1, pertencente à reserva remunerada, “a pedido”, 
por meio da Portaria rr nº2.361 de 14/08/2013, em razão da ata de 
Saúde homologada na Sessão ordinária nº 005/2020 – JPMSS, alteran-
do o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com artigo 
art.106, inciso ii e art. 108, inciso V, ambos da lei nº 5251/1985 c/c V. 
acordão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, 
categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº001/1999-drH/3; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 
99, caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº5.251/1985, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.951,78(seis mil, 
novecentos e cinquenta e um reais, e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez

  1.030,35
  412,38
  206,19
 103,10

  1.030,95
  309,29
  360,83
 1.036,11
  1.571,43

890,57
Total de proventos  6.951,80

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
07/05/2020, data da Sessão ordinária nº 005/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652121
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 829 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/247992.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; 



 diário oficial Nº 34.578  63 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, Subtenente PM rG 22000, 
NEUciclEY coNcEiÇÃo SilVa, mat. nº 5575117/1, pertencente ao 
efetivo do 3º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
 958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652124
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 934 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/10093.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º sargento PM rG 19059, rENaTo fariaS 
do NaSciMENTo, mat. nº 5330521/1, pertencente ao efetivo do Batalhão 
de operações Policias Especiais (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.699,36 (seis mil seiscentos e noventa e nove 
reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 20% 209,19
indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 974,25
adicional de inatividade - 35% 1.477,61

Total de Proventos 5.699,36

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652137
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.037 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por iNcaPacidadE - procESSo nº 
2020/459450.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, o 2º Tenente QOAPM RR RG 10251, ROSILDO 
NaZarENo PoTTEr da roSa, mat. nº 3402886/1, pertencente à reserva 
remunerada a pedido, por meio da Portaria rr nº 838 de 08/04/2019, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 004/2020 
- JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com de acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso V, da lei 
nº 5.251/1985; os art. 52, inc. ii, §1º, alínea “a” da lei nº 5.251/1985 
c/c art.1º, anexo único da lei nº 7.807/2014 (processo nº 0821863-
89.2017.8.14.0301, em trâmite no 1º Juizado Especial da fazenda Pública 
de Belém) c/c Manifestação nº 021/2013- ProJUr/iGEPrEV; art. 1º, da 
lei nº 8.229/2015 (processo nº 0821863-89.2017.8.14.0301, em trâmite 
no 1º Juizado Especial da fazenda Pública de Belém); art. 1º, inciso i 
do decreto nº 2.940/1983; art.1°, inciso i, alínea “d”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria 
“c” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/86; art. 1º do decreto nº 2.696/83; 
art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/86; art. 99, “caput” 
da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/198; percebendo nessa 

situação os proventos mensais de r$19.012,12 (dezenove mil e doze reais 
e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Soldo de 1º Tenente PM
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação de Habilitação Militar - 40%
representação por Graduação - 45%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%
adicional de inatividade - 35%

auxilio invalidez
 

 2.779,75
 2.779,75
 1.111,90
 1.250,89
 833,93
 555,95
  277,98
 3.356,55
4.531,35
 1.534,07

  
 Total de Proventos 19.012,12

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
22/04/2020, data da Sessão ordinária nº 004/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652145
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria re Nº 1.035 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa rE-
MUNErada Para rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 2020/459236
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” o Subtenente PM RR 11987, ABILIO CLODOALDO 
WaNZElEr, mat. nº3391930/1, pertencente à reserva remunerada, a 
pedido, por meio da Portaria rr nº 1477 de 27/07/2015, em razão da ata 
de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 004/2020 – JPMSS, alterando 
o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com o art. 106, 
inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5251/1985 c/c V. acórdão nº 16.034/1988 
e acordão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 
52, inciso ii, §1°, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo único 
da lei nº 7.807/2014 c/c Manifestação nº 021/2013 da ProJUr/iGEPrEV; 
art. 1°, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, item i, do decreto nº3.266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº 2696/1983; art. 20, 
da lei nº4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº4.439/1986, art. 99, caput da lei n° 
4.491/73 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$15.291,21(quinze mil, duzentos e noventa e um 
reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
 

2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79
 2.408,53
3.652,95
 1.201,27

 
Total de proventos 15.291,21

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
22/04/2020, data da Sessão ordinária nº 004/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652153
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1054 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/265240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
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PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento BM rG 1622452 
JoSE riBaMar GUiMaraES ViaNa, mat. nº 5162009/1, pertencente ao 
efetivo do 2ª Seção independente do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29
indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.005,18
adicional de inatividade - 35% 1.524,52

Total de Proventos 5.880,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652158
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 969 de 22 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
rEfErENTE ao processo nº 2021/131094.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c nº 60.794/2020; art. 109, §1º e § 2º, alínea 
“b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 3º Sargento PM rG 26230, JoSÉ alEXaNdrE 
aZEVEdo cUNHa, matrícula nº 5731399/1, pertencente ao efetivo do 9º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$11.560,97 (onze mil, quinhentos e 
sessenta reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 20%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.605,69
  1.926,83
 11.560,97

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 30 de setembro de 2020, data da 
Sessão ordinária  nº 014/2020 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei 
nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652163
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.149 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/95898.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, do 2º Sargento BM rG 2104640, doriValdo 
MarTiNS GoNÇalVES, mat. nº 5122392/1, pertencente ao efetivo da 4ª 
Seção Hidrante do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.772,60 (cinco 
mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/BM 981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 40%  392,74
indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 986,77
adicional de inatividade - 35% 1.496,60

 
Total de Proventos  5.772,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652213
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.007 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/108324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 1947077, adroaldo BarrETo BEZErra, mat. nº 5426022/1 
pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.075 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/744000.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art.1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei nº 5681/1991 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988; a 2º Sargento PM rG 23800, aNa 
lUcia fErrEira alMEida, mat. nº 5692075/1, pertencente ao efetivo 
da 28ª companhia independente da Polícia Militar do estado Pará (Juruti), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.550,58 (cinco 
mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   196,37

Gratificação de Localidade Especial - 40%  392,74
indenização de Tropa - 10%   98,19

Gratificação de Risco de Vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   294,56 
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representação por Graduação - 35%   343,65
Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   822,31

adicional de inatividade - 35% 1.439,04

Total de Proventos    5.550,58
 

i - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652222
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.156 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2020/642116.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3;art. 1º do 
decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, 
do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” , do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985;art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do 
Subtenente PM rG 18600, aNaclETo SilVaNo iMBiriBa liMa, mat. 
nº 5191017/1 pertencente ao efetivo do 3º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.931,12 (quatorze mil,novecentos e trinta e um reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

2.396,55
 958,62
958,62
239,66

2.396,55
718,97
838,79

2.552,33
3.871,03

 14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652224
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 998 de 30 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido do ProcESSo nº 2021/343969.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art.1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/86, o capitão QoaBM rG 2389598, 
clodoaldo MaciEl ParENTE, mat. nº 5421306/1, pertencente ao efetivo 
do 4º Grupamento de Bombeiro Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$21.625,92 (vinte 
um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.330,39
 1.332,16
  1.332,16
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
 3.696,74
  5.606,72
  21.625,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652240

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.141 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço -processo nº 
2021/59443.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17162, EdMilSoN JorGE 
GarÇa dE aTaidE, mat. nº 5196507/1, pertencente ao 24º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.699,36 (cinco mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e trinta seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 20% 206,19
indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 974,25
adicional de inatividade - 35% 1.477,61

Total de Proventos 5.699,36

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652244
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.052 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/214564.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei  nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 1757720, JoEl BraZÃo diaS, mat. nº 5620678/1 pertencente ao 
efetivo da 3ª Seção de incêndio (cametá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.931,12 (Quatorze mil, novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652246
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 970 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/129666.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
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nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento BM rG 15672 
JoSÉ WilSoN BENEVidES raMoS, mat. nº 5398452/3, pertencente ao 
efetivo da 1ª Seção comando e serviço do corpo de Bombeiros do Estado 
do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.744,25 (seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos) conforme abaixo discriminados:

Soldo de subtenente/BM 1.082,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 433,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 433,00
indenização de Tropa - 10% 108,25

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.082,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 324,75
representação por Graduação - 35% 378,88

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.152,86 
adicional de inatividade - 35% 1.744,25

Total de Proventos 6.744,25

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652258
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.138 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/40993.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 12630 laZaro JoEl 
fUrTado doS SaNToS, mat. nº 5005531/1, pertencente ao efetivo do 32º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10%   103,10

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   309,29
representação por Graduação - 35%   360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.036,11
adicional de inatividade - 35%   1.571,43

Total de Proventos  6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 652264
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.044 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/172765.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16892 MaNoEl ErNESTo TEiXEira 
coSTa, mat. nº 5191645/1, pertencente ao efetivo do 12ª companhia 
independente da Polícia Militar do Estado do Pará (oriximiná), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.061,23 (seis mil, sessenta e 
um reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40%   412,38
indenização de Tropa - 10%   103,10 

Gratificação de Risco de Vida - 100%   1.030,95
Gratificação por Graduação - 35%   309,29

indenização de Tropa - 10%   360,83
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.036,11 

adicional de inatividade - 35% 1.571,43
Total de Proventos    6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652272
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.147 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/18370 E 2021/358083
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3, art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 15846 
MariNildo MENdES cardoSo, mat. nº 5159822/1, pertencente ao 
efetivo da Banda de Música da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.351,73 (quinze 
mil, trezentos cinquenta e um reais e setenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

rep. integrante Banda de Musica 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66
  718,97

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.624,23
  3.980,08
  15.351,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652278
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.136 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/56306.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº5.251/1985; art. 
1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, 
do decreto nº1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/86 c/c 1º da 
lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal/1988, da 3º 
Sargento PM rG 25692, Marli fErrEira dE SoUZa, mat. nº 5727588/1, 
pertencente ao efetivo do 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.550,58 
(cinco mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 40% 392,74
indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
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Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35%  343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 822,31 
adicional de inatividade - 35% 1.439,04

Total de Proventos 5.550,58

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652281
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.127 de 27 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido do ProcESSo nº 2020/791318.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais,resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art.1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/86, o capitão QoaPM rG 23154, roNaldo 
SilVEira GoNÇalVES, mat. nº 5631360/1, pertencente ao efetivo do 10º 
Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$21.041,44(vinte e um mil, e quarenta 
e um reais, quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.330,39
  1.332,16
  999,12
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.596,83
  5.455,19
  21.041,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652283
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.159 de 12 de aBriL de 2021
 diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
forMa “EX officio” - ProcESSo Nº 2021/94819.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº 0441 de 10/01/2018, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, o cabo PM rE 23506, aNToNio SilVio 
fErrEira BraGa, mat. nº 5334780/1, alterando o fundamento legal do 
benefício do interessado, de acordo com o art.106, inciso ii e art. 108, 
inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988 c/c acórdão 
nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 109, §1º 
e §2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “b” do decreto nº1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº. 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 99, 
caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.146 da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.379,05 (cinco mil, trezentos e setenta e nove 
reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos

935,10
187,02
280,53
93,51
935,10
280,53
280,53
748,08
748,08
890,57

5.379,05

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/12/2020, data da Sessão 
ordinária nº 021/2020 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 
5251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.

iii – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art.99 da Lei 
nº4491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652324
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.166 de 22 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-offÍcio por TER ULTRAPASSADO O2 (DOIS) ANOS CONTÍNUOS 
oU NÃo EM licENÇa Para TraTar dE iNTErESSE ParTicUlar - processo 
nº 2020/638747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradu-
ação, de acordo com o art. 101, inciso ii, art. 103, inciso Vi c/c art. 52, 
inciso iii da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c”, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
iii, do decreto nº 4.439/1986, o cabo BM rG 4602701, fraNcYWaG-
NEr SilVa VarGaS, mat. nº 57174201/1, pertencente ao efetivo do 5º 
Grupamento do corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará (Marabá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.586,22 (dois mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de cabo/BM 890,57
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 178,11

Gratificação de Risco de vida - 100% 890,57
Gratificação por Tempo de Serviço - 10% 195,93

adicional de inatividade - 20% 431,04
Total de Proventos 2.586,22

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652327
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.140 de 22 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/235810
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado; art. 110, 
alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; o cabo PM rG 22445, GaSTÃo doS SaNToS car-
ValHo, mat. nº5589240/1, pertencente ao 12º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.679,34(dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e trinta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de cabo PM proporcional a 9.983 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 890,57 correspondente a 91,1689%   811,92

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 162,38
Gratificação de Risco de Vida - 100% 811,92

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 446,56
adicional de inatividade - 20% 446,56

Proventos Mensais   2.679,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652332
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.029 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2020/888161.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
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i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
o 2º Sargento PM rG 19141 GErciMar SilVa NaSciMENTo, mat. nº 
5390184/1, pertencente ao efetivo do 7º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vente e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.036,11 
adicional de inatividade - 35% 1.571,43

Total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652337
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.025 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2020/672836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 1513245 iVaN cardoSo GoNÇalVES, mat. nº 5420695/1 pertencente 
ao efetivo da 2ª Seção independente do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.510,53 (catorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652339
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.160 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa rE-
MUNErada Para rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 2021/75308
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício” o Coronel QOSBM RR RG 1317066, OSVALDO 
doS SaNToS BraGa JUNior, mat. nº 5241332/2, pertencente à reserva 
remunerada, “a pedido”, por meio da Portaria rr nº1205 de 22/06/2015, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 014/2020 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com artigo art.106, inciso ii e art. 108, inciso V, ambos da lei 
nº 5251/1985 c/c item 2.2 do V. acordão nº 16.034/1988 e acórdão 
nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art.52, §1º, 
inc. ii, alínea “ a” da lei nº5251/1985 c/c art.93, parágrafo único da lei 
nº4491/1973; art. 1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, cate-
goria “c”, do decreto nº1.461/1981 c/c Portaria nº001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º,§2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 37, 
Xi, da constituição federal de 1988 c/c com o §1º, art. 39, redação dada 
pela Ec nº 072/2018, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais, e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel BM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos

  5.825.21
  2.330,08
  1.165,04
 582,52

  5.825,21
  1.747,56
  3.495,13
 6.291,23
  9.541,69
36.803,67
1.341,45
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.039 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa 
rEMUNErada Para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcESSo nº 
2018/542546
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I –Ratificar o Boletim Geral nº 175 de 16/09/2003, expedido pelo 
comandante Geral, nos termos do art. 28 e 29, §6º do regulamento Geral 
do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, e reformar 
“ex-offício” por idade, o Subtenente PM RR RG 4535, RAIMUNDO LOBATO, 
mat. nº 3356124/1, pertencente à reserva remunerada a Pedido, por 
meio da Portaria RR nº 0242 de 06/02/1991, retificada pela PORTARIA 
Nº 1162 de 03/06/1992, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com a redação original dada pelo art. 106, inciso 
i, alínea “b” e art. 107 da lei nº 5251/1985; art. 52, inc. ii, § 1º, alínea 
“b”, da lei nº 5251/1985 art. 1º, inciso ii e art. 2º, inciso i ambos do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, “caput”, da lei nº 4.491/1973 
c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985; percebendo nessa situação os proventos 
mensais r$17.230,49 (dezessete mil, duzentos e trinta reais e quarenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
auxílio Moradia - 30%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de proventos

  2.396.55
958,62
479,31
718,97
239,66

  2.396,55
718,97

  1.078,45
2.696,12
4.089,12
1.273,17
17.230,49

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/10/2000, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de Subtenente/PM, a fim de ratificar 
o aditamento ao Boletim Geral nº 175 de 16/09/2003, expedido pelo co-
mandante Geral.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
06/06/2018, data da Sessão ordinária nº 004/2018 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652343
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.041 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2020/1090804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
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nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM 
rG 15204, roSiValdo fErrEira lEiTE, mat. nº 5101093/1, pertencente 
ao efetivo do 19º Batalhão de Polícia Militar da Policia Militar do Estado do 
Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.554,28 (seis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

1.082,50
433,00
324,75
108,25

1.082,50
324,75
378,88

1.120,39
1.699,26
  6.554,28

  
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652346
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.042 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2019/643595.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/86 c/c 1º da lei nº 5.681/1991 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal/1988,a 3º Sargento PM rG 25944, 
SiMoNE faVacHo MoNTEiro, mat. nº 5727308/1, pertencente ao efetivo 
do 3ª companhia independente de Polícia Militar da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Vigia), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.384,89 (cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 981,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 30% 294,56

indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56

representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 797,76 

adicional de inatividade - 35% 1.396,08

Total de Proventos 5.384,89

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652349
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 830 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2020/756529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pela lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c o artigo 5º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, a Subtenente PM rG 26066, roSiaNE fiGUEirEdo da 
SilVa, mat. nº 5725917/1, pertencente ao efetivo da 8ª Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.356,85 (quatorze mil, trezentos e cinquenta 
e seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

 2.396,55
 958,62
 958,62
 239,66

 2.396,55
 718,97
 838,79

 2.126,94
 3.722,15

  14.356,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 652351
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.074 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2020/1034127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 14943, JEaN cláUdio MoTa 
dE SoUZa, mat. nº 5100330/1, pertencente ao 18º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará - BPM (Monte alegre), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.423,08 (seis mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° Sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 412,38

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.097,96
adicional de inatividade - 35% 1.665,24

Total de Proventos 6.423,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652353
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1070 de 27 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2017/370405.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para a Reserva Remunerada, “ex-officio”, na mesma gradua-
ção, de acordo com os arts. 101, inciso ii, 103, inciso X e 54, inciso ii da 
lei nº 5.251/85 e art. 96 da lei 4.491/1973; art. 71 da lei nº 5.810/94 
c/c art. 1º do decreto nº2397/94 e Manifestação da ProJUr/iGEPrEV 
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nº06/2017,  art. 1º lei nº 8229/15; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/83; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação da lei nº 5.231/85; 
art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4439/1986, o 3º Sargento PM rG 24683, 
MESSiaS araÚJo da SilVa, mat. nº5690609/1, pertencente ao efetivo do 
11º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.736,40(dois mil, setecentos e 
trinta e seis reais e quarenta centavos), assim discriminados:

Soldo de 3º sargento PM proporcional a 9.710 dias de 10.950 dias
sobre  r$935,10 correspondente a 88,6758%   829,21

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   165,84

Gratificação de Risco de Vida - 100%   829,21

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   456,07

adicional de inatividade - 20%   456,07

Total de Proventos  2.736,40

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagem a 15/12/2016, data em 
que o militar foi diplomado no cargo eletivo de vereador, nos termos do art. 
54, parágrafo único, inciso ii, da lei nº 5.251/85.
III- Esta Portaria produzirá seus efeitos financeiros a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652354
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.162 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/263883.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, do 1º Sargento BM rG 2287328, JorGE 
lUiS araÚJo foNSEca, mat. 5163030/1, pertencente ao efetivo da 1ª 
Sessão de comando e Serviço (capanema), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais e 
trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM  1.030,95

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29

indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29

representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.005,18

adicional de inatividade - 35% 1.524,52

Total de Proventos 5.880,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652355

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.064 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/181380.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 3º Sargento PM rG 25027 
ElMo da SilVa MacHado, mat. nº 5701031/1, pertencente ao efetivo da 
1ª companhia independente de Polícia Militar (Salinas), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais 
e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 981,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 30% 294,56

indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56

representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 957,32

adicional de inatividade - 35% 1.451,93

Total de Proventos 5.600,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652359
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.093 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/191890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo 
com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da constituição do 
Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, 
§ 1º, alínea “c”, da lei nº5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei 
nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 3º Sargento PM rG 
24920 SilVio Parodio do NaSciMENTo, mat. nº 5697220/1, pertencente ao efe-
tivo do Batalhão de Policia Penitenciária (Santa izabel), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 981,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 30% 294,56

indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
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representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 957,32

adicional de inatividade - 35% 1.451,93

Total de Proventos 5.600,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652361
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1027 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2020/3431.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
1º da lei nº 5681/1991 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 
1988, a 3º Sargento PM rG 25429, roSiValda cEZário VallES, mat. 
nº 5155649/4, pertencente ao efetivo da corregedoria do comando de 
Policiamento regional iii da Polícia Militar do Estado do Pará (castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.384,89 (cinco 
mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

 981,86
 196,37
 294,56
  98,19
  981,86
  294,56
 343,65
  797,76 
1.396,08
 5.384,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652363
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1049 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/129089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o do 1º Sargento 

BM rG 1815337, ENGlEr SacraMENTa MoraES, mat. nº 5122570/1, 
pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de Bombeiros 
do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.744,25 (seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos) conforme abaixo discriminados:

Soldo de subtenente/BM 1.082,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 433,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 433,00

indenização de Tropa - 10% 108,25

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.082,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 324,75

representação por Graduação - 35% 378,88

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.152,86 

adicional de inatividade - 35% 1.744,51

Total de Proventos 6.744,25

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652364
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.045 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/219091.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/86 c/c 1º 
da lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal/1988, 
a Subtenente PM rG 21800, roSa Maria oliVEira dE MoUra, mat. nº 
5086582/2, pertencente ao efetivo da 1º Unidade Sanitária de área da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$13.548,00 (treze mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.007,11
  3.512,45
  13.548,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652366
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº. 066/2021-eGPa
ParTES: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaPUcaia E a EScola dE GoVEr-
NaNÇa PÚBlica do ESTado do Pará – EGPa.
oBJETo: Garantir a troca mútua de esforços para o aperfeiçoamento da 
atividade de capacitação dos servidores públicos da acordada e do Poder 
Executivo do Estado do Pará.
cláUSUla QUarTa – da ViGÊNcia: o presente termo vigerá a partir da 
data de sua assinatura pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorro-
gado de comum acordo entre as partes, por igual período.
daTa da aSSiNaTUra: 06/05/2021.
rESPoNSáVEiS PElaS aSSiNaTUraS: Sra. Evanilza da cruz Marinho Ma-
ciel – diretora Geral da EGPa e Sr. Wilton Miranda de lima – Prefeito do 
Município de SaPUcaia/Pa.
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº. 067/2021-eGPa
ParTES: coNSÓrcio iNTEGrado doS MUNicÍPioS ParaENSES – coiMP 
E a EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do ESTado do Pará – EGPa.
oBJETo: Garantir a troca mútua de esforços para o aperfeiçoamento da 
atividade de capacitação dos servidores públicos da acordada e do Poder 
Executivo do Estado do Pará.
cláUSUla QUarTa – da ViGÊNcia: o presente termo vigerá a partir da 
data de sua assinatura pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorro-
gado de comum acordo entre as partes, por igual período.
daTa da aSSiNaTUra: 07/05/2021.
rESPoNSáVEiS PElaS aSSiNaTUraS: Sra. Evanilza da cruz Marinho Ma-
ciel – diretora Geral da EGPa e Sr. Marcos cesar Barbosa e Silva – Presi-
dente da coiMP/Pa.
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº. 068/2021-eGPa
ParTES: PrEfEiTUra MUNiciPal dE PriMaVEra E a EScola dE GoVEr-
NaNÇa PÚBlica do ESTado do Pará – EGPa.
oBJETo: Garantir a troca mútua de esforços para o aperfeiçoamento da 
atividade de capacitação dos servidores públicos da acordada e do Poder 
Executivo do Estado do Pará.
cláUSUla QUarTa – da ViGÊNcia: o presente termo vigerá a partir da 
data de sua assinatura pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorro-
gado de comum acordo entre as partes, por igual período.
daTa da aSSiNaTUra: 07/05/2021.
rESPoNSáVEiS PElaS aSSiNaTUraS: Sra. Evanilza da cruz Marinho Ma-
ciel – diretora Geral da EGPa e Sr. áureo Bezerra Gomes – Prefeito do 
Município de PriMaVEra/Pa.

Protocolo: 653603

.

.

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 368 de 07 de Maio de 2021
loTar, a contar de 22/04/2021, o servidor Eraldo alVES arraES, as-
sessor fazendário, na diretoria de Gestão contábil e fiscal/SaT.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 653734
Portaria Nº 830 de 07 de Maio de 2021.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela PorTaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º dESiGNar os servidores, ViTor HUGo GalVÃo ViEira, Matrícula 
funcional: 05888281-02 – fiscal de receitas e MarlY TErEZa coUTiNHo 
MoTa, Matrícula funcional: 05132444-01 – fiscal de receitas, ambos lota-
dos na daif, para atuarem como fiscal Titular e fiscal Substituto respecti-
vamente, do Contrato nº 032/2021/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTado da faZENda/SEfa e o BaNco do ESTado do Para S/a.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício - SEfa/Pa

Protocolo: 653747
GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 367 de 05 de Maio de 2021
rEVoGar, a  contar de 14/04/2021, os efeitos da PorTaria Nº 776 
de 07/12/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.438 de 
17/12/2020, que concedeu licença para Tratar de interesse Particular, no 

período de 02 (dois) anos, no período de 02/01/2021 a 01/01/2023, sem 
ônus para o Estado, o servidor Nilo EMaNoEl rENdEiro dE NoroNHa, 
id func n° 5570212/1, auditor fiscal de receitas Estaduais, lotado na cE-
EaT de Grandes contribuintes.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 653693

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto N.º 06/2021/seFa
coNtrato N.º 026/2017/seFa
ProcESSo adMiNiSTraTiVo Nº 2021/269423 -PaE
ParTES: ESTado do Pará/SEcrETaria dE ESTado da faZENda - 
cNPJ nº 05.054.903/0001-79 e EMPrESa dE TEcNoloGia da iNfor-
MaÇÃo E coMUNicaÇÃo do ESTado do Pará - ProdEPa - cPNJ nº 
05.059.613/0001-18.
OBJETO DO CONTRATO: serviço de link de dados via rádio e fibra ótica.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: corrigir unidade gestora e incluir fonte na 
respectiva dotação orçamentária do contrato, da seguinte forma:
onde se lê: Unidade Gestora: 170106 - fundo de investimento da admi-
nistração Tributária do Pará - fiPaT;
leia-se: Unidade Gestora: 170101 - Secretaria de Estado da fazenda.
inclusão: fonte de recursos: 0101 - recursos ordinários
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 65, §8º da lei 8.666/93/ 
lei 8.455/19 e art. 4º da lei 8.869/19.
daTa do aPoSTilaMENTo: 07/05/2021.
dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício: aNidio MoUTiNHo

Protocolo: 653497

.

.

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho
diretor  de administração, em exercício
Portaria Nº 799 de 07 de maio de 2021 autorizar 9 e 1/2  diá-
rias ao servidor JoSE Maria oliVEira do NaSciMENTo, nº 0514398501, 
MariNHEiro rEG. MáQUiNaS, coordENaÇÃo EXEc.rEGioNal dE adM.
TriB./NÃo TriBUTária dE BrEVES, objetivo de conduzir a lancha rio 
aramã, transportando à equipe de trabalho, no período de 12.05.2021 à 
21.05.2021, no trecho Breves - Bagre - Melgaço - Portel - Breves.
Portaria Nº de 800 de 07 de maio de 2021 autorizar 9 e 1/2  diárias 
ao servidor WalTEr doS SaNToS BorGES, nº 0200823802, MariNHEiro 
rEG. dE coNVES, coordENaÇÃo EXEc.rEGioNal dE adM.TriB./NÃo 
TriBUTária dE BrEVES, objetivo de conduzir a lancha rio aramã, trans-
portando à equipe de trabalho, no período de 12.05.2021 à 21.05.2021, no 
trecho Breves - Bagre - Melgaço - Portel - Breves.
Portaria Nº 801 de 07 de maio de 2021 autorizar 9 e 1/2  diárias a 
servidora SilVia Maria PriNTES GoMES da SilVEira, nº 0514437002, 
aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, coordENaÇÃo EXEc.rEGioNal dE 
adM.TriB./NÃo TriBUTária dE BrEVES, objetivo de dar apoio à equipe 
nos serviços de fiscalização, no período de 12.05.2021 à 21.05.2021, no 
trecho Breves - Portel - Bagre - Melgaço - Breves.
Portaria Nº 802 de 07 de maio de 2021 autorizar 9 e 1/2  diárias 
ao servidor fErNaNdo BEZErra dE MElo, nº 0324684101, aSSiSTENTE 
adMiNiSTraTiVo, coordENaÇÃo EXEc.rEGioNal dE adM.TriB./NÃo 
TriBUTária dE BrEVES, objetivo de dar apoio à equipe nos serviços de 
fiscalização, no período de 12.05.2021 à 21.05.2021, no trecho Breves - 
Bagre - Melgaço - Portel - Breves.
Portaria Nº 803 de 07 de maio de 2021 autorizar 9 e 1/2  diárias 
à servidora Maria faTiMa BarBoSa, nº 0004841001, fiScal-c, coor-
dENaÇÃo EXEc.rEGioNal dE adM.TriB./NÃo TriBUTária dE BrEVES, 
objetivo de realizar serviços de fiscalização no município no período de 
12.05.2021 à 21.05.2021, no trecho Breves - Bagre - Melgaço - Portel - 
Breves.
Portaria Nº 810 de 07 de maio de 2021 autorizar 1/2  diária à ser-
vidora Maria do Socorro da SilVa TEiXEira, nº 0000181301, aGENTE 
adMiNiSTraTiVo, coordENaÇÃo EXEc.rEG.dE adM.TriB./NÃo TriBU-
Tária dE caPaNEMa, objetivo de acompanhar equipe de engenharia na 
vistoria dos prédios, no período de 07.05.2021, no trecho capanema - Sa-
linas - Bragança - capanema.
Portaria Nº 811 de 07 de maio de 2021 autorizar  1/2  diária ao 
servidor oScar corrEa BaSToS, nº 0325141101, MoToriSTa, coor-
dENaÇÃo EXEc.rEG.dE adM.TriB./NÃo TriBUTária dE caPaNEMa, ob-
jetivo de conduzir veículo com servidor para fazer vistoria com à equipe 
de engenharia, no período de 07.05.2021, no trecho capanema - Salinas 
- Bragança -capanema.
Portaria Nº 815 de 07 de maio de 2021 autorizar 7 e 1/2  diárias 
ao servidor VolNaNdES alVES da SilVa PErEira, nº 0591484201, aU-
diTor-a, coordENaÇÃo EXEcUTiVa dE coNTrolE dE MErcadoriaS 
EM TrÂNSiTo, objetivo de acompanhar operação itinerante no município 
de altamira, no período de 12.05.2021 à 19.05.2021, no trecho Belém - 
altamira - Belém.
Portaria Nº 816 de 07 de maio de 2021 autorizar 17 e 1/2  diárias 
ao servidor JoSE PaUlo MENdES dE liMa, nº 0324872001, aSSiSTENTE 
adMiNiSTraTiVo, lotado na coordENaÇÃo EXEc.rEG.dE adM.TriB./
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NÃo TriBUTária dE caPaNEMa, objetivo de desenvolver atividade admi-
nistrativa na itinerante no município de altamira, no período de 10.05.2021 
à 27.05.2021, no trecho Belém - altamira - Belém.
Portaria Nº 817 de 07 de maio de 2021 autorizar 11 e 1/2  diá-
rias à servidora EliaNa dE oliVEira PiNTo, nº 0514960601, aUXiliar 
TÉcNico, dirEToria dE arrEcadaÇÃo E iNforMaÇÕES faZENdáriaS, 
objetivo de desenvolver atividade administrativa na itinerante no município 
de altamira, no período de 10.05.2021 à 21.05.2021, no trecho Belém - 
altamira - Belém.
Portaria Nº 818 de 07 de maio de 2021 autorizar 11 e 1/2  diárias 
ao servidor JoSE SoSTENES dE oliVEira fErrEira, nº 0570363801, 
MoToriSTa, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS.dE 
caraJáS, objetivo de conduzir à equipe na itinerante no município de alta-
mira, no período de 10.05.2021 à 21.05.2021, no trecho Marabá - altamira 
- Marabá.
Portaria Nº 819 de 07 de maio de 2021 autorizar 10 e 1/2  diárias 
ao servidor daNiEl GENTil rodriGUES cal, nº 0591479301, fiScal-a, 
UNidadE dE EXEcUÇÃo dE coNTrolE dE MErc.TrÂNSiTo dE Vila do 
coNdE, objetivo de participar de operação itinerante no município de alta-
mira, no período de 11.05.2021 à 21.05.2021, no trecho Belém - altamira 
- Belém.
Portaria Nº 820 de 07 de maio de 2021 autorizar 10 e 1/2  diárias 
ao servidor aMadEU fadUl TEiXEira, nº 0527998401, aUdiTor-c, cÉ-
lUla PlaNEJaMENTo MoNiToraMENTo E ESTUdoS TÉcNicoS dE fiS-
caliZaÇÃo, objetivo de participar de operação itinerante no município de 
altamira, no período de 11.05.2021 à 21.05.2021, no trecho Belém - al-
tamira - Belém.
Portaria Nº 826 de 07 de maio de 2021 autorizar 1/2  diária ao 
servidor rENaN EdUardo daMaScENo rEiS, nº 0590603604, GErENTE 
faZENdário, cÉlUla dE GESTÃo dE rEcUrSoS MaTEriaiS, objetivo de 
visita técnica, no período de 10.05.2021, no trecho Belém - abaetetuba - 
Belém.

Protocolo: 653583

oUtras MatÉrias
.

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria N.º202101000523 de 07/05/2021 - Proc n.º 
002021730002669/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jeosafa canto Pinto – cPf: 823.256.772-49
Marca: fiaT/SiENa 1.4 GraNd Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202101000525 de 07/05/2021 - Proc n.º 
002021730002874/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: ronaldo da Silva Barroso – cPf: 328.811.772-04
Marca: NiSSaN/KicKS SENSE cVT flEX. Tipo: Pas/automóvel
Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202104001924, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002084/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio dos reis da Silva – cPf: 585.284.902-20
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ0MP060929
Portaria N.º202104001926, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002892/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Joao carlos Silva da Silva – cPf: 353.758.922-00
Marca/Tipo/chassi
ford/fiESTa SEdaN flEX/Pas/automovel/9BfZf54aXE8075728
Portaria N.º202104001928, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002327/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Joao Batista de araujo – cPf: 057.762.952-20
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 1.8l aT lTZ/Pas/automovel/9BGJc75E0GB101600
Portaria N.º202104001930, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002684/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Elias Borges Santos – cPf: 421.389.737-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio WK aTTrac 1.4/Pas/automovel/9Bd373121E5059855
Portaria N.º202104001932, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002875/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: andrea cristina Nascimento da costa – cPf: 460.578.542-68
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla XrS20flEX/Pas/automovel/9BrBd3HE9K0394172
Portaria N.º202104001934, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002889/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01

interessado: alonso cardoso lobato – cPf: 116.717.932-34
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.8 lT/Pas/automovel/9BGJB69Z0fB101835
Portaria N.º202104001936, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002720/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos Gilberto do Nascimento – cPf: 121.119.292-04
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019c2214695
Portaria N.º202104001938, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002635/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ruth lima rodrigues – cPf: 243.274.092-00
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/oNiX 1.4MT lT/Pas/automovel/9BGKS48V0JG338042
Portaria N.º202104001940, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002819/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Helton Henrique Santos da Silva – cPf: 825.671.152-34
Marca/Tipo/chassi
HoNda/ciTY lX cVT/Pas/automovel/93HGM6650JZ105864
Portaria N.º202104001942, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002869/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Maciel de Souza Monteiro – cPf: 628.539.372-91
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS cl ad/Pas/automovel/9BWdH5BZ2lP129684
Portaria N.º202104001944, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002872/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Mizael Salviano Queiroz Pinheiro – cPf: 425.209.832-72
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69r0GG215478
Portaria N.º202104001946, de 07/05/2021 - Proc n.º 
2021730002766/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jessica Waterman – cPf: 012.911.182-17
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo Gol Tl McV/Pas/automovel/9BWaG45U3JT159166

Protocolo: 653621
Portaria Nº366 de 06 de maio de 2021
o Secretário de Estado da fazenda,no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto no artigo 162 da constituição federal, art. 1º e 3º da lei 
complementar nº 63 de 11/01/90 e artigo 225 da constituição Estadual, 
resolve:
art. 1º informar o valor  da  Quota  Parte do iPVa aos  Municípios,  refe-
rente  ao período de  01 a 30 de abril de 2021.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira Sousa Júnior
Secretário de Estado da fazenda
QUoTa ParTE do iPVa – PErÍodo dE 01 a 30.04.2021

MUNicÍPio   coNTa MUNicÍPio  (1) fUNdEB  (2) ToTal  (1+2)
aBaETETUBa 170.050-2   238.684,55 59.671,13 298.355,68

aBEl fiGUEirEdo 170.281-5   22.639,70 5.659,94 28.299,64
acará 170.098-7   32.522,71 8.130,69 40.653,40
afUá 170.039-1   1.417,60 354,40 1.772,00

aGUa aZUl do NorTE 170.282-3   31.552,57 7.888,17 39.440,74
alENQUEr 170.027-8   40.032,11 10.008,05 50.040,16
alMEriM 170.028-6   30.459,34 7.614,86 38.074,20
alTaMira 170.076-6   590.854,64 147.713,67 738.568,31
aNaJáS 170.040-5   1.464,37 366,09 1.830,46

aNaNiNdEUa 170.074-0   2.427.468,72 606.867,20 3.034.335,92
aNaPU 170.659-4   64.362,72 16.090,68 80.453,40

aUGUSTo corrÊa 170.085-5   29.525,34 7.381,34 36.906,68
aUrora do Pará 170.271-8   21.402,51 5.350,63 26.753,14

aVEiro 170.029-4   432,47 108,11 540,58
BaGrE 170.041-3   2.099,79 524,95 2.624,74
BaiÃo 170.051-0   19.615,59 4.903,90 24.519,49

BaNNacH 170.664-0   13.229,69 3.307,44 16.537,13
BarcarENa 170.052-9   408.570,02 102.142,51 510.712,53

BElÉM 170.001-4   9.618.967,21 2.404.740,56 12.023.707,77
BElTErra 170.660-8   32.098,51 8.024,65 40.123,16

BENEVidES 170.075-8   247.422,04 61.855,54 309.277,58
BoM JESUS TocaNTiNS 170.025-1   31.319,54 7.829,90 39.149,44

BoNiTo 170.094-4   45.699,78 11.424,95 57.124,73
BraGaNca 170.086-3   202.338,72 50.584,69 252.923,41

BraSil NoVo 170.283-1   62.090,00 15.522,50 77.612,50
BrEJo GraN.araGUaia 170.024-3   15.315,99 3.829,02 19.145,01

BrEU BraNco 170.284-0   60.195,91 15.048,99 75.244,90
BrEVES 170.042-1   29.549,41 7.387,35 36.936,76
BUJarU 170.096-0   19.208,93 4.802,23 24.011,16

cacHoEira do arari 170.103-7   5.846,17 1.461,56 7.307,73
cacHoEira do Piriá 170.681-0   15.111,68 3.777,93 18.889,61

caMETá 170.053-7   74.409,24 18.602,31 93.011,55
caNaÃ doS caraJáS 170.671-3   363.433,03 90.858,25 454.291,28
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caPaNEMa 170.084-7   302.292,09 75.573,01 377.865,10
caPiTÃo PoÇo 170.069-3   110.564,19 27.641,07 138.205,26

caSTaNHal 170.003-0   974.430,14 243.607,58 1.218.037,72
cHaVES 170.043-0   - 0,00  -
colarES 170.004-9   9.130,95 2.282,74 11.413,69

coNc. araGUaia 170.058-8   120.260,86 30.065,23 150.326,09
coNcordia do Pará 170.097-9   52.196,92 13.049,28 65.246,20
cUMarU do NorTE 170.285-8   14.067,91 3.516,99 17.584,90

cUrioNÓPoliS 170.017-0   82.053,37 20.513,36 102.566,73
cUrraliNHo 170.044-8   1.105,30 276,33 1.381,63

cUrUá 170.678-0   1.430,17 357,55 1.787,72
cUrUÇá 170.005-7   33.026,20 8.256,57 41.282,77

doM EliZEU 170.083-9   98.691,98 24.672,99 123.364,97
Eldorado do caraJáS 170.286-6   113.073,65 28.268,42 141.342,07

faro 170.031-6   64,41 16,10 80,51
florESTa do araGUaia 170.677-2   33.165,86 8.291,48 41.457,34

GarrafÃo do NorTE 170.072-3   27.723,20 6.930,80 34.654,00
GoiaNÉSia do Pará 170.287-4   52.571,59 13.142,89 65.714,48

GUrUPá 170.045-6   4.274,50 1.068,63 5.343,13
iGaraPÉ-aÇU 170.006-5   76.531,23 19.132,83 95.664,06
iGaraPÉ-Miri 170.054-5   41.235,85 10.308,98 51.544,83

iNHaNGaPi 170.007-3   12.644,65 3.161,18 15.805,83
iPiXUNa do Pará 170.276-9   39.013,33 9.753,36 48.766,69

iriTUia 170.070-7   30.055,27 7.513,84 37.569,11
iTaiTUBa 170.032-4   473.745,89 118.436,49 592.182,38

iTUPiraNGa 170.020-0   245.566,03 61.391,53 306.957,56
JacarEacaNGa 170.288-2   12.664,63 3.166,15 15.830,78

JacUNdá 170.021-9   118.763,65 29.690,91 148.454,56
JUrUTi 170.033-2   22.916,18 5.729,06 28.645,24

liMoEiro aJUrU 170.055-3   1.248,36 312,10 1.560,46
MÃE do rio 170.071-5   82.405,53 20.601,38 103.006,91

MaGalHÃES BaraTa 170.008-1   3.496,76 874,20 4.370,96
MaraBá 170.022-7   1.598.178,48 399.544,64 1.997.723,12

MaracaNÃ 170.009-0   11.518,78 2.879,69 14.398,47
MaraPaNiM 170.010-3   17.083,58 4.270,91 21.354,49
MariTUBa 170.675-6   372.584,23 93.146,05 465.730,28

MEdicilÂNdia 170.077-4   37.901,56 9.475,41 47.376,97
MElGaÇo 170.046-4   1.690,83 422,71 2.113,54
MocaJUBa 170.056-1   18.198,85 4.549,71 22.748,56

MoJU 170.057-0   82.939,94 20.734,98 103.674,92
MoJUÍ doS caMPoS 182.726-0   33.193,84 8.298,46 41.492,30

MoNTE alEGrE 170.034-0   93.638,74 23.409,69 117.048,43
MUaNá 170.105-3   1.462,31 365,58 1.827,89

NoVa ESPEraNÇa Piriá 170.279-3   20.906,28 5.226,58 26.132,86
NoVa iPiXUNa 170.666-7   29.198,63 7.299,67 36.498,30

NoVa TiMBoTEUa 170.087-1   25.096,40 6.274,09 31.370,49
NoVo ProGrESSo 170.289-0   166.798,94 41.699,77 208.498,71

NoVo rEParTiMENTo 170.290-4   137.485,64 34.371,45 171.857,09
ÓBidoS 170.035-9   48.420,10 12.105,04 60.525,14

oEiraS do Pará 170.047-2   645,13 161,29 806,42
oriXiMiNá 170.036-7   59.911,27 14.977,82 74.889,09

oUrEM 170.093-6   27.114,15 6.778,55 33.892,70
oUrilÂNdia NorTE 170.065-0   111.573,33 27.893,34 139.466,67

PacaJáS 170.018-9   69.551,63 17.387,93 86.939,56
PalESTiNa do Pará 170.291-2   3.925,15 981,30 4.906,45

ParaGoMiNaS 170.068-5   547.024,82 136.756,21 683.781,03
ParaUaPEBaS 170.019-7   1.772.221,09 443.055,27 2.215.276,36
PaU d’arco 170.296-3   8.292,35 2.073,08 10.365,43
PEiXE-Boi 170.088-0   14.558,97 3.639,75 18.198,72
PiÇarra 170.670-5   14.654,72 3.663,69 18.318,41
PlacaS 170.661-6   23.178,00 5.794,52 28.972,52

PoNTa dE PEdraS 170.104-5   2.731,10 682,78 3.413,88
PorTEl 170.048-0   7.907,57 1.976,89 9.884,46

PorTo dE MoZ 170.079-0   2.451,31 612,84 3.064,15
PraiNHa 170.037-5   13.942,88 3.485,73 17.428,61

PriMaVEra 170.089-8   18.418,82 4.604,71 23.023,53
QUaTiPUrU 170.680-2   8.084,00 2.021,01 10.105,01
rEdENÇÃo 170.059-6   589.682,56 147.420,65 737.103,21
rio Maria 170.060-0   67.851,33 16.962,84 84.814,17

roNdoN Pará 170.081-2   131.778,48 32.944,62 164.723,10
rUrÓPoliS 170.030-8   58.398,45 14.599,61 72.998,06

SaliNÓPoliS 170.091-0   98.026,98 24.506,78 122.533,76
SalVaTErra 170.102-9   7.930,17 1.982,57 9.912,74

STa BarBara do Pará 170.278-5   34.606,02 8.651,51 43.257,53
SaNTa crUZ arari 170.100-2   810,10 202,52 1.012,62
SaNTa iZaBEl Pará 170.011-1   206.137,03 51.534,26 257.671,29

SaNTa lUZia do Pará 170.292-0   25.911,54 6.477,88 32.389,42
STa Maria BarrEiraS 170.062-6   48.525,17 12.131,30 60.656,47

SaNTa Maria Pará 170.012-0   68.013,50 17.003,38 85.016,88
SaNTaNa araGUaia 170.061-8   80.093,32 20.023,34 100.116,66

SaNTarÉM 170.038-3   1.506.858,92 376.714,72 1.883.573,64
SaNTarÉM NoVo 170.092-8   7.480,04 1.870,02 9.350,06

SaNTo aNTÔNio TaUá 170.013-8   46.784,33 11.696,11 58.480,44
SÃo caETaNo odiVElaS 170.014-6   14.926,97 3.731,75 18.658,72
SÃo doMiNG araGUaia 170.297-1   63.008,20 15.752,07 78.760,27
SÃo doMiNGoS caPiM 170.073-1   16.269,29 4.067,33 20.336,62

SÃo fÉliX XiNGU 170.063-4   119.265,10 29.816,29 149.081,39
SÃo fraNciSco Pará 170.015-4   30.743,55 7.685,89 38.429,44

SÃo GEraldo araGUaia 170.067-7   53.816,71 13.454,19 67.270,90
SÃo JoÃo da PoNTa 170.679-9   2.955,65 738,93 3.694,58

Sao Joao PiraBaS 170.090-1   14.201,58 3.550,42 17.752,00
SÃo JoÃo araGUaia 170.023-5   12.098,35 3.024,59 15.122,94
SÃo MiGUEl GUaMá 170.002-2   105.264,58 26.316,13 131.580,71

SÃo SEBaSTiÃo B ViSTa 170.049-9   209,89 52,48 262,37
SaPUcaia 170.672-1   12.663,56 3.165,89 15.829,45

SENad. JoSÉ PorfÍrio 170.080-4   13.538,01 3.384,51 16.922,52
SoUrE 170.600-4   11.495,57 2.873,91 14.369,48

TailÂNdia 170.099-5   175.873,18 43.968,31 219.841,49
TErra alTa 170.277-7   15.131,30 3.782,82 18.914,12

TErra SaNTa 170.293-9   3.787,73 946,93 4.734,66
ToME-aÇU 170.095-2   168.623,06 42.155,78 210.778,84

TracUaTEUa 170.685-3   19.843,30 4.960,82 24.804,12
TrairÃo 170.294-7   37.079,91 9.269,99 46.349,90
TUcUMÃ 170.064-2   203.442,47 50.860,61 254.303,08
TUcUrUÍ 170.026-0   313.552,84 78.388,21 391.941,05

UliaNÓPoliS 170.280-7   46.358,89 11.589,73 57.948,62
UrUará 170.078-2   110.339,74 27.584,95 137.924,69
ViGia 170.016-2   72.558,98 18.139,75 90.698,73
ViSEU 170.082-0   19.184,77 4.796,20 23.980,97

ViTÓria do XiNGU 170.295-5   30.626,66 7.656,68 38.283,34
XiNGUara 170.066-9   226.812,56 56.703,14 283.515,70

ToTal  28.284.795,01 7.071.198,77 35.355.993,78

Protocolo: 653518
Portaria Nº 364 de 06 de maio de 2021
o Secretário de Estado da fazenda,no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto
 no artigo 162 da constituição federal, art. 1º e 3º da lei complementar 
nº 63 de
11/01/90 e artigo 225 da constituição Estadual, resolve:
art. 1º informar o valor  da  Quota Parte do  icMS  aos  Municípios,  re-
ferente  ao
período  de  01 a 30 de abril de 2021.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira Sousa Júnior
Secretário de Estado da fazenda
QUoTa ParTE do icMS– período de 01 a 30.04.2021

MUNicÍPio   coNTa MUNicÍPioS (1) fUNdEB  (2) ToTal  (1+2)
aBaETETUBa 170.050-2 1.247.828,05 311.957,01 1.559.785,07

aBEl fiGUEirEdo 170.281-5 329.193,52 82.298,38 411.491,90
acará 170.098-7 705.099,29 176.274,82 881.374,11
afUá 170.039-1 479.474,70 119.868,67 599.343,37

aGUa aZUl do NorTE 170.282-3 947.407,03 236.851,76 1.184.258,78
alENQUEr 170.027-8 775.078,04 193.769,51 968.847,54
alMEriM 170.028-6 2.440.770,64 610.192,66 3.050.963,30
alTaMira 170.076-6 4.279.280,95 1.069.820,24 5.349.101,19
aNaJáS 170.040-5 426.179,35 106.544,84 532.724,18

aNaNiNdEUa 170.074-0 7.607.005,66 1.901.751,42 9.508.757,08
aNaPU 170.659-4 765.683,17 191.420,79 957.103,96

aUGUSTo corrÊa 170.085-5 357.996,76 89.499,19 447.495,95
aUrora do Pará 170.271-8 338.482,51 84.620,63 423.103,14

aVEiro 170.029-4 512.033,41 128.008,35 640.041,76
BaGrE 170.041-3 365.868,96 91.467,24 457.336,20
BaiÃo 170.051-0 439.868,48 109.967,12 549.835,60

BaNNacH 170.664-0 443.980,50 110.995,12 554.975,62
BarcarENa 170.052-9 8.431.798,14 2.107.949,54 10.539.747,68

BElÉM 170.001-4 33.132.188,27 8.283.047,07 41.415.235,34
BElTErra 170.660-8 487.882,72 121.970,68 609.853,40

BENEVidES 170.075-8 2.588.841,58 647.210,40 3.236.051,98
BoM JESUS TocaNTiNS 170.025-1 492.930,26 123.232,57 616.162,83

BoNiTo 170.094-4 616.681,91 154.170,48 770.852,39
BraGaNca 170.086-3 874.619,24 218.654,81 1.093.274,06

BraSil NoVo 170.283-1 527.335,21 131.833,80 659.169,02
BrEJo GraN.araGUaia 170.024-3 376.524,91 94.131,23 470.656,13

BrEU BraNco 170.284-0 941.642,91 235.410,73 1.177.053,63
BrEVES 170.042-1 758.681,77 189.670,44 948.352,22
BUJarU 170.096-0 342.488,16 85.622,04 428.110,20

cacHoEira do arari 170.103-7 350.163,74 87.540,93 437.704,67
cacHoEira do Piriá 170.681-0 310.076,24 77.519,06 387.595,30

caMETá 170.053-7 727.945,51 181.986,38 909.931,88
caNaÃ doS caraJáS 170.671-3 16.261.509,51 4.065.377,38 20.326.886,89

caPaNEMa 170.084-7 1.012.541,80 253.135,45 1.265.677,25
caPiTÃo PoÇo 170.069-3 585.254,11 146.313,53 731.567,64

caSTaNHal 170.003-0 5.081.234,41 1.270.308,60 6.351.543,01
cHaVES 170.043-0 446.576,30 111.644,07 558.220,37
colarES 170.004-9 229.824,39 57.456,10 287.280,49

coNc. araGUaia 170.058-8 757.155,39 189.288,85 946.444,23
coNcordia do Pará 170.097-9 512.060,43 128.015,11 640.075,54
cUMarU do NorTE 170.285-8 972.663,08 243.165,77 1.215.828,85

cUrioNÓPoliS 170.017-0 1.529.708,04 382.427,01 1.912.135,05
cUrraliNHo 170.044-8 373.739,42 93.434,86 467.174,28

cUrUá 170.678-0 267.247,15 66.811,79 334.058,94
cUrUÇá 170.005-7 364.809,96 91.202,49 456.012,45

doM EliZEU 170.083-9 1.209.810,21 302.452,55 1.512.262,76
Eldorado do caraJáS 170.286-6 764.999,07 191.249,77 956.248,84

faro 170.031-6 427.482,08 106.870,52 534.352,60
florESTa do araGUaia 170.677-2 600.657,82 150.164,46 750.822,28

GarrafÃo do NorTE 170.072-3 360.034,42 90.008,61 450.043,03
GoiaNÉSia do Pará 170.287-4 656.406,90 164.101,73 820.508,63

GUrUPá 170.045-6 478.124,11 119.531,03 597.655,14
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iGaraPÉ-aÇU 170.006-5 527.500,84 131.875,21 659.376,05
iGaraPÉ-Miri 170.054-5 495.374,07 123.843,52 619.217,58

iNHaNGaPi 170.007-3 308.097,34 77.024,34 385.121,68
iPiXUNa do Pará 170.276-9 847.438,60 211.859,65 1.059.298,25

iriTUia 170.070-7 381.408,55 95.352,14 476.760,69
iTaiTUBa 170.032-4 3.991.233,68 997.808,42 4.989.042,10

iTUPiraNGa 170.020-0 971.372,74 242.843,19 1.214.215,93
JacarEacaNGa 170.288-2 3.557.208,91 889.302,23 4.446.511,14

JacUNdá 170.021-9 621.746,81 155.436,70 777.183,51
JUrUTi 170.033-2 1.691.401,17 422.850,29 2.114.251,46

liMoEiro aJUrU 170.055-3 328.588,27 82.147,07 410.735,34
MÃE do rio 170.071-5 410.599,83 102.649,96 513.249,79

MaGalHÃES BaraTa 170.008-1 245.754,25 61.438,56 307.192,82
MaraBá 170.022-7 14.309.340,65 3.577.335,16 17.886.675,81

MaracaNÃ 170.009-0 329.398,82 82.349,71 411.748,53
MaraPaNiM 170.010-3 338.606,74 84.651,68 423.258,42
MariTUBa 170.675-6 2.722.733,20 680.683,30 3.403.416,50

MEdicilÂNdia 170.077-4 874.871,91 218.717,98 1.093.589,88
MElGaÇo 170.046-4 406.925,45 101.731,36 508.656,81
MocaJUBa 170.056-1 365.758,13 91.439,53 457.197,66

MoJU 170.057-0 1.947.231,16 486.807,79 2.434.038,96
MoJUÍ doS caMPoS 182.726-0 433.066,19 108.266,55 541.332,73

MoNTE alEGrE 170.034-0 751.192,16 187.798,04 938.990,20
MUaNá 170.105-3 401.211,17 100.302,79 501.513,96

NoVa ESPEraNÇa Piriá 170.279-3 359.270,73 89.817,68 449.088,42
NoVa iPiXUNa 170.666-7 419.956,27 104.989,07 524.945,34

NoVa TiMBoTEUa 170.087-1 271.604,89 67.901,22 339.506,12
NoVo ProGrESSo 170.289-0 2.027.685,10 506.921,27 2.534.606,37

NoVo rEParTiMENTo 170.290-4 1.344.680,23 336.170,06 1.680.850,29
ÓBidoS 170.035-9 848.288,82 212.072,21 1.060.361,03

oEiraS do Pará 170.047-2 383.757,64 95.939,41 479.697,05
oriXiMiNá 170.036-7 3.667.582,11 916.895,53 4.584.477,64

oUrEM 170.093-6 327.054,94 81.763,74 408.818,68
oUrilÂNdia NorTE 170.065-0 1.433.605,42 358.401,35 1.792.006,77

PacaJáS 170.018-9 1.014.936,51 253.734,13 1.268.670,64
PalESTiNa do Pará 170.291-2 358.987,08 89.746,77 448.733,85

ParaGoMiNaS 170.068-5 4.680.199,04 1.170.049,76 5.850.248,80
ParaUaPEBaS 170.019-7 31.989.907,29 7.997.476,83 39.987.384,12
PaU d’arco 170.296-3 338.659,05 84.664,76 423.323,82
PEiXE-Boi 170.088-0 234.137,00 58.534,25 292.671,25
PiÇarra 170.670-5 718.836,28 179.709,07 898.545,35
PlacaS 170.661-6 501.479,37 125.369,84 626.849,21

PoNTa dE PEdraS 170.104-5 345.320,26 86.330,06 431.650,32
PorTEl 170.048-0 871.822,36 217.955,59 1.089.777,95

PorTo dE MoZ 170.079-0 588.946,60 147.236,65 736.183,25
PraiNHa 170.037-5 590.988,72 147.747,18 738.735,90

PriMaVEra 170.089-8 623.505,77 155.876,44 779.382,22
QUaTiPUrU 170.680-2 288.010,58 72.002,64 360.013,22
rEdENÇÃo 170.059-6 1.964.747,42 491.186,86 2.455.934,28
rio Maria 170.060-0 951.406,23 237.851,56 1.189.257,79

roNdoN Pará 170.081-2 955.677,93 238.919,48 1.194.597,41
rUrÓPoliS 170.030-8 598.377,91 149.594,48 747.972,39

SaliNÓPoliS 170.091-0 500.600,88 125.150,22 625.751,10
SalVaTErra 170.102-9 348.352,45 87.088,11 435.440,57

STa BarBara do Pará 170.278-5 466.506,86 116.626,71 583.133,57
SaNTa crUZ arari 170.100-2 255.993,15 63.998,29 319.991,43
SaNTa iZaBEl Pará 170.011-1 1.110.798,37 277.699,59 1.388.497,97

SaNTa lUZia do Pará 170.292-0 348.778,43 87.194,61 435.973,04
STa Maria BarrEiraS 170.062-6 1.105.672,23 276.418,06 1.382.090,29

SaNTa Maria Pará 170.012-0 418.646,34 104.661,59 523.307,93
SaNTaNa araGUaia 170.061-8 1.819.094,99 454.773,75 2.273.868,74

SaNTarÉM 170.038-3 4.997.418,01 1.249.354,50 6.246.772,51
SaNTarÉM NoVo 170.092-8 233.418,19 58.354,55 291.772,74

SaNTo aNTÔNio TaUá 170.013-8 506.754,78 126.688,69 633.443,47
SÃo caETaNo odiVElaS 170.014-6 300.173,82 75.043,45 375.217,27
S. doMiNGoS araGUaia 170.297-1 510.181,71 127.545,43 637.727,13
SÃo doMiNGoS caPiM 170.073-1 333.078,42 83.269,60 416.348,02

SÃo fÉliX XiNGU 170.063-4 3.082.102,61 770.525,65 3.852.628,27
SÃo fraNciSco Pará 170.015-4 318.709,40 79.677,35 398.386,75

SÃo GEraldo araGUaia 170.067-7 1.019.510,96 254.877,74 1.274.388,70
SÃo JoÃo da PoNTa 170.679-9 224.484,27 56.121,07 280.605,33
Sao Joao PiraBaS 170.090-1 329.043,26 82.260,82 411.304,08

SÃo JoÃo araGUaia 170.023-5 381.447,23 95.361,81 476.809,04
SÃo MiGUEl GUaMá 170.002-2 541.805,14 135.451,29 677.256,43

SÃo SEBaSTiÃo B ViSTa 170.049-9 344.474,50 86.118,62 430.593,12
SaPUcaia 170.672-1 374.751,56 93.687,89 468.439,45

SENad. JoSÉ PorfÍrio 170.080-4 509.272,22 127.318,06 636.590,28
SoUrE 170.600-4 391.303,29 97.825,82 489.129,11

TailÂNdia 170.099-5 1.396.070,83 349.017,71 1.745.088,53
TErra alTa 170.277-7 274.431,54 68.607,88 343.039,42

TErra SaNTa 170.293-9 940.893,10 235.223,28 1.176.116,38
ToME-aÇU 170.095-2 1.062.084,66 265.521,16 1.327.605,82

TracUaTEUa 170.685-3 329.514,86 82.378,72 411.893,58
TrairÃo 170.294-7 534.087,91 133.521,98 667.609,89
TUcUMÃ 170.064-2 1.223.563,31 305.890,83 1.529.454,14
TUcUrUÍ 170.026-0 8.362.274,14 2.090.568,54 10.452.842,67

UliaNÓPoliS 170.280-7 947.073,53 236.768,38 1.183.841,92
UrUará 170.078-2 904.839,53 226.209,88 1.131.049,41
ViGia 170.016-2 527.771,61 131.942,90 659.714,51
ViSEU 170.082-0 505.665,03 126.416,26 632.081,29

ViTÓria do XiNGU 170.295-5 6.057.429,05 1.514.357,26 7.571.786,31
XiNGUara 170.066-9 1.842.667,21 460.666,80 2.303.334,01

ToTal  247.951.101,75 61.987.775,46 309.938.877,21

Protocolo: 653507
Portaria Nº 365 de 06 de maio de 2021
o Secretário de Estado da fazenda,no uso de suas atribuições, conside-
rando o
disposto no artigo 162 da constituição federal, art. 1º e 3º da lei com-
plemen-
tar nº 63 de 11/01/90 e artigo 225 da constituição Estadual, resolve:
art. 1º informar o valor  da  Quota  Parte do iPi aos  Municípios,  referente
 ao período  de  01 a 30 de abril de 2021.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira Sousa Júnior
Secretário de Estado da fazenda
QUoTa ParTE do iPi dE 01 a 30.04.2021

MUNicÍPio   coNTa BaSE * (1) PaSEP  (2) MUNiciPioS  (1-2)

aBaETETUBa 170.050-2 51.470,72 514,71 50.956,01

aBEl fiGUEirEdo 170.281-5 13.578,65 135,79 13.442,87

acará 170.098-7 29.084,11 290,84 28.793,27

afUá 170.039-1 19.777,49 197,77 19.579,71

aGUa aZUl do NorTE 170.282-3 39.078,88 390,79 38.688,09

alENQUEr 170.027-8 31.970,61 319,71 31.650,90

alMEriM 170.028-6 100.677,50 1.006,78 99.670,73

alTaMira 170.076-6 176.512,83 1.765,13 174.747,70

aNaJáS 170.040-5 17.579,15 175,79 17.403,36

aNaNiNdEUa 170.074-0 313.775,63 3.137,76 310.637,87

aNaPU 170.659-4 31.583,09 315,83 31.267,26

aUGUSTo corrÊa 170.085-5 14.766,74 147,67 14.619,07

aUrora do Pará 170.271-8 13.961,81 139,62 13.822,19

aVEiro 170.029-4 21.120,48 211,20 20.909,27

BaGrE 170.041-3 15.091,45 150,91 14.940,54

BaiÃo 170.051-0 18.143,80 181,44 17.962,36

BaNNacH 170.664-0 18.313,42 183,13 18.130,28

BarcarENa 170.052-9 347.796,87 3.477,97 344.318,90

BElÉM 170.001-4 1.366.644,60 13.666,45 1.352.978,15

BElTErra 170.660-8 20.124,31 201,24 19.923,06

BENEVidES 170.075-8 106.785,17 1.067,85 105.717,32

BoM JESUS TocaNTiNS 170.025-1 20.332,51 203,33 20.129,18

BoNiTo 170.094-4 25.437,05 254,37 25.182,68

BraGaNca 170.086-3 36.076,51 360,77 35.715,74

BraSil NoVo 170.283-1 21.751,65 217,52 21.534,14

BrEJo GraN.araGUaia 170.024-3 15.530,99 155,31 15.375,68

BrEU BraNco 170.284-0 38.841,12 388,41 38.452,71

BrEVES 170.042-1 31.294,29 312,94 30.981,35

BUJarU 170.096-0 14.127,04 141,27 13.985,77

cacHoEira do arari 170.103-7 14.443,64 144,44 14.299,20

cacHoEira do Piriá 170.681-0 12.790,10 127,90 12.662,20

caMETá 170.053-7 30.026,47 300,26 29.726,21

caNaÃ doS caraJáS 170.671-3 670.758,72 6.707,59 664.051,13

caPaNEMa 170.084-7 41.765,57 417,66 41.347,92

caPiTÃo PoÇo 170.069-3 24.140,70 241,41 23.899,30

caSTaNHal 170.003-0 209.592,00 2.095,92 207.496,08

cHaVES 170.043-0 18.420,49 184,20 18.236,28

colarES 170.004-9 9.479,85 94,80 9.385,05

coNc. araGUaia 170.058-8 31.231,33 312,31 30.919,02

coNcordia do Pará 170.097-9 21.121,59 211,22 20.910,38

cUMarU do NorTE 170.285-8 40.120,64 401,21 39.719,44

cUrioNÓPoliS 170.017-0 63.097,77 630,98 62.466,79
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cUrraliNHo 170.044-8 15.416,10 154,16 15.261,93

cUrUá 170.678-0 11.023,48 110,23 10.913,24

cUrUÇá 170.005-7 15.047,77 150,48 14.897,29

doM EliZEU 170.083-9 49.902,55 499,03 49.403,52

Eldorado do caraJáS 170.286-6 31.554,87 315,55 31.239,32

faro 170.031-6 17.632,89 176,33 17.456,56

florESTa do araGUaia 170.677-2 24.776,08 247,76 24.528,32

GarrafÃo do NorTE 170.072-3 14.850,79 148,51 14.702,28

GoiaNÉSia do Pará 170.287-4 27.075,63 270,76 26.804,88

GUrUPá 170.045-6 19.721,78 197,22 19.524,56

iGaraPÉ-aÇU 170.006-5 21.758,48 217,58 21.540,90

iGaraPÉ-Miri 170.054-5 20.433,31 204,33 20.228,98

iNHaNGaPi 170.007-3 12.708,47 127,08 12.581,39

iPiXUNa do Pará 170.276-9 34.955,35 349,55 34.605,80

iriTUia 170.070-7 15.732,43 157,32 15.575,11

iTaiTUBa 170.032-4 164.631,38 1.646,31 162.985,07

iTUPiraNGa 170.020-0 40.067,42 400,67 39.666,75

JacarEacaNGa 170.288-2 146.728,62 1.467,29 145.261,34

JacUNdá 170.021-9 25.645,96 256,46 25.389,50

JUrUTi 170.033-2 69.767,33 697,67 69.069,66

liMoEiro aJUrU 170.055-3 13.553,69 135,54 13.418,15

MÃE do rio 170.071-5 16.936,52 169,37 16.767,16

MaGalHÃES BaraTa 170.008-1 10.136,93 101,37 10.035,56

MaraBá 170.022-7 590.235,18 5.902,35 584.332,83

MaracaNÃ 170.009-0 13.587,12 135,87 13.451,25

MaraPaNiM 170.010-3 13.966,93 139,67 13.827,26

MariTUBa 170.675-6 112.307,96 1.123,08 111.184,88

MEdicilÂNdia 170.077-4 36.086,93 360,87 35.726,06

MElGaÇo 170.046-4 16.784,96 167,85 16.617,11

MocaJUBa 170.056-1 15.086,88 150,87 14.936,01

MoJU 170.057-0 80.319,87 803,20 79.516,67

MoJUÍ doS caMPoS 182.726-0 17.863,22 178,63 17.684,59

MoNTE alEGrE 170.034-0 30.985,36 309,85 30.675,50

MUaNá 170.105-3 16.549,26 165,49 16.383,76

NoVa ESPEraNÇa Piriá 170.279-3 14.819,29 148,19 14.671,09

NoVa iPiXUNa 170.666-7 17.322,46 173,22 17.149,23

NoVa TiMBoTEUa 170.087-1 11.203,23 112,03 11.091,19

NoVo ProGrESSo 170.289-0 83.638,45 836,38 82.802,07

NoVo rEParTiMENTo 170.290-4 55.465,70 554,66 54.911,04

ÓBidoS 170.035-9 34.990,42 349,90 34.640,52

oEiraS do Pará 170.047-2 15.829,33 158,29 15.671,04

oriXiMiNá 170.036-7 151.281,32 1.512,81 149.768,51

oUrEM 170.093-6 13.490,44 134,90 13.355,54

oUrilÂNdia NorTE 170.065-0 59.133,71 591,34 58.542,37

PacaJáS 170.018-9 41.864,35 418,64 41.445,71

PalESTiNa do Pará 170.291-2 14.807,59 148,08 14.659,51

ParaGoMiNaS 170.068-5 193.049,99 1.930,50 191.119,49

ParaUaPEBaS 170.019-7 1.319.527,51 13.195,28 1.306.332,24

PaU d’arco 170.296-3 13.969,09 139,69 13.829,40

PEiXE-Boi 170.088-0 9.657,74 96,58 9.561,16

PiÇarra 170.670-5 29.650,73 296,51 29.354,23

PlacaS 170.661-6 20.685,14 206,85 20.478,29

PoNTa dE PEdraS 170.104-5 14.243,85 142,44 14.101,42

PorTEl 170.048-0 35.961,14 359,61 35.601,53

PorTo dE MoZ 170.079-0 24.293,01 242,93 24.050,08

PraiNHa 170.037-5 24.377,25 243,77 24.133,47

PriMaVEra 170.089-8 25.718,52 257,19 25.461,33

QUaTiPUrU 170.680-2 11.879,93 118,80 11.761,13

rEdENÇÃo 170.059-6 81.042,38 810,42 80.231,96

rio Maria 170.060-0 39.243,84 392,44 38.851,40

roNdoN Pará 170.081-2 39.420,04 394,20 39.025,84

rUrÓPoliS 170.030-8 24.682,04 246,82 24.435,22

SaliNÓPoliS 170.091-0 20.648,91 206,49 20.442,42

SalVaTErra 170.102-9 14.368,93 143,69 14.225,24

SaNTa BarBara  Pará 170.278-5 19.242,59 192,43 19.050,16

SaNTa crUZ arari 170.100-2 10.559,27 105,59 10.453,68

SaNTa iZaBEl Pará 170.011-1 45.818,48 458,18 45.360,30

SaNTa lUZia do Pará 170.292-0 14.386,50 143,86 14.242,63

STa Maria BarrEiraS 170.062-6 45.607,04 456,07 45.150,97

SaNTa Maria Pará 170.012-0 17.268,43 172,68 17.095,74

SaNTaNa araGUaia 170.061-8 75.034,47 750,34 74.284,13

SaNTarÉM 170.038-3 206.134,72 2.061,35 204.073,37

SaNTarÉM NoVo 170.092-8 9.628,09 96,28 9.531,81

SaNTo aNTÔNio TaUá 170.013-8 20.902,74 209,03 20.693,72

SÃo caETaNo odiVElaS 170.014-6 12.381,64 123,82 12.257,83

SÃo doM. araGUaia 170.297-1 21.044,10 210,44 20.833,66

SÃo doMiNGoS caPiM 170.073-1 13.738,90 137,39 13.601,51

SÃo fÉliX XiNGU 170.063-4 127.131,32 1.271,31 125.860,01

SÃo fraNciSco Pará 170.015-4 13.146,20 131,46 13.014,74

SÃo GEraldo araGUaia 170.067-7 42.053,04 420,53 41.632,51

SÃo JoÃo da PoNTa 170.679-9 9.259,58 92,60 9.166,99

Sao Joao PiraBaS 170.090-1 13.572,46 135,72 13.436,73

SÃo JoÃo araGUaia 170.023-5 15.734,03 157,34 15.576,69

SÃo MiGUEl GUaMá 170.002-2 22.348,51 223,49 22.125,03

SÃo SEBaSTiÃo B ViSTa 170.049-9 14.208,97 142,09 14.066,88

SaPUcaia 170.672-1 15.457,84 154,58 15.303,27

SEM. JoSÉ PorfÍrio 170.080-4 21.006,59 210,07 20.796,52

SoUrE 170.600-4 16.140,57 161,41 15.979,17

TailÂNdia 170.099-5 57.585,47 575,85 57.009,62

TErra alTa 170.277-7 11.319,82 113,20 11.206,62

TErra SaNTa 170.293-9 38.810,19 388,10 38.422,09

ToME-aÇU 170.095-2 43.809,13 438,09 43.371,04

TracUaTEUa 170.685-3 13.591,91 135,92 13.455,99

TrairÃo 170.294-7 22.030,19 220,30 21.809,89

TUcUMÃ 170.064-2 50.469,84 504,70 49.965,14

TUcUrUÍ 170.026-0 344.929,13 3.449,29 341.479,84

UliaNÓPoliS 170.280-7 39.065,12 390,65 38.674,47

UrUará 170.078-2 37.323,04 373,23 36.949,81

ViGia 170.016-2 21.769,65 217,70 21.551,96

ViSEU 170.082-0 20.857,79 208,58 20.649,22

ViTÓria do XiNGU 170.295-5 249.858,31 2.498,58 247.359,73

XiNGUara 170.066-9 76.006,79 760,07 75.246,72

ToTal  10.227.547,64 102.275,47 10.125.272,18

oBS *: BaSE coM dEdUÇÃo dE 20% SoBrE a rEcEiTa ToTal rEf. coNTB.ao fUNdEB,

Protocolo: 653508



 diário oficial Nº 34.578  77 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

reLatÓrio resUMido da eXecUÇÃo orÇaMeNtÁria
deMoNstratiVo das receitas e desPesas coM MaNUteNÇÃo e deseNVoLViMeNto do eNsiNo - Mde - rePUBLicaÇÃo

orÇaMeNtos FiscaL e da seGUridade sociaL
JaNeiro a deZeMBro 2020 / BiMestre NoVeMBro - deZeMBro

rreo - aNeXo 8 (LdB, art. 72) r$ milhares

receitas do eNsiNo

receita resULtaNte de iMPostos (caput do art. 212 da constituição)

PreVisÃo 
iNiciaL PreVisÃo atUaLiZada

até o Bimestre

receitas reaLiZadas

%

(a) (b) (c)=(b/a)x100

1- receita de iMPostos  14.463.777  15.934.764  16.003.024                   100,43 

    1.1- receita result. do imp.s/a circul.de Mercad.e Serv.de Transp.interest.e intermunic.e de comum. – icMS  12.407.933  13.878.920  13.833.806                     99,67 

        1.1.1- icMS  12.210.400  13.677.716  13.684.915                   100,05 

        1.1.2- Multas, Juros de Mora, divida ativa e outros Encargos do icMS  197.533  201.204  148.891                     74,00 

        1.1.3- adicional de até 2% do icMS destinado ao fundo de combate à Pobreza (adcT, art. 82, §1º)      

    1.2- receita resultante do imposto de Transmissão causa Mortis e doação de Bens e direitos – iTcd  44.572  44.572  34.523                     77,45 

        1.2.1- iTcd  38.278  38.278  31.707                     82,83 

        1.2.2- Multas, Juros de Mora, dívida ativa e outros Encargos do iTcd  6.294  6.294  2.815                     44,73 

    1.3- receita resultante do imposto sobre a Propriedade de Veículos automotores – iPVa  682.100  682.100  681.605                     99,93 

        1.3.1- iPVa  670.150  670.150  662.965                     98,93 

        1.3.2- Multas, Juros de Mora, dívida ativa e outros Encargos do iPVa  11.950  11.950  18.640                   155,98 

    1.4- receita resultante do imposto sobre a renda e Proventos de Qualquer Natureza retido na fonte – irrf  1.329.172  1.329.172  1.453.090                   109,32 

2- rEcEiTa dE TraNSfErÊNciaS coNSTiTUcioNaiS E lEGaiS  6.438.367  6.438.367  6.044.071                     93,88 

    2.1- cota-Parte fPE  6.017.471  6.017.471  5.694.403                     94,63 

    2.2- icMS-desoneração - l.c. nº87/1996      

    2.3- cota-Parte iPi-Exportação  418.591  418.591  339.939                     81,21 

    2.4- cota-Parte iof-ouro  2.306  2.306  9.729                   421,88 

3- dEdUÇÕES dE TraNSfErÊNciaS coNSTiTUcioNaiS aoS MUNicÍPioS  3.547.681  3.915.428  3.884.242                     99,20 

    3.1- ParcEla do icMS rEPaSSada aoS MUNicÍPioS (25% de (1.1 - 1.1.3))  3.101.983  3.469.730  3.458.452                     99,67 

    3.2- ParcEla do iPVa rEPaSSada aoS MUNicÍPioS (50% de 1.3)  341.050  341.050  340.805                     99,93 

    3.3- ParcEla da coTa-ParTE do iPi-EXPorTaÇÃo rEPaSSada aoS MUNicÍPioS (25% de 2.3)  104.648  104.648  84.985                     81,21 

4- ToTal da rEcEiTa lÍQUida dE iMPoSToS (1 + 2 - 3) 17.354.463 18.457.704 18.162.853                     98,40 

rEcEiTaS adicioNaiS Para fiNaNciaMENTo do ENSiNo

PrEViSÃo 
iNicial PrEViSÃo aTUaliZada

até o Bimestre

rEcEiTaS rEaliZadaS

%

(a) (b) (c)=(b/a)x100

5- rEcEiTa da aPlic.fiNaNcEira dE oUTroS rEcUrSoS dE iMPoSToS ViNcUladoS  ao ENSiNo     

6- rEcEiTa dE TraNSfErÊNciaS do fNdE 87.070  89.764  75.728                     84,36 

    6.1- Transferências do Salário-Educação 59.567  62.261  42.553                     68,35 

    6.2- Transferências diretas - PddE  -  30

    6.3- Transferências diretas - PNaE 26.559  26.559  25.211                     94,93 

    6.4 - Transferências diretas - PNaTE 850  850  758                     89,21 

    6.5- outras Transferências do fNdE -  -  6.986
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    6.6- aplicação financeira dos recursos do fNdE 94  94  189                   200,37 

7- rEcEiTa dE TraNSfErÊNciaS dE coNVÊNioS 32.482  32.482  3.999                     12,31 

    7.1- Transferências de convênios 32.482  32.482  3.999                     12,31 

    7.2- aplicação financeira dos recursos de convênios -  -   

8- rEcEiTa dE oPEraÇÕES dE crÉdiTo 76.746  76.746  -                          -   

9- oUTraS rEcEiTaS Para fiNaNciaMENTo do ENSiNo 10.148  18.764  1.890                     10,08 

10- ToTal daS rEcEiTaS adicioNaiS Para fiNaNciaMENTo do ENSiNo (5 + 6 + 7 + 8 + 9) 206.446 217.756 81.618 37,48

fUNdEB

rEcEiTaS do fUNdEB

PrEViSÃo 
iNicial PrEViSÃo aTUaliZada

até o Bimestre

rEcEiTaS rEaliZadaS

%

(a) (b) (c)=(b/a)x100

11- rEcEiTaS dESTiNadaS ao fUNdEB  3.204.597  3.172.513       3.340.008.408,71                   105,28 

    11.1- receita resultante do icMS destinada ao fUNdEB – (20% de (1.1 – 3.1))  1.861.190  1.831.560      2.075.071.393,30                   113,30 

    11.2- receita resultante do iTcd destinada ao fUNdEB – (20% de 1.2)  8.914  7.656            6.904.506,91                     90,19 

    11.3- receita resultante do iPVa destinada ao fUNdEB – (20% de (1.3 – 3.2))  68.210  67.015          68.161.004,73                   101,71 

    11.4- cota-Parte fPE destinada ao fUNdEB – (20% de 2.1)  1.203.494  1.203.494      1.138.880.616,65                     94,63 

    11.5- icMS-desoneração destinada ao fUNdEB – (20% de 2.2)     

    11.6- cota-Parte iPi Exportação destinada ao fUNdEB – (20% de (2.3 – 3.3))  62.789  62.789          50.990.887,12                     81,21 

12- rEcEiTaS rEcEBidaS do fUNdEB  2.363.742  2.363.742      2.318.127.799,84                     98,07 

    12.1- Transferências de recursos do fUNdEB  1.058.660  1.058.660      1.362.999.609,22                   128,75 

    12.2- complementação da União ao fUNdEB  1.305.082  1.305.082        953.808.642,87                     73,08 

    12.3- receita de aplicação financeira dos recursos do fUNdEB  -  -             1.319.547,75 

13- rESUlTado lÍQUido daS TraNSfErÊNciaS do fUNdEB (12.1 – 11) (2.145.937) (2.113.854)                         (1.977.008.799,49)                     93,53 

[SE rESUlTado lÍQUido da TraNSfErÊNcia (17) > 0] = acrÉSciMo rESUlTaNTE daS TraNSfErÊNciaS do fUNdEB

[SE rESUlTado lÍQUido da TraNSfErÊNcia (17) < 0] = dEcrÉSciMo rESUlTaNTE daS TraNSfErÊNciaS do fUNdEB

dESPESaS do fUNdEB doTaÇÃo 
iNicial

doTaÇÃo aTUa-
liZada

dESPESaS EMPENHadaS dESPESaS liQUidadaS
iNScriTaS EM rESToS a 

PaGar NÃo ProcESSadoS7até o 
Bimestre % até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

14- PaGaMENTo doS ProfiSSioNaiS do MaGiSTÉrio 1.660.028 1.994.037 1.731.351               86,83 1.731.351                       86,83                          -   

   14.1- com Ensino fundamental 697.428 841.551 751.483               89,30 751.483                       89,30                          -   

   14.2- com Ensino Médio 962.600 1.152.486 979.868               85,02 979.868                       85,02                          -   

15- oUTraS dESPESaS 703.714 832.452 727.273               87,37 727.273                       87,37 -

   15.1- com Ensino fundamental 246.882 278.684 251.354               90,19 251.354                       90,19  

   15.2- com Ensino Médio 456.832 553.768 475.919               85,94 475.919                       85,94  

16- ToTal daS dESPESaS do fUNdEB (14 + 15) 2.363.742 2.826.489 2.458.623               86,99 2.458.623                       86,99 -

dEdUÇÕES Para fiNS do liMiTE do fUNdEB Valor
17- rESToS a PaGar iNScriToS No EXErcÍcio SEM diSPoNiBilidadE fiNaNcEira dE rEcUrSoS do fUNdEB  
   17.1 - fUNdEB 60%  
   17.2 - fUNdEB 40%  
18- dESPESaS cUSTEadaS coM o SUPEráViT fiNaNcEiro, do EXErcÍcio aNTErior, do fUNdEB 164.656
   18.1 - fUNdEB 60% 111.218
   18.2 - fUNdEB 40% 53.438

19- ToTal daS dEdUÇÕES coNSidEradaS Para fiNS dE liMiTE do fUNdEB (17 + 18) 164.656
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iNdicadores do FUNdeB8 Valor
20 - ToTal daS dESPESaS do fUNdEB Para fiNS dE liMiTE (16 - 19) 2.293.967
   20.1 - Mínimo de 60% do fUNdEB na remuneração do Magistério1 (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) %                                                     69,89 
   20.2 - Máximo de 40% em despesa com MdE, que não remuneração do Magistério¹ (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) %                                                     29,07 
   20.3 - Máximo de 5% não aplicado no Exercício ¹ (100 - (20.1 + 20.2)) %                                                       1,04 
coNTrolE da UTiliZaÇÃo dE rEcUrSoS No EXErcÍcio SUBSEQUENTE Valor
21 – rEcUrSoS rEcEBidoS do fUNdEB EM 2019 QUE NÃo foraM UTiliZadoS 194.707
22 – dESPESaS cUSTEadaS coM o Saldo do iTEM 21 aTÉ o 1º TriMESTrE dE 20202 164.173
MaNUTENÇÃo E dESENVolViMENTo do ENSiNo – MdE – dESPESaS cUSTEadaS coM a rEcEiTa rESUlTaNTE dE iMPoSToS E rEcUrSoS do fUNdEB

dESPESaS coM aÇÕES TÍPicaS dE MdE doTaÇÃo 
iNicial

doTaÇÃo aTUa-
liZada

dESPESaS EMPENHadaS dESPESaS liQUidadaS
iNScriTaS EM rESToS a 

PaGar NÃo ProcESSadoS7até o 
Bimestre % até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EdUcaÇÃo iNfaNTil 50 12                     -                               -    

24- ENSiNo fUNdaMENTal 1.109.482 1.219.573 1.095.945               89,86 1.091.596                       89,51 4.348

    24.1- despesas custeadas com recursos do fUNdEB 944.310 1.120.235 1.002.837               89,52 1.002.837                       89,52 -

    24.2- despesas custeadas com outros recursos de impostos 165.172 99.338 93.108               93,73 88.760                       89,35 4.348

25- ENSiNo MÉdio 1.534.498 1.997.306 1.729.231               86,58 1.725.861                       86,41 3.370

    25.1- despesas custeadas com recursos do fUNdEB 1.419.432 1.706.254 1.455.786               85,32 1.455.786                       85,32 -

    25.2- despesas custeadas com outros recursos de impostos 115.066 291.052 273.445               93,95 270.074                       92,79 3.370

26- ENSiNo SUPErior 45.557 39.273 33.097               84,27 33.097                       84,27  

27- ENSiNo ProfiSSioNal NÃo iNTEGrado ao ENSiNo rEGUlar 3.709 32 8               23,56 8                       23,56 -

28- oUTraS 913.167 1.078.175 1.062.856               98,58 1.061.129                       98,42 1.727

29- ToTal daS dESPESaS coM aÇÕES TÍPicaS dE MdE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 3.606.463 4.334.370 3.921.136               90,47 3.911.691                       90,25 9.446

dEdUÇÕES coNSidEradaS Para fiNS do liMiTE coNSTiTUcioNal dE aPlicaÇÃo MÍNiMa EM MdE Valor
30- rESUlTado lÍQUido daS TraNSfErÊNciaS do fUNdEB = (13) (1.977.009)
31- dESPESaS cUSTEadaS coM a coMPlEMENTaÇÃo do fUNdEB No EXErcÍcio 953.809
32- dESPESaS cUSTEadaS coM o SUPEráViT fiNaNcEiro, do EXErcÍcio aNTErior, do fUNdEB (18-22) 483
33- dESPESaS cUSTEadaS coM o SUPEráViT fiNaNcEiro, do EXErcÍcio aNTErior, dE oUTroS rEcUrSoS dE iMPoSToS 59.038
34- rESToS a PaGar iNScriToS No EXErcÍcio SEM diSPoNiBilidadE fiNaNcEira dE rEcUrSoS dE iMPoSToS ViNcUladoS ao ENSiNo4 -
35- caNcElaM., No EXErc., dE rESToS a PaGar iNScriToS c/diSPoNiBilidadE fiNaNcEira dE rEcUrSoS dE iMPoSToS ViNcUladoS ao ENSiNo = (45j) 284
36- ToTal daS dEdUÇÕES coNSidEradaS Para fiNS do liMiTE coNSTiTUcioNal (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) (963.395)

        

37- ToTal daS dESPESaS Para fiNS dE liMiTE (29 – 36) 4.884.531

        

38- PErcENTUal dE aPlicaÇÃo EM MdE SoBrE a rEcEiTa lÍQUida dE iMPoSToS (37 / 4 x 100) %5 - liMiTE coNSTiTUcioNal 25%3 26,89

oUTraS iNforMaÇÕES Para coNTrolE

oUTraS dESPESaS cUSTEadaS coM rEcEiTaS adicioNaiS Para fiNaNciaMENTo do ENSiNo doTaÇÃo 
iNicial

doTaÇÃo aTUa-
liZada

dESPESaS EMPENHadaS dESPESaS liQUidadaS
iNScriTaS EM rESToS a 

PaGar NÃo ProcESSadoS7

até o 
Bimestre % até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

39- dESP.cUSTEadaS c/a aPlic.fiNaNc.dE oUTroS rEcUrSoS dE iMPoSToS ViNcUladoS ao ENSiNo 94 286 286                    -   286 - -

40- dESPESaS cUSTEadaS coM a coNTriBUiÇÃo Social do Salário-EdUcaÇÃo 59.567 62.261 45.194               72,59 43.995                       70,66 1.199

41- dESPESaS cUSTEadaS coM oPEraÇÕES dE crÉdiTo 76.746 153.659 101.190               65,85 98.852                       64,33 2.339

42- dESPESaS cUSTEadaS coM oUTraS rEcEiTaS Para fiNaNciaMENTo do ENSiNo 79.355 315.723 142.194               45,04 127.357                       40,34 14.837

43- ToTal daS dESP.cUSTEadaS c/rEc.adicioNaiS P/fiNaNciaM.do ENSiNo (39+40+41+42) 215.763 531.929 288.864               54,30 270.489                       50,85 18.375

44- ToTal GEral daS dESPESaS coM EdUcaÇÃo (29+43) 3.822.225 4.866.300 4.210.000               86,51 4.182.180                       85,94 27.820
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rESToS a PaGar iNScriToS coM diSPoNiBilidadE fiNaNcEira 
dE rEcUrSoS dE iMPoSToS ViNcUladoS ao ENSiNo

 Saldo aTÉ o 
BiMESTrE 

caNcElado EM 2020

(g)

45- rESToS a PaGar dE dESPESaS coM MdE 18.215 284
   45.1 - Executadas com recursos de impostos Vinculados ao Ensino 13.791 284
   45.2 - Executadas com recursos do fUNdEB 4.424  

coNTrolE da diSPoNiBilidadE fiNaNcEira fUNdEB Salário EdUcaÇÃo

46- diSPoNiBilidadE fiNaNcEira EM 31 dE dEZEMBro dE 2019   194.707 7.168

47- (+) iNGrESSo dE rEcUrSoS aTÉ o BiMESTrE  2.316.808 42.553

48- (-) PaGaMENToS EfETUadoS aTÉ o BiMESTrE  2.473.912 46.084

     48.1 orçamento do Exercício  2.458.623 43.995

     48.2 restos a Pagar  15.289 2.089

     48.3 ressarcimento Tesouro   

49- (+) rEcEiTa dE aPlicaÇÃo fiNaNcEira doS rEcUrSoS aTÉ o BiMESTrE  1.320 189

50- (=) diSPoNiBilidadE fiNaNcEira aTÉ o BiMESTrE  38.923 3.827

51-  (+)  aJUSTES  (10.436) 192

     51.1 (+) retenções   

     51.2 (-) Valores a recuperar  10.436

     51.3 (+) outros valores extraorçamentários   

     51.4 (+) conciliação Bancária   192

52- (=) Saldo fiNaNcEiro coNciliado   28.487    4.019

FoNte: Sistema SiafEM, Unidade responsável SEfa / dicoNf, data de emissão 27/Janeiro/2021 e Hora de emissão 11h e 06m.
¹limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2art. 21, § 2º, lei 11.494/2007: “até 5% dos recursos recebidos à conta dos fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente 
subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 caput do artigo 212 da cf/1988.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
Notas eXPLicatiVas:
1-republicação realizada em decorrência de equívocos no preenchimento de valores com repercursão nas linhas 29; 33; 34; 36; 37; e 38.
2-Na linha 29 foi excluído o total de r$ 123,894 milhões, com repercursão nas suas diversas colunas, devido informação da fonte de recurso 0186 ter sido computada indevidamente.
3-Na linha 33 foi adicionado o total de r$ 968 mil devido informação prestada pela despesa líquidada, quando deveria ser pela despesa empenhada.

GoVerNo do estado do ParÁ 
 reLatÓrio resUMido da eXecUÇÃo orÇaMeNtÁria 

 deMoNstratiVo da receita de aLieNaÇÃo de atiVos e aPLicaÇÃo dos recUrsos - rePUBLicaÇÃo 
 orÇaMeNtos FiscaL e da seGUridade sociaL 

  JaNeiro a deZeMBro - 2020 
  rreo - anexo 11 (LrF, art. 53, § 1º, inciso iii)         r$ Milhares 

  receitas 
 PreVisÃo atUa-

LiZada  receitas reaLiZadas   saLdo  

 (a)  (b)  (c) = (a-b) 
 rEcEiTaS dE aliENaÇÃo dE aTiVoS (i) 8.274 13.817 (5.543)

         receita de alienação de Bens Móveis 849 650 199
         receita de alienação de Bens imóveis 7.425 12.494 (5.068)
         receita de alienação de Bens intangíveis    
         receita de rendimentos de aplicações financeiras  674 (674)

  dESPESaS  
 doTaÇÃo aTUa-

liZada 
 dESPESaS EMPE-

NHadaS 
 dESPESaS liQUi-

dadaS 
 dESPESaS 

PaGaS 
 dESPESaS iNScriTaS 
EM rESToS a PaGar 
NÃo ProcESSadoS 

 PaGaMENTo dE 
rESToS a PaGar  Saldo  

 ( d )  ( e )   ( f )  ( g )  (h) = (d-e) 

 aPlicaÇÃo doS rEcUrSoS da aliENaÇÃo dE aTiVoS (ii) 12.242 3.267 3.267 3.248 - 71 8.975
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      despesas de capital 12.242 3.267 3.267 3.248 - 71 8.975
           investimentos 12.242 3.267 3.267 3.248  71 8.975
           inversões financeiras        
          amortização da dívida        
      despesas correntes dos regimes  de Previdência        
          regime Geral da Previdência Social        
          regime Próprio dos Servidores Públicos        
        

  Saldo fiNaNcEiro a aPlicar  
2019 2020  Saldo aTUal        
 (i)  (j)=(ib-(iif+iig))  (k) = (iiii+iiij) 

 Valor (iii) 17.476 10.498 27.974
foNTE: Sistema SiafEM, Unidade responsável SEfa / dicoNf, data de emissão 06/mai/2021 e Hora de emissão 14h e 02m.
Nota eXPLicatiVa

republicação realizada em decorrência de equívocos nas informações de valores apresentados na coluna “rEcEiTaS rEaliZadaS”, com repercussão nos saldos da linha valores do item “Saldo fiNaNcEiro a aPlicar”.  

GoVerNo do estado do ParÁ 

 deMoNstratiVo siMPLiFicado do reLatÓrio resUMido da eXecUÇÃo orÇaMeNtÁria - rePUBLicaÇÃo  

 orÇaMeNtos FiscaL e da seGUridade sociaL 

 JaNeiro a deZeMBro de 2020 / BiMestre NoVeMBro - deZeMBro 

rreo - anexo 14 (LrF, art. 48)  r$ Milhares 

 BaLaNÇo orÇaMeNtÁrio  até o bimestre 

 rEcEiTaS  

 Previsão inicial 27.919.756

 Previsão atualizada 31.108.780

 receitas realizadas  31.951.878

 Déficit Orçamentário  

 Saldos de Exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 2.385.358

 dESPESaS  

 dotação inicial 27.216.941

 dotação atualizada 33.786.959

 despesas Empenhadas 30.673.331

 despesas liquidadas 30.596.577

 despesas Pagas 30.174.662

 Superavit orçamentário 1.278.546

 desPesas Por FUNÇÃo / sUBFUNÇÃo até o bimestre

 despesas Empenhadas 30.673.331

 despesas liquidadas 30.596.577

 receita correNte LÍQUida - rcL  até o bimestre

 receita corrente líquida 24.196.557

 receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites de Endividamento 24.174.767

 receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites da despesa com Pessoal 23.964.855

 rEcEiTaS E dESPESaS do rEGiME dE PrEVidÊNcia doS SErVidorES até o bimestre

regime Próprio de Previdência dos Servidores - PlaNo PrEVidENciário  

 receitas Previdenciárias realizada 305.955

      despesas Previdenciárias Empenhadas 132

 despesas Previdenciárias liquidadas  132

 resultado Previdenciário  305.823

regime Próprio de Previdência dos Servidores - PlaNo fiNaNcEiro  

 receitas Previdenciárias realizadas  2.909.441

     despesas Previdenciárias Empenhadas 4.313.915

 despesas Previdenciárias liquidadas  4.313.915

 resultado Previdenciário  (1.404.475)

    

 rESUlTadoS NoMiNal E PriMário 
 Meta fixada no anexo de 

Metas fiscais da ldo  resultado apurado até o bimestre   % em relação à Meta 

 (a)  (b)  (b/a) 

 resultado Primário  - acima da linha 15.616 1.021.755                                            6.543,00 
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 resultado Nominal - acima da linha (585.045) 690.201                                             (117,97)

 rESToS a PaGar Por PodEr E MiNiSTÉrio PÚBlico  inscrição  cancelamento até o bimestre  Pagamento até o Bimestre  Saldo a pagar 

 rESToS a PaGar ProcESSadoS 211.379 9.209 191.299 10.872

 Poder Executivo 175.807 9.013 156.219 10.575

 Poder legislativo 3.058 18 3.037 3

 Poder Judiciário 31.068 169 30.605 294

 Ministério Público 1.446 9 1.437

             defensoria Pública    

 rESToS a PaGar NÃo-ProcESSadoS 95.798 14.795 81.003  

 Poder Executivo 93.224 14.683 78.542

 Poder legislativo 2.573 112 2.461

 Poder Judiciário    

 Ministério Público    

             defensoria Pública    

 ToTal 307.176 24.004 272.301 10.872

 dESPESaS coM aÇÕES TÍPicaS dE MaNUTENÇÃo E dESENVolViMENTo do ENSiNo  Valor apurado até  o bimestre 
 limites constitucionais anuais 

 % Mínimo a aplicar no Exercício  % aplicado até o bimestre 

 Mínimo anual de 25% das receitas de impostos na Manutenção e desenvolvimento do Ensino 4.884.531                        25,00                                                26,89 

 Mínimo anual de 60% do fUNdEB na remuneração do Magistério c/Ensino fundamental e Médio 1.620.133                        60,00                                                69,89 

 Mínimo anual de 60% do fUNdEB na remuneração do Mag.com Educ.infantil e Ens.fundamental                         60,00                                                     -   

 complementação da União ao fUNdEB                              -                                                       -   

 rEcEiTaS dE oPEraÇÕES dE crÉdiTo E dESPESaS dE caPiTal  Valor apurado no Exercício  Saldo Não realizado 

 receita de operação de crédito 752.778 337.371

 despesa de capital líquida 3.014.258 1.276.297

 ProJEÇÃo aTUarial doS rEGiMES dE PrEVidÊNcia  Exercício  10º Exercício  20º Exercício  35º Exercício 

Plano Previdenciário     

 receitas Previdenciárias  695.725 572.618 968.389 1.494.633

 despesas Previdenciárias  30 17.164 63.106 1.248.246

 resultado Previdenciário 695.694 555.454 905.283 246.388

Plano financeiro     

 receitas Previdenciárias  2.061.263 1.582.950 1.023.759 284.289

 despesas Previdenciárias  3.863.918 5.985.330 5.466.947 3.262.974

 resultado Previdenciário (1.802.656) (4.402.380) (4.443.188) (2.978.685)

 rEcEiTa da aliENaÇÃo dE aTiVoS E aPlicaÇÃo doS rEcUrSoS  Valor apurado no Exercício  Saldo a realizar 

 receita de capital resultante da alienação de ativos 13.817 (5.543)

 aplicação dos recursos da alienação de ativos 3.267 8.975

  

 dESPESaS coM aÇÕES E SErViÇoS PÚBlicoS dE SaÚdE  Valor apurado até  o bimestre 
 limite constitucional anual 

 % Mínimo a aplicar no Exercício  % aplicado até o bimestre 

despesas com ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.805.915                        12,00                                                15,46 

 dESPESaS dE caráTEr coNTiNUado dEriVadaS dE PPP  Valor aPUrado No EXErcÍcio corrENTE 

Total das despesas consideradas para o limite / rcl (%)                                                                                                                      -   

foNTE: Sistema SiafEM, Unidade responsável SEfa / dicoNf, data de emissão 06/maio/2021 e  Hora de emissão 14h e 21m.

Nota eXPLicatiVa

republicação realizada em virtude de equívocos nas informações prestadas no quadro “dESPESaS coM aÇÕES TÍPicaS dE MaNUTENÇÃo E dESENVolViMENTo do ENSiNo” e no quadro “rEcEiTa da aliENaÇÃo dE aTiVoS E aPlicaÇÃo doS rEcUr-
SoS”.  

Protocolo: 653874
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.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

contrato Nº: 067/2021
objeto: contratação de empresa especializada para executar os serviços 
de transporte de valores e abastecimento de valores, processamento e 
custódia de numerário e outros valores, das agências TErra SaNTa, faro, 
cUrUá e PraiNHa do BaNPará, nos termos de legislação em vigor, obri-
gando-se a contratada a realizar as tarefas de acordo com as condições, 
roteiros, cronogramas e horários estabelecidos pelo contratante, conforme 
especificações, exigências e condições estabelecidas no termo de referên-
cias.
Valor Global Estimado: r$-3.412.758,00 (três milhões, quatrocentos e 
doze mil, setecentos e cinquenta e oito reais).
data de assinatura: 06.05.2021
Vigência: 30.03.2021 a 25.09.2021
fundamento legal da contratação: dispensa de licitação Nº: 012/2021
contratado: ProSEGUr BraSil S.a TraNSPorTadora dE ValorES E  
SEGUraNÇa
Endereço:  avenida Guaratã, nº 633  Bairro: Prado
cEP:  30.410-640  Belo Horizonte/MG
Telefone: (31) 2126-243
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 653725
contrato Nº: 063/2021
objeto: Prestação de serviços técnicos de avaliação de imóveis, análise de 
Viabilidade Técnica de Empreendimentos e Unidades isoladas e relatório 
de Medição de obra de Empreendimentos e Unidades isoladas, avaliação 
de Unidades de Empreendimento imobiliário (laudão) e avaliação de imó-
veis retomados.
Valor Total Estimado do credenciamento: r$ 1.012.433,90 (um milhão, 
doze mil e quatrocentos e trinta e três reais e noventa centavos)
data de assinatura: 10.05.2021
Vigência: 10.05.2021 a 09.05.2022
credenciamento Nº: 004/2019
contratado: HaBiTar ENGENHaria lTda-ME
Endereço: rua lauro Sodré, nº 574 Bairro: Jaqueira
cEP: 68.458-010 Tucuruí/Pa
Telefone: (94) 98150-0055
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 653772

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo Nº:  001
contrato Nº:  006/2019
objeto do contrato: fornecimento de Baterias para Nobreak
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 030/2018
data de assinatura do aditivo: 10.05.2021
Vigência do aditivo: 10.05.2021 a 29.01.2022
Objeto do Aditivo: Retificação de Valores, Reequilíbrio Econômico Financei-
ro do contrato, acréscimo contratual no Percentual de 24,83% e inclusão 
de cláusula de Tratamento de dados.
fundamento legal do aditivo:  artigo 65, i, “b”, § 1º e ii, “d”, § 5º da lei 
nº 8.666/93 c/c lei nº 13.709/18.
Valor Total do contrato: r$ 1.307.937,50 (um milhão, trezentos e sete mil, 
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
contratado: coNEcTa diSTriBUidor dE BaTEriaS EirEli
Endereço:  rua deputado Estefano Mikilita, Nº 125, 6º andar, sala 6l0 – 
Bairro: Portão
cEP: 81070-430  cUriTiBa/Pr
Telefone: (41) 3046 6805
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 652463

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

dispensa Nº: 012/2021
data: 06.05.2021
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Valor Global Estimado: r$-3.412.758,00 (três milhões, quatrocentos e 
doze mil, setecentos e cinquenta e oito reais).
objeto: contratação de empresa especializada para executar os serviços 
de transporte de valores e abastecimento de valores, processamento e 
custódia de numerário e outros valores, das agências TErra SaNTa, faro, 
cUrUá e PraiNHa do BaNPará, nos termos de legislação em vigor, obri-
gando-se a contratada a realizar as tarefas de acordo com as condições, 
roteiros, cronogramas e horários estabelecidos pelo contratante, conforme 
especificações, exigências e condições estabelecidas no termo de referên-
cias.

fundamento legal: art. 29, inciso XV da lei nº 13.303/16.
contratado: ProSEGUr BraSil S.a TraNSPorTadora dE ValorES E  
SEGUraNÇa
Endereço:  avenida Guaratã, nº 633  Bairro: Prado
cEP:  30.410-640  Belo Horizonte/MG
Telefone: (31) 2126-2430
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 653718

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNtrato adMiNistratiVo teMPorÁ-
rio
Nome do Servidor: HÉlEM PaTricia coSTa MaToS
cargo do Servidor: aSSiSTENTE Social
Vigência: 07.05.2021/02.11.2021.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNtrato adMiNistratiVo teMPorÁ-
rio
Nome do Servidor: MarcoS da crUZ doS PraZErES
cargo do Servidor: MÉdico
Vigência: 07.05.2021/02.11.2021.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNtrato adMiNistratiVo teMPorÁ-
rio
Nome do Servidor: diMiTrY cHaVES NEGrÃo
cargo do Servidor: aNaliSTa dE SiSTEMa
Vigência: 29.04.2021/25.10.2021.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNtrato adMiNistratiVo teMPorÁ-
rio
Nome do Servidor: JoaNa d’arc doMiNGUES rodriGUES
cargo do Servidor: aGENTE adMiNiSTraTiVo
Vigência: 07.05.2021/02.11.2021.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 653555

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 80 de 07 de Maio de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, a cláusula Sétima do contrato nº 033/2021(caNTÃo ViGilÂNcia 
E SEGUraNÇa lTda) e os autos do Processo n° 2021/453415;
r E S o l V E:
designar a servidora caricia coSTa liMa doS SaNToS, Técnica de 
Enfermagem - Matricula nº 5902499/1, lotada no 11ºcrS/SESPa, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato acima, bem como pelo atesto 
dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execu-
ção do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do 11ºCRS/
SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa, 07 dE Maio dE 2021.

Protocolo: 653822
Portaria Nº 78 de 07 de Maio de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
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07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, a cláusula Sétima do contrato nº 033/2021(caNTÃo ViGilÂNcia 
E SEGUraNÇa lTda) e os autos do Processo n° 2021/ 462950;
r E S o l V E:
designar o servidor EdValdo BorGES dE SoUSa - Matricula nº 583259, 
lotado no 12ºCRS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar o con-
trato acima, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando 
comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de 
pagamento, no âmbito do 12ºcrS/SESPa, adotando todos os procedimen-
tos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa, 07 dE Maio dE 2021.

Protocolo: 653809

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 018/ses-
Pa/2021
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
“MENor PrEÇo Por iTEM”, conforme abaixo:
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de fórmulas 
nutricionais especiais: fórmulas infantis, leites especiais, dietas enterais 
e suplementos nutricionais, para atender pacientes oriundos de demanda 
administrativa e judicial da Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa, 
por um período de 12 meses.
daTa da aBErTUra: 20 de maio de 2021.
Horário: 09h00 (Horário de Brasília).
local: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 925856
Programa de Trabalho:  908397
Natureza da despesa:  339030
fonte de recurso: 0149001934 / 0349001934
ENTrEGa do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a pregoei-
ra responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (Pa), 10 de maio de 2021.
JoVEliNa Maria SoUSa MaToS
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 652811

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 067/
sesPa/2020
considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à maté-
ria, bem como o parecer do controle interno/SESPa, que opinou pelo pros-
seguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico SrP Nº 067/SESPa/2020, no 
valor total de r$ 1.831.370,000 (UM MilHÃo, oiTocENToS E TriNTa E 
UM Mil, TrEZENToS E SETENTa rEaiS).
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medica-
mentos através de SrP, para atender aos pacientes da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública do Pará – SESPa.
EMPrESaS VENcEdoraS:
1. coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES Prado lTda, cNPJ Nº 05.049.432/0001-
00, foi a vencedora do item 03, pelo critério de menor por item, no total 
de r$ 449.820,00
2. BoEHriNGEr iNGElHEiM do BraSil QUiMica E farMacEUTica lTda, 
cNPJ Nº 60.831.658/0021-10, foi a vencedora do item 02, pelo critério de 
menor por item, no total de r$ 1.381.550,00
Valor ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 067/SESPa/2020: r$ 
1.831.370,000 (UM MilHÃo, oiTocENToS E TriNTa E UM Mil, TrEZEN-
ToS E SETENTa rEaiS).
Belém (Pa), 04 de maio de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa

Protocolo: 653732
terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 034/
sesPa/2020
considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à maté-
ria, bem como o parecer do controle interno/SESPa, que opinou pelo pros-
seguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico SrP Nº 034/SESPa/2020, 
no valor total de r$ 6.220.447,46 (SEiS MilHÕES, dUZENToS E ViNTE 
Mil, QUaTrocENToS E QUarENTa E SETE rEaiS E QUarENTa E SEiS 
cENTaVoS).
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos para atendimento de pacientes da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública do Pará – SESPa, oriundos de demandas judiciais, por um período 
de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas neste Edital e seus anexos.
EMPrESaS VENcEdoraS:
1. oNco Prod diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTalarES E oNco-
lÓGicoS lTda, cNPJ Nº 04.307.650/0012-98, foi a vencedora dos itens 
01, 08, 09, pelo critério de menor por item, no total de r$ 1.040.300,00.

2. oNco Prod diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTalarES E oNco-
lÓGicoS lTda, cNPJ Nº 04.307.650/0015-30, foi a vencedora dos itens 
11, 16, 17, 18, pelo critério de menor por item, no total de r$ 43.390,00.
3. coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES Prado lTda, cNPJ Nº 05.049.432/0001-
00, foi a vencedora dos itens 04, 15, pelo critério de menor por item, no 
total de r$ 1.641.440,50;
4. call MEd coMÉrcio dE MEdicaMENToS E rEPrESENTaÇÃo lTda, 
cNPJ Nº 05.106.015/0001-52, foi a vencedora dos itens 05, 13, 20, 21, 
pelo critério de menor por item, no total de r$ 1.451.600,00.
5. Elfa MEdicaMENToS S.a, cNPJ Nº 09.053.134/0002-26, foi a ven-
cedora dos itens 12, 14, pelo critério de menor por item, no total de r$ 
1.734.890,00
6. ProfarMa SPEcialTY S.a, cNPJ Nº 81.887.838/0007-36, foi a ven-
cedora dos itens 02, 19, pelo critério de menor por item, no total de r$ 
308.826,96.
Valor ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 034/SESPa/2020: r$ 
6.220.447,46 (SEiS MilHÕES, dUZENToS E ViNTE Mil, QUaTrocENToS 
E QUarENTa E SETE rEaiS E QUarENTa E SEiS cENTaVoS).
Belém (Pa), 06 de maio de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa

Protocolo: 653464

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2021
Nº do iNstrUMeNto: coNVÊNio assisteNciaL Nº 02/2018
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e o HoSPiTal E MaTErNidadE SaNTo aNTÔNio, 
cNPJ nº 18.490.528/0001-51, cNES nº 2314436.
BaSE lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 136, da lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: inclusão de fonte para adequar a dotação 
orçamentária do convênio assistencial, para cobertura de suas despesas 
no exercício financeiro de 2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: fonte de recurso: 0103.
ordENador dE dESPESa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE Bar-
roS.
Belém, 07 de maio de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 653721
terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2021
Nº do iNstrUMeNto: coNVÊNio assisteNciaL Nº 02/2018
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e o HoSPiTal E MaTErNidadE SaNTo aNTÔNio, 
cNPJ nº 18.490.528/0001-51, cNES nº 2314436.
BaSE lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 136, da lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: inclusão de fonte para adequar a dotação 
orçamentária do convênio assistencial, para cobertura de suas despesas 
no exercício financeiro de 2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: fonte de recurso: 0103.
ordENador dE dESPESa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE Bar-
roS.
Belém, 07 de maio de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 653728
aPostiLaMeNto N° 01/2021 - coNVÊNio N° 03/2021 – Proces-
so N°: 2021/337820
ParTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública /Universidade federal do 
oeste do Pará/UfoPa e fundação de integração amazônica/fiaM
oBJETo do coNVÊNio: implantação em pareceria com a UfoPa, do labo-
ratório de Biologia Molecular - laBiMol, para o diagnóstico de SarS-cov-2 
na região oeste do Pará, município de Santarém/Pa
oBJETo do aPoSTilaMENTo: inclusão do Projeto atividade 7684, refe-
rente à criação da ação “coVidPara”.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 65, §8.º da lei federal Nº 8.666/1993.
assinatura: 07/05/2021
ordenador de despesa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS - 
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SaGa/SESPa.

Protocolo: 653522

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº. 455 de 08 de aBriL de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo o processo nº 
2021/355129;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora JUraNEidE 
GoMES da SilVa, identidade funcional 5347637-5, ocupante do cargo de 
coordenador Grupo de Trabalho, lotada no 7º centro regional de Saúde - 
Belém, no período de 03 de Maio de 2021 a 01 de Junho de 2021, referente 
ao período aquisitivo de 15 de Março de 2019 a 14 de Março de 2020, 
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concedidas através da Portaria coletiva nº 383/05.04.2021, publicado no 
doE nº. 34.542/06.04.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.04.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 653782
Portaria N.º 617 de 07 de Maio de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora Margareth 
Batista da Silva id. funcional nº 119725/1, ocupante do cargo de agente 
administrativo lotado no caps. amazônia de 01 de Junho de 2021 a 30 de 
Junho de 2021, referente ao período aquisitivo de 01 de Março de 1990 a 
28 de fevereiro de 1991, conforme Parecer Jurídico constante no processo 
nº 2021/125331.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07.05.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 653836
Portaria Nº. 612 de 07 de aBriL de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
considerando o processo de nº 2021/484962
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora Maria daS 
GraÇaS MElo fUrTado filHa id. funcional nº 57193879-1, ocupante do 
cargo agente administrativo, lotado na Unidade Especial abrigo João Paulo 
ii no período de 03 de Maio de 2021 a 01 de Junho de 2021, referente ao 
período aquisitivo de 15 de abril de 2020 a 14 de abril de 2021, concedidas 
através da Portaria coletiva nº 383 de 05.04.2021, publicado no doE nº. 
34.542 dE 06.04.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07.05.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 653473
Portaria N° 615 de 07 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que dis-
põe os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSi-
dEraNdo o processo nº 2021/446984;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 06.05.2021, o pe-
ríodo de gozo das férias da servidora PaTrÍcia SoUZa dE MoUra, identi-
dade funcional nº 54186935-2, ocupante do cargo de ENfErMEiro, lotada 
no 4º centro regional de Saúde-capanema, concedidas através da Portaria 
coletiva nº 383/05.04.2021, publicada no doE nº 34.542/06.04.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07.05.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 653754
Portaria coLetiVa N.º 613 de 07 de Maio de 2021.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/ 03.04.96,
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores desta SESPa, abaixo re-
lacionados, para o mês de JUNHo 2021

MaTricUla SErVidorES EXErcicio PEriodo dE GoZo
107948-1 Maria dE NaZarE rodriGUES da SilVa 2018/2019 01/06/2021 a 30/06/2021

57205442-2 Maria NErci dE alENcar 2018/2019 15/06/2021 a 14/07/2021
5372852-2 Maria SaNTaNa GoNcalVES diaS 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
5446767-2 Maria SElMa SoUZa araUJo 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
724297-1 Mario NilSoN loPES da SilVa 2020/2021 14/06/2021 a 13/07/2021
5892348-1 MarlEidE dE SoUZa JorGE daMaScENo 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
5166896-1 MESSiaS BENTES da SilVa 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
55585610-1 MoUZaEl fErNaNdES dE lacErda 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
57206395-1 NaGiB TaVarES dE VaScoNcEloS 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
57207371-1 NaNcY MaGNY 2018/2019 15/06/2021 a 14/07/2021
5323037-1 Nara lUcia SaNToS riBEiro 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
5469619-1 NaTaliNa dE JESUS PaNToJa MENEZES 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
110973-1 NESTor NEVES cardoSo 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

54186794-1 NildE TErEZa NaSciMENTo do carMo 
NoGUEira 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

5897448-1 NiVia BaTiSTa MiraNda 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

57206377-1 oliVia fariaS rodriGUES 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
57228500-1 PaUlo cardoSo SilVa 2019/2020 15/06/2021 a 14/07/2021
57190996-1 PaUlo SErGio dE SoUSa alBUQUErQUE 2018/2019 01/06/2021 a 30/06/2021
5167574-1 raiMUNdo daVi coSTa lEiTE SilVa 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
5901130-1 raQUEl SaNToS da SilVa 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
5946677-1 raYSa YUME oda diaS dE oliVEira 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
57208349-1 rEGiNa cElia da crUZ coHEN 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021

91383-1 rEGiNa coEli alEXaNdrE E SilVa 2020/2021 24/06/2021 a 23/07/2021
115061-1 rEGiNa lUcia SoUSa oliVEira 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
5752680-1 ricardo NaZarE SoUZa alMada 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
5842271-1 rodSoN MarTiNS dE oliVEira 2020/2021 21/06/2021 a 20/07/2021
721760-1 roNaldo JoSE fErrEira dE oliVEira 2020/2021 14/06/2021 a 13/07/2021
5895756-1 roNdiNEllE dE oliVEira PirES 2018/2019 15/06/2021 a 14/07/2021
723983-1 roSa Maria dE oliVEira BarroS 2020/2021 02/06/2021 a 01/07/2021
5886546-2 roSaNE dE MoraiS MaGalHaES 2019/2020 15/06/2021 a 14/07/2021
5139740-2 roSaNY do Socorro JorGE BaraTa 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
57191906-2 roSEaNE fraNciSca MaciEl fErrEira 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
54194150-2 roSENEY da SilVa SoUSa 2019/2020 15/06/2021 a 14/07/2021
5896237-1 roSiaNE da SilVa aNdradE 2019/2020 15/06/2021 a 14/07/2021
5166543-2 roSiaNE dE NaZarE SilVa dE SoUZa 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
5913477-1 roSidElMa MaGalHaES da SilVa 2019/2020 15/06/2021 a 14/07/2021
57206940-1 roSilENE do Socorro SErrao dE carValHo 2018/2019 15/06/2021 a 14/07/2021
108677-1 rUTElENE PiNHEiro aMoriM 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021

57206607-1 rUTH Maria SilVa dE oliVEira 2018/2019 15/06/2021 a 14/07/2021
57196860-2 SalETiEl JEroNiMo da crUZ 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
57234811-1 SaNdro da VEra crUZ aMoriM 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
54184284-2 SHEila criSTiNa NaZarE da SilVa 2018/2019 15/06/2021 a 14/07/2021

94919-1 SoNia Maria MoraES criSTo 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
57206949-1 TaciaNa rEGiNa PiNHEiro TEiXEira 2018/2019 15/06/2021 a 14/07/2021
57194214-1 TarciSio Marcio dE SoUSa loBaTo 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
57188171-2 TErEZa claUdia cardoSo GUEdES 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
54193614-1 TiaGo NaZarE do NaSciMENTo 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
5901108-1 ValdEriNa da SilVa fErrEira 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
724505-1 ValdES MiraNda corrEa 2020/2021 14/06/2021 a 13/06/2021
724912-1 ValdiViNo da lUZ fErNaNdES 2020/2021 02/06/2021 a 01/07/2021
720445-1 ValMir MacHado MoUra 2020/2021 14/06/2021 a 13/07/2021
5901109-1 VaNia dE aGUiar PErEira 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
57191771-2 VicENTE dE PaUla GoNcalVES JUNior 2019/2020 04/06/2021 a 23/06/2021
54190097-1 WESllEY MaUriciUS da SilVa NUNES 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
57209274-1 WEVErToN GUTEMBErGUE araUJo liMa 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
57198909-2 WHaTiNa lEiTE dE SoUZa 2020/2021 28/06/2021 a 27/07/2021
57174939-1 Yara SaNTaNa dE SoUZa rodriGUES 2019/2020 16/06/2021 a 15/07/2021
5894994-1 ZaYaNE do Socorro coSTa da coSTa 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07.05.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 653656
Portaria N° 614 de 07 de Maio de 2021.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo rela-
cionado:

Matrícula Servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57206799/1 JoÃo JorGE MoNTEiro dE oliVEira 22.10.2011 a 21.10.2012 01.07.2021 a 30.07.2021
57206799/1 JoÃo JorGE MoNTEiro dE oliVEira 22.10.2012 a 21.10.2013 02.08.2021 a 31.08.2021
57206799/1 JoÃo JorGE MoNTEiro dE oliVEira 22.10.2013 a 21.10.2014 01.09.2021  a 30.09.2021
57206799/1 JoÃo JorGE MoNTEiro dE oliVEira 22.10.2014 a 21.10.2015 01.10.2021 a 30.10.2021
57206799/1 JoÃo JorGE MoNTEiro dE oliVEira 22.10.2015 a 21.10.2016 01.11.2021 a 30.11.2021
57206799/1 JoÃo JorGE MoNTEiro dE oliVEira 22.10.2016 a 21.10.2017 01.12.2021 a 30.12.2021
57206799/1 JoÃo JorGE MoNTEiro dE oliVEira 22.10.2017 a 21.10.2018 31.12.2021 a 29.01.2022

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo Nº 
2021/446519
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07.05.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 653761
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aLteraÇÃo de FÉrias
.

errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Coletiva nº383/05.04.2021, publicado no DOE nº. 
34.542/06.04.2021, referente ao servidor WaNdErSoN aNToNio flo-
rENTiNo dE aNdradE, n°.57197102-1, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo 03/05/2021 a 01/06/2021.
Leia-se: PEriodo dE GoZo 10/05/2021 a 08/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 07.05.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 653442

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 281 de 07 de Maio de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) GlaUcElira NUNES caSTro matrícula 54192299-1 cargo 
de aGENTE adMiNiSTraTiVo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe 
“--”, lotada (o) no (a) caPS aMaZoNia 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 19.07.11 a 18.07.14.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.06.21 a 14.07.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.05.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 653626
Portaria Nº. 282 de 07 de Maio de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) frNciSca MElo do roSario SaNTiNo matrícula 
54182364-2 cargo de ENfErMEiro regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) UrES PrESidENTE VarGaS 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio 16.10.13 a 15.10.16
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.06.21 a 14.07.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.05.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 653635
Portaria Nº. 275 de 07 de Maio de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no diário oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) SiMoNE criSTiNa GalVÃo alMEida matrícula 54191488-1 
cargo de aGENTE dE PorTaria regime jurídico de Estatutário Efetivo, clas-
se “--”, lotada (o) no (a) caPS aMaZoNia 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 19.07.08 a 18.07.11.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 14.06.21 a 13.07.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.05.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 653482
Portaria Nº. 276 de 07 de Maio de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) carlYlE VoN lorMaN da crUZ matrícula 2009528-1 cargo 
de TEcNico dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS regime jurídico de Esta-
tutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UBS GUaNaBara 02 (doiS) 
meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio 16.03.17 a 15.03.20.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.07.21 a 29.08.21 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.05.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 653510

Portaria Nº. 277 de 07 de Maio de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) Maria Elida dE SoUSa BarroS matrícula 57191333-1 car-
go de PSicoloGo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada 
(o) no (a) caPS icoaraci 01 (um) mês de licença Prêmio, corresponden-
te ao triênio 05.11.13 a 04.12.16.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 17.06.21 a 16.07.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.05.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 653550
Portaria Nº. 278 de 07 de Maio de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) BENEdiTo PErEira dE MEdEiroS matrícula 116173-2 
cargo de TEcNico dE laBoraTorio regime jurídico de Estatutário Efeti-
vo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE diPE 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 01.07.2000 a 30.07.03.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.06.21 a 30.06.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.05.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa
Portaria Nº. 279 de 07 de Maio de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) BENEdiTo PErEira dE MEdEiroS matrícula 116173-2 
cargo de TEcNico dE laBoraTorio regime jurídico de Estatutário Efeti-
vo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE diPE 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 01.07.03 a 30.07.06.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.07.21 a 30.07.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.05.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 653562
Portaria Nº. 274 de 07 de Maio de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) roSaNGEla Maria PErEira dE SoUZa matrícula 5088810-
1 cargo de ENfErMEiro regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, 
lotada (o) no (a) UNidadE MiSTa dE MoSQUEiro 01 (um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 05.01.10 a 04.01.13.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.05.21 a 30.05.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.05.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 653460

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: PreGÃo eLetrÔNco
Número/ano: 13/2021
Processo n°/ano: 2020/981734
objeto: aquisição de Material de consumo para a realização da coleta 
do TESTE do SUor, já existe na Unidade de referência Materno infantil 
(UrEMia), UNidadES dE aBraNGÊNcia do 1° crS/SESPa
Entrega do Edital: WWW.coMPraSGoVErNaMENTaiS.GoV.Br
observação: dÚVidaS E ESclarEciMENToS aTraVES do E-Mail: lici-
Tacao1crS@oUTlooK.coM
responsável pelo certame: dUciVal da SilVa BriTo
local de abertura: WWW.coMPraSNET.GoV.Br
data da abertura: 20/05/2021
Hora da abertura: 10h (Horário dE BraSÍlia)
orçamento
Programa de Trabalho: 908288
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 013200000
ordenador: Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
dirETor 1º crS/SESPa

Protocolo: 653484
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diÁria
.

Portaria Nº 313 de diária de 07/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar monitoramento das ações de vigilância sanitária refe-
rente as comissões de controle de infecção hospitalar.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: MaraPaNiM – Pa, Brasil.
Período: 10/05/2021 a 12/05/2021. Nº de diárias: 3 meias diárias.
Servidores: HENriQUE fErrEira da SilVa JUNior | cPf: 594.309.072-
04 | Matrícula: 5903315 | cargo: Enfermeiro
faBricio alEXoPUloS fErrEira | cPf: 730.819.062-53 | Matrícula: 
5913083 | cargo: farmacêutico – Bioquímico
JoSE Moacir ModESTo doS rEiS | cPf: 108.111.172-00 | Matrícula: 
106810-1 | cargo: aGENTE dE ViGil. SaNiTaria.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653845
Portaria Nº 312 de diária de 06/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores do laboratório para realização de capa-
citação em leishmaniose em São domingos do capim no dia 12/05/2021.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: São domingos do capim – Pa, Brasil.
Período: 12/05/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: cicEro alVES fErrEira
cPf: 108.102.502-68
Matrícula: 0478954
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653830
Portaria Nº 310 de diária de 06/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores do laboratório para realização de capaci-
tação em São domingos do capim no dia 10/05/2021.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: São domingos do capim – Pa, Brasil.
Período: 10/05/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: WaldocElYS PErEira MaNoS MoraES
cPf: 410.549.542-91
Matrícula: 57206406/1
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653783
Portaria Nº 311 de diária de 06/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores do laboratório para realização de capaci-
tação em São domingos do capim no dia 11/05/2021.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: São domingos do capim – Pa, Brasil.
Período: 11/05/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: ViTor JorGE fErNaNdES PErEira
cPf: 173.260.952-72
Matrícula: 1086516
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653790
Portaria Nº 316 de diária de 07/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar monitoramento das 
ações de vigilância sanitária referente as comissões de controle de infec-
ção hospitalar.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: MaraPaNiM – Pa, Brasil.
Período: 12/05/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: JoÃo ricardo da rocHa rodriGUES
cPf: 689.018.952-34
Matrícula: 57205648-1
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653864
Portaria Nº 314 de diária de 07/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar monitoramento das 
ações de vigilância sanitária referente as comissões de controle de infec-
ção hospitalar.

origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: MaraPaNiM – Pa, Brasil.
Período: 10/05/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: EdMilSoN alVES caValcaNTE filHo
cPf: 218.055.632-20
Matrícula: 0503399
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653852
Portaria Nº 315 de diária de 07/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar monitoramento das 
ações de vigilância sanitária referente as comissões de controle de infec-
ção hospitalar.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: MaraPaNiM – Pa, Brasil.
Período: 11/05/2021. Nº de diárias: meia diária.
Servidor: SErGio da coSTa carValHo
cPf: 104.639.682-04
Matrícula: 1036585
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653858
Portaria Nº 307 de diária de 05/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão fazer busca ativa de casos de 
dengue, avaliar a rede assistencial e, os dados epidemiológicos do municí-
pio de Marapanim nos dias 25 e 26/05/2021.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: Marapanim – Pa, Brasil.
Período: 25/05/2021 a 26/05/2021. Nº de diárias: 2 meias diárias.
Servidor: JoÃo ricardo da rocHa rodriGUES
cPf: 689.018.952-34
Matrícula: 57205648/1
cargo: Motorista.
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653653
Portaria Nº 308 de diária de 06/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar inquérito entomológico de leishmaniose e capacitar os 
servidores no município de São domingos do capim.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: São domingos do capim – Pa, Brasil.
Período: 10/05/2021 a 14/05/2021. Nº de diárias: 5 diárias.
Servidores: fáBio rodriGUES fErrEira | cPf: 136.148.942-15 | Matrí-
cula: 721182/1 | cargo: aGENTE dE PorTaria
raiMUNdo NoNaTo liMa da SilVa | cPf: 332.728.162-91 | Matrícula: 
5160952-010 | cargo: aGENTE dE PorTaria
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653749
Portaria Nº 309 de diária de 06/05/2021.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar capacitação para agentes de Endemias sobre exame 
parasitológico em leishmaniose em São domingos do capim.
origem: castanhal – Pa, Brasil.
destino: São domingos do capim – Pa, Brasil.
Período: 10/05/2021 a 14/05/2021. Nº de diárias: 5 meias diárias.
Servidores: lUiZ ViEira da coSTa | cPf: 212.423.722-53 | Matrícula: 
0505198 | cargo: TÉcNico EM PaToloGia cliNica
Maria do Socorro PorTEla dE JESUS | cPf: 740.937.622-87 | Matrí-
cula: 57205650 | cargo: aGENTE dE PorTaria
ordenador: Nélio Nazareno amorim da Silva.

Protocolo: 653760
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errata
.

errata da Portaria de diÁrias Nº 161/2021, PUBlicaÇÃo Nº 
653240, PUBlicada No doE Nº 34.576, dE 07 dE Maio dE 2021.
oNde se LÊ:
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra 59596251 dirETor dE cENTro rEGioNal
Nara HElENa MiraNda dE carValHo 58969241 aG. adMiNiSTraTiVo

Leia-se:
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
aNToNio carloS NUNES dE oliVEira 572340801 MoToriSTa

ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
Protocolo: 653422
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Portaria Nº 165 de 07/05/2021
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar MoNiToraMENTo 
daS aÇÕES dE ViGilaNcia E coNTrolE daS lEiSHMaNioSE E doENÇa 
dE cHaGaS.
VEÍcUlo oficial S10, Placa rfW-4d89
PErÍodo: 10 a 14/05/2021
QUaNTidadE: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): doM EliZEU-Pa E UliaNoPoliS-Pa
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
JoÃo carloS riBEiro fidEliS 58530102 MoToriSTa

ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
Protocolo: 653654

Portaria Nº 164 de 07/05/2021
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo daS aÇÕES dE ViGilaNcia E 
coNTrolE daS lEiSHMaNioSE E doENÇa dE cHaGaS.
PErÍodo: 10 a 14/05/2021
QUaNTidadE: 4,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): doM EliZEU-Pa E UliaNoPoliS-Pa
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
NEY TorrES SoarES 59473981 cHEfE dE diViSÃo

EdiNa araUJo GoNÇalVES 571744831 MEdico VETEriNário
alVaro JUNior dE oliVEira GoMES 901071 MicroScoPiSTa

ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
Protocolo: 653650

Portaria Nº 162 de 06/05/2021
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: ParTiciPar dE rEUNiÃo TÉcNica Na SESPa/NiVEl cENTral, 
coM a fiNalidadE dE BUScar iNforMaÇÕES E ESclarEcEr dÚVidaS 
QUaNTo ao aJUSTE PaTriMoNial a SEr EXEcUTado JUNTo aoS SiSTE-
MaS SiafEM E SiSPaTWEB Por TodoS oS orGÃoS da adMiNiSTraÇÃo 
PÚBlica.
PErÍodo: 10/05/2021
QUaNTidadE: 0,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): BElÉM-Pa
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
aNToNio PaUlo aSSUNÇÃo SilVa 58967531 aG. adMiNiSTraTiVo

Nara HElENa MiraNda dE carValHo 58969241 aG. adMiNiSTraTiVo
PEdro PaUlo SoUZa da SilVa 1087120 aUX. adMiNiSTraTiVo

ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
Protocolo: 653424

Portaria Nº 163 de 06/05/2021
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para ParTiciPar dE rEUNiÃo TÉc-
Nica Na SESPa/NiVEl cENTral, coM a fiNalidadE dE BUScar iNfor-
MaÇÕES E ESclarEcEr dÚVidaS QUaNTo ao aJUSTE PaTriMoNial a 
SEr EXEcUTado JUNTo aoS SiSTEMaS SiafEM E SiSPaTWEB Por To-
doS oS orGÃoS da adMiNiSTraÇÃo PÚBlica.
PErÍodo: 10/05/2021
QUaNTidadE: 0,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá-Pa
dESTiNo (S): BElÉM-Pa
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
aNToNio carloS NUNES dE oliVEira 572340801 MoToriSTa

ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
Protocolo: 653425
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Portarias Nº 147 a 154 de 23 de abril de 2021.
objetivo: realizar supervisão das ações do Programa Hiperdia na rede 
Básica de Saúde.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Municípios de abrangência 6ºcrS/SESPa
Período: 26 a 30/04/2021; 03 a 07/05/2021; 10 a 14/05/2021; 19 a 
21/05/2021.
Servidor(es):
5176689-1/Vitor de Nazaré Gomes da costa/ag. Portaria
54194067-1/Suzana de Jesus ferreira costa/ag. adminstrativo
57207632-1/Márcio rogério Magno Pinheiro/Motorista

ordenador de despesa: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/SESPa
Portarias Nº 155 a 157 de 23 de abril de 2021.
objetivo: realizar busca ativa de óbitos e nascimentos nos Hospitais, car-
tórios, iMl e cemitérios existentes nos municípios.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetetuba, ig. Miri e Moju-Pa
Período: 28 a 30/04/2021; 03 a 07/05/2021; 10 a 14/05/2021;
Servidor(es):
1511-1/raimunda Marinho Muniz/ag. administrativo
5490020-1/Georgette do Socorro Negrão Macedo/Enfermeira
5900455-1/Maria odete Silva Barreto/Téc. Enfermagem
ordenador de despesa: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/SESPa
Portarias Nº 158 de 27 de abril de 2021.
objetivo: acompanhar equipe do GT chagas onde será realizado monito-
ramento e supervisão das atividades dos municípios de abrangência do 
6º crS/SESPa no Programa de doença de chagas e fortalecer a rede de 
atendimento.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetetuba, ig. Miri e Moju-Pa
Período: 21 a 23/05/2021.
Servidor(es):
54190022-1/rosana Sosinho furtado Margalho/Enfermeira
ordenador de despesa: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/SESPa
Portarias Nº 159 de 28 de abril de 2021.
objetivo: Participar de reunião com responsável pela coordenação Esta-
dual de Vigilância em Saúde/dVS/SESPa para pedir esclarecimentos acer-
ca de envio da vacina da campanha Nacional contra coVid-19.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Belém-Pa
Período: 29/04/2021.
Servidor(es):
5946253-1/Solange lira Macedo/coord.Endemias
5905179-2/acleo angelo rodrigues da Possa/coord. adm-financeiro
92266-1/francisco lessa da Silva/ag.administrativo
ordenador de despesa: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/SESPa
Portarias Nº 160 e 162 de 28 de abril de 2021.
objetivo: realizar busca ativa de óbitos e nascimentos no cartório existen-
tes na Vila de Beja.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): abaetuba-Pa
Período: 26 e 27/04/2021;
Servidor(es):
1511-1/raimunda Marinho Muniz/ag.administrativo
5490020-1/Georgette do Socorro Negrão Macedo/Enfermeira
5900455-1/Maria odete Barreto Silva/Téc. Enfermagem
57207629-1/Edilson alves e Silva/Motorista
ordenador de despesa: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/SESPa
Portarias Nº 163 e 164 de 30 de abril de 2021.
objetivo: reunir com Secretário de Saúde para mostrar a importância e 
necessidade de implantar o serviço de cTa/SaE no município de Moju , 
visando a melhoria da assistência às pessoas que vivem com HiV/aidS e 
Hepatites Virais, que precisam se deslocar a outros municípios que ofere-
çam os serviços de tratamento
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Moju-Pa
Período: 30/04/2021;
Servidor(es):
5887712-2/cleidson José Souza da Silva/diretor
5946253-1/Solange lira Macedo/coord.Técnica
57190605-1/Kellen da costa Barbosa/Enfermeira
57193095-2/Genilda Martins Macedo/Téc. Enfermagem
5884063-1/alexandre Hennington de faria/Motorista
ordenador de despesa: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/SESPa
Portarias Nº 165 e 166 de 30 de abril de 2021.
objetivo: realização de inspeção Sanitária de retorno das indústrias de 
Palmito em Conserva para verificação do cumprimento da notificação da 1ª 
Inspeção  para fins de Renovação de Licença de Funcionamento.
origem: Barcarena-Pa  destino(s): igarapé MirPa
Período: 03 a 05/05/2021.
Servidor(es):
57195000-1/Kelen regina Teixeira Silva/Enfermeira
5092833-1/dionizío alcântara dos Santos/ag. ViSa
57207629-1/Edilson alves e Silva/Motorista
ordenador de despesa: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/SESPa
Portarias Nº 167 a 174 de 30 de abril de 2021.
objetivo: realizar supervisão nos serviços de cTa/SaE, UBS, ESf, Mater-
nidades e UPA direcionados as IST’s, Sífilis, HIV/AIDS e Hepatites Virais, 
bem como os sistemas de informação e o gerenciamento de insumos .
origem: Barcarena-Pa  destino(s): Municípios de abrangência 6ºcrS/SESPa
Período: 03 a 06/05/2021; 10 a 13/05/2021; 17 a 20/05/2021; 01 a 
04/06/2021.
Servidor(es):
57190605-1/Kellen da costa Barbosa/Enfermeira
57193095-2/Genilda Martins Macedo/Téc.Enfermagem
5533317-1/dione Teixeira Hosoda/Téc.Enfermagem
724394-1/idalgino dos Santos cabral/Motorista
ordenador de despesa: cleidson José Souza da Silva
diretor 6º crS/SESPa

Protocolo: 653581
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Portaria N° 01/2021 - cir MaraJÓ ii.
Breves (Pa), 29 de abril de 2021.
a diretora do 8° centro regional de Saúde/SESPa - Breves no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria N° 285/2021-ccG, de 
17 de fevereiro de 2021, publicada no diário oficial (doE), N° 34.495, 
18 dE fEVErEiro dE 2021.
considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa.
considerando a resolução ciB/SUS/Pará N º 157, de 21 de setembro de 
2018, que altera o regimento interno dos intergestores regionais (cir’s) 
do Sistema Único de Saúde do Pará será constituída por 13 (treze) mem-
bros, sendo os 05 (cinco) diretores de áreas do 8° crS/SESPa e 07 (sete) 
Secretários Municipais de Saúde dos Municípios de nossa Jurisdição e na 
composição da representação da gestão estadual de cada cir haverá 01 
(um) membro do nível central.
considerando o regimento interno da comissão intergestores regionais 
– cir – Marajó ii, art. 2º - a comissão intergestores regional - cir será 
constituída pelos secretários municipais de saúde dos municípios que com-
põem a região de Saúde, quais sejam: anajás, Bagre, Breves, curralinho, 
Gurupá, Melgaço e Portel, conforme desenho de regionalização vigente, 
aprovado pela ciB SUS Pará e por representantes do (a) Gestor(a) Esta-
dual.
considerando o regimento interno da comissão intergestores regionais – 
cir – Marajó ii, art. 2º, § 6º - as nomeações e substituições dos membros 
da CIR, titulares e/ou suplentes, serão oficializadas por meio de Portaria do 
diretor do centro regional de Saúde/SESPa.
considerando o regimento interno da comissão intergestores regional 
do Sistema Único de Saúde do Pará - cir-SUS/Pa será constituída pelos 
secretários municipais de saúde dos municípios que compõem a região de 
Saúde, quais sejam: anajás, Bagre, Breves, curralinho, Gurupá, Melgaço 
e Portel, conforme desenho de regionalização vigente, aprovado pela ciB 
SUS Pará.
rESolVE:
art. 1° - Nomear os representantes (titulares e suplentes) da comissão 
intergestores regionais do Sistema Único de Saúde do Pará – cir/8° crS-
SESPa.
1. Titular – ana Ângela fialho félix - (diretora 8° crS/SESPa/BrEVES).
Suplente: lucival dos Santos rodrigues (dT/8º crS/SESPa).
2. Titular – adelson da costa Teixeira - (chefe da divisão de organização, 
controle e avaliação – doca - 8° crS/SESPa/BrEVES).
Suplente: rodrigo ricardo da Silva Pereira (doca - 8° crS/SESPa).
3. Titular – andré da Silva acioli - (chefe da divisão administrativa - 8° 
crS/SESPa/BrEVES).
Suplente: Gilma Maria carvalho dos Santos (daf - 8° crS/SESPa).
4. Titular – Maria ivete Queiroz Tupinambá - (chefe da divisão Técnica - 8° 
crS/SESPa/BrEVES).
Suplente: Sandro da Vera cruz amorim (dT/8º crS/SESPa).
5. Titular – almira do Socorro Melo de araújo (chefe da divisão de Ende-
mias - 8° crS/SESPa/BrEVES).
Suplente: Jairo Gonçalves de Souza (dVS 8° crS/SESPa/BrEVES).
6. Titular – Jérime rego Soares (Secretário Municipal de Saúde de anajás).
7. Titular – Espedito firmo de andrade Júnior (Secretário Municipal de 
Saúde de Bagre).
8. Titular – Paulo ronaldo rodrigues de Souza (Secretário Municipal de 
Saúde de curralinho).
9. Titular – Jucineide alves Barbosa (Secretária Municipal de Saúde de 
Breves).
10. Titular – Paulo roberto farias coelho (Secretário Municipal de Saúde 
de Gurupá).
11. Titular – Eli Paulo Nunes Brilhante (Secretário Municipal de Saúde de 
Melgaço).
12. Titular – Simone de carvalho Barboza (Secretária Municipal de Saúde 
de Portel).
13. Titular – denilson José Silva feitosa Junior – (diretor de Vigilância em 
Saúde do Estado do Pará/SESPa/Nível central.
aNa ÂNGEla fialHo fÉliX
diretora/8º crS/SESPa

Protocolo: 653820

diÁria
.

Portaria Nº 067 de 07 de Maio de 2021
objetivo: Tratar sobre assessoramento na organização dos serviços de 
saúde, visando uma assistência de qualidade a população do município.
origem: BrEVES/Pá - GUrUPá/Pa.
Servidor (es): ana Ângela fialho félix, 5,5 diárias de 10 à 15/05/2021.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 653752

Portaria Nº 068 de 07 de Maio de 2021
objetivo: dar apoio administrativo a gestora do 8ºcrS que irá tratar sobre 
assessoramento na organização dos serviços de saúde, visando uma assis-
tência de qualidade a população do município.
origem: BrEVES/Pá - GUrUPá/Pa.
colaborador (es): Maria Julia de Souza, 5,5 diárias de 10 à 15/05/2021.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 653776
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Portaria
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Portaria Nº 03 de 27 de aBriL de 2021
a dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela PorTaria Nº 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/
01/ 2021.
coNSidEraNdo o teor do Processo Nº 2021/222816
rESolVE:
EXclUir a servidora regiane Gomes da costa. Matricula: 57191560/2. ; 
cargo: Téc. Enfermagem, da PorTaria N° 66 de 26 de Março de 2021, 
Publicada no Diário Oficial Nº 34.541 de 05 de Abril de 2021, protocolo n° 
641381, referente à concessão de diárias para o Município de alenquer no 
período de 29/03/2021 a 02/04/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SESPa/ 9° crS, 07 de Maio de 2021.
aliNE Nair liBEral cUNHa
diretora do 9° centro regional de Saúde

Protocolo: 653634

diÁria
.

Portaria Nº104 de 29 de abril 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: Proceder com a emissão de parecer técnico referente a análise e 
justificativa quanto a necessidade de atendimento ao pleito, com parâme-
tros, critérios específicos e normas vigentes, de acordo com a realidade do 
Estabelecimento Assistencial de Saúde-EAS e a identificação de cobertura 
assistencial no âmbito da região de Saúde
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojuí dos campos/ Pa – Brasil
Período: 03/05/2021 a 07/05/2021 / N° de diária: 5 meias diárias.
Servidores:
irnando Siqueira da Trindade
cPf: 414.772.352-72
Matrícula: 5895988
cargo: Enfermeiro
JorGE EYMar dE MaToS SilVa,
cPf: 109.606.192-91
Matrícula: 94579/1
cargo: ENG. SaNiTariSTa,
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 653585
Portaria Nº 105 de 29 de abril 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: conduzir os servidores que irão Proceder com a emissão de pa-
recer técnico referente a análise e justificativa quanto a necessidade de 
atendimento ao pleito, com parâmetros, critérios específicos e normas 
vigentes, de acordo com a realidade do Estabelecimento assistencial de 
Saúde-EAS e a identificação de cobertura assistencial no âmbito da Região 
de Saúde.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojuí dos campos/ Pa – Brasil
Período: 03/05/2021 a 07/05/2021 / N° de diária: 5 meias diárias.
Servidor:
Juraci lopes da Silva
cPf: 071.224.462-04
Matrícula: 479359
cargo: Motorista
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 653587

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

Portaria
.

Portaria Nº 175/2021-GaB/10°crs/sesPa de 03 de Maio de 
2021.
o diretor do 10° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram delegadas pela PorTaria N° 583/2019-ccG de 18 de 
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Janeiro de 2019, publicado n o d.o.E n° 33785 de 21/01/2019, e ainda;
considerando o que dispõe o art. 51, § 4º da lei 8.666/93 e demais leis 
que disciplinam os processos de licitação.
rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores, abaixo indicados, para constituírem co-
missão Permanente de licitação, com o objetivo de proceder à abertura, 
análise e julgamento dos processos licitatórios deste 10° centro regional 
de Saúde/SESPa, nos moldes da lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores:
TiTUlarES:
01- dilSoN MarcoS PiNTo dE SoUZa – Presidente, Servidor efetivo, 
Matricula Estadual nº 5825555/2;
02- JaNEclEidE da SilVa BEZErra – Membro, Servidora efetivo, Matri-
cula Estadual nº 5892376/1;
03- daNiEllE carNEiro GoNÇalVES – Membro, Servidora contratada, 
Matricula Estadual nº 57207089/2;
SUPlENTES:
01- NilSoN carValHo BoTElHo – Suplente, Servidor efetivo, Matricula 
Estadual nº 57224621/1;
art. 2º os suplentes substituirão os membros permanentes em caso de 
afastamento ou impedimento legal;
art. 3º Um dos membros permanentes responderá pelo presidente no caso 
de afastamento ou impedimentos deste, observada a ordem a ordem do 
art. 1º;
art. 4º Sem prejuízo das atribuições expressamente previstas em lei, com-
petirá a comissão Permanente de licitação:
i- coordenar os Processos de licitação, dispensa de licitação e inexigibi-
lidade;
ii- confeccionar minutas de Editais e contratos, submetendo-as aprecia-
ção da assessoria Jurídica;
iii- Processar e julgar as fases de julgamento de propostas buscando sem-
pre a negociação ao alcance de preços mais vantajosos à administração do 
órgão e habilitação de licitantes;
iV- Manifestar-se em 1ª instancia dos recursos eventualmente interpostos;
V- requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quanto julgar necessário;
Vi- Providenciar publicações necessárias na forma de legislação vigente;
VII- Praticar todos os atos necessários para consecução de suas finalida-
des.
art. 5º. Uma vez exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos 
eventualmente interpostos, o resultado alcançado pela comissão será le-
vado a deliberação do titular do Órgão para homologação e adjudicação, 
sem prejuízo das contingentes revogações ou anulações quando necessá-
rias;
art. 6º os membros da comissão Permanente de licitação responderão so-
lidariamente por todos os atos praticados pela comissão, salvo se posição 
individual divergente e fundamentada tiver sido registrada em ata lavrada 
na reunião em que tiver sido tomada a decisão, de acordo com o parágrafo 
3°, do artigo 51 lei n° 8.666/93;
art. 7º a comissão exercera suas atribuições pelo prazo de (1) ano;
art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará 
por 1 (um) ano, a contar desta data.
art. 9º revogam-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE SaÚdE PÚBlica do Pará
altamira-Pa, 03 de Maio de 2021.
MaUricio MiraNda do NaSciMENTo
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 653847

.

.

diÁria
.

Portaria N° 176/2021, de 06/05/2021
Portaria coletiva
objetivo: realizar levantamento patrimonial de bens ativos e inativos no 
município
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): anapu
Servidor: 57224599 / GaSPar da SilVa E SilVa (agente de artes Práti-
cas) / 4,5 diárias (completa) de 10/05/2021 a 14/05/2021
Servidor: 57224621/1 / NilSoN carValHo BoTElHo (agente de artes 
Práticas) / 4,5 diárias (completa) de 10/05/2021 a 14/05/2021
Servidor: 57224644/1 / loUVEr SilVa dE SoUZa (agente de artes Práti-
cas) / 4,5 diárias (completa) de 10/05/2021 a 14/05/2021
ordenador de despesa:
Maurício Miranda do Nascimento
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 653819
Portaria N° 177/2021, de 06/05/2021
Portaria individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores para realizar levantamen-
to patrimonial de bens ativos e inativos no município
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): anapu
Servidor: 0505756/ MaNoEl dE liMa fErrEira (agente de Saúde Públi-
ca) / 4,5 diárias (completa) de 10/05/2021 a 14/05/2021
ordenador de despesa:
Maurício Miranda do Nascimento
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 653823

Portaria N° 174/2021, de 07/05/2021
Portaria coletiva
objetivo: realizar supervisão direta quanto ao desempenho dos laborató-
rios de base de leishmanioses
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Brasil Novo, Medicilândia e Uruará
Servidor: 5153263/1/ EliaNE oliVEira doS SaNToS (datilógrafo) / 4,5 
diárias (completa) de 10/05/2021 a 14/05/2021
ordenador de despesa:
Mauricio Miranda do Nascimento
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 653786

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

Portaria Nº 232 de 07 de Maio de 2021.
Nome: olívia cristina dias ferreira.
cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 57205107-2.
cPf: 702.928.332-53.
Período: 10 à 14.05.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: Santana do araguaia e Santa Maria das Barreiras.
Objetivo: monitoramento dos casos notificados no SINAN nos Hospitais/
maternidades e Estratégicas de Saúde, de Sífilis Adquirida, Sífilis em Ges-
tantes e Congênita, conforme Programa de Qualificação das ações de Vigi-
lância em Saúde PQaVS.
ordenador de despesas: andréa ribeiro da cunha câmara.

Protocolo: 653589
Portaria Nº 231 de 07 de Maio de 2021.
Nome: leide augusto da Silva Gama
cargo: agente de Saúde
Matrícula/Siape: 0113077-1
cPf: 177.870.412-34
Período: 10 a 14.05.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia)
origem: conceição do araguaia.
destino: Santana do araguaia e Santa Maria das Barreiras
objetivo: Tratar de assuntos relacionados à divisão administrativa deste 
12º crS/SESPa/ENdEMiaS
ordenador de despesas: andréa ribeiro da cunha câmara

Protocolo: 653584
Portaria Nº 230 de 06 de Maio de 2021.
Nome; alex Nicolella
cargo: fisioterapeuta
Matrícula/Siape: 57194918-1
cPf: 145.451.508-29
Nome: leonardo fagundes lima.
cargo: Médico.
Matrícula/Siape: N/c
cPf: 744.422.602-49
Nome: alauanda ribeiro da Silva
cargo: agente administrativo
Matrícula/Siape: 57205066-2
cPf: 636.372.782-00
Nome: Nicolly Mathias ferreira
cargo: Enfermeira
Matrícula/Siape: 572105081
cPf: 838.349.742-34
Nome: Humberto Santos Borges
cargo: agente de Saúde Pública
Matrícula/Siape: 504771
cPf: 184.896.212-68
Período: 06 a 08.05.2021
Nº de diárias: 2,5 (duas e meia)
origem: redenção
destino: conceição do araguaia-Pa
objetivo: acompanhar Equipe do Secretario adjunto em Supervisão nos 
Hospitais regionais Publico do araguaia e regional de conceição do ara-
guaia.
ordenador de despesas: andréa ribeiro da cunha câmara
rEPUBlicado Por TEr Saido iNcorrETo No doE Nº 34.576 do dia 
07.05.2021

Protocolo: 653491
Portaria Nº 233 de 07 de Maio de 2020.
Nome: João Magalhães de carvalho
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 498811
cPf: 178.089.792-87
Período: 10 a 14.05.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia)
origem: conceição do araguaia
destino: rio Maria e Xinguara
objetivo; monitorar nas ações de ViSaMB e capacitar técnico do município 
para o Sistema da qualidade da agua para consumo Humano
ordenado de despesa: andréa ribeiro da cunha câmara

Protocolo: 653629
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.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 266/2021–GaB/dG/HoL
o diretor Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental publicado no 
doE nº 34.461 de 15 de janeiro de 2021 e aquelas previstas na lei Esta-
dual nº 6.826/2006 e ainda;
rESolVE:
designar o servidor desta autarquia, lUiZ carloS alBUQUErQUE da 
SilVa, físico, matrícula nº 57188835/1-Hol e no seu impedimento pelo 
servidor SÉrGio lUiZ fEliPE dE SoUZa, radioterapeuta, id. funcional n° 
192/iol, ambos lotados na divisão de radioterapia do Hol, para a função 
de Fiscais do Contrato administrativo nº 058/2021 – HOL, firmado com a 
empresa KEV X – SolUÇÕES E SErViÇoS lTda – ME, cujo objeto é aqui-
sição de equipamentos, conforme descritivo abaixo, em atendimento às 
condicionantes impostas pela cnen para concessão de autorização de fun-
cionamento do serviço de radioterapia do Hospital ophir loyola. Processo 
nº 2020/595539 (PaE).
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral

Protocolo: 653467

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 058/2021-HoL
objeto: aquisição de equipamentos, conforme descritivo abaixo, em aten-
dimento às condicionantes impostas pela cnen para concessão de autoriza-
ção de funcionamento do serviço de radioterapia do Hospital ophir loyola.
Valor total: r$ 38.993,00 (trinta e oito mil e novecentos e noventa e três 
reais).
data assinatura: 03/05/2021
Vigência: 03/05/2021 até 02/05/2022.
Pregão nº 023/2021 - Hol – Processo nº 2020/595539
orçamento: 10.302.1507.8288.4490.52 fonte: 0301/0269
contratado: KEV X – SolUÇÕES E SErViÇoS lTda - ME, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 19.450.854/0001-06, sediada na rua canindé, nº 685, sa-
las 02 e 03, Vila Monte alegre – ribeirão Preto/SP, cEP: 14.051-180, 
fone: (16) 3601-0506 / E-Mail: marcio@mra.com.br
ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS.

Protocolo: 653463

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2021 (irP)
Processo: 2020/521771
objeto: aquisição de Material Tecnico Hospitalar.
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor das empresas:
BriUTE coMErcio dE ProdUToS E EQUiPaMENToS HoSPiTalarES 
lTda: r$ 11.880,00
coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES Prado lTda: r$ 28.802,40
Valor Total da licitação: r$ 40.682,40
Belém, 04 de Maio de 2021
ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 653451

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 186/2021-GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
Nº 34.461 de 15/01/2021.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 74, da lei nº 5,810/94, férias regula-
mentares aos servidores a seguir nomeados no mês de: Julho/2021.

Matricula Nome aquisitivo GoZo
57195244/1 aBilio fraNciSco MarTiNS NETo 03/03/2020 a 02/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5942713/1 adEMir coSTa MacHado 02/01/2021a 01/07/2021 02/07/2021 a 21/07/2021
57189548/2 adriaNE MarlUci liMa rodriGUES 10/09/2019 a 09/09/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
5784859/2 alBa lUcia SoUZa fUrTado doS SaNToS 05/02/2020 a 04/02/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
54187792/3 alBErTo oliVEira  BarBoSa JUNior 04/07/2020 a 03/07/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5596530/1 alcYr lUiS dE MiraNda araUJo  01/02/2019 a 31/01/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
57229947/1 alEGria H GaBBaY loBaTo 01/06/2020 a 31/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
55587742/1 alESSaNdro fraNÇa dE SoUZa 01/03/2019 a 28/02/2020 15/07/2021 a 13/08/2221
57205418/3 alEX MiraNda fraNco 03/10/2019 a 02/10/2020 09/07/2021 a 07/08/2021
54190741/1 alEX PaUla TaVarES 13/06/2020 a 12/12/2020 12/07/2021 a 31/07/2021

5813611/1 alEXaNdro da crUZ SoUZa 01/10/2019 a 30/09/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5915778/1 aliNE daiaNa da foNSEca liMa 26/08/2019 a 25/08/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
57195255/1 allaN caSTro MoNTEiro 03/03/2020 a 02/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5321794/2 alZira doS SaNToS NaSciMENTo 01/07/2020 a 30/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5946192/2 aMaNda daNTaS NErY 10/04/2020 a 09/04/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
57198074/2 aNa claUdia MENdES MEirElES 01/07/2020 a 30/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5681987/1 aNa claUdia oliVEira dE oliVEira 02/05/2019 a 01/05/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
5851807/4 aNa lUcia do Socorro loBaTo BESSa 01/07/2020 a 30/06/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
5613035/1 aNa Maria raMoS raiol 01/03/2020 a 28/02/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
5890458/1 aNa MariaNa BraGa dE oliVEira 06/06/2020 a 05/06/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
5923141/3 aNa PaUla MoNTEiro caValcaNTE 01/4/2020 a 31/03/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
57188812/1 aNdErSoN da SilVa MarTiNS 02/07/2020 a 01/07/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5950385/1 aNNE carolliNE florES dE SoUZa BarBoSa TEiXEira 28/05/2020 a 27/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
54185904/1 aNNiE EliSaNdra MESQUiTa dE oliVEira 01/07/2020 a 30/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
54186766/1 aNToNia Marcia corrEa dE oliVEira 01/07/2020 a 30/06/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5758823/2 aNToNio adolfo PiMENTEl alBUQUErQUE 20/04/2020 a 19/04/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
3257053/1 aNToNio adriaNo dE liMa 01/04/2020 a 31/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57227231/2 aNToNio BoNfiM Marcal aVErTaNo rocHa 04/07/2019 a 03/07/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
5433410/1 aNToNio JoSE ModESTo oEiraS 16/04/2020 a 15/04/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
5140943/1 aNY MarGarETH SoUZa MaToS 01/07/2019 a 30/06/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
57174643/2 ariElMa frEiTaS aNdradE 10/07/2018 a 09/07/2019 09/07/2021 a 07/08/2021
5852340/1 arlENE do Socorro SaNToS da GaMa 02/01/2020 a 01/01/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
3256987/1 arTHUr cElio riBEiro rEiS 01/04/2019 a 31/03/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
57193048/3 arTHUr doMiNGoS dE BriTo ZaHlUTH NETTo 11/01/2020 a 09/01/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5903403/1 aTNEia SilVa SoarES 30/11/2020 a 29/11/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57195229/2 BarBara cordEiro PiNHEiro 10/07/2020 a 09/07/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
5913165/1 BiaNca coNcEicao MarQUES 01/06/2020 a 31/05/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
57195248/1 BlENda alENcar araÚJo 03/03/2020 a 02/03/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5909571/1 caMila fErNaNda aNTUNES caSTaNHo caValEiro dE MacE 02/12/2019 a 01/12/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5906745/1 caMilla da coSTa NEVES 01/08/2019 a 31/07/2020 19/07/2021 a 17/08/2021
5927095/2 carla dE caSTro SaNT’aNNa 01/06/2020 a 31/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5939707/1 carloS alBErTo doS SaNToS aNdradE 05/02/2020 a 04/02/2021 06/07/2021 a 04/08/2021
57230947/1 carloS roBErTo araUJo NoVaiS 01/07/2018 a 30/06/2019 15/07/2021 a 13/08/2021
57230468/1 carMEN lUcia GoMES da SilVa 01/07/2020 a 30/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
3258424/1 carMENSi daNTaS MUNHoZ 29/12/2019 a 28/12/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
54192817/2 clariSSa Porfirio MENdES 03/10/2020 a 02/10/2021 16/07/2021 a 14/08/2021
8000652/2 claUdia Maria dE oliVEira PiMENTEl liMa 10/07/2019 a 09/07/2020 11/07/2021 a 09/08/2021
57223173/1 claUdio cESar liMa coElHo 04/01/2020 a 03/01/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
5948971/1 clEidE Maria lEdo alcaNTara 22/04/2020 a 21/04/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57198517/1 daNiEllE fEio da coSTa 01/06/2019 a 31/05/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
5903461/1 dENiSE PaES dE caSTro SilVa 20/12/2019 a 19/12/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5895255/1 dENYSSoN dE faria 03/10/2019 a 02/10/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5903513/1 diaNa dE fariaS rocHa 30/11/2019 a 28/11/2020 10/07/2021 a 08/08/2021
57195834/1 diEGo SilVa PacHa 01/10/2020 a 31/03/2021 15/07/2021 a 03/08/2021
5767512/1 doUGlaS faBiaNo caMPoS rodriGUES 01/04/2020 a 31/03/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
5921266/1 dUlcilENE rodriGUES MoraES 10/07/2019 a 09/07/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
57229847/1 EdE carloS liMa doS SaNToS 01/06/2020 a 31/05/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
57205430/2 EdiaNE doS aNJoS lEÃo fraNco 06/06/2020 a 05/06/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
54182384/1 EdilENE do Socorro da SilVa fErNaNdES 05/01/2020 a 04/01/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
57195973/1 EdSoN da SilVa PErEira 01/04/2019 a 31/03/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
57227293/1 EdSoN roBErTo SilVa SacraMENTo 03/05/2020 a 02/05/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
 3260925/1 ElEN roSE foNSEca fraZao 25/02/2020 a 23/02/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
3260534/1 EliElSoN rEGo daS NEVES  01/02/2020 a 31/01/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
55586404/1 EliEZEr ricardo Maia BaTiSTa 28/12/2020 a 27/06/2021 05/07/2021 a 24/07/2021
57230403/1 EliSaNGEla dE NaZarE BUlHoES da SilVa 01/07/2019 a 30/06/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
5939853/1 EliSSaNdro  doS SaNToS SilVa 05/02/2020 a 03/02/2021 08/07/2021 a 06/08/2021
57230514/1 EliZaNdra SaraiVa da coSTa 22/06/2020 a 21/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
57195222/3 EliZiario PiMENTEl 10/07/2019 a 09/07/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
5905202/1 ElZa Maria SilVa foNTES 02/05/2020 a 01/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5747848/1 faBio BoTElHo dE alMEida  01/04/2020 a 31/03/2021 06/07/2021 a 04/08/2021
57196765/1 faBricio aNdrEY PaiVa rodriGUES 01/05/2020 a 30/04/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5930914/1 faBricio BriTo da PaiXao E SilVa 01/12/2019 a 29/11/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
57229878/1 fErNaNda alMEida SoUZa SilVa 01/06/2020 a 31/05/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5920005/1 fErNaNdo aUGUSTo rodriGUES MEllo JUNior 01/07/2020 a 30/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5908877/1 flaVia Maira doS SaNToS PaZ 11/10/2020 a 10/10/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
5921418/1 fraNciNaldo loBaTo GoMES 17/08/2019 a 16/08/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
55589989/2 fraNciSca NENZiNHa caValcaNTE GEMaQUE 05/10/2020 a 04/10/2021 09/07/2021 a 07/08/2021
80845169/4 GiBSoN KEPlEr SarMENTo PErEira 31/01/2020 a 30/01/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5908675/1 GilZErlaNdia dE SoUZa liMa 01/10/2020 a 31/03/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
5912734/1 GiSElE criSTiNa TraVaSSoS doS SaNToS 02/11/2021 a 01/05/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
80015640/1 GlEidSoN BrUNo PiNHEiro da coNcEiÇÃo 01/10/2020 a 31/03/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
3260321/1 HElENa Maria NoGUEira MENdoNÇa 02/07/2020 a 01/07/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57235058/2 HENriQUE aUGUSTo dE caSTro riBEiro 01/07/2020 a 30/06/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
59398961 iNacio liMa do NaSciMENTo 05/02/2020 a 04/02/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
5894500/5 ioNE coSTa QUarESMa 04/07/2020 a 03/07/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
57197981/1 iSaBElla dE SoUZa fariaS dicKSoN 01/06/2019 a 31/05/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
5789990/2 iTalo dE JESUS coSTa SoUZa 28/06/2020 a 27/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
57232340/2 iVaNa MarYElY dE MacEdo PiNHEiro riBEiro 22/06/2020 a 21/06/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
58949762 JaMMErSoN dE JESUS oTaViaNo do MoNTE 05/08/2020 a 04/02/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
5635675/1 JoaNa ToME da lUZ MoNTEiro 01/01/2021 a 30/06/2021 19/07/2021 a 07/08/2021
5906752/1 Joao rafaEl MarTiNS PErEira 07/08/2019 a 06/08/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
57227330/1 JoaQUiM coSTa doS SaNToS 01/05/2020 a 30/04/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
54186806/1 JoEl alVES dE SoUZa 01/07/2020 a 30/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
55586372/2 JorGE lUiS rodriGUES cardoSo 10/07/2019 a 09/07/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
3257789/1 JoSE carloS BaTiSTa dE oliVEira 01/11/2019 a 31/10/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5760526/1 JoSE rEGiNaldo NaSciMENTo BriTo  02/01/2019 a 01/01/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
5558891/3 JUcEliNE MaUra BorGES corrEa dE SoUZa 01/07/2019 a 30/06/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
57198748/2 JUciclEidE rodriGUES fariaS 27/07/2020 a 26/07/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
80015668/1 KarEN MarGarETH ViEira da SilVa fraNco 01/04/2020 a 31/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021

57193637/2 KaTia SolaNGE liMa da coNcEiÇao 08/08/2019 a 06/08/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
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5905355/1 KElEN rEGiNa coSTa fErrEira SaNToS 14/05/2020 a 13/05/2021 02/07/2021 a 31/07/2021
54184375/1 KEllY do Socorro MacHado loPES cardoSo 01/04/2020 a 31/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5813646/1 KEllY rEGiNa da SilVa 01/10/2019 a 30/09/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
5905565/1 KEYTYaNNE PaTrYcYa SaNToS NEri 27/05/2020 a 26/05/2021 11/07/2021 a 09/08/2021
5636116/1 lEa liSBoa oliVEira dE araÚJo 28/03/2020 a 27/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5381207/1 lEda liSBoa dE oliVEira 01/05/2020 a 30/04/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
57203062/2 liliaNE da Moda SaNToS 11/07/2020 a 10/07/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
57196460/4 liVia raMoS SoarES 17/06/2020 a 16/06/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57227338/1 loUriVal faVacHo GalVao 01/05/2020 a 30/04/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
54195808/2 lUaNa dE carValHo MErGUlHao lEMoS 01/07/2020 a 30/06/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
57209535/2 lUciaNa BaTiSTa MoNTEiro 01/02/2020 a 31/07/2020 18/07/2021 a 06/08/2021
57229928/1 lUciaNa doS aNJoS PErEira 01/06/2020 a 31/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57195890/2 lUciaNa ESTEr SoUSa dE JESUS doS SaNToS 11/07/2020 a 10/07/2021 02/07/2021 a 31/07/2021
57213328/1 lUciENE diaS cValcaNTE 19/02/2020 a 18/02/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
55590190/1 lUciNalVa dE faTiMa foNSEca coSTa 02/07/2020 a 01/07/2021 09/07/2021 a 07/08/2021
5920944/1 lUiZ aNToNio QUadroS aBraNTES 01/08/2019 a 31/07/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
57196851/1 Maiara roBErTa doS PaSSoS liMa 01/05/2019 a 30/04/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5915752/1 MaiKE diNiZ corrEa 01/09/2018 a 31/08/2019 15/07/2021 a 13/08/2021
55586608/2 MaNoEl liSBoa da SilVa JUNior 08/01/2021 a 07/07/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
3256871/1 MarcElo doS SaNToS MoNTEiro 27/05/2020 a 26/05/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
55589825/1 MarcElo NEWToN carNEiro 02/07/2018 a 01/07/2019 05/07/2021 a 03/08/2021
57195728/1 MarcElo NoVoa dE QUEiroZ cHaVES 01/04/2020 a 31/03/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
57193118/1 MarcElo PErEira MoTa 16/01/2019 a 15/01/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
57200630/3 Marcia coSTa GaBBaY loBaTo 17/07/2020 a 16/07/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5896522/1 Marcio cardoSo TEiXEira 25/11/2019 a 24/11/2020 02/07/2021 a 31/07/2021
57230727/2 MardoNia alVES cHEcaliN 11/07/2019 a 10/07/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5942696/1 Maria arlETE da coSTa carValHo 02/07/2019 a 01/07/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
5636477/3 Maria aNGElica PiNHEiro doS SaNToS 01/07/2020 a 30/06/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57230517/1 Maria aUXiliadora doS SaNToS 23/06/2020 a 22/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
57231092/2 Maria criSTiNa doS SaNToS PaiVa 07/11/2019 a 05/11/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5656508/1 Maria daS GraÇaS SaNToS alBUQUErQUE 28/03/2019 a 27/03/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
54184238/3 Maria dE BElEM SaNToS da SilVa 05/02/2020 a 04/02/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
5915736/1 Maria dE faTiMa fErrEira dE SoUZa 26/08/2019 a 25/08/2020 14/07/2021 a 12/08/2021
57227350/1 Maria dE faTiMa SErafiM dE SoUSa 01/05/2020 a 30/04/2021 19/07/2021 a 17/08/2021
5635713/1 Maria dENiSE dE oliVEira da SilVa 01/03/2020 a 28/02/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
5636558/1 Maria dircE MEirElES coElHo 28/03/2020 a 27/03/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
5895838/1 Maria do Socorro SilVa rodriGUES 03/11/2019 a 02/11/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
3257487/1 Maria EliZaBETH alMEida da coNcEiÇÃo 01/03/2020 a 28/02/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
3260836/1 Maria ElZa raMoS dE SoUSa 25/02/2020 a 24/02/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
3260917/1 Maria HElENa caMPoS dE carValHo 24/02/2020 a 23/02/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
54186023/1 Maria iNacia BarBoSa PaSSoS 01/07/2020 a 30/06/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5636337/1 Maria JariNa liMa BaTiSTa 28/03/2019 a 27/03/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
54182388/1 Maria JoSE loBaTo da coSTa 05/01/2020 a 01/01/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5895306/1 Maria MadalENa da SilVa cElEiro 01/11/2019 a 30/10/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
57195497/1 Maria oliNda SilVa NoGUEira 03/03/2020 a 02/03/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
584366/2 MariaNdra SaNTaNa da SilVa 01/07/2019 a 30/06/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
5534305/2 MarilES GoMES BaTiSTa 03/06/2020 a 02/06/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
5596556/1 MarlENE doS SaNToS foNSEca 01/02/2020 a 30/01/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5470757/1 MarlUcia dE JESUS ParaENSE 05/01/2019 a 04/01/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
57196854/1 MaYara JocEllYN SilVa da TriNdadE 01/05/2019 a 30/04/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
59396647/1 MiGUEl GoNZaGa alMEida 01/04/2020 a 31/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5933213/2 MiraNilSoN SaNTaNa dE BriTo 01/04/2020 a 31/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5896309/1 Nadia criSTiNa dE faro MEiriM corUMBa 22/11/2019 a 21/11/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
57202055/2 NaTErcia TriNdadE PiNTo JEHa 15/09/2019 a 14/09/22020 19/07/2021 a 17/08/2021
57202055/1 NaTErcia TriNdadE PiNTo JEHa 17/07/2019 a 16/07/2020 19/07/2021 a 17/08/2021
57195729/1 NilSoN carValHo BorGES 01/04/2020 a  31/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
55590226/1 NilZa claUdia doS SaNToS lEal 02/07/2020 a  01/07/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
3256545/1 NorMa iracEMa SilVa do ValE 01/01/2020 a 31/12/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
55586399/1 NorMElia lUcia liMa coElHo SErrao 01/01/2020 a 31/12/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
57196698/2 ocirEMa da coNcEicao PErEira dE oliVEira 01/07/2019 a 30/06/2020 10/07/2021 a 08/08/2021
5908760/1 odilENE da SilVa MoNTEiro 03/10/2020 a 02/10/2021 06/07/2021 a 04/08/2021
5903359/1 PaTricia do Socorro SoUZa PErEira 04/12/2019 a 03/12/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
5927557/2 PaTricia fErrEira NUNES 01/04/2020 a 31/03/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
54187257/4 PaTricia rEJaNE SilVa 30/11/2018 a 29/11/2019 10/07/2021 a 08/08/2021
57225322/2 PaUlo GUSTaVo caValcaNTE dE SoUZa 01/10/2020 a 31/03/2021 19/07/2021 a 07/08/2021
57229831/1 PollYaNNa fErNaNdES dE carValHo 01/06/2020 a 31/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5681960/1 PriScila GoNcalVES loPES dE VaScoNcEloS  02/05/2020 a 01/11/2020 19/07/2021 a 07/08/2021
73504255/1 rafaEl TEiXEira riBEiro 02/07/2020 a 01/07/2021 17/07/2021 a 15/08/2021
5955942/1 rafaElla BarBalHo cHadY 03/06/2020 a 02/6/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
54182390/1 raiMUNdo cElSo PErEira MaciEl 05/01/2019 a 04/01/2020 02/07/2021 a 31/07/2021
5856302/2 raiMUNdo SiMPlicio MoNTEiro filHo 02/01/2021 a 01/07/2021 19/07/2021 a 07/08/2021
5389160/1 rEGiaNE carla raBElo riBEiro 01/07/2020 a 30/06/2021 02/07/2021 a 31/07/2021
5587409/1 rEGiNa cEli do NaSciMENTo BriTo 01/01/2020 a 31/12/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
5037921/2 rEGiNa cElia BElTrao dUarTE 02/05/2020 a 01/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57196499/1 rEGiNa corrEia laNZaNa araUJo da SilVa 01/04/2019 a 31/03/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
57227276/1 rEiNaldo JaciNTo cardoSo dElGado 01/11/2020 a 30/04/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
58581862 rENaTa loBaTo KoS dE MoUra 03/10/2019 a 02/10/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5082684/1 riNaldo aNToNio alMEida GoNÇalVES 01/04/2020 a 31/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57195212/1 riVoNilda MacHado doS SaNToS dE SaNTaNa GraiM 03/03/2018 a 02/03/2019 16/07/2021 a 14/08/2021

5920391 roBErTa rodriGUES coSTa 01/07/2020 a 30/06/2021 09/07/2021 a 07/08/2021
54181018/2 rodriGo da SilVa PiNTo 28/06/2019 a 27/06/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
5633079/1 roGErio oliVEira doS PaSSoS 01/06/2020 a 31/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5925479/1 roMMEl Mario rodriGUEZ BUrBaNo 06/04/2020 a 05/04/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5139120/1 roNaldo PiNHEiro loPES 02/07/2019 a 01/07/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
57230505/1 roSa dE faTiMa NaSciMENTo dE oliVEira 01/07/2020 a 30/06/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
57230500/1 roSaNa dE faTiMa MoTa do NaSciMENTo 01/07/2020 a 30/06/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
5906345/1 roSaNa rodriGUES dE oliVEira 10/07/2019 a 09/07/2020 12/07/2021 a 10/08/2021
5939758/1 roSaNE BriTo fErrEira da roSa 05/02/2020 a 04/02/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
5903417 roSaNNE GaBriEllE da SilVEira corrEa 30/11/2018 a 29/11/2019 12/07/2021 a 10/08/2021

5635632/1 roSEMarY do Socorro BarBoSa da SilVa 28/03/2019 a 27/03/2020 01/07/2021 a 30/07/2021

57230616/1 roSiaNa dE NaZarE SaMPaio SoUZa 01/07/2020 a 30/06/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5905357/1 roSiclEia WaNZElEr riBEiro 28/05/2020 a 27/05/2021 14/07/2021 a 12/08/2021
5933601/2 roSilENE dE faTiMa NaSciMENTo carValHo 02/07/2020 a 01/07/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
57195257/1 roSilENE do Socorro da coSTa rodriGUES 03/03/2020 a 02/03/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5897750/1 roSiMarY SilVa SaNToS 27/02/2018 a 26/02/2019 10/07/2021 a 08/08/2021
55586278/1 rUBEM coNdE dE alMEida JUNior 28/06/2020 a 27/06/2021 20/07/2021 a 18/08/2021
5746248/3 rUi SErGio MoNTEiro dE BarroS 09/07/2020 a 08/07/2021 09/07/2021 a 07/08/2021
54193804/2 SaloME aParEcida PiNTo SoarES doS SaNToS 28/06/2020 a 27/06/2021 19/07/2021 a 17/08/2021
5087554/1 SaNdra Maria PiNHEiro da coNcEicao 23/05/2020 22/05/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5087945/1 SEBaSTiaNa fErNaNdES 04/09/2020 a 03/09/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
5894810/1 SErGio daNiEl coSTa PiNa 01/11/2019 a 31/10/2020 14/07/2021 a 12/08/2021
54183122/1 SilEZi da rocHa oliVEira 02/02/2020 a 01/02/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
57229912/1 SiMoNE dE NaZarE PaiXao BEZErra 01/06/2019 a 31/05/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
57195982/1 SolaNGE aracaTi dE aNdradE 01/04/2020 a 31/03/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
5896930/3 SoNia Marcia coSTa BEcKMaN NErY 03/10/2019 a 02/10/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5465460/2 SoNia Maria BraBo PaNToJa 25/08/2019 a 24/08/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5135141/1 SoNia MariETa ViEira NaSciMENTo 01/06/2019 a 31/05/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
55589828/1 SUElEM loUiSE da SilVa PriMo fErrEira 02/07/2020 a 01/07/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5942705/1 SUEllEN criSTiNa crUZ da SilVa 02/07/2020 a 01/07/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
5903367/1 SUSaN raMoS dE SoUSa doS SaNToS 23/11/2019 a 21/11/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
57849302/1 SYlVaNia criSTiNa alVES cHicHESTEr 23/11/2019 a 22/11/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
3256669/1 TaBiTa fErrEira MaTiaS 01/11/2019 a 30/10/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
5177375 TaTiaNE laMarao ViEira dE Graaf 01/04/2020 a 31/03/2021 16/07/2021 a 14/08/2021

5814073/1 TErEZa raQUEl BaTiSTa dE SoUZa 01/05/2020 a 30/04/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
54181039/3 THiaGo XaViEr carNEiro 01/07/2020 a 30/06/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
5140811/1 UdilEia MEdEiroS doS SaNToS  02/07/2019 a 30/06/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
57202904/1 ValdEci fiGUEiro cUNHa 01/09/2020 a 28/02/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
5903586/1 ValdElicE SoUSa Mafra 19/12/2019 a 18/12/2020 15/07/2021 a 13/08/2021
59157381 ValdirENE da coSTa oliVEira 26/08/2019 a 25/08/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
8400933/1 ValEria PErEira BraZ HoNci 04/07/2020 a 03/07/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
5612950/1 VaNda lUcia doS SaNToS coNcEiÇÃo 01/03/2020 a 28/02/2021 10/07/2021 a 08/08/2021
5922300/2 VaNESSa GoMES dE liMa 01/05/2020 a 30/04/2021 16/07/2021 a 14/08/2021
5890798/1 VaNESSa do Socorro MENdES da SilVa 25/07/2019 a 23/07/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
57196703/2 VaNUZa caValcaNTE 09/07/2020 a 10/07/2021 15/07/2021 a 13/08/2021
5890434/1 ViViaNE criSTiNY BEZErra doS rEiS dE fariaS 06/06/2019 a 05/06/2020 05/07/2021 a 03/08/2021
57196905/1 ViViaNE PaTricia TriNdadE BoTElHo 01/05/2020 a 30/04/2021 05/07/2021 a 03/08/2021
55586564/1 WallacE VaScoNcEloS MarQUES JUNior 27/06/2020 a 28/06/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
59034481 WaNdErSoN EGidio alESSaNdro MarTiNS 03/12/2020 a 02/12/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
5891369/1 WaNia Mara doS rEiS GUEdES 02/08/2020 a 01/08/2021 12/07/2021 a 10/08/2021
57224461/1 WElliNGToN SilVa do NaSciMENTo 11/08/2020 a 10/02/2021 12/07/2021 a 31/07/2021
59033441 WilliaNMYS diEGo lEiTE rocHa 05/12/2019 a 04/12/2020 05/07/2021 a 03/08/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
diretoria Geral do Hospital ophir loyola
Joel Monteiro de Jesus
Em, 06 de abril de 2021

Protocolo: 653850
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oUtras MatÉrias
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eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 039/2020 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 068/2020
Processo nº. 2020/284.473
forNEcEdor: alKo do BraSil iNdÚSTria E coMErcio lTda
Valor Total: r$ 3.504,00
data de assinatura: 03/05/2021
ViGÊNcia: 03/05/2021 a 02/05/2022
oBJETo: fornecimento de contrastes radiológicos e acessórios da hemodi-
nâmica, conforme abaixo:

iTEM ESPEcificaÇÃo UNid QTdE Valor UNiTário
5 SUlfaTo dE Bario c/ 150Ml coPo 240 r$ 14,60

ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS
Protocolo: 653582

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 039/2020 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 068/2020
Processo nº. 2020/284.473
forNEcEdor: callMEd coMErcio dE MEdicaMENToS E rEPrESENTa-
ÇÃo lTda
Valor Total: r$ 2.821.600,00
data de assinatura: 03/05/2021
ViGÊNcia: 03/05/2021 a 02/05/2022
oBJETo: fornecimento de contrastes radiológicos e acessórios da hemodi-
nâmica, conforme abaixo:

iTEM ESPEcificaÇÃo UNid QTdE Valor UNiTário

2 coNTraSTE radiolÓGico Para rESSoNÂNcia MaGNÉTica, ParaMaG-
NÉTico, a BaSE dE GadolÍNEo; coNcENTraÇÃo 0,5MMol/Ml frc 2.640 r$ 40,00

3 coNTraSTE radiolÓGico, NÃo iÔNico dE BaiXa oSMolaridadE coM 
doSaGEM dE 300 MG/Ml dE iodo, 100Ml frc 8000 r$ 50,00

7 SEriNGa SN SiNo MdT aNGioGrafica de 150ml E UM TUBo dE ENcHi-
MENTo ráPido (PiPETa J) em comodato UNd 12000 r$ 33,00

8 TUBo coNEcTor dE 120 cM dE alTa PrESSÃo, coM VálVUla dE 
aNTirrEflUXo UNd 24000 r$ 9,00

9 coNTraSTE radiolÓGico, NÃo iÔNico dE BaiXa oSMolaridadE coM 
doSaGEM ENTrE 320 a 370 MG/Ml dE iodo, 100Ml frc 24000 r$ 71,00

ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS
Protocolo: 653592
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.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 310/2021 – cPPs/GaBP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e seguintes da lei nº 5.810/94, 
que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicância ou pro-
cesso administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2019/633173 e seus anexos;
rESolVE:
i - determinar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTiVa, para apu-
rar os fatos constantes do Processo nº 2019/633173 e seus anexos, e 
verificar com maior precisão o juízo de admissibilidade de Processo Admi-
nistrativo disciplinar e/ou sindicância acusatória;
ii - designar para compor a comissão de Processo de Sindicância investi-
gativa os servidores, aliNE SoNia da foNSEca SoarES, Técnica em en-
fermagem, matricula 5558635701/2; carloS alBErTo SEaBra GoNÇal-
VES, Técnico de Segurança do Trabalho, matricula 57212646/2; e roSia-
NE da SilVa GoNÇalVES , assistente administrativa, matrícula 57194256 
, para, sob a presidência do primeiro, dar seguimento ao item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iV - Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da publicação 
deste instrumento, para apresentação do relatório, com possibilidade de 
prorrogação, por igual prazo, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 04 de maio de 2021.
dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 653423

.

.

errata
.

errata do extrato de contrato temporário publicado no doE nº 
34.573, de 05/05/2021.
onde se lê: JoSE KETlE PiNa do NaSciMENTo, Processo 2020/518335;
Leia-se: JoSE KETlE PiNa do NaSciMENTo, Processo 2020/681478;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 06 de Maio de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 653828

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 062/2021
Exercício: 2021
objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de análise e outorga do Poço da fScMP.
Valor: r$ 11.100,00
data de assinatura: 05/05/2021
Vigência: 05/05/2021 a 05/05/2022
dispensa de licitação nº 060/2021/fScMP - PaE Nº 2021/254175
orçamento: funcional Programática: 10.302.1507.8288 e 
10.122.1297.8338; fontes de recursos: 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 
0269008100, 0269008101, 0269008102, 0149006653, 7349008494, 
7349008545 e seus respectivos superávits; Elemento de despesa: 339039;
contratado: GEoPraG SolUÇÕES EM GEoloGia, SaNEaMENTo E MEio 
aMBiENTE lTda
cNPJ/Mf n.º 24.514.708/0001-29
Endereço: rua Karina, 28, coqueiro, Belém/Pa, cEP:66.650-100
Telefone: (91) 98340-8810
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 653703

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 1
contrato nº 102/2020/FscMP
data assinatura: 07/05/2021
PaE nº 2021/90873
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação de pra-
zo estabelecido no contrato supramencionado, pelo período compreendido 

de 08/05/2021 a 08/05/2022, com fulcro no artigo 57, ii, da lei federal 
nº 8.666/93, cujo objeto é a prestação de serviço médico na linha de cui-
dado materno-infantil na área de ginecologia/obstetrícia para pacientes do 
Sistema Único de Saúde - SUS, na fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará.
orçamento: funcional Programática: 10.302.1507.8288; fontes de recur-
sos: 0101, 0103, 0269, 0269003264 e seus respectivos superavits; Ele-
mento de despesa: 339039.
contratado: aSSociaÇÃo dE MÉdicoS do ESTado do Pará - ParaME-
dical, cNPJ/Mf nº 32.810.006/0001-10
Endereço: Rua Municipalidade, 985, Sala 1708, Ed. Mirai Office, Bairro do 
Umarizal, Belém-Pa, cEP: 66.080-180, telefone: (91)3115-0015
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 653856

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2021- HeMoPa
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 221/2021-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 30/03/2021, torna público a HoMoloGaÇÃo da adjudicação referente 
ao Processo 2021/80552 - Pregão Eletrônico 010/2021 - aquisição de Más-
cara cirúrgica descartável para o corpo funcional da fundação HEMoPa.
iTEM 01: cNPJ 05.958.184/0001-10 – NoroESTE coMErcio, SErViÇoS 
E rEPrESENTaÇÕES lTda no valor total de r$ 69.192,57 (sessenta e nove 
mil, cento e noventa e dois reais e cinqüenta e sete centavos).
iTEM 02: cNPJ 38.259.748/0001-86 – MiaMiMEd ProdUToS 
odoNTolÓGicoS lTda no valor total de r$ 23.674,00 (vinte e três mil e 
seiscentos e setenta e quatro reais).
os autos do Processo administrativo Nº 2020/80552 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 07 de maio de 2021.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 653599
PreGÃo eLetrÔNico Nº 029/2021
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – HE-
MoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de li-
citação designada PorTaria Nº 221/2021 – aJUr/GaPrE/HEMoPa, 30 de 
março de 2021, torna público a HoMoloGaÇÃo da adjudicação referente 
ao Processo 2021/122334 - Pregão Eletrônico 029/2021 – contratação de 
empresa especializada de prestação de serviços de processamento de rou-
pa de serviços de saúde (lavanderia Hospitalar).
iTEM ÚNico: cNPJ 04.730.453/0001-24 – laVaNdEria rio EirEli no 
valor total de r$ 31.920,00 (trinta e um mil novecentos e vinte reais).
os autos do Processo administrativo Nº 2021/122334 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 07 de maio de 2021.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 653449

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da portaria: 333/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
roBErTo BorGES JUNior Gerente/HENTU 7565315
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 880,00
10122129783380000  269  339033  950,00
10122129783380000  269  339036  670,00
observação:  Nº do Processo: 2021/475240 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 653574

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 334 de 07 de Maio  de  2021
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 856103/2020.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de ParTiciPar daS caMPaNHaS EXTErNaS dE caPTaÇÃo dE caN-
didaToS a doadorES dE SaNGUE NoS MUNiciPioS dE BENEVidES/Pa 
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E MariTUBa/Pa, nos dias 13/05 e  22/05/2021.
SHirliaNE SilVa dE MoraES, cPf: 847236372-49, Servente/coPa, 
MaT.: 571746631, 1,0 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  07 de  Maio  de  2021.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 653651

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 264, de 07 de Maio de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de junho de 2020, publicado no doE-Pará Nº 34.259 de 22 
de junho de 2020,
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
designar a Servidora Erika oriana costa Gonçalves das Neves (matrícula 
nº 73504320) e auriceli da Silva Souza (matrícula nº 541971104), para 
acompanharem e fiscalizarem o seguinte contrato:
coNTraTo Nº 211/2021 - NorTEfloW ENGENHaria clÍNica lTda
oBJETo: a contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento de hemodiálise 
do centro de Hemodiálise Monteiro leite (cHMl) e do serviço de terapia 
renal substitutiva (STrS), ambas vinculadas a esta fundação Pública Esta-
dual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fPEHcGV.
ViGÊNcia: início em 06/05/2021 e término em 05/05/2022.
ProcESSo Nº 2021/241268.
ModalidadE dE liciTaÇÃo: inexigibilidade nº 14/2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 653446

.

.

adMissÃo de serVidor
.

ato: 2361
ÓrGÃo: fPEHcGV
ModalidadE dE adMiSSÃo: TEMPorário (lei complementar nº 07/91)
daTa dE adMiSSÃo: 03.05.2021
SErVidor: NaZarÉ aParEcida loPES dE BriTo
cPf: 654.926.332-87
carGo do SErVidor: TÉcNico dE ENfErMaGEM
TÉrMiNo dE VÍNcUlo: 03.11.2021
ato: contratação em caráter emergencial para combate à Pandemia de 
coVid-19, segundo os moldes do Proc. 2021/273213, com base na lei 
complementar nº 131/2020, art1º i e ii & art 2º, §1º e §2º, autorizado 
em 12.03.2021.

Protocolo: 653795

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 211/2021
objeto: a contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento de hemodiálise 
do centro de Hemodiálise Monteiro leite (cHMl) e do serviço de terapia 
renal substitutiva (STrS), ambas vinculadas a esta fundação Pública Esta-
dual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fPEHcGV.
data de assinatura: 07/05/2021
Vigência. início em 10/05/2021 e término em 09/05/2022.
Modalidade: inexigibilidade n° 14/2021
orçamento: 2020
Programa : 10.302.15079.8288,
Natureza da despesa: 33.90.39,
fonte do recurso: 0103
origem do recurso: Estadual
contratado
Nome: NorTEfloW ENGENHaria clÍNica lTda
Endereço Travessa Humaitá, nº 1850 – Bairro: Marco
Telefone (91) 3250-5920 – TElEfoNE MÓVEl: (91) 98363-1881 / (85) 
988947327
E-mail:  rodrigo@norteflow.com.br
ordenadora: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 653441

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 223 de 06 de Maio de 2021
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HoSPiTal SÃo VicENTE EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
lEoNaN doS SaNToS BENTo – MaT. 57206685-1, MoToriSTa
ElaiNE criSTiNa NolETo MENdoNÇa oliVEira – MaT. 5740762-3, EN-
fErMEira
Nº 1.0 diária (coMPlETa)
PErÍodo: dE 29/04/2021
ordENador: MarcEla rodriGUES doS SaNToS

Protocolo: 653504

.

.

secretaria de estado
de traNsPortes

.

errata
.

errata do eXtrato de coNVÊNio
objeto: ratifico o valor do convênio nº 002/2021 constante nos autos do 
processo nº 2021/292438, publicado no diário Oficial nº 34.546 datado de 
09/04/2021, a fim de retificar, nos seguintes termos:
onde se lê:
7.1. O valor do repasse financeiro deste Convênio totaliza R$ 5.867.406,44 
(cinco milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e seis reais e 
quarenta e quatro centavos), sendo de responsabilidade da coNcEdENTE 
o repasse de r$ 5.632.270,18 (cinco milhões, seiscentos e trinta e dois 
mil, duzentos e setenta reais e dezoito centavos), destinados a pavimen-
tação asfáltica de 5 km no município de curionópolis/Pa, para execução do 
objeto deste instrumento;
Leia-se:
7.1. O valor do repasse financeiro deste Convênio totaliza R$ 5.867.406,44 
(cinco milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e seis reais e 
quarenta e quatro centavos), sendo de responsabilidade da coNcEdENTE 
o repasse de r$ 5.632.710,18 (cinco milhões, seiscentos e trinta e dois 
mil, setecentos e dez reais e dezoito centavos), destinados a pavimenta-
ção asfáltica de 5 km no município de curionópolis/Pa, para execução do 
objeto deste instrumento;
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 653658

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

Na publicação 645686 referente ao 4º termo aditivo ao contrato 
007/2017-cPH, publicada no doE 34.554 de 16 de abril de 2021,
onde se lê: data de assinatura: 14/04/2020.
leia-se: data de assinatura: 14/04/2021.

Protocolo: 653742
Na publicação 651641 referente a 1º termo aditivo ao contrato 
003/2021-cPH, publicado no doE 34.572 de 04 de maio de 2021,
onde se lê: Projeto atividade: 26.784.1486.7575 ; 26.784.1486.7576 ; 
26.128.1508.8887
leia-se: Projeto atividade: 26.784.1486.7576.

Protocolo: 653736
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.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
o diretor Presidente, da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará - cPH, no uso de suas atribuições legais e após a análise conjunta da 
Pregoeira e Equipe e o parecer da Gerência Jurídica, referente ao Processo 
nº 2021/250279 resolve:
HoMoloGar o resultado do processo licitatório referente ao Pregão Ele-
trônico nº 003/2021- cPH, que tem como objeto à contratação de empresa 
para o fornecimento de Equipamentos de informática, o qual visa atender 
a companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará, autorizando a con-
tratação e emissão de Nota de Empenho em favor das seguintes empresas:
1- frP coMÉrcio E SErViÇoS dE iNforMáTica lTda, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 38.504.819/0001-69, com sede na rua Bertolina Magalhães 
alcooba, nº 90, Bairro: Jardim dionísio, cEP: 04.935-020, fones: (11) 
5834-3069/ 96410-1411, e-mail: governo@frptech.com.br , município de 
São Paulo, estado de São Paulo, por ter apresentado a proposta mais van-
tajosa para a contratação do loTE 1 no valor total de r$17.399,00 (de-
zessete mil, trezentos e noventa e nove reais) e no loTE 2 no valor total 
de r$11.00,00 (onze mil reais) , sendo o valor global da contratação para 
os lotes 1 e 2 do Edital é de r$28.399,00 (vinte e oito mil , trezentos e 
noventa e nove reais).
2-BElPará coMErcial lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
05.903.157/0001-40, com sede na Travessa Humaitá, nº 2233, Térreo, 
Bairro: Marco, cEP: 66.093-047, fones: (91) 98811-8170/ 98815-2131, 
e-mail: belpara.comercial@gmail.com , município de Belém, estado do 
Pará, por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a contratação 
do loTE 3 do Edital no valor global de r$750,00 (setecentos e cinquenta 
reais).
registre-se. Publique-se. cumpra-se.
Belém/Pa, 07 de maio de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente da cPH

Protocolo: 653729

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 050/2021-GP de 07 de Maio de 2021.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
art. 19 do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para a Santarém nos dias 13/05/2021 a 14/05/2021, a serviço da compa-
nhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará. 

SErVidor carGo MaTrÍcUla cPf diáriaS
anna Julia Sousa de Pina Gerente 5416973 430.798.812-49 1.1/2

registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 07 de maio de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 653432
Portaria Nº. 051/2021-GP de 07 de Maio de 2021.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
artº. 19º do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para Santarém no dia 13/05/2021 a 14/05/2021, a serviço da companhia 
de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.

SErVidor carGo MaTrÍcUla cPf diáriaS
Zilmar Batista Paiva Junior assessor 5946513 005.637.563-81 1.1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 07 de maio de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 653433
Portaria Nº. 052/2021-GP de 07 de Maio de 2021.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
artº. 19º do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para Santarém no dia 13/05/2021 a 14/05/2021, a serviço da companhia 
de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.

SErVidor carGo MaTrÍcUla cPf diáriaS
Mayra Souza do Nascimento assessor 5904845 016.919.582-12 1.1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 07 de maio de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 653434

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

coNtrato
.

contrato nº 32/2021-sedaP
Pregão Eletrônico SrP nº 015/2020-SEdaP
EMENdaS: 20dEf412406 – dEP. PaUlo BENGSToN
objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria - item 39 na quantidade de 01 ENlEirador dE 09 dEN-
TES.
Valor Global: r$ 4.430,00 (quatro mil, quatrocentos e trinta reais)
dotação orçamentária: ação:8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática:20.608.1491.8705
data assinatura: 06/05/2021
Vigência: 10/05/2021 a 09/05/2022
contratado: aGroPraTa coMÉrcio E EQUiPaMENToS lTda-EPP
Endereço: Estrada linha União da Serra, n° 50, bairro caravágio, Nova 
Prata/rS, cEP: 95.320-000.
ordenador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo

Protocolo: 653763
contrato nº 34/2021-sedaP
Pregão Eletrônico SrP nº 015/2020-SEdaP
coNTraTo dE rEPaSSE: 1.055.106-73/2018(SicoNV:871269) - dEP. ar-
Naldo JordY
objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria item 25, na quantidade de 15(quinze) coNJUNToS dE 
TriTUradorES em madeira de lei; item 27 na quantidade de 15(quinze) 
forNoS roTaTiVoS, automático, item 28 na quantidade de 15(quinze)  
PrENSaS MaNUaiS; item 30 na quantidade de 15(quinze)  coNJUNToS 
ESfarEladorES caixa receptora em madeira de lei; item 31 na quantida-
de de 15 coNJUNToS UNiforMiZadorES em madeira de lei.
Valor Global: r$ 308.700,00 (trezentos e oito mil e setecentos reais)
dotação orçamentária: ação: 8715; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 7306; função Programática:20.608.1491.8715
data assinatura: 06/05/2021
Vigência: 10/05/2021 a 09/05/2022
contratado: SaNTa crUZ coMErcial E MaQUiNaS lTda
Endereço: Tv. aaBB, N° 484 – Exposição – lagarto/SE – cEP – 49000-000.
ordenador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo

Protocolo: 653774
contrato nº 33/2021-sedaP
Pregão Eletrônico SrP nº 015/2020-SEdaP
EMENdaS: 20dEf412406 – dEP. PaUlo BENGSToN
objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria - item 26 na quantidade de 01(um) forNo MaNUal 
construído em chapa de ferro.
Valor Global: r$900,00 (novecentos reais)
dotação orçamentária: ação:8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática:20.608.1491.8705
data assinatura: 06/05/2021
Vigência: 10/05/2021 a 09/05/2022
contratado: SaNTa crUZ coMErcial E MaQUiNaS lTda
Endereço: Tv. aaBB, N° 484 – Exposição – lagarto/SE – cEP – 49000-000.
ordenador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo

Protocolo: 653767

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1° terMo aditiVo ao coNtrato N° 116/2020 - sedaP
oBJETo: ProrroGar o PraZo dE ViGÊNcia do coNTraTo Por MaiS 
120(cENTo E ViNTE diaS).
PraZo dE ViGÊNcia: 20/05/2021 À 16/09/2021.
daTa dE aSSiNaTUra: 04.05.2021.
coNTraTado: M. PaMPloNa coNSTrUÇÕES EirEli EPP
JUSTificaTiVa: Para aTENdEr iNTErESSE PÚBlico.
ENdErEÇo: avenida Senador lemos, n° 2343, sala 8, Bairro do Telegrafo, 
na cidade de Belém-Pa, cEP 66.113-000, BElÉM/Pa
cNPJ/Mf 19.578.735/0001-25
ordENador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo

Protocolo: 653788

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 28/2021
PrEGÃo ElETrÔNico SEdaP/cPl/SrP Nº 001/2021.
Processo nº: 2020/302210– SEdaP
forNEcEdor: J l do B GUiMarÃES (JBX ProdUToS)
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cNPJ: 15.733.417/0001-30
representante legal: lUciaNa Maria PErEira.
End.: rua da Pátria 239 – Qd. 73, lote 18, cEP: 74.670-300, Santa Geno-
veva, Goiânia-Go, fone/fax: (62) 3945-9847
data de assinatura: 07/05/2021
ViGÊNcia: 10/05/2021 a 09/05/2022
oBJETo: registrar os preços destinados ao fornecimento de aQUiSiÇÃo 
dE EQUiPaMENToS E MaTEriaiS Para a coMErcialiZaÇÃo dE ProdU-
ToS aGroPEcUárioS aliMENTarES EM fEiraS E MErcadoS No ÂMBi-
TO DO ESTADO DO PARÁ, de acordo com as condições e especificações 
do Edital do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 001/2021 – SEdaP, conforme 
abaixo:

iTEM dEScriÇÃo UNid QUaNT PrEÇo UNiT. PrEÇo ToTal

05

refresqueira dupla 15 litros cada bojo, capacidade 30 litros, 
sendo 15 litros por bojo, voltagem 127 v, cor inox, com bojos 

em acrílico, dimensões aproximadas a 65 x l 38 x P 50 cm , uso 
refrigerar e

UNd 603 1.984,00 1.196.352,00

Valor ToTal 1.196.352,00

ordENador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Protocolo: 653814

terMo de cessÃo de Uso Nº 091/2021
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE PoNTa dE PEdraS
oBJETo da cESSÃo: 20 (ViNTE) BarracaS EM loNa, ESTrUTUra EM 
TUBo GalVaNiZado, dESMoNTáVEl, diMENSÕES 1,50X0,80X2,30M.
ViGÊNcia: 07/05/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo.

Protocolo: 653737
terMo de cessÃo de Uso Nº 092/2021
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE aUGUSTo corrÊa
oBJETo da cESSÃo: 01 (UM) forNo Para fariNHa, EM cHaPa dE fEr-
ro, 1/8, 2M dE diÂMETro. 01 (UMa) PrENSa EM fErro, Para MaNdio-
ca, caPacidadE Para 350KG/Hora, fUro, fUro dE 1,20MX3. 01 (UM) 
Micro TraTor coM ENXada, 1 cil, 4 TEMPoS, 11 cV, diESEl, larGUra 
1000MM, 6+2 E 01 (UMa) carrETa aGrÍcola, EM MadEira, coM caPa-
cidadE Para 2 ToNEladaS.
ViGÊNcia: 07/05/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo.

Protocolo: 653743
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 23/2021
PrEGÃo ElETrÔNico SEdaP/cPl/SrP Nº 001/2021.
Processo nº. 2020/302210– SEdaP
forNEcEdor: BElPará coMErcial
cNPJ: 05.903.157/0001-40
representante legal: fEliPE aNToNio MElo da coSTa.
End.: av. Magalhães Barata, n° 1150, alameda anésia Meira, casa 136 – 
São Brás – Belém/Pa. fone/fax: (91) 98425-1470 / 98811-8170
data de assinatura: 06/05/2021
ViGÊNcia: 10/05/2021 a 09/05/2022
oBJETo: registrar os preços destinados ao fornecimento de aQUiSiÇÃo 
dE EQUiPaMENToS E MaTEriaiS Para a coMErcialiZaÇÃo dE ProdU-
ToS aGroPEcUárioS aliMENTarES EM fEiraS E MErcadoS No ÂMBi-
TO DO ESTADO DO PARÁ, de acordo com as condições e especificações 
do Edital do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 001/2021 – SEdaP, conforme 
abaixo:

iTEM dEScriÇÃo UNid QUaNT PrEÇo UNiT. PrEÇo ToTal

11
caçarola baixa n° 34, capacidade 21 litros, cor alumínio, 

dimensões aproximadas de 34 cm, uso preparo de alimentos 
em geral, marca 05 estrelas, modelo 34.

UNd 2.403 113,80 273.461,40

Valor ToTal 273.461,40

ordENador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Protocolo: 653659

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 31/2021
PrEGÃo ElETrÔNico SEdaP/cPl/SrP Nº 001/2021.
Processo nº. 2020/302210– SEdaP
forNEcEdor: GloBal diSTriBUidora dE BENS dE coNSUMo lTda
cNPJ: 89.237.911/0289-08
representante legal: ViNiciUS da SilVa.
End.: rodovia Mário covas, Km 290, 10600, Galpão 03., Meltex, Serra do 
anil, cariacica-ES, fone/fax: (51) 3564-8494
data de assinatura: 06/05/2021
ViGÊNcia: 10/05/2021 a 09/05/2022
oBJETo: registrar os preços destinados ao fornecimento de aQUiSiÇÃo 
dE EQUiPaMENToS E MaTEriaiS Para a coMErcialiZaÇÃo dE ProdU-
ToS aGroPEcUárioS aliMENTarES EM fEiraS E MErcadoS No ÂMBi-
TO DO ESTADO DO PARÁ, de acordo com as condições e especificações 
do Edital do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 001/2021 – SEdaP, conforme 
abaixo:

iTEM dEScriÇÃo UNid QUaNT PrEÇo UNiT. PrEÇo ToTal

01

fogão industrial 04 bocas, sem forno, capacidade 04 bocas, 
04 queimadores simples consumo, gás, cor preto, queima-
dor em ferro fundido, dimensões aproximadas a 80 x l 71 x 

P 49 cm, uso de alimentos em geral

UNd 1.504 550,00 827.200,00

02

fogão industrial 02 bocas, sem forno, capacidade 02 bocas, 
02 queimadores simples consumo, gás, cor preto, queima-
dor em ferro fundido, dimensões aproximadas a 82 x l 74 x 

P 49 cm, uso de alimentos em geral

UNd 1.502 280,00 420.560,00

04

freezer horizontal doméstico 295 litros, com uma tampa, 
capacidade 295 litros / temperatura 10 a 28° c, voltagem 
127 v, cor branco, dimensões aproximadas a 85 x l 112 
x P 68 cm, uso refrigerar e conservar produtos em geral, 

puxador especial, chave e cesto armado

UNd 906 1.940,00 1.757.640,00

Valor ToTal 3.005.400,00

ordENador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Protocolo: 653681

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 32/2021
PrEGÃo ElETrÔNico SEdaP/cPl/SrP Nº 001/2021.
Processo nº: 2020/302210– SEdaP
forNEcEdor: ÔMEGa ProdUToS E SErViÇoS lTda
cNPJ: 31.354.105/0001-72
representante legal: diViNo GEraldo dE MENESES.
End.: avenida Bernardo Sayão, Qd 05, lt 03, Sala 01., inhumas-Go, fone/
fax: (62) 98238-7264
data de assinatura: 06/05/2021
ViGÊNcia: 10/05/2021 a 09/05/2022
oBJETo: registrar os preços destinados ao fornecimento de aQUiSiÇÃo 
dE EQUiPaMENToS E MaTEriaiS Para a coMErcialiZaÇÃo dE ProdU-
ToS aGroPEcUárioS aliMENTarES EM fEiraS E MErcadoS No ÂMBi-
TO DO ESTADO DO PARÁ, de acordo com as condições e especificações 
do Edital do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 001/2021 – SEdaP, conforme 
abaixo: 

iTEM dEScriÇÃo UNid QUaNT PrEÇo UNiT. PrEÇo ToTal

12
caçarola baixa, n° 38, capacidade 21 litros, 
cor alumínio, dimensões aproximadas d 38 
cm, uso em preparo de alimentos em geral

UNd 2.403 138,25 332.214,75

14
concha cereal em inox, capacidade 1 kg, cor 
inox, dimensões aproximadas a 27 x l 13 x 
P 13 cm, uso medir quantidade de alimentos

UNd 2.405 41,00 98.605,00

Valor ToTal 430.819,75

ordENador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Protocolo: 653685

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 29/2021
PrEGÃo ElETrÔNico SEdaP/cPl/SrP Nº 001/2021.
Processo nº. 2020/302210– SEdaP
forNEcEdor: NEo BrS coMÉrcio dE ElETrodoMÉSTicoS lTda
cNPJ: 07.041.480/0001-88
representante legal: JoSÉ BraYM SoUZa da SilVa.
End.: Passagem Nª Senhora aparecida, 164 – cEP: 66.645-455, casta-
nheira, Belém - Pa, fone/fax: (91) 2121-9000
data de assinatura: 06/05/2021
ViGÊNcia: 10/05/2021 a 09/05/2022
oBJETo: registrar os preços destinados ao fornecimento de aQUiSiÇÃo 
dE EQUiPaMENToS E MaTEriaiS Para a coMErcialiZaÇÃo dE ProdU-
ToS aGroPEcUárioS aliMENTarES EM fEiraS E MErcadoS No ÂMBi-
TO DO ESTADO DO PARÁ, de acordo com as condições e especificações 
do Edital do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 001/2021 – SEdaP, conforme 
abaixo:

iTEM dEScriÇÃo UNid QUaNT PrEÇo UNiT. PrEÇo ToTal

10

Panela de pressão, capacidade 10 litros, 
cor alumínio, dimensões aproximadas  
a 35 x l 40 x P 25 cm, uso preparo de 

alimentos em geral

UNd 2.403 122,00 293.166,00

Valor ToTal 293.166,00

ordENador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Protocolo: 653678

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 27/2021
PrEGÃo ElETrÔNico SEdaP/cPl/SrP Nº 001/2021.
Processo nº. 2020/302210– SEdaP – SEdaP
forNEcEdor: J. l. r. araÚJo coMÉrcio E SErViÇoS
cNPJ: 83.913.665/0001-13
representante legal: JoSÉ lUiZ rodriGUES dE araÚJo.
End.: Travessa José Pio, 545 – cEP: 66.050-240, Umarizal, Belém - Pa, 
fone/fax: (91) 3204-2614
data de assinatura: 06/05/2021
ViGÊNcia: 10/05/2021 a 09/05/2022
oBJETo: registrar os preços destinados ao fornecimento de aQUiSiÇÃo 
dE EQUiPaMENToS E MaTEriaiS Para a coMErcialiZaÇÃo dE ProdU-
ToS aGroPEcUárioS aliMENTarES EM fEiraS E MErcadoS No ÂMBi-
TO DO ESTADO DO PARÁ, de acordo com as condições e especificações 
do Edital do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 001/2021 – SEdaP, conforme 
abaixo:

iTEM dEScriÇÃo UNid QUaNT PrEÇo UNiT. PrEÇo ToTal

15
Chaira em inox estriada, utilização afiar facas, cor inox, 

com cabo branco de polipopileno, cumprimento 10 
polegadas

UNd 1.503 15,00 22.545,00

16
faca em inox para açougue, utilização cortar carnes, cor 
inox, com cabo branco de polipopileno, cumprimento 12 

polegadas
UNd 1.505 22,00 33.110,00



 diário oficial Nº 34.578  97 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

17

caixa plástica hortifruti agrícola (tipo basqueta), dimensões 
62 x 36 x 56 cm (acompanha adesivo personalizado), ca-

pacidade volume interno 48 litros, capacidade de carga por 
peça 25 kg, capacidade por empilhamento 340 kg

UNd 30.020 32,00 960.640,00

Valor ToTal 1.016.295,00

ordENador: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Protocolo: 653667

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 502 de 07 de Maio de 2021.
o PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Para - iTErPa, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º letra “K”, da lei nº 4.584, de 08 de 
outubro de 1975, e
considerando que o agravamento da pandemia do coVid-19 impossibi-
litou a conclusão dos trabalhos da comissão instituída pela PorTaria Nº 
129 de 12 de março de 2021;
considerando a necessidade de mais prazo para elaborar análise técnica 
pelos membros da comissão;
rESolVE:
art.1º  - Prorrogar os trabalhos da comissão por mais 60(sessenta) dias 
contados a partir do dia 15 de abril de 2021;
art. 2º -  Permanece em vigor os demais termos constantes na PorTaria 
N° 129/2021, publicado no doE n°34.517 de 15 de março de 2021;
art. 3° -  Esta normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 653857

.

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato do terMo de aPostiLaMeNto 01/2021 ao coNtrato 
006/2021
coNTraTaNTE: iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa - 
cNPJ:05.089.495/0001-90
coNTraTado:  EMPrESa NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda.- cNPJ: 
05.972.711/0001-41
ENdErEÇo: Travessa Mariz e Barros nº 1678, Pedreira Belém (Pa)– cEP: 
66.085-170
ProcESSo: 2021/184417-PaE
oBJETo: SErViÇo dE dESiNfEcÇÃo E dEScoNTaMiNaÇÃo
fUNdaMENTaÇÃo lEGal:  claUSUla SÉTiMa  do coNTraTo
JUSTificar: alteração da dotação orçamentária para o objeto contratado.
EXErcÍcio: 2021 - 267.558 –ação coVid 19 - ProJETo aTiVidadE: 
21.122.1508.7683-NaTUrEZa dE dESPESa: 339039
foNTE: 0301 P.i.: 7683coVidPa
Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
daTa da aSSiNaTUra: 07/05/2021-ordENador: BrUNo YoHEiJi KoNo 
raMoS – Presidente.

Protocolo: 653744

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 0484 de 07 /05/2021
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio: Marabá/Pa
Periodo: 12 a 17/05/2021(5,5)diárias
Servidor:
5935-566/3-Gabriel ferreira Natario-assessor.
Periodo: 12 a 10/06/2021(29,5)diárias
Servidores:
5956-167/1-debora cristina Salomão correa-Técnico/dEaf
5936-344/2-Elayne oliveira Braga- Técnico/dEaf
5937-309/2-florinda de figueiredo ribeiro-assist.administrativo
5914-599/2-luciana Miranda Matos-assist.Tec/dEaf
5920-165/2-Marly da Silva Machado- assist.Tec/dEaf
5936-876/2-Matheus Silva da Silva- assist.Tec/dEaf
5956-072/1-Sócrates Martins araujo de azevedo- Técnico/dEaf
5957-318/1-Vivian christine Nascimento costa- Técnico/dEaf
1336-6/1-Marcelo Pinto de almeida-Motorista
5719-7740/1-ruy Guilherme ferreira de alcantara-Motorista
ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 653784

rePUBLicada Por coNter iNcorreÇÕes
Portaria Nº 0483 de 05 /05/2021
Publicada no doE nº 34576 de  07.05.2021.
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio:ananindeua
Periodo: 10 a 31.05.2021(11)diárias
Servidores:
3168-379/1-fernando José alves Palheta-op.Maq.copiadora.
3168-751/1-Jarbas de Sousa furtado-aux.administrativo
5899-252/4-Serena d’Elizete Silva de oliveira-assist.Tec/dEaf
5911-774/2-Hugo Santos de Souza- assist.Tec/dEaf
3167-321/1-José Valdir costa Miranda-Motorista
5719-1636/2-douglas almeida de oliveira-Motorista
ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 653666

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 024/2021 - NGPr – 07 de Maio de 2021.
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rU-
ral - NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei 
Estadual nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e de acordo com o proces-
so nº 2021/487580.
rESolVE: conceder suprimento de fundos a Servidora raNdra GaBriElE 
da coSTa PirES, apoio administrativo, id. funcional nº. 5946788/1, por-
tador de cPf Nº. 549.529.482-34; – o valor de suprimento corresponde 
a r$2.000,00 (dois mil reais) e destina-se a atender despesas de pronto 
pagamento; a despesa a que se refere o item anterior correrá por conta 
das seguintes classificações: - 339030 - R$1.000,00(mil reais) – Material 
de consumo, 339039 - r$1.000,00 (mil reais) – Serviço Pessoa Jurídica
o valor concedido vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação: 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão da ordem 
bancária.
Para prestação de contas: até 15 (quinze) dias após a aplicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo - NGPr

Protocolo: 653566

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

coNtrato Nº 26/2021 
Valor ToTal: r$ 10.566,00
ViGÊNcia: 07/05/2021 à 06/05/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para loca-
ÇÃo dE VEÍcUloS.
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 30(trinta)meses.
coNTraTada: UNidaS VEÍcUloS ESPEciaiS S/a, cNPJ nº 
02.491.558/0001-42.
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo-adEPará

Protocolo: 653863

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1ºterMo aditiVo
coNtrato de LocaÇÃo Nº 004/2020
Valor MENSal: r$ 900,00
Valor ToTal: r$ 10.800,00
ViGÊNcia: 15/05/2021 à 14/05/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no município de cUMarU 
do NorTE.
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doZE) ME-
SES.
coNTraTado: Zilda SaNTaNa MENdES
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, dirETor GEral.

Protocolo: 645908
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1ºterMo aditiVo
coNtrato de LocaÇÃo Nº 002/2020
Valor MENSal: r$ 1.200,00
Valor ToTal: r$ 14.400,00
ViGÊNcia: 15/05/2021 à 14/05/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no município de MoNTE 
alEGrE.
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doZE) ME-
SES.
coNTraTado: J i dE SoUZa NaSciMENTo
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, dirETor GEral.

Protocolo: 645910

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico
Nº 002/adeParÁ/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 002/2021
a agência de defesa agropecuária do Estado do Pará comunica que realiza-
rá licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo “MENor PrEÇo Por 
iTEM”, conforme abaixo:
objeto: contratação de empresa especializada na execução de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva do elevador do prédio que abriga a 
Sede institucional da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará 
– adEPara, no município de Belém-Pa, em conformidade conforme espe-
cificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
Edital disponível nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
responsável pelo certame: GiUSEPPE GariBaldi loUrEiro ParENTE.
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br
data da abertura: 20/05/2021.
Hora da abertura: 09h30min (horário de Brasília)
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail licitação@
adepara.pa.gov.br.
dirETor GEral: JaMir JUNior ParaGUaSSÚ MacEdo

Protocolo: 653647

diÁria
.

Portaria: 2147/2021 objetivo: reunir com a gerência de Soure, UlSa de 
Salvaterra e participar da entrega da certificação Artesanal da Casa de Fari-
nha da ilha nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149.
origem: BElÉM/Pa destino: SalVaTErra,SoUrE/Pa.Servidor: 54185730/
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl (dirETora) / 3,5 diáriaS/ 25/05/2021 a 
28/05/2021.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 653657
Portaria 2144/2021 objetivo reunir com os proprietários dos estabeleci-
mentos de produtos de origem animal registrados no Serviço de inspeção 
Estadual, com o intuito de aderir ao SiSBi - Poa nos municípios.funda-
mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: alTa-
Mira,PlacaS/Pa Servidor: 5898315/ adriElE caroliNa fraNco car-
doSo (GErENTE) / 2,5 diáriaS / 17/05/2021 a 20/05/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653630
Portaria: 2146/2021 objetivo: realizar vigilância epidemiológica, vaci-
nações assistidas e fiscalizadas em propriedades nos municípios.Funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: alTaMira/Pa destino: 
alTaMira, NoVo ProGrESSo/Pa Servidor: 57223359/MariNo BEcKEr 
(TÉcNico aGrÍcola) / 4,5 diáriaS / 17/05/2021 a 21/05/2021.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653632
Portaria: 2145/2021 objetivo: Participar de reunião com a gerencia re-
gional de Zé doca /Ma para elaboração de plano de trabalho para compor 
o Termo de cooperação Técnica entre os Estados.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: ParaGoMiNaS/Pa destino: ZÉ doca/
Ma Servidor: 5861667/JoSiNo filHo GoMES doS SaNToS (GErENTE rE-
GioNal) / 2,5 diáriaS / 19/05/2021 a 21/05/2021.ordenador:JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653623
Portaria: 2143/2021 objetivo: realizar ação técnica e administrativa 
com vistoria em propriedade rural: para realizar contagem do rebanho, 
vacinação assistida, realizar a atualização cadastral do produtor e da pro-
priedade, regularização do rebanho no sistema SiaPEc pós contagem, vi-
sitar frigorifico: para verificar o recebimento das GTAs no estabelecimento 
e visita na UlSa responsável pelas emissões das GTa, todos com possíveis 
indícios de irregularidades no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149.origem: JacUNdá/Pa destino: rEdENÇÃo/Pa.Servidor: 
57234545/rodriGo aNToNio MoNTEiro da SilVa (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 10,5 diáriaS / 10/05/2021 a 20/05/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653627
Portaria 2140/2021 objetivo realizar vigilância epidemiológica e vaci-
nação contra febre aftosa nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: SaNTa iZaBEl do Pará/Pa destino: aNaNiN-
dEUa,BENEVidES,MariTUBa/Pa Servidor: 54187465/ Marilia fEr-
NaNdES dE SoUSa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 3,5 diáriaS / 
24/05/2021 a 27/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653517

Portaria: 2142/2021 objetivo: Dar apoio nas fiscalizações volantes de 
trânsito em cumprimento a Portaria 2789/2020- adEPara nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: acará,caMETá,i-
GaraPÉ-Miri/Pa destino: BaiÃo/Pa Servidor: 54197827/ PaUlo JorGE 
ValENTE alMEida (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 3,5 diáriaS 
/ 18/05/2021 a 21/05/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 653610
Portaria: 2135/2021 objetivo: realizar vigilância epidemiológica, va-
cinações assistidas e fiscalizadas em propriedades do município.Funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: alTaMira/Pa destino: 
alTaMira,NoVo ProGrESSo/Pa Servidor: 57234480/aNa PaUla PiNTo 
(MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 24/05/2021 a 28/05/2021.orde-
nador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653502
Portaria: 2134/2021 Objetivo: Realizar notificação de vacina e emissão 
de GTa.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caMETá/
Pa destino: TailÂNdia/Pa Servidor: 54197075/lUZiNaN da cUNHa To-
caNTiNS (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 10/05/2021 
a 14/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira. 

Protocolo: 653499
Portaria: 2125/2021 objetivo: realizar as ações de vacinação as-
sistida e ou fiscalizada em propriedades rurais.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: caPaNEMa/Pa destino: ViSEU/Pa Servi-
dor: 57224213/NElSoN JoSE dE liMa fErNaNdES (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 24/05/2021 a 28/05/2021. ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653496
Portaria: 2121/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida e fiscalizada 
em 09 propriedades rurais.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: SaNTa lUZia do Pará/Pa destino: cacHoEira do Piriá/Pa 
Servidor: 54187128/NiValdo VENÍciUS GoMES dE liMa (MÉdico VETE-
riNário) / 5,5 diáriaS / 17/05/2021 a 22/05/2021.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653470
Portaria: 2131/2021 objetivo realizar vistoria de sala de diagnóstico do 
médico veterinário antonio dos Santos calhau no município.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do Pará/Pa destino: 
aBEl fiGUEirEdo/Pa Servidor: 57225387/fEliPE Baraldi SoBral (fiS-
cal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 
14/05/2021 a 14/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653469
Portaria 2132/2021 Objetivo Realizar a vacinação assistida e ou fis-
calizadas em 20(vinte) propriedades.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: aBaETETUBa/Pa destino: BaiÃo/Pa Servidor: 
54188832/ WElliToN doS SaNToS lEMoS (aGENTE dE dEfESa aGro-
PEcUária) / 4,5 diáriaS / 10/05/2021 a 14/05/2021.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653472
Portaria: 2122/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida, agulha ofi-
cial, vigilância epidemiológica no município de Eldorado dos carajás (Pa 
Eldorado; Pa Moça Bonita, Pa sapucaia; Pa rio Vermelho; Pa Gameleira). 
A solicitação de diárias mesmo dentro do município é justificada devido 
as propriedades localizarem-se a mais de 100km da sede do município.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Eldorado doS 
caraJáS/Pa destino: Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 57224168/ 
KariNNY fErrEira caMPoS (MÉdico VETEriNário) /4,5 diáriaS / 
17/05/2021 a 21/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653475
Portaria: 2133/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida e/ou fiscali-
zada em 10 propriedades rurais consideradas de risco ou de escolha alea-
tória com bovinos durante a etapa de maio de 2021.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: iGaraPÉ-aÇU/Pa destino: MaracaNÃ/
Pa Servidor: 541885631/ Kid STElio alMEida (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) /2,5 diáriaS / 26/05/2021 a 28/05/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653479
Portaria: 2123/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida, agulha ofi-
cial, vigilância epidemiológica no município de Eldorado dos carajás (Pa 
Eldorado; Pa Moça Bonita, Pa sapucaia; Pa rio Vermelho; Pa Gameleira). 
A solicitação de diárias mesmo dentro do município é justificada devido 
as propriedades localizarem-se a mais de 100km da sede do município.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Eldorado doS 
caraJáS/Pa destino: Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 55585944/ 
HildalaN fErrEira dE araUJo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) 
/4,5 diáriaS / 17/05/2021 a 21/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 653483
Portaria: 2124/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida, agulha ofi-
cial, vigilância epidemiológica no município de Eldorado dos carajás (Pa 
Progresso; Pa dalcidio jurandir, Pa bagua; Pa grotão dos caboclos). a 
solicitação de diárias mesmo dentro do município é justificada devido 
as propriedades localizarem-se a mais de 100km da sede do município.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Eldorado doS 
caraJáS/Pa destino: Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 55585944/ 
HildalaN fErrEira dE araUJo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) 
/4,5 diáriaS / 24/05/2021 a 28/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 653485
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Portaria: 2137/2021 objetivo: realizar vacinação assistida durante a 
1°etapa de campanha de vacinação contra febre aftosa maio/2021 no mu-
nicípio.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BraGaN-
Ça/Pa destiino: aUGUSTo corrÊa/Pa Servidor: 5873312/ lEoNardo dE 
lEMoS BoMfiM (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 24/05/2021 a 
28/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653512
Portaria 2138/2021 objetivo realizar vigilância epidemiológica e vaci-
nação contra febre aftosa nos município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: SaNTa iZaBEl do Pará/Pa destino: aNaNiN-
dEUa,BENEVidES,MariTUBa/Pa Servidor: 57223642/ MaicoN JoSE dE 
SaNTaNa SaNToS (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 3,5 diáriaS 
/ 24/05/2021 a 27/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653513
Portaria: 2136/2021 objetivo: realizar vacinação assistida durante a 
1°etapa de campanha de vacinação contra febre aftosa maio/2021 no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Bra-
GaNÇa/Pa destiino: TracUaTEUa/Pa Servidor: 5873312/lEoNardo dE 
lEMoS BoMfiM (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diária / 17/05/2021 a 
21/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653505
Portaria: 2139/2021 Objetivo: Dar apoio na vacinação assistida e fisca-
lizadas contra febre atosa em 11(onze) propriedades rurais no município.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BoM JESUS do 
TocaNTiNS/Pa destino: roNdoN do Pará/Pa Servidor: 57223551/ Na-
ElSoN carValHo GoMES (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 
diáriaS / 17/05/2021 a 21/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 653515
Portaria: 2141/2021 objetivo: realizar vistoria técnica e registro em 
agroindústrias artesanais em municípios integrantes do Programa Territó-
rios Sustentáveis do Governo do Estado.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: áGUa aZUl do NorTE,oUri-
lÂNdia do NorTE,SÃo fÉliX do XiNGU,TUcUMÃ/Pa Servidor: 8010889/
Mario TaVarES dE PaUla (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 11,5 diáriaS 
/ 10/05/2021 a 21/05/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 653541
Portaria: 2114/2021 objetivo: realizar vigilância epidemiológica em 
propriedades rurais.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: BrEVES/Pa destino: aNaJáS/Pa Servidor: 54185855/fraNciSco 
MaUricio SoUSa BarBoSa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdi-
co VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 19/05/2021 a 22/05/2021.ordenador:-
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653430
Portaria: 2111/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida e fiscali-
zada, no município de conceição do araguaia, referente a campanha de 
vacinação contra febre aftosa maio/2021. a diária para o mesmo muni-
cípio se justifica devido a distância entre as propriedades, estradas de 
péssimas condições de acesso, com previsão de 10 horas para execução 
das atividades.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa destino: coNcEiÇÃo do araGUaia /Pa 
Servidor: 5942373/ criSTiaNE fErrEira doS SaNToS (aGENTE fiScal 
dE dEfESa aGroPEcUária E florESTal) / 4,5 diáriaS / 10/05/2021 a 
14/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653426
Portaria:  2112/2021 objetivo: dar apoio no saneamento de foco de 
anemia infecciosa equina com sacrifício de equinoe coleta de sangue.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: :TErra alTa/
Pa destino: TailÂNdia/Pa Servidor: 54186951/idEValdo alVES coSTa 
(aUXiliar dE caMPo) /5,5 diáriaS / 10/05/2021 a 15/05/2021.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira. 
 

Protocolo: 653427
Portaria: 2113/2021 objetivo: dar apoio a vigilância epidemiológica 
em propriedades rurais.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BrEVES/Pa destino: aNaJáS/Pa Servidor: 59430009/ rai-
MUNdo frEirE PErEira JÚNior (aUXiliar dE caMPo) /3,5 diáriaS / 
19/05/2021 a 22/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653428
Portaria: 2116/2021 Objetivo: Realizar supervisão, orientação e fiscali-
zação nas Ulsas, e revendas agropecuárias, incluindo rts nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa des-
tino: BrEJo GraNdE do araGUaia, GoiaNÉSia do Pará, NoVa iPi-
XUNa, PalESTiNa do Pará, PiÇarra, SÃo doMiNGoS do araGUaia, 
SÃo GEraldo do araGUaia, TailÂNdia/Pa Servidor: 5871115/ Marcia 
BaTiSTa PENNa (MÉdico VETEriNário) / 9,5 diáriaS / 13/06/2021 a 
22/06/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653445
Portaria: 2115/2021 objetivo: realizar reuniões com representantes 
municipais de Trairão, rurópolis e aveiro, para pleitear a cedência de servi-
dores, para darem apoio na realização de ações da adEPará.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: iTaiTUBa/Pa destino: aVEiro, 
rUrÓPoliS, TrairÃo/Pa Servidor: 6313174/adoNiS lUiZ facioNi (GE-
rENTE rEGioNal) /9,5 diáriaS / 17/05/2021 a 26/05/2021ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653436
complementação de diárias referente a Papeleta nº 40546/2021, 
Portaria Nº 1654/2021 de 19/04/2021
Portaria: 2126/2021 objetivo: realizar o cumprimento das metas de 
vigilância epidemiológica no município. Justifica-se o destino ser o mesmo 
da lotação devido o acesso ser exclusivamente via fluvial, ultrapassando as 
06 horas fora da sede do município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 

145/149. origem: SoUrE/Pa destino: SoUrE/Pa Servidor: 57209646/ 
KEllY criSTiNY GoMES da PaiXÃo alBUQUErQUE (MÉdico VETEriNá-
rio) / 1,0 diária / 29/04/2021 a 29/04/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653448
complementação de diárias referente a Papeleta nº 40527/2021, 
Portaria Nº 1623/2021 de 16/04/2021
Portaria: 2127/2021 objetivo: realizar o cumprimento das metas de 
vigilância epidemiológica no município. Justifica-se o destino ser o mesmo 
da lotação devido o acesso ser exclusivamente via fluvial, ultrapassando as 
06 horas fora da sede do município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: SoUrE/Pa destino: SoUrE/Pa Servidor: 031751891/
aGNaldo da SilVa BarBoSa (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) /1,0 
diária / 29/04/2021 a 29/04/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 653453
Portaria 2117/2021 objetivo: realizar captura de morcegos hemató-
fagos.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: PorTEl/Pa 
destino: MElGaÇo/Pa Servidor: 57222893/ WilSoN SaNTaNa (aGENTE 
fiScal aGroPEcUário) / 5,5 diáriaS / 13/05/2021 a 18/05/2021.orde-
nador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653452
Portaria: 2118/2021 objetivo: realizar atualização cadastral em pro-
priedades rurais. Justifique-se a solicitação para o mesmo município uma 
vez que as propriedades encontram-se distantes da sede da adEPara no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BaiÃo/
Pa destino: BaiÃo/Pa Servidor: 55586101/ ElYXarlES cÂMara da crUZ 
(aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 17/05/2021 a 
21/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653455
Portaria 2130/2021 Objetivo Realizar vacinação assistida, agulha oficial, 
vigilância epidemiológica no município de Eldorado dos carajás (Pa Pro-
gresso; Pa dalcidio jurandir, Pa baguá; Pa grotão dos caboclos). a solicita-
ção de diárias mesmo dentro do município é justificada devido as proprie-
dades localizarem-se a mais de 100 km da sede do município.fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Eldorado doS caraJáS/Pa 
destino: Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 57224168/ KariNNY 
fErrEira caMPoS (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 24/05/2021 
a 28/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653462
Portaria: 2128/2021 objetivo: realizar abertura de cadastro de 20 pro-
priedades rurais.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
alTaMira/Pa destino: MEdicilÂNdia/Pa Servidor: 57200920/GioVaNi 
lUidY GirardEli (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEri-
Nário) / 4,5 diáriaS / 10/05/2021 a 14/05/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653457
Portaria: 2119/2021 objetivo: realizar atualização cadastral em pro-
priedades rurais.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
oEiraS do Pará/Pa destino: BaiÃoPa Servidor: 57198639/alESSaNdro 
fraNca alfaia (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 
17/05/2021 a 21/05/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653458
Portaria: 2129/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida e fiscalizada 
referente a campanha de vacinação contra febre aftosa maio/2021, para 
cumprimento de metas estabelecidas no município.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: rEdENÇÃo/Pa destino: cUMarU do 
NorTE/Pa Servidor: 54187010/ iZoMar dE JESUS alVES caldaS (aU-
Xiliar dE caMPo) /4,5 diáriaS / 10/05/2021 a 14/05/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653459
Portaria: 2120/2021 Objetivo: Realizar vacinação assistida e fisca-
lizada em 09 propriedades rurais.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: caPaNEMa/Pa destino: cacHoEira do Piriá/Pa Servi-
dor: 57224213/NElSoN JoSE dE liMa fErNaNdES (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 5,5 diáriaS / 17/05/2021 a 22/05/2021. ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 653461

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0232/2021 – 03.05.2021
a Presidente da EMaTEr-Pa, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
N o M E a r, a contar de 07.05.2021, roSiValdo rodriGUES BarBoSa, 
para exercer o Cargo de Emprego de Confiança III.
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS – PrESidENTE

Protocolo: 653714
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.

.

errata
.

errata de Portaria
Portaria: 0242/2021 – Publicada no doE n° 34.576 de 07/05/2021
onde se lê: a contar de 07/05/2021
Leia-se: a contar de 10/05/2021

Protocolo: 653708
errata de Portaria de FÉrias
Portaria - 0237/2021, - Publicada no doE nº 34.574 de 06.05.2021.
onde se lê - conceder, a VladYENE MoNTEiro NUNES da coSTa – ma-
trícula – 57210223/1, férias regulares referentes a junho/2021, a contar 
de 02.06.2021 a 01.07.2019.
Leia-se - conceder, a VladYENE MoNTEiro NUNES da coSTa – matrí-
cula – 57210223/1, férias regulares referentes a junho/2021, a contar de 
02.06.2021 a 01.07.2021.
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS – Presidente

Protocolo: 653558

.

.

diÁria
.

Portaria de diaria Nº 050/2021;BENEficiária:KEYla MarÍSia 
ValE doS SaNToS;MaTrÍcUla: 572242-05;fUNÇÃo:cHEfE dE GaBi-
NETE;oBJETiVo:acoMPaNHar a PrESidENTE da EMPrESa aoS MUNi-
cÍPioS dE XiNGUara, PacaJá E alTaMira EM rEUNiÕES adMiNiSTra-
TiVaS NoS rEfEridoS EScriTÓrioS, ViSiTa EM oBraS, BEM coMo, 
rEUNiÃo rEfErENTE ao coNVÊNio cElEBrado ENTrE EMaTEr E NorTE 
ENErGia;PErÍodo:16 a 22.05.2021;Nº dE diáriaS:6,5(SEiS E MEia);-
dESTiNo: XiNGUara, PacaJá E alTaMira;ordENador dE dESPESa:aN-
ToNio claUdio GoNÇalVES do r. JUNior.

Protocolo: 653717
Portaria de diaria Nº 051/2021;BENEficiário:NaZarENo NaTi-
VidadE PErEira dE oliVEira ;MaTrÍcUla: 57235183;fUNÇÃo: MoTo-
riSTa;oBJETiVo:coNdUZir VEicUlo coM a PrESidENTE da EMPrESa 
E TÉcNicoS aoS MUNicÍPioS dE XiNGUara,PacaJá E alTaMira, QUE 
ParTiciParÃo dE rEUNiÕES adMiNiSTraTiVaS, ViSiTa EM oBraS, BEM 
coMo rEUNiÃo rEfErENTE ao coNVÊNio cElEBrado ENTrE EMaTEr E 
NorTE ENErGia; PErÍodo: 16 a 22.05.2021;Nº dE diáriaS:6,5(SEiS E 
MEia);dESTiNo:XiNGUara, PacaJá E alTaMira;ordENador dE dESPE-
Sa:aNToNio claUdio GoNÇalVES do r. JUNior.

Protocolo: 653724
Portaria de diaria Nº 052/2021;BENEficiária:laNa roBErTa 
rEiS doS SaNToS;MaTrÍcUla: 5938576;fUNÇÃo:PrESidENTE;oBJE-
TiVo:ViaJar aoS MUNicÍPioS dE XiNGUara, PacaJá E alTaMira, a 
fiM dE ParTiciPar dE rEUNiÕES adMiNiSTraTiVaS NoS rEfEridoS 
EScriTÓrioS, ViSiTa EM oBraS, BEM coMo rEUNiÃo rEfErENTE ao 
coNVÊNio cElEBrado ENTrE EMaTEr E NorTE ENErGia; PErÍodo: 16 
a 22.05.2021;Nº dE diáriaS:6,5(SEiS E MEia) ;dESTiNo:XiNGUara, 
PacaJá E alTaMira;ordENador dE dESPESa:aNToNio claUdio GoN-
ÇalVES do r. JUNior.

Protocolo: 653748

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 00580/2021-saGat/GaB/seMas
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNolo-
GiaS, no uso de suas atribuições legais, considerando a PorTaria 
Nº00233/2021-GaB/SEMaS de 22 de fevereiro de 2021, publicada no diá-
rio Oficial nº 34500, de 24 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o decreto nº s/n, de 19 de fevereiro de 2021;
r E S o l V E:
i – TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 00554/2021-GaB/SEMaS de 
04/05/2021, publicada no doE Nº 34573, de 05/05/2021, que excluiu a 
GTi da servidora JaNiNE dE SoUZa rodriGUES, matrícula nº 5953092/1.
ii – dETErMiNar à diretoria de Gestão administrativa e financeira - dGaf 
que, através do setor competente, tome devidas providências ao fiel cum-
primento do presente ato.
Belém, 06 de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 653576

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 582/2021 - GaB/seMas
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/330783 e Memorando nº 
35/2021 GEPaS-SEMaS;
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
rESolVE:
i - Excluir da PorTaria Nº 494/2021-GaB/SEMaS de 20/04/2021, publi-
cada no doE Nº 34.560 do dia 22/04/2021, a servidora aliNNE NaYara 
NEGrao dE MElo, Matrícula n° 5932607/ 2, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão de Meio ambiente.
Belém, 07 de maio de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 653710
Portaria Nº 579/2021 - GaB/seMas 07 de Maio de 2021.
objetivo: Subsidiar emissão de parecer e nota técnica de processos de 
licenciamento ambiental e manutenção de licenças dos empreendimentos 
citados nos municípios de redenção e rio Maria.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Xinguara/Pa, redenção/Pa, rio Maria/Pa e Marabá/Pa
Período: 10/05 a 16/05/2021– 06 e ½ - diárias.
Servidores:
- 5951679/1 - ciNTHYa KarEN aSSUNcao do roSario dUarTE - (Téc-
nico em Gestão de Meio ambiente)
- 5141818/1 - caSSilda do Socorro diaS dE MoraES - (Engenheiro 
Químico)
- 5883997/2 - aNToNio araNHa NETo - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 653628
Portaria Nº 576/2021 - GaB/seMas 06 de Maio de 2021.
Objetivo: Realizar vistoria técnica para quantificação da volumetria de to-
retes no pátio de empresa, localizada no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Jacundá/Pa
Período: 17/05 a 21/05/2021 – 04 e ½ diárias
Servidores:
- 54189442/2 - roSiaNE da SilVa SoUZa - (Técnico em Gestão de agro-
pecuária)
- 5927793/2 - cHarlES alVES MaciEl NETo - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
 - 5953094/1 - aNToNio do ESPiriTo SaNTo carNEiro BraGa NETo - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 57194377/1 - lEoNardo SilVa da SilVa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / dirETora dE GESTÃo ad-
MiMNiSTraTiVa E fiNaNcEira

Protocolo: 653385
Portaria Nº 549/2021 - GaB/seMas 04 de Maio de 2021.
objetivo: realizar vistoria técnica em processos, localizados no município 
de afuá.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Macapá/aP e afuá/Pa
Período: 14/05 a 26/05/2021– 12 e ½ - diárias.
Servidores:
- 3254593/1 - SEBaSTiao aNiSio doS SaNToS - (Técnico B)
- 5438004/1 - JoSE dE riBaMar BENTo da SilVa JUNior - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 651845
Portaria Nº 539/2021 - GaB/seMas 03 de Maio de 2021.
Objetivo: Atuar no apoio às operações de fiscalização no âmbito do Plano 
Estadual de combate ao desmatamento no Estado do Pará, base São félix 
do Xingu.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São félix do Xingu/Pa
Período: 03/05 a 09/05/2021– 06 e ½ diárias.
Servidores:
- 57213250 - JoÃo ricardo coSTa EVaNGEliSTa dE SoUSa - (Policial 
Militar)
- 57173387 - JacKSoN fraNK SilVEira NaSciMENTo - (Policial Militar)
- 57196281 - HEraldo WilSoN caldEraro dE JESUS - (Policial Militar)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 651312
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.

.

oUtras MatÉrias
.

editaL de cHaMaMeNto PÚBLico dPc/seMas Nº. 001, de 10 de 
MarÇo de 2021.
aViso de resULtado
a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS, no 
âmbito das atribuições e competências que lhe são conferidas pelo artigo 
7º do decreto Estadual nº. 346, de 14 de outubro de 2019, torna pública 
a lista final das candidatas que obtiveram INSCRIÇÃO HOMOLOGADA, em 
atendimento ao item 8.7 do Edital de chamamento Público dPc/SEMaS 
nº. 001, de 10 de março de 2021, publicado no d.o.E. nº. 34.512, de 
mesma data, e que regula o processo de seleção para a organização da 
Sociedade Civil gestora operacional e financeira do Fundo da Amazônia 
oriental (fao):

NoME cNPJ

conservation international do Brasil – ci-Brasil 38.737.938/0001-61

fundo Brasileiro para a Biodiversidade – funbio 03.537.443/0001-04

instituto de avaliação, Pesquisa, Programas e Projetos Socioambientais – instituto avaliação (ia) 06.109.127/0001-20

instituto Brasileiro de administração Municipal – iBaM 33.645.482/0001-96

instituto conexões Sustentáveis – coNEXSUS 10.980.503.0001-24

SiTaWi finanças do Bem – SiTaWi 09.607.915/0001-34

a SEMaS declara que todas as entidades relacionadas atingiram as condi-
ções para a QUalificaÇÃo MÍNiMa a que faz referência o item 8.1 do cita-
do Edital e, portanto, encontram-se aptas às sequentes fases do certame.
Belém, 10 de maio de 2021.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS
Vice-Presidente do comitê Gestor do fundo da amazônia oriental – cGfao

Protocolo: 653672

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 172 de 07 de maio de 2021
fundamento legal: conforme processo nº 2021/432738 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Objetivo:  Realizar alinhamento técnico com novos fiscais, a fim de garantir 
apoio nas ações de fiscalização que ocorrerão nos próximos meses
origem: Tucuruí-Pa
destino: Jacundá e Nova ipixuna-Pa
Período: 06 a 07/05/2021 - 1,5 (uma e meia) diárias
Servidor: Josiane amanda Gomes Miranda - 5934577 - Técnico em Gestão 
ambiental
leonel Silva Sousa - 9018 - Técnico em Saneamento ambiental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 171 de 07 de maio de 2021
fundamento legal: conforme processo nº 2021/408491 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: apoiar as ações e levantamentos de infraestrutura no PESaM 
que serão executadas pela ValE S.a
origem: Belém-Pa
destino: São Geraldo do araguaia-Pa
Período: 10 a 15/05/2021 - 5,5 (cinco e meia) diárias
Servidor: Maria do Perpétuo Socorro rodrigues de almeida - 5615003 - 
diretor
igor oliveira de amorim - 595685  asses-sor Especial ii
carla andrya Silva de oliveira - 5942874 - auxiliar operacional
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 168 de 06 de maio de 2021
fundamento legal:  conforme processo nº 2021/432733 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Objetivo: Realizar alinhamento técnico com novos fiscais, a fim de garantir 

apoio nas ações de fiscalização que ocorrerão nos próximos meses
origem: Marabá-Pa
destino: Tucuruí, Jacundá, e Nova ipixuna-Pa
Período: 06 a 07/05/2021 - 1,5 (uma e meia) diárias
Servidor: Mariana Bogéa de Souza - 5905131 - Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 165 de 06 de maio de 2021
fundamento legal:  conforme processo nº 2021/345420 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Participar de reuniões e tratar de problemas administrativos ine-
rentes à gestão da Unidade
origem: Monte alegre-Pa
destino:  Santarém e Belém-Pa
Período:  17 a 22/05/2021 -  5,5 (cinco e meia) diárias
Servidor: Patricia cristina de leão Messias - 57224309 - Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 653839

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 598/2021-saGa
Belém, 06 de maio de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o art. 86 da lei Estadual nº. 5.810/94, que dispõe sobre 
o regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da administração 
direta, das autarquias e das fundações Públicas do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: atestado médico
rESolVE: conceder 08(oito) dias de licença assistência à servidora clEi-
ZE coSTa doS SaNToS, Mf nº 5888356/4, Secretária de Gabinete, no 
período de 14/04/2021 a 21/04/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 653474

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria N° 597/2021-saGa
Belém, 06 de maio de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Publica e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o art. 98 cc a línea a do inciso i do art. 99 da lei 
5.810/1994, que dispõe sobre o regime Jurídico Único dos Servidores Pú-
blicos civis da administração direta, das autarquias e das fundações Pú-
blicas do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: Processo n°2021/463473
rESolVE: conceder ao servidor JoSE lUiZ carrEra dE liMa, assistente 
de informática, Mf nº 2009951/1, 60(sessenta) dias de licença Prêmio, re-
ferente ao triênio de 2002/2005, no período de 17.05.2021 a 15.07.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 653477

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão eletrônico nº 03/2021-FesP.
o fundo Estadual de Segurança Pública - fESP, através de seu Pregoeiro, 
comunica que promoverá licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, conforme abaixo:
objeto: aQUiSiÇÃo coM iNSTalaÇÃo dE EQUiPaMENToS Para ESTrU-
TUraÇÃo do SETor dE fiSioTEraPia da dirEToria dE aPoio ao SEr-
Vidor, para atender as necessidades da Polícia civil do Pará, conforme es-
pecificações e quantidades constantes no Item 1 do Termo de Referência.
data da abertura: 21/05/2021
Hora da Abertura: 09h e 30min. (horário oficial de Brasília-DF).
Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br
oBS: o presente Edital encontra-se disponível nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
Maiores informações: (91) 3184-2529 / (91) 3225-1012
Belém-Pa, 07 de maio de 2020.
Vander cleiton Guimarães alves - cB PM
Pregoeiro/fESP

Protocolo: 653759
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.

.

diÁria
.

Portaria Nº568/2021–saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM:BElÉM/Pa
dESTiNo(S): aBaETETUBa/Pa
PErÍodo: 21 à 28.05.2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 08(oito) de alimentação e 07(sete) de pousada
SErVidor(ES): cB PM lUÍS GUSTaVo do NaSciMENTo, Mf: 57222288-1
Sd PM aNGlESoN doS SaNToS MacEdo, Mf: 57200280-2
cB PM WaSHiNGToN dE aViZ cHaVES, Mf: 57222254-1
cB PM lUciaNa doS SaNToS QUadroS, Mf: 57221825-1
ordENador: alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES.
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
estado nº 34.574, de 06 de maio de 2021.

Protocolo: 653840

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 064/2021 – ccc: NoMEia 
o 1º SGT QPMP rG 21869 SaNdro MarcElo alcÂNTara PoMPEU, como 
fiscal do Contrato nº 056/2021 – PMPA, celebrado entre a PMPA e a Empre-
sa J M foNSEca lTda.; registre-se, publique-se; Belém/Pa, 07 de maio de 
2021; ricardo do NaSciMENTo raMoS - MaJ QoPM rG 29213-chefe do 
centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 653612
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 065/2021 – ccc: NoMEia 
o 1º SGT QPMP rG 21869 SaNdro MarcElo alcÂNTara PoMPEU, como 
fiscal do Contrato nº 057/2021 – PMPA, celebrado entre a PMPA e a Empre-
sa SP odoNTo diSTriBUidora dE ProdUToS odoNTolÓGicoS -EirE-
li..; registre-se, publique-se; Belém/Pa, 07 de maio de 2021; ricardo 
do NaSciMENTo raMoS - MaJ QoPM rG 29213-chefe do centro de com-
pras e contratos da PMPa.

Protocolo: 653613
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 066/2021 – ccc: NoMEia 
a CB QPMP RG 38929 MONICA MENDES MACIEL, como fiscal do Contrato 
nº 058/2021 – PMPa, celebrado entre a PMPa e a Empresa fErNaNdo 
UNiforMES EirEli-EPP.; registre-se, publique-se; Belém/Pa, 07 de maio 
de 2021; ricardo do NaSciMENTo raMoS - MaJ QoPM rG 29213-chefe 
do centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 653614
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 063/2021 – ccc: NoMEia o 
MAJ QOPM RG 26922 LUIZ CARLOS DA SILVA PONTES, como fiscal do Con-
trato nº 055/2021 – PMPa, celebrado entre a PMPa e a Empresa PrEMiUM 
SErViÇoS E coMÉrcio lTda.; registre-se, publique-se; Belém/Pa, 07 
de maio de 2021; – JoMirES rEBElo PirES– TEN cEl QoPM rG 26318. 
Subdiretor de apoio logístico da PMPa.

Protocolo: 653609

.

.

aPostiLaMeNto
.

1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 058/2021 
– PMPa; Pelo presente fica apostilado o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
058/2021 ccc/PMPa, celebrado entra a PMPa e a Empresa fErNaNdo 
UNiforMES EirEli – EPP, cujo objeto é a “aquisição de EPi, álcool em gel 
70% antisséptico, álcool em líquido 70% antisséptico, borrifador e másca-
ras de proteção em conformidade com as especificações, qualidade e con-
dições gerais estabelecidas no Termo de referência – anexo i do Edital”; 
onde se lê: cNPJ sob o nº 20.008.58/0001-51; leia-se: cNPJ sob o nº 
21.008.58/0001-51; Belém/Pa, 07 de maio de 2021. JoSÉ dilSoN MElo 
dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 653811

diÁria
.

Portaria Nº 729/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Bragança/Pa; desti-
no: Belém/Pa; Período: 23/04/2021; Quantidade de diárias: 01 de alimen-
tação; Servidor: TEN PM carlos alexandre raiol; cPf: 864.782.902-63; 
Valor: r$ 141,11. cB PM ana Paula abreu Moura; cPf: 893.193.112-34; 
Valor: r$ 126,60. cB PM Elton augusto Silva de araújo; cPf: 802.752.902-
63; Valor: r$ 126,60. ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.

Protocolo: 653780

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato nº 028/2021
Exercício: 2021
objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de ser-
viços fotovoltaicos e tecnologia da informação
Justificativa: Credenciamento de pessoa jurídica que possa oferecer aos 
beneficiários do Fundo de Assistência Social da PMPA, por meio dos servi-
ços reembolsáveis, o fornecimento de serviços fotovoltaicos e tecnologia 
da informação, bem como a obtenção de descontos em aquisições feitas 
diretamente com a contratada.
Valor: o valor orçado para a instrução da presente contratação será des-
pendido conforme demanda do faSPMPa, até o limite máximo da dotação 
orçamentária para o item 09.
Vigência: 15/04/2021 a 14/04/2022.
data da assinatura: 15/04/2021.
licitação: oriUNdo do ProcESSo N° 030/2020-cPl/faSPM –crEdEN-
ciaMENTo N° 008/2020-cPl/faSPM.
Programa: 8277 – ações finalísticas
Projeto atividade: 8277 – assistência aos agentes de Segurança Pública
Elemento de despesa: 339048 – outros auxílios financeiros a Pessoa fí-
sica
Plano interno: 1050008277c
fonte: 0351000000/ 0151000000
contratada: Era iNdÚSTria coMÉrcio SErViÇoS E EMPrEENdiMENToS 
EirEli
cNPJ: 26.417.874/0001-32
Endereço: avenida Governador José Malcher, n° 168, sala 110; Bairro: 
Nazaré; cEP: 66.035-065; Belém-Pa
ordenador: MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo - cEl QoPM
diretor do faSPM.

Protocolo: 653568

.

.

aPostiLaMeNto
.

1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 010/2021 
– FasPM, celebrado com o Sr. JoÃo lEaNdro MiraNda PacHEco. Pelo 
presente fica apostilado ao Contrato Administrativo supramencionado, cujo 
objeto é prestação de serviços de profissionais liberais graduados na área 
contábil, destarte, no tocante ao apostilamento ao contrato administrati-
vo mencionado acima, para o qual existe programação orçamentária no 
oGE/2021/UG 890101 faSPM, para atender a demanda em questão de que 
trata o parecer Jurídico n° 067/2021-faSPM e a inclusão de Elemento de 
Despesa na cláusula quinta do referido instrumento, fica estabelecida nova 
dotação orçamentária, conforme demonstrativos a seguir;
Programa: 1502- Segurança Pública
Projeto/atividade: 8277- assistência aso agentes de Segurança Pública
Elemento de despesa: 333904801 – auxílio à Pessoa física, 339036 – ou-
tros serviços de Terceiros – Pessoa física
Plano interno: 1050008277c
fonte: 0151000000/0351000000
reitera-se que a dotação orçamentária vinculada ao contrato poderá ser 
utilizada para pagar serviços reembolsáveis e não reembolsáveis.
Belém/Pa, 07 de maio de 2021.
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo - cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 653600

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 004/2021 – FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º EXoNErar o Militar cB PM rG 32706 clEiToN SoarES da SilVa, 
como fiscal interino do contrato administrativo nº 004/2016 - fUNSaU & 
iMPrENSa oficial do ESTado do Para - ioEPa.
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art. 2º NoMEar a Militar 2º SGT PM rr rG 20948 SilVaNa crUZ SoUZa, 
como fiscal interina do contrato administrativo nº 004/2016 - fUNSaU & 
iMPrENSa oficial do ESTado do Para – ioEPa.
art. 3º MaNTEr a Militar cB PM rG 38038 Maria dE NaZarE GoNÇal-
VES GaliSa, como fiscal Titular do contrato administrativo nº 004/2016 
- fUNSaU & iMPrENSa oficial do ESTado do Para - ioEPa.
art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 05 de maio de 2021.
lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235 - diretor do 
fUNSaU
 

Protocolo: 653601
Portaria Nº 005/2021 – FUNsaU/coNtratos
o diretor do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002, e art. 67 da lei 8.666/93
rESolVE:
art. 1º EXoNErar a militar Sd PM rG 41300 GaBriEla cardoSo Mar-
TiNS, como fiscal interina do contrato administrativo nº 011/2018 – fUN-
SaU, celebrado com a EMPrESa dEcolaNdo TUriSMo E rEPrESENTa-
ÇÕES lTda.
art. 2º NoMEar a militar 2º SGT PM rG 14250 ValdirENE SilVa dE 
SoUZa, como fiscal interina do contrato administrativo nº 011/2018 - 
fUNSaU & EMPrESa dEcolaNdo TUriSMo E rEPrESENTaÇÕES lTda.
ParVi locadora lTda. 36346 aNdErSoN da SilVa SaraiVa, como fis-
cal Titular do contrato administrativo nº 011/2018 - fUNSaU & EMPrESa 
dEcolaNdo TUriSMo E rEPrESENTaÇÕES lTda.
art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 05 de maio de 2021.
lÌSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoPM rG 27235 – diretor do 
fUNSaU

Protocolo: 653602
Portaria Nº 006/2021 – FUNsaU/coNtratos
o diretor do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002, e art. 67 da lei 8.666/93
rESolVE:
art. 1º EXoNErar a Militar Sd PM rG 41300 GaBriEla cardoSo Mar-
TiNS, como fiscal Titular do contrato administrativo nº 010/2020 – fUN-
SaU, celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES fraNcÊS, representado 
por sua Procuradora Sra. rUiVaNETE daNTaS da SilVa.
art. 2º NoMEar a Militar 2º SGT PM rr rG 14527 SiMoNE doo Socorro 
da lUZ riBEiro MiraNda, como fiscal Titular do contrato administra-
tivo nº 010/2020 – fUNSaU, celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES 
fraNcÊS, representado por sua Procuradora Sra. rUiVaNETE daNTaS da 
SilVa.
art. 3º MaNTEr o Militar cB PM rG 36346 aNdErSoN da SilVa SaraiVa, 
como fiscal interino do contrato administrativo nº 010/2020 – fUNSaU, 
celebrado com o Sr. JoSÉ iTaMar PoNTES fraNcÊS, representado por sua 
Procuradora Sra. rUiVaNETE daNTaS da SilVa.
art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 05 de maio de 2021.
lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoPM rG 27235 – diretor do 
fUNSaU

Protocolo: 653604

.

.

errata
.

Portaria Nº 008/2021 – FUNsaU/coNtratos
Publicado no Diário Oficial nº 34.558, de 20/04/2021
oNde se LÊ: 2º SGT PM rG 39714 iSaiaS MarTiNS cardoSo
Leia-se: 2º SGT PM rG 22585 iSaiaS MarTiNS cardoSo
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU.

Protocolo: 653597

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 198 de 05 de Maio de 2021
institui no âmbito do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenadoria 
Estadual de defesa civil o Manual de Segurança orgânica.
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso de suas atribuições legais conferidas em 
legislação peculiar e;
considerando a necessidade aprimorar a Segurança orgânica do corpo 
de Bombeiros Militar do Pará e coordenadoria Estadual de defesa civil, 
para salvaguardar os interesses da corporação contra ações de qualquer 

natureza, buscando atuar de forma ostensiva na identificação de ameaças 
internas e externas e contribuir para a construção de uma cultura de Segu-
rança orgânica dentro da instituição.
considerando o papel fundamental da 2ª Seção, na detecção, redução dos 
riscos e neutralização de atividades e situações que constituam ameaça à 
instituição.
rESolVE:
art. 1º. instituir o “MaNUal dE SEGUraNÇa orGÂNica do corPo dE 
BoMBEiroS MiliTar do Pará E coordENadoria ESTadUal dE dEfESa 
CIVIL”, a fim de orientar e nortear todos os setores, Seções e Diretorias da 
corporação sobre o tema, e criar uma cultura permanente de Segurança 
institucional, visando assim aumentar a segurança de pessoas e instala-
ções.
art. 2º. o anexo único desta portaria está disponibilizado para consulta no 
aditamento ao Boletim Geral nº 88, de 10 de maio de 2021.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 653524

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 067/iN/coNtrato de 06 de Maio de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o caP QoBM rodriGo oliVEira fErrEira dE 
MElo, Mf:57190103/1, como fiscal do contrato n° 046/2021, celebra-
do com a empresa dElVillE coMErcio dE aliMENToS lTda, cNPJ n°: 
10.714.457/0001-11, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis, não perecíveis e hortifrutigranjeiros, para acompanhar e fisca-
lizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º 
do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o 2º TEN QoBM raiMUNdo fEliPE TaVarES MaciEl, 
Mf: 5932626/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendolhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6°. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 653578

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº: 046/2021
EXErcicio: 2021
objeto: aquisição de Gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e hor-
tifrutigranjeiros, a fim
de atender por 12 (doze) meses, as necessidades do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará.
origem: Pregão Eletrônico nº 073/2020 - SrP - SESPa.
data da assinatura: 07/05/2021
Valor Total: 81.840,80 (oitenta e um mil, oitocentos e quarenta reais e 
oitenta centavos)
Vigência: 07/05/2021 até 07/05/2022
Unidade Gestora: 310101
Programação: 06.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339030
fonte: 0101000000
contratada: dElVillE coMErcio dE aliMENToS lTda.
cNPJ: 10.714.457/0001-11
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 653577

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 029/2021 – cBMPa
data de assinatura: 07/05/2021.
Valor: r$ 17.940,00 (dezessete mil, novecentos e quarenta reais)
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na área de ensino, 
para ministrar o 3º Seminário Nacional de obras Públicas e Manutenção 
Predial.
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fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 339039
c. funcional: 06.122.1297.8338
contratada: Empresa instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pes-
quisas na administração Pública – iNP,
cNPJ: 10.498.974/000-1
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM

Protocolo: 653586

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 063/diÁria/cedec, de 07 de Maio de 2021.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 039 de 26 de 
Janeiro de 2021 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 
de 28 de Janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º – conceder diárias aos militares: SGT QBM JEaN carValHo cor-
rÊa, SGT QBM adriaNo dE aViZ BarBoSa e cB QBM Márcio doS SaN-
ToS aVElar, 08 (oito) diárias de alimentação e 07 (sete) diárias de pou-
sada para cada, perfazendo um valor total de r$ 5.855,40 (ciNco Mil, 
oiTocENToS E ciNQUENTa E ciNco rEaiS E QUarENTa cENTaVoS), por 
terem seguido viagem de Belém-Pa para o município de São Geraldo do 
araguaia-Pa, na região de integração de carajás e com diárias do grupo 
B, no período de 10 a 17 de maio de 2021, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiNaldo PiNHEiro doS SaNToS – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 653733
Portaria Nº. 058/diÁria/cedec, de 06 de Maio de 2021.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 039 de 26 de 
Janeiro de 2021 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 
de 28 de Janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º – conceder diárias aos militares: SGT QBM aUGUSTo rilEr dE 
aMoriM loPES e cB QBM iriNEU dE JESUS da SilVa, 04 (quatro) diárias 
de alimentação e 03(três) diárias de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de r$ 1.809,36 (UM Mil, oiTocENToS E NoVE rEaiS E TriNTa 
E SEiS cENTaVoS), por terem seguido viagem de Santarém-Pa para o 
município de Juruti-Pa, na região de integração do Baixo amazonas, com 
diárias do grupo B, no período de 04 a 07 de maio de 2021, a serviço da 
coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiNaldo PiNHEiro doS SaNToS – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 653701

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa so-
ciaL
corPo de BoMBeiros MiLitar do ParÁ
coNcUrso PÚBLico N° 02, de adMissÃo ao cUrso de ForMa-
ÇÃo de PraÇas BoMBeiros MiLitares coMBateNtes 2015.
editaL de coNVocaÇÃo
o corPo dE BoMBEiroS MiliTar do Pará, representado por seu co-
mandante Geral, aTENdENdo a dETErMiNaÇÃo JUdicial emanada 
através do processo N° 0801767-53.2017.8.14.0301, tramitado através 
do protocolo PaE n° 2019/14552 paralelo com o PaE n° 2021/439871, 
coNVoca, nos termos dos itens 19.1, 19.2 e 19.3 do Edital n° 01/2015 - 
cBM-Pa/cfP coMBaTENTES, dE 04 dE NoVEMBro dE 2015, o candidato 
Mário HÉlio NUNES doS SaNToS filHo para realização de HaBiliTa-
ÇÃO (apresentação de documentos exigidos à admissão), para fins de ma-
trícula e incorporação, com a presença obrigatória do candidato, conforme 
a relação a seguir:
a) certidão de nascimento;
b) documento de identidade;
c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
d) carteira Nacional de Habilitação — cNH, categorias “a” e “B”
e) comprovante de regularidade de situação militar: certidão de alistamen-
to militar, certificado de dispensa de incorporação ou documento equiva-
lente, onde deverá entregar o original;
f) certificado de conclusão da 1ª série do ensino médio, com o respectivo 
histórico escolar;
g) atestado de antecedentes policiais, expedido pela Polícia civil do(s) lo-
cal(is) de domicílio do candidato dos últimos 05 (cinco) anos;
h) atestado de antecedentes criminais, expedido pela Justiça comum Esta-
dual do(s) local(is) de domicílio do candidato dos últimos 05 (cinco) anos;
i) atestado de antecedentes criminais, expedido pela Justiça Militar Esta-
dual do(s) local(is) de domicílio do candidato dos últimos 05 (cinco) anos;
j) atestado de antecedentes criminais, expedido pela Justiça comum fe-
deral do(s) local(is) de domicílio do candidato dos últimos 05 (cinco) anos;

k) atestado de antecedentes criminais, expedido pela Justiça Militar fede-
ral do(s) local(is) de domicílio do candidato dos últimos 05 (cinco) anos;
i) cadastro de Pessoa física (cPf);
m) cartão do PiS (se o candidato for funcionário da iniciativa privada);
n) cartão do PaSEP (se o candidato for funcionário público — civil ou mi-
litar);
o) três fotos 3x4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
p) comprovante de residência;
q) firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
r) firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo.
ressalvados os documentos citados nas alíneas “d”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “n”, 
“p” e “q” que deverão ser entregues em original, os demais documentos 
deverão ser entregues em 03 (três) cópias autenticadas, todas acondicio-
nadas em pasta de papelão ou de plástico com elástico.
daTa, Hora E local dE HaBiliTaÇÃo.
daTa: 21 de maio de 2021;
Hora: 10h;
local: Quartel do comando Geral do cBMPa, diretoria de Pessoal. av. 
Júlio césar n° 3000, Val-de-cans, Belém/Pa.
Belém-Pa, 05 de maio de 2021.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 653572

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 530/2021-GaB/dGPc/reVoGaÇÃo
Belém, 03 de Maio de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/444921, 
em que consta o ofício nº 1140/2021-dP/GaB/SEaP/Pa, datado de 
28/04/2021, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Jarbas
Vasconcelos do carmo, Secretário de Estado de administração Penitenci-
ária, apresentando à esta instituição policial o servidor Sinélio ferreira de 
Menezes filho, delegado de Polícia civil, Matrícula nº 5533554;
coNSidEraNdo ainda, o Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/464209, em que consta o ofício nº 1509/2021-dGP/Ga/SEaP/Pa, 
datado de 30/04/2021, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Jarbas Vas-
concelos do carmo, Secretário de Estado de administração Penitenciária, 
em que solicita a revogação da cessão do servidor em questão,
r E S o l V E:
i - rEVoGar os termos da PorTaria Nº 2008/2020-GaB/dG/cEdÊNcia, 
de 23 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial nº 34.418, de 
26 de novembro de 2021, que cEdEU o servidor SiNElio fErrEira dE 
MENEZES filHo, delegado de Polícia civil, Matrícula nº 5533554, para a 
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP, a 
contar de 29/04/2021;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 653679
Portaria Nº 516/2021-GaB/dGPc/cedÊNcia
Belém, 28 de abril de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, pu-
blicado no Diário Oficial nº 34.240, de 01 de junho de 2020, que estabelece 
normas sobre cessão de servidores de órgãos e entidades da administra-
ção Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/240257, em que consta o ofício nº 0461/2021-GaB.SEc.SEGUP, da-
tado de 03 de março de 2021, por meio do qual o Excelentíssimo Senhor 
Ualame fialho Machado, Secretário de Estado de Segurança Pública e de-
fesa Social, solicita a cessão do servidor rodrigo Venoso Zambardino, de-
legado de Polícia Civil, Matrícula nº 57233482, a fim de exercer a função 
de piloto no Grupamento aéreo de Segurança Pública do Estado do Pará 
- GraESP;
coNSidEraNdo a Manifestação Jurídica nº 437/2021-coNJUr exarada 
pela consultoria Jurídica da Polícia civil do Estado do Pará - coNJUr/PcPa, 
favorável ao pleito;
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coNSidEraNdo ainda, a manifestação da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e administração - SEPlad, bem como a autorização do Excelen-
tíssimo chefe da casa civil da Governadoria, de acordo com os termos do 
artigo 12, do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, tendo em vista que a 
cessão do servidor em questão é exceção às regras do referido dispositivo,
r E S o l V E:
i - cEdEr o servidor rodriGo VENoSo ZaMBardiNo, delegado de Po-
lícia civil, Matrícula nº 57233482, para a Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública e defesa Social - SEGUP, pelo período de 04 (quatro) anos, 
com ônus ao órgão cedente, sem reembolso, a contar de 01/06/2021 até 
30/05/2025, em conformidade com o decreto nº 795, de 29 de maio de 
2020;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 653675
Portaria Nº 453/2021-GaB/dG/LiceNciar
Belém, 07 de abril de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo o disposto no parágrafo único, inciso iii, alínea b, do art. 
94, da lei n°5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o inciso iii do art. 38 da 
constituição federal/88;
coNSidEraNdo a diplomação do servidor dPc JoSE WilliaN SiQUEira 
da foNSEca, Matrícula nº 5940407, eleito Prefeito do Município de orixi-
miná-Pa, o qual optou em manter a remuneração de delegado de Polícia, 
tendo em vista a incompatibilidade de horários, PaE nº 2021/146887;
coNSidEraNdo a Manifestação Jurídica n° 321/2021 - coNJUr, que reco-
menda o deferimento do pleito;
r E S o l V E: i - coNcEdEr ao servidor dPc JoSE WilliaN SiQUEira 
da foNSEca, Matrícula nº 5940407, licença para atividade Política com 
ônus para a PC-PA, a fim de exercer mandato de Prefeito no município de 
oriximiná-Pa, no período de 01/01/2021 a 31/12/2024;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
delegado Geral da Polícia civil, em exercício

Protocolo: 653673
Portaria Nº 550/2021-GaB/dGPc/cedÊNcia
Belém, 07 de Maio de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, pu-
blicado no Diário Oficial nº 34.240, de 01 de junho de 2020, que estabelece 
normas sobre cessão de servidores de órgãos e entidades da administra-
ção Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/200449, em que consta a solicitação de cessão do servidor aTPc ro-
Mildo Marcio raMoS da coSTa, Matrícula nº 5129265 para a Prefeitura 
de castanhal/Pa;
coNSidEraNdo a Manifestação Jurídica 543/2021-coNJUr exarada pela 
consultoria Jurídica da Polícia civil, favorável ao pleito;
coNSidEraNdo ainda, a autorização do Excelentíssimo chefe da casa 
civil da Governadoria do Estado, que a cessão seja nos termos do artigo 
8º, do Decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, ficando o ônus a cargo do 
cedente, mediante reembolso pelo órgão cessionário,
r E S o l V E:
i - cEdEr o servidor roMildo Marcio raMoS da coSTa, auxiliar Técni-
co de Policia civil, Matrícula nº 5129265, para a PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE caSTaNHal, pelo período de 02 (dois) anos, com ônus ao cedente, 
mediante reembolso pelo órgão cessionário, a contar de 01/01/2021 até 
31/12/2022, nos termos do art. 3º, inciso ii e § 3º; art. 4º, inciso ii; art. 
6º e art. 8º todos do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 653682

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 048/2021-dGPc/diVersos - Belém-Pa, 19 de abril 
de 2021 - coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 
de 15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos ne-
cessários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.

coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor NilToN SilVa 
coSTa, cargo: chefe centro Matrícula nº 5946538, para acompanhar 
como FISCAL a execução do Contrato nº 011/2021–PC/PA, firmado com 
a Empresa NEo BrS coMÉrcio dE ElETrodoMÉSTicoS, cNPJ N° 
07.041.480/0001-88, cujo objeto é a aquisição de Material de Expediente, 
e no seu impedimento o servidor VirÇo BaraTa da SilVa, cargo: agente 
de artes Práticas Matrícula nº 73636/1, que assistirá o referido contrato 
com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, 
desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades: acompanhar a 
execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d)rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil, no uso de suas atribuições legais.
republicado devido a incorreção publicada no doE nº 34.572 de 04 de 
maio de 2021.

Protocolo: 653829

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº 003/2021-cG/Pc-Pa
dispõe sobre a obrigatoriedade de registro de boletim de ocorrência policial 
em casos de apresentações realizadas por agentes de segurança pública.
o corregedor-Geral da Polícia civil do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, previstas no artigo 14, da lei complementar nº 022/94, que 
confere a função de promover o controle interno da Polícia civil do Estado 
do Pará, com o efetivo planejamento, coordenação, execução e fiscalização 
das atividades de Polícia Judiciária e,
coNSidEraNdo  o que dispõe o artigo 6º do código de Processo Penal, 
o artigo 34 da lei complementar Nº 022/1994 e o artigo 4º, inciso i, do 
decreto Nº 2.690/2006 (regimento interno da Polícia civil do Estado do 
Pará);
coNSidEraNdo  a necessidade de otimizar e dinamizar as atividades de 
Polícia Judiciária;
coNSidEraNdo  a reunião de corregedores do Sistema de Segurança Pú-
blica e Defesa Social do Pará, realizada em 20/04/2021,  com o fim de 
debater normas de padronização de  procedimentos no âmbito das insti-
tuições integrantes do referido Sistema;
r E S o l V E :
art. 1º – dETErMiNar às autoridades Policiais que efetuem o registro de 
boletim de ocorrência policial de todas e quaisquer apresentações reali-
zadas por agentes de segurança pública, sejam eles federais, estaduais e 
municipais.
art. 2º – a autoridade Policial a quem for realizada a apresentação ado-
tará todas as providências para a devida apuração do fato imputado ao(s) 
apresentado(s).
art. 3º – após realizadas as diligências, a autoridade Policial deverá exarar 
despacho fundamentado nos sistemas operacionais SiSP1/SiSP2, manifes-
tando seu livre convencimento quanto à instauração de procedimento de 
Polícia Judiciária ou adoção de outras providências.
art. 4º – Esta instrução normativa entra em vigor na data da publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 05 de maio de 2021.
delegado raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JUNior
corregedor-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 653807
LaUdo de aVaLiaÇÃo de BeNs MÓVeis
ÓrGÃo: PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela PorTaria Nº 
145/2020 realizou visita às instalações da UNidadE dE PaTriMÔNio para 
identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados 
no processo nº 2021/62881 constatando, após avaliação, o estado atual 
em que se encontram, conforme detalhamento a seguir:
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Nº dE 
ordEM

Nº do 
rP dEScriÇÃo do BEM SiTUaÇÃo do 

BEM
rEcoMENda-

ÇÃo

1 17900 cadEira EST. ViNil, Gir., S/Braco, c/rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

2 27477 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

3 27481 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

4 27555 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

5 27556 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

6 27566 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

7 27567 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

8 27601 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

9 27602 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

10 27603 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

11 27604 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

12 27684 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

13 27715 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

14 27716 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

15 27717 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

16 28137 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

17 28138 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

18 30621 cadEira EST. ViNil, Gir., S/Braco, c/rodiZ., iNSErVÍVEl doaÇÃo

19 30915 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 4 PraT., alTo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo

20 31000 GaVETEiro EM Mdf, SUSPENSo, 2 GaVETaS, iNSErVÍVEl doaÇÃo

21 31003 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 4 PraT., alTo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo

22 31020 coNdicioNador dE ar SPliT, 12.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

23 31023 coNdicioNador dE ar SPliT, 12.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

24 31028 coNdicioNador dE ar SPliT, 12.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

25 31031 coNdicioNador dE ar SPliT, 12.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

26 31037 coNdicioNador dE ar SPliT, 12.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

27 31043 coNdicioNador dE ar SPliT, 12.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

28 31044 coNdicioNador dE ar SPliT, 12.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

29 31050 coNdicioNador dE ar SPliT, 12.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

30 31088 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

31 31135 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

32 31136 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

33 31137 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

34 31202 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

35 31684 GaVETEiro EM Mdf, SUSPENSo, 2 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

36 31685 GaVETEiro EM Mdf, SUSPENSo, 2 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

37 31686 GaVETEiro EM Mdf, SUSPENSo, 2 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

38 31687 GaVETEiro EM Mdf, SUSPENSo, 2 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo

39 32194 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

40 32195 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

41 32196 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

42 32197 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH.EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

43 32313 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH.EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

44 32314 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH.EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

45 32315 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH.EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

46 32316 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

47 32317 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

48 32318 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

49 32319 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

50 32328 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

51 32495 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH. EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

52 32496 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH. EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

53 32505 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH. EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

54 32506 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH. EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

55 32507 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH. EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

56 32508 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH. EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

57 32576 loNGariNa EST., 3 lUGarES, PraNcH. EScaM., iNSErVÍVEl doaÇÃo

58 32625 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

59 32631 loNGariNa EM aco, 3 lUGarES, c/ Braco iNSErVÍVEl doaÇÃo

60 32634 MESa dE Mdf, ´´l``, rEV. MEl., EST. MET., iNSErVÍVEl doaÇÃo

61 32648 loNGariNa EM aco, 3 lUGarES, c/ Braco iNSErVÍVEl doaÇÃo

62 33084 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

63 33085 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

64 33100 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 4 PraT., alTo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo

65 33331 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

66 33335 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

67 33336 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

68 33337 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

69 33360 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

70 33366 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

71 33405 PolTroNa EST., Gir., S/Braco, ESP.alTo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

72 35457 Sofa EST. EM coUro SiNTET., 1 lUGar, c/ iNSErVÍVEl doaÇÃo

73 35608 cadEira dE PoliPr., fiXa, c/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo

74 35801 arMario dE Mdf, 2 PorTaS, 4 PraT., alTo, r. iNSErVÍVEl doaÇÃo

75 36186 coNdicioNador dE ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

76 36187 coNdicioNador dE ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

77 36188 coNdicioNador dE ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

78 36189 coNdicioNador dE ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

79 40583 PraTElEira EM aco, P/ ModUlo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

80 40584 PraTElEira EM aco, P/ ModUlo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

81 40585 PraTElEira EM aco, P/ ModUlo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

82 40586 PraTElEira EM aco, P/ ModUlo, iNSErVÍVEl doaÇÃo

Protocolo: 653707
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acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 015/2021-Pce/cMc
Partes: Polícia civil do Estado do Pará cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
Câmara Municipal de Cametá/PA, CNPJ nº 34.625.749/0001-46. Classifi-
cação do objeto: cooperação mútua entre as partes, visando dar apoio às 
atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão de 
carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de cametá/
Pa. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação. 
foro: Belém-Pa. data da assinatura: 07/05/2021. Proc. nº 2021/237899. 
Presidente: João Paulo cunha Nunes. Presidente da câmara Municipal de 
cametá/Pa. Endereço: rua Treze de Maio, nº 3083, São João Batista, cep: 
68.400-000, cametá/Pa. ordenador: Walter resende de almeida. delega-
do Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 653570

.

.

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria N° 122/21-GaB/dGcPcrc de 06 de Maio de 2021
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos do Processo n° 2020/700834;
coNSidEraNdo os termos da lei complementar n° 077/2011, de 
28.09.91, que autoriza a contratação de pessoal para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público.
r E S o l V E:
contratar por tempo determinado no período de 06.05.2021 a 05.05.2022, 
liliaNE dE frEiTaS TErra ViEira, para exercer as funções do cargo 
de Técnico em Gestão de informática, em caráter de substituição ao ser-
vidor fáBio VENiciUS fErrEira doS rEiS não acarretando acréscimo 
de despesa ao erário, autorizada em 08.01.2021 através do Processo Nº 
2020/700834.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 06 de Maio de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 653468
Portaria N° 123/21-GaB/dGcPcrc de 06 de Maio de 2021
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos do Processo n° 2020/700834;
coNSidEraNdo os termos da lei complementar n° 077/2011, de 
28.09.91, que autoriza a contratação de pessoal para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público.
r E S o l V E:
contratar por tempo determinado no período de 06.05.2021 a 05.05.2022, 
MaTEUS caValcaNTE dE oliVEira, para exercer as funções do cargo de 
Motorista, em caráter de substituição ao servidor PaTricK SWaYZE MacE-
do dE SoUSa não acarretando acréscimo de despesa ao erário, autorizada 
em 08.01.2021 através do Processo Nº 2020/700834.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 06 de Maio de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 653471
Portaria N° 128/21-GaB/dGcPcrc de 07 de Maio de 2021
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos do Processo n° 2020/700834;
coNSidEraNdo os termos da lei complementar n° 077/2011, de 
28.09.91, que autoriza a contratação de pessoal para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público.
r E S o l V E:
contratar por tempo determinado no período de 07.05.2021 a 06.05.2022, 
BrUNo rafaEl doS SaNToS fErrEira, para exercer as funções do car-
go de auxiliar Técnico de Pericias, em caráter de substituição ao servidor 
THiaGo BraGa doS SaNToS não acarretando acréscimo de despesa ao 
erário, autorizada em 08.01.2021 através do Processo Nº 2020/700834.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 07 de Maio de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 653689

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 136 de 03/05/2021-daF
SErVidor: dENiS fiGUEirEdo da SilVa
carGo: Perito criminal, MaTrÍcUla: 54188133/1
PErÍodo: 22.12.2020 à 05.01.2021
Portaria Nº 137 de 04/05/2021-daF
SErVidor: EVa dE SoUSa SilVa
carGo: auxiliar Técnico de Perícias, MaTrÍcUla: 57221131/1
PErÍodo: 03.03.2021 à 17.03.2021.
Portaria Nº 139 de 05/05/2021-daF
SErVidor: GlEidSoN alVES PaNToJa
carGo: auxiliar Técnico de Perícias, MaTrÍcUla: 57221229/1
PErÍodo: 11.03.2021 à 25.03.2021.

Protocolo: 653540

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 125/21 de 06 de Maio de 2021–GaB/dGcPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei n° 6.282 de 19.01.00 e o 
Memo. n°095/21 -daf/cPcrc.
rESolVE:
designar o servidor rEiNaldo XaViEr dE SoUZa, Gerente do Núcleo de 
faturamento, matrícula n°5667542/11, para responder pela Gerência do 
Núcleo de controle interno, GEP-daS-011.3, no período de 01.05.2021 
a 30.05.2021, em virtude de férias do titular do cargo. (Marcia cristiane 
costa ferreira, Mf.: 5947345/2).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 06 de Maio de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 653492

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

1º aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 003/2020
ParTES: cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES (cNPJ: 
03.664.871/0001-06) E a PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS 
(cNPJ: 22.980.999/0001-15).
oBJETo: o presente Termo de cooperação Técnica tem por objeto a coope-
ração técnica mútua entre os convenentes, visando a continuidade do fun-
cionamento do Núcleo de Operações do Centro de Perícias Científicas Re-
nato chaves, através de seus institutos de criminalística e Medicina legal 
para atendimento das demandas sociais dos municípios de Parauapebas.
oBJETo do adiTiVo: o presente Termo aditivo tem como objeto a prorro-
gação da vigência do convênio nº 003/2020 – PMP/cPcrc, com início em 
07/04/2021 e término em 06/04/2022.
rESPoNSáVEiS PElaS aSSiNaTUraS: Sr. celso da Silva Mascarenhas, di-
retor-Geral do cPcrc e, Sr. darci José lermen, Prefeito de Parauapebas.

Protocolo: 653813

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 124/21 de 06 de Maio de 2021 – GaB/dGcPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais, e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, e a lei nº 6.282 de 19.01.00.
r E S o l V E:
EXclUir da PorTaria Nº 102/21 de 29.04.2021-GaB/dGcPcrc, publi-
cada no doE nº 34.572 de 04.05.2021, que trata de férias, o nome do 
servidor JoElSoN SoarES fErrEira, Perito Médico legista, matrícula 
nº5890190/1.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 06 de Maio de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 653487

.

.

oUtras MatÉrias
.

readaPtaÇÃo FUNcioNaL ProVisÓria
Portaria Nº 138 de 04/05/2021-daF
SErVidor: aNdErSoN VEloSo da coSTa cUNHa
carGo: auxiliar Técnico de Perícias, MaTrÍcUla: 5958418/1
PErÍodo: 18.03.2021 a 30.08.2021.

Protocolo: 653509
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 1008/2021 – dG/cccLiN, 14 de abril de 2021
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria nº 011/2020 do dETraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas e instituições 
Publicas e/ou Privadas de Ensino Superior, para realização de Exames de 
aptidão física e Mental e avaliação Psicológica em candidatos a obtenção 
de carteira Nacional de Habilitação – cNH, autorização para conduzir ci-
clomotores - acc, renovação de Exames, Mudança e adição de categoria 
e outros exigidos pelo dETraN/Pa, bem como, as disposições das resolu-
ções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando o requerimento protocolado sob o nº 2021/275446 pela clÍ-
Nica GloBal dE MEdiciNa E PSicoloGia do TraNSiTo EirEli - locali-
zada na rua Travessa WE32, n° 51, – Bairro – cidade Nova V, cEP:67133-
108 inscrita no cNPJ 23.110.837/0004-31 – ananindeua - Para.
considerando que o requerimento foi autuado e processado conso-
ante os preceitos da PorTaria 3280/2014/dG, e que a requerente 
clÍNica GloBal dE MEdiciNa E PSicoloGia do TraNSiTo EirEli 
– aNaNiNdEUa - Para cumpriu com todas as formalidades legais 
para o seu credenciamento, conforme Parecer emitido pela comissão 
Permanente de licitação, comissão de credenciamento de clínicas, 
coordenadorias do Núcleo do controle interno deste dETraN/Pa
r E S o l V E:
i - crEdENciar pelo período de 24( vinte e quatro) meses, a contar 
da data da publicação desta Portaria, a clÍNica GloBal dE MEdici-
Na E PSicoloGia do TraNSiTo EirEli – aNaNiNdEUa - Pará, cNPJ 
23.110.837/0004-31, localizada na rua Travessa WE32, n° 51, – Bairro 
– cidade Nova V, cEP:67133-108 inscrita no cNPJ 23.110.837/0004-31 
– ananindeua - Para, sob a responsabilidade administrativa de ossiam 
correa de almeida Netto, sob a responsabilidade Técnica Médica de otavia 
laura c. de a. Martins e Silva e responsabilidade Técnica Psicológica de 
Elaine corrêa da costa, para prestação de serviços de Exame de aptidão 
física e Mental e avaliação Psicológica, no Município de altamira - Pará.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral detran - Pa

Protocolo: 653804
Portaria Nº 692/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 1789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/721497, apresentado pela empresa 
W dE JESUS MoTa GoNÇalVES, inscrita no cNPJ sob o nº 38.383.958/0001-
81, nome de fantasia aUTo EScola caMPEÃ, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a empresa W dE JESUS MoTa GoNÇalVES, inscrita 
no cNPJ sob o nº 38.383.958/0001-81, nome de fantasia aUTo EScola 
caMPEÃ (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na rua igarapé Miri, 
Nº 125 B, Bairro: conj. cametá Park, cEP: 68.400-000, cametá/Pa, com 
atuação na região de Trânsito de abaetetuba, no município de cametá, em 
tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro _________ neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de março de 2021.
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 653792
Portaria Nº 1025/2021 – dG/cccLiN, 16 de abril de 2021.
o diretor-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria nº011/2021 do dETraN/Pa que regu-
lamenta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas, para rea-
lização de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológica em 
candidatos a obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, autori-
zação para conduzir ciclomotores - acc, renovação de Exames, Mudança e 
adição de categoria e outros exigidos pelo dETraN/Pa, bem como, as dis-
posições das resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando o requerimento protocolado sob o nº2021/275472 pela B. 
GEMaQUE MEdiciNa E PSicoloGia do TráfEGo EirEli (iMEPT) - locali-
zada na ala a, quadra 02, lote 01, n.545, Bairro cohab, cEP 68.459-591, 
Tucuruí/Pa, inscrita no cNPJ 22.693.962/0003-78.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 

preceitos da PorTaria n.011/2021-dG, e que a requerente B. GEMaQUE 
MEdiciNa E PSicoloGia do TráfEGo EirEli (iMEPT) – Tucuruí/Pa cum-
priu com todas as formalidades legais para o seu credenciamento.
r E S o l V E:
i - crEdENciar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data da publicação desta Portaria, a clínica B. GEMaQUE MEdiciNa E PSi-
coloGia do TráfEGo EirEli (iMEPT), cNPJ 22.693.962/0003-78, locali-
zada na ala a, quadra 02, lote 01, n.545, Bairro cohab, cEP 68.459-591, 
Tucuruí/Pa - Pará, sob a responsabilidade administrativa de Bruno de lima 
Gemaque, sob a responsabilidade Técnica Médica de otávia laura correa 
de almeida Martins e Silva e responsabilidade Técnica Psicológica de Elaine 
correa da costa, para prestação de serviços de Exame de aptidão física e 
Mental e avaliação Psicológica, no Município de Tucuruí - Pará.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarcElo liMa GUEdES
dirETor-GEral / dETraN-Pa

Protocolo: 653775

coNtrato
.

eXtrato do  coNtrato
NÚMero do coNtrato: 036/2021
ModalidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico 4/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 EMPrESa iMPErador SolUÇÕEoS E coMÉrcio 
lTda,inscrita no cNPJ nº 15.748.437/0001-85.
oBJETo do coNTraTo: a presente licitação tem como objeto contratação 
de empresa especializada no fornecimento de equipamento e instalação de 
equipamentos de refrigeração para fim de atender as necessidades do De-
partamento de Trânsito do Estado do Pará/dETraN, conforme condições, 
quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de 
referência – anexo i do Edital.
Valor GloBal do coNTraTo: o valor global é de r$ 1.465.500,00 (Um 
Milhão quatrocentos e sessenta e cinco mil, quinhentos reais)
ViGÊNcia: início: 07/05/2021 Término: 06/05/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária: 06 – Segurança Pública; 122 – administração 
Geral, 1297 – Manutenção da Gestão,8338 – operacionalizações das ações 
administrativas; 449052-34 – Equipamentos e Material Permanente; 0261 
– recursos Próprios; 0661 – recursos Próprios - Superávit
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 07/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 653841
eXtrato do coNtrato
NÚMero do coNtrato: 034/2021
ModalidadE dE liciTaÇÃo: dispensa de licitação artigo 25, 
caput, da lei nº 8.666/93 .
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado, a empresa Valid SolUÇÕES S/a, 
inscrita no cNPJ sob o nº 33.113.309/00014-47.
oBJETo do coNTraTo: Prestação pela EcT de serviços e venda de pro-
dutos que atendam as necessidades da contratante, mediante adesão aos 
anexos que individualmente caracterizam cada modalidade envolvida.
Valor: o valor mensal estimado do presente contrato é de r$1.397.890,92 
(um milhão, trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e noventa reais 
e noventa e dois centavos), perfazendo o valor global estimado de r$ 
8.387.341,92 (oito milhões, trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e 
quarenta e um reais e noventa e dois centavos).
ViGÊNcia: início: 06/05/2021 Término: 02/11/2021
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66201 - departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 - Segurança Pública,125 - Normatização e fiscalização,1502 - Seguran-
ça Publica,8273 – Habilitação de condutores de Veículos; 8274 – regulari-
zação de Veículos; 339039 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
fonte de recursos: 0261 - recursos próprios, 0661 - recursos Próprios.
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 06/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 653730

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
N° da disPeNsa: 002/2021
fUNdaMENTo lEGal: dispensa de licitação nº 002/2021, conforme hipó-
tese prevista no art. 24, inciso iV.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado, a empresa Valid SolUÇÕES S/a, 
inscrita no cNPJ sob o nº 33.113.309/00014-47.
oBJETo: constitui objeto do presente contrato a prestação dos ser-
viços especificados e detalhados no projeto básico – anexo i, parte 
integrante e inseparável deste instrumento.
Valor: o valor mensal estimado do presente contrato é de r$1.397.890,92 (um mi-
lhão, trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e noventa reais e noventa e dois centa-
vos), perfazendo o valor global estimado de r$ 8.387.341,92 (oito milhoes, trezentos e 
oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos).
PraZo: 180 dias
doTaÇÃo orÇaMENTária:
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66201 - departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 - Segurança Pública
125 - Normatização e fiscalização
1502 - Segurança Publica
8273 – Habilitação de condutores de Veículos;
8274 – regularização de Veículos;
339039 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
fonte de recursos: 0261 - recursos próprios
0661 - recursos Próprios.
daTa dE aSSiNaTUra: 06/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 653726

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 025/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a ÓrGÃo dE TrÂNSiTo do MUNicÍPio dE Tai-
lÂNdia/Pa inscrita no 22.941.355.0001/18 .
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dE-
TraN/Pa as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código 
de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização 
gráfica horizontal e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 07/05/2021 Término: 06/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 07/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 653815
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 010/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ n° 
04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria MUNiciPal dE SEGUraNÇa PUBlica 
Viária dE caNaÃ doS caraJáS, inscrita no cNPJ n° 01.613.321/0001-24 .
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dE-
TraN/Pa as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do 
código de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sistema de 
sinalização gráfica horizontal e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 07/05/2021 Término: 06/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 07/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 653796
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 018/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ n° 
04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria MUNiciPal dE SEGUraNÇa iNSTiTU-
cioNal E dEfESa do cidadÃo/dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo 
E TraNSPorTE dE ParaUaPEBaS, inscrita no cNPJ n° 22.980.999/0001-15 .
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dE-
TraN/Pa as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código 
de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização 
gráfica horizontal e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 07/05/2021 Término: 06/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 07/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 653803

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1122 /2021-daF/cGP, de 22/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/390029;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco Nedson ferreira Nunes, matrícula 57201528/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a 
r$-600,00 (SEiScENToS rEaiS) e destinam-se a suprir para despe-
sas eventuais no município de itaituba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de acordo com a 
lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1126/2021-daF/cGP, de 22/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/391963;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
robson Soares da Silva, matrícula 57201299 /1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
200,00 (dUZENToS rEaiS) e destinam-se a suprir para despesas eventu-
ais no município de rondon do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No periodo de 26/04 à 21/05/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1137/2021-daF/cGP, de 23/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/414382;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Nelcivan de oliveira Viana, matrícula 57199211 /2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM Mil rEaiS) e destinam-se a suprir para despesas eventuais 
no município de almeirim/Monte dourado.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes pra-
zos, de acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e ins-
trução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No periodo de 26/04 à 21/05/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1139/2021-daF/cGP, de 23/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/401215;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
antonio José Silva de Moura, matrícula 80845424/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a 
r$-3.600,00 (TrÊS Mil E SEicENToS rEaiS) e destinam-se a suprir 
para despesas eventuais no setor.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de acordo com a 
lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1144/2021-daF/cGP, de 23/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/419418;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Emerson almeida lima, matrícula 57175957/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (HUM Mil E rEaiS) e destina-se a realizar despesas emergen-
ciais de deslocamento no município de Parauapebas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes pra-
zos, de acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e ins-
trução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 26/04 a 28/04/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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Portaria Nº 833/2021-daF/cGP, de 23/03/21
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação para concessão de diárias constante do Memº 
217/2021-GofTc, de 17/03/2021, e demais despachos no Processo 2021/303452,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de 06 e ½ (seis e meia) diárias, aos servido-
res abaixo relacionados destinada ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Santa Bárbara, no período de 30/03 a 05/04/2021, 
a fim realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município em 
cumprimento ao cronograma de ações determinadas pela diretoria Técnica 
e operacional, em especial por ocasião da “operação Semana Santa 2021”.

Servidor matricula
Mauro clovis gomes da silva 57227318 /1

Gilvan veloso cruz 57213689 /2
Marcela alexopulos santa rosa 57228982 /1
lorena suelen de souza costa 57232111 /1

Márcio odílio cerveira de oliveira 57202286 /1
leidyane marques da silva 57200238 /1_

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 835/2021-daF/cGP, de 24/03/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação para concessão de diárias constante do Memº 
55/2021, de 02/03/2021, e demais despachos no Processo 2021/241672,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de 25 e ½ (vinte e cinco e meia) diárias ao servidor 
abaixo relacionado destinada ao deslocamento do Município de Belém para 
o Município de Paragominas, no período de 29/03 a 23/04/2021, a fim de 
realizar serviços de entrega de documentos na ciretran do referido município.

Servidor matricula
Waldemir silva 57196025 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 836/2021-daF/cGP, de 24/03/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação para concessão de diárias constante do Memº 
17/2021, de 05/03/2021, e demais despachos no Processo 2021/258569,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de 25 e ½ (vinte e cinco e meia) diárias ao servi-
dor abaixo relacionado destinada ao deslocamento do Município de altamira 
para o Município de Medicilândia, no período de 29/03 a 23/04/2021, a fim 
de realizar atendimento de vistoria veicular na ciretran do referido município.

Servidor matricula
Elder lima machado 57214972 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 837/2021-daF/cGP, de 24/03/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação para concessão de diárias constante do Memº 
28/2021, de 05/02/2021, e demais despachos no Processo 2021/147278,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de 25 e ½ (vinte e cinco e meia) diárias ao servidor 
abaixo relacionado destinada ao deslocamento do Município de São Miguel do 
Guamá para o Município de Mãe do rio, no período de 29/03 a 23/04/2021, a 
fim de realizar atendimento de habilitação na Ciretran do referido município.

Servidor matricula
railina acácio de oliveira 57194023 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 838/2021-daF/cGP, de 24/03/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação para concessão de diárias constante do Memº 
33/2021, de 23/02/2021, e demais despachos no Processo 2021/211568,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de 25 e ½ (vinte e cinco e meia) diárias ao servidor 
abaixo relacionado destinada ao deslocamento do Município de dom Eliseu 
para o Município de Rondon do Pará, no período de 15/03 a 09/04/2021, a fim 
de realizar atendimento de vistoria veicular na ciretran do referido município.

Servidor matricula
Joabes martins garcia 57201351 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 838/2021-daF/cGP, de 24/03/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação para concessão de diárias constante do Memº 
33/2021, de 23/02/2021, e demais despachos no Processo 2021/211568,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de 25 e ½ (vinte e cinco e meia) diárias ao servidor 
abaixo relacionado destinada ao deslocamento do Município de dom Eliseu 
para o Município de Rondon do Pará, no período de 15/03 a 09/04/2021, a fim 
de realizar atendimento de vistoria veicular na ciretran do referido município.

Servidor matricula
Joabes martins garcia 57201351 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 653476
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.

Portaria Nº 1265/2021-daF/cGP, de 07/05/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 37/2021-27GEr-
dETraN, datado de 03/05/2021, protocolado sob o nº 2021/464394,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor aMilToN QUarESMa PUrEZa, auxiliar de Trânsito, 
matrícula 57197474/1, lotado na cirETraN “B” de igarapé Miri, quinze 
(15) dias de fÉriaS, no período de 01 a 15/06/2021, referentes ao exer-
cício 07.06.2019/06.06.2020.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor em 01/06/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1264/2021-daF/cGP, de 07/05/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 37/2021-27GEr-
dETraN, datado de 03/05/2021, protocolado sob o nº 2021/464394,
r E S o l V E:
rETificar na PorTaria 2974/2020-daf/cGP, o período aquisitivo de fÉ-
riaS do servidor aMilToN QUarESMa PUrEZa, auxiliar de Trânsito, ma-
trícula 57197474/1, lotado na cirETraN “B” de igarapé Miri, onde se lê 
exercício 06.06.2018/2019 leia-se exercício 06.06.2017/07.06.2019.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 01/12/2020.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 653861

Portaria Nº 1280/2021–dG/cGP, de 07/05/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, e, 
rESolVE:
rEVoGar a Portaria 3325/2020-dG/cGP que designou os servidores 
abaixo relacionados, para comporem a comissão Permanente de 
avaliação de documentos, sob a presidência do primeiro, objetivando a 
elaboração da tabela de temporalidade dos documentos sob a guarda deste 
departamento, destinada à digitalização e descarte, em conformidade com 
as normas estaduais e federais.
JoSUÉ coENTro coSTa- matricula 80845490/1
ElPÍdio araÚJo da coSTa JÚNior - matricula 5559000/2
Mª aUXiliadora frEiTaS da coSTa da roSa - matricula 3264017/1
roSiENE PaNToJa dE QUEiroZ - matricula 57197747/1
Glair SoarES dE SoUSa - matricula 3263150/1
aNa SUEli QUadroS da roSa - matricula 3263150/1
KaYla dE MENEZES SarMaNHo - matricula 55586785/2
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral.
Portaria Nº 1281/2021–dG/cGP, de 07/05/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, e, 
coNSidEraNdo a necessidade de organização, digitalização e descarte 
de documentação, conforme solicitado pela Gerência de contratos e 
convênios, por falta de espaço físico nas dependências deste Órgão;
coNSidEraNdo ainda, a necessidade da instituição de uma comissão 
Permanente de avaliação de documentos, responsável pela elaboração 
de um plano de classificação dos documentos destinados à digitalização e 
descarte, obedecendo às normas estaduais e federais;
rESolVE:
dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para comporem a comissão 
Permanente de avaliação de documentos, sob a presidência do primeiro, 
objetivando a elaboração da tabela de temporalidade dos documentos sob 
a guarda deste departamento, destinada à digitalização e descarte, em 
conformidade com as normas estaduais e federais.
lorENa lETÍcia rEiS BaraTa- matricula 5909925/3
ElPÍdio araÚJo da coSTa JÚNior - matricula 5559000/2
Mª aUXiliadora frEiTaS da coSTa da roSa - matricula 3264017/1
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roSiENE PaNToJa dE QUEiroZ - matricula 57197747/1
Glair SoarES dE SoUSa - matricula 3263150/1
aNa SUEli QUadroS da roSa - matricula 3263150/1
KaYla dE MENEZES SarMaNHo - matricula 55586785/2
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral.
Portaria N° 1270/2021-dG/daF/detraN/Pa, de 07/05/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, e 
considerando os procedimentos que visam otimizar o atendimento aos 
usuários do dETraN/Pa;
considerando os procedimentos de implantação do documento de 
arrecadação Estadual – daE pelo dETraN/Pa;
considerando os procedimentos para realização de análise dos processos 
de pagamento de documento de arrecadação Estadual – daE, realizado 
após a data de vencimento.
rESolVE:
artigo 1º - designar os servidores Marcos antônio rêgo e Silva, matrícula: 
5951861/1; Sílvia corrêa Martins, matrícula: 57197142/1; cleyton de 
farias caldas, matrícula: 57176477/1, para procederem à análise dos 
processos de pagamento de documento de arrecadação Estadual – daE, 
realizado após a data de vencimento.
Parágrafo Único – compete também aos respectivos servidores, a 
realização dos procedimentos indicados pela DTI, com a finalidade de dar 
prosseguimento nos processos paralisados em virtude da realização de 
pagamentos após o vencimento.
artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº1283/2021 – ccecV/dG/detraN, de 07/05/2021. 
o dirETor GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dETraN/
Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro – cTB; 
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNTraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular; 
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dG/dETraN, de 10 de janeiro 
de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimentos para o credenciamento 
de empresas prestadoras de serviços de vistoria de identificação veicular; 
coNSidEraNdo o requerimento da empresa J & i ViSToria VEicUlar 
lTda, cNPJ nº 37.502.360/0001-00, junto a esta autarquia; 
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária; 
rESolVE: 
art. 1º. crEdENciar a Empresa J & i ViSToria VEicUlar lTda, cNPJ nº 
37.502.360/0001-00, Nome fantasia BoB ViSToria VEicUlar, situada no 
Endereço: rua Getúlio Vargas s/n, Bairro: Matinha, cEP: 68.458-750 no município 
de Tucuruí/Pa, para exercer a atividade de Empresa credenciada em Vistoria – EcV  
art. 2º. o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 (cinco) 
anos a contar da data da publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado. 
art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 653884

FUNDO DE INVESTIMENTO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

.

Portaria
.

Portaria Nº. 025/2021 – FisP
o diretor e ordenador de despesa do fundo de investimento de Segu-
rança Pública - fiSP, designado através da PorTaria nº. 031/2021-ccG, 
de 08.01.2021, publicada no doE nº 34.456 em 11.01.2021 e rESolU-
ÇÃo nº 001/2021-fiSP, de 14.01.2021, publicada no doE nº 34.461 em 
15.01.2021, no uso de suas atribuições legais, etc...
CONSIDERANDO: O Contrato nº 31/2019 firmado entre o FUNDO DE IN-
VESTiMENTo dE SEGUraNÇa PÚBlica e iMPrENSa oficial do ESTa-
do do Pará, originário da inexigibilidade de licitação nº 07/2019-fiSP 
(2019/452148), para prestação de serviços de publicação de atos adminis-
trativos no Diário Oficial do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei nº 
8.666/93, o teor do decreto Estadual nº 870/2013 e, ainda a PorTaria 
conjunta nº 658/2014-SEad/aGE, disponível na homepage da aGE e que 
versa acerca do Manual de Gestão e fiscalização de contratos;
coNSidEraNdo: a publicação no BG nº 085 de 05/05/2021 PMPa de 
agregação da servidora Joelma carvalho de araújo, por haver completado 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço na PMPa.
rESolVE:
art. 1º  Substituir a servidora: JoElMa carValHo dE araÚJo - 2º SGT 
PM - Mat. 5730937/1 - cPf: 455648682-34, pelo servidor: dori-
Val MaGalHÃES dE SoUZa – ag. administrativo (Mat. 56154/1 - cPf: 
037401612-72), na fiscalização do contrato supramencionado.
Art. 2º - Requerer ao(s) fiscal(is) que encaminhe(m) a(s) Nota(s) Fiscal(is) 
ou fatura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovan-

tes de realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado (Boletim de Medição, Termo de recebimento de Material 
com o devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e do-
cumentos de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS 
e Previdência) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de re-
cebimento do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a 
liquidação e pagamento da despesa;
Art. 3º -  Requerer ao(s) fiscal(is), quando a contratada não estiver cumprin-
do as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao fiSP, rElaTÓrio 
circUNSTaNciado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, antes 
do término da vigência contratual, a fim de que sejam adotadas as medidas 
competentes, ressalvadas as atribuições ao art. 67, § 1º da lei nº 8.666/93.
art. 4º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se os termos da PorTaria nº 025/2020 - fiSP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém/pa, 07 de maio de 2021
fáBio da lUZ dE PiNHo - cEl QoPM
diretor e ordenador de despesa do fiSP

Protocolo: 653698

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria Nº 443/2021-cGP/seaP Belém, 05 de maio de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 5876/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados na 
“carta aberta da cadeia Pública de Parauapebas”, encaminhada por meio 
do ofício interno nº 192/2021-cPP/SEaP, de 10/02/2021.
art. 2 º - designar MarÍlia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação.
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 653741

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 011/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: Jicio SaraiVa PiNHo
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 03/01/2021 a 04/01/2021

Protocolo: 653539
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 015/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: carla laKiSS iGNacio rEiS
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 26/12/2020 a 01/01/2021

Protocolo: 653545
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 012/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: Jicio SaraiVa PiNHo
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 07/01/2021 a 08/01/2021

Protocolo: 653542
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 013/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: MarlETE daNTaS dE oliVEira
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 06/01/2021 a 10/01/2021

Protocolo: 653543
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 001/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: EdilENE do carMo MoraES
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 29/12/2020 a 03/01/2021

Protocolo: 653526
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 002/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: EliSEU da SilVa SoUZa JUNior
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 30/12/2020 a 05/01/2021

Protocolo: 653527
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 003/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: PriScila SilVa NEVES
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 25/12/2020 a 11/01/2021

Protocolo: 653529
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 004/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: THiaGo roBErTo aZEVEdo dE alBUQUErQUE
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 27/12/2020 a 05/01/2021

Protocolo: 653530
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LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 005/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: aNdrEia JordaNia alVES coSTa
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 06/01/2021 a 04/02/2021

Protocolo: 653531
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 006/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: BrUNo cEZar PiNHEiro SarMENTo
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 22/12/2020 a 01/01/2021

Protocolo: 653532
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 007/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: claUdiNEi JUSTiNo dE SoUZa
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 30/12/2020 a 12/01/2021

Protocolo: 653534
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 008/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: JoSÉ dE claUdio doS SaNToS
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 25/12/2020 a 31/12/2020

Protocolo: 653535
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 009/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: JUaN fEliPE dE oliVEira lEdo
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 06/01/2021 a 04/02/2021

Protocolo: 653536
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 010/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: EdValdo rocHa do NaSciMENTo JUNior
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 11/01/2021 a 09/02/2021

Protocolo: 653537
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 033/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 28/04/2021
NoME: NiValdo BrUNo da SilVa lEal
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 14/01/2021 a 18/01/2021

Protocolo: 653571
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 031/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 28/04/2021
NoME: daNiEl PoNTES liMa
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 10/01/2021 a 13/01/2021

Protocolo: 653569
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 025/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 28/04/2021
NoME: PEdro PaUlo dE liMa
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 04/01/2021 a 08/01/2021

Protocolo: 653559
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 026/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 28/04/2021
NoME: roBErTo alEXaNdrE foNTES TaVarES
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 02/01/2021 a 09/01/2021

Protocolo: 653560
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 028/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 28/04/2021
NoME: THiaGo dE aZEVEdo foNTENEllE
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 01/01/2021 a 06/01/2021

Protocolo: 653561
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 029/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 28/04/2021
NoME: aliNE da coSTa rEiS
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 19/01/2021 a 25/01/2021

Protocolo: 653564
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 030/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 28/04/2021
NoME: BrUNo caESar oliVEira araUJo
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 04/01/2021 a 09/01/2021

Protocolo: 653565
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 019/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: carloS frEdErico corrEa rodriGUES
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 03/01/2021 a 07/01/2021

Protocolo: 653551
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 020/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: dENYS SErEJo MaTiaS
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 03/01/2021 a 06/01/2021

Protocolo: 653552

LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 021/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: EdilSoN carloS SoUSa loPES JUNior
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 25/12/2020 a 29/12/2020

Protocolo: 653553
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 022/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: JoSiaNE MiraNda MaciEl
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 30/12/2020 a 08/01/2021

Protocolo: 653554
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 023/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: WUErMESoN SiQUEira doS SaNToS
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 01/01/2021 a 14/01/2021

Protocolo: 653556
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 023/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: WUErMESoN SiQUEira doS SaNToS
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 01/01/2021 a 14/01/2021

Protocolo: 653557
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 016/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: claUdio adilSoN faVacHo doS SaNToS
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 10/01/2021 a 13/01/2021

Protocolo: 653547
LiceNÇa saÚde
Portaria Nº 017/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: SaYro fErrEira NoVaES
assunto: licENÇa SaÚdE
Período: 31/12/2020 a 09/01/2021

Protocolo: 653548
LiceNÇa saÚde Para acoMPaNHaMeNto
Portaria Nº 018/2021- caVs/dGP/seaP- BeLÉM/Pa, 27/04/2021
NoME: TaMirYS caTariNa cHErMoNT MENEZES
assunto: licENÇa Por MoTiVo dE doENÇa EM PESSoa da faMÍlia
Período: 05/01/2021 a 08/01/2021

Protocolo: 653549

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 025/2021 - UasG 925852
Processo nº 2021/17288, aquisição de ração canina para atendimento 
das demandas de Unidades Prisionais relacionadas no Termo de referên-
cia, pertencentes à Secretaria de Estado de administração Penitenciária 
– SEaP. data de abertura: 21/05/2021 as 10h00min (Horário de Brasília), 
o Edital encontra-se acessível nos sites: www.comprasnet.gov.br e www.
compraspara.pa.gov.br; responsável pelo certame: lívia Elce Magalhães 
Gouveia; local de abertura: www.comprasnet.gov.br.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
ordenador de despesas

Protocolo: 653720

oUtras MatÉrias
.

Portaria N°178/2021-dGP/GaB/seaP/Pa Belém-Pa, 18 de fe-
vereiro de 2021.
EXCLUIR a Função Gratificada de Coordenador – FG-4, da servidora ANA 
Maria rodriGUES, assistente administrativo, Matrícula 41726, a con-
tar de 18 de fevereiro de 2021.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará.

Protocolo: 653735

secretaria de estado
de cULtUra

.

errata
.

errata
Portaria nº 139 de 20 de abril de 2021, publicada no doe de nº 
34.565 de 28.04.2021, sob o protocolo nº 649322.
Servidor: luis fernando de oliveira alves
Matrícula: 57194906-1
cargo: assistente de informática
onde se lê: fernando de oliveira alves
Leia-se: luis fernando de oliveira alves

Protocolo: 653702
errata
Portaria nº 140 de 20 de abril de 2021, publica no doe de nº 
34.565 de 28.04.2021, sob o protocolo nº 649333.
Servidora: rita do Socorro Barbosa da Silva
Matrícula: 5117062/1
cargo: assistente administrativo
onde se lê: No período  de 03.02.2021 a 04.03.2020
Leia-se: No período de 03.02.2021 a 04.03.2021

Protocolo: 653700
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iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
Processo administrativo nº  2021/415780- secULt
Nº da iNEXiGiBilidadE: 004/2021
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
Valor ToTal: r$ 5.999,50 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais 
e cinquenta centavos).
oBJETo: Prestação de serviço de tradução para o idioma inglês do livro 
“letras que flutuam”, da autora fernanda Martins, conforme regular pro-
cessamento nos autos do Processo administrativo nº 2021/415780.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: o art. 25, ii e art. 13, i da lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.
coNTraTada: daniela Tannus ramos – MEi - cNPJ n.º 13.614.340/0001-54
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8851 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339039 - oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa JUrÍdica PTrES: 158851 Pi: 1030008851c aÇÃo: 
267681 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8851.
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
 Secretária de Estado de cultura do Estado do Pará

Protocolo: 653546

diÁria
.

Portaria Nº 163 de 07 de Maio de 2021
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE cUlTUra, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 091/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 18.02.2019, c/c o art. 35 do regimento interno da Secretaria de Estado 
de cultura, aprovado pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
coNSidEraNdo:
- o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei no 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
- os termos do Processo nº 2021/456857 de 30/04/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar os servidores relacionados abaixo a se deslocarem ao mu-
nicípio de cacHoEira do arari/Pa, no período de  07 a 09.05.2021.

Servidor (a) objetivo
EdilENo aUGUSTo dE SoUZa Mar-
TiNS, matrícula nº 57200700/2, cPf: 

585.031.102-53, ocupante do cargo de 
coordenador de infraestrutura.

realizar visita técnica ao Museu do Marajó.
 

EMaNoEl fErNaNdES dE oliVEira 
JÚNior, matrícula nº 5950207/1, cPf: 

518.867.402-59, ocupante do cardo 
de coordenador de documentação e 

Pesquisa.

realizar visita técnica ao Museu do Marajó.
 

Márcio aNdrEi NaHMiaS da crUZ, 
matrícula nº 57191538/1, cPf: 

727.133.482-34, ocupante do cargo de 
assistente administrativo.

realizar visita técnica ao Museu do Marajó.
 

ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e 1/2 (duas e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 07 de maio de 2021.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário adjunto de Estado de cultura.

Protocolo: 653715

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 162 de 07 de Maio de 2021
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE cUlTUra, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 091/2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 18.02.2019, c/c o art. 35 do regimento interno da Secretaria de Estado 
de cultura, aprovado pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
rESolVE:
i - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 158 de 05.05.2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.574, de 06.05.2021, sob o protocolo 
652799, que concedeu aos servidores EdilENo aUGUSTo dE SoUZa Mar-
TiNS, matrícula nº 57200700/2, ocupante do cargo de coordenador de 
infraestrutura, EMaNoEl fErNaNdES dE oliVEira JÚNior, matrícula nº 
5950207/1, ocupante do cargo de coordenador de documentação e Pes-
quisa e Márcio aNdrEi NaHMiaS da crUZ, matrícula nº 57191538/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, 2 e 1/2 (duas e meia) 
diárias para viagem ao município de cachoeira do arari/Pa.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 07 de maio de 2021.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário adjunto de Estado de cultura.

Protocolo: 653706

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 289/2021, de 07 de maio de 2021
 o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará no uso de suas atribuições legais,
considerando o procedimento licitatório na modalidade concurso, regu-
lamentado pelo Edital nº 06/2021 de 07 de maio de 2021, referente ao 
EdiTal PrÊMio VicENTE SallES dE EXPEriMENTaÇÃo arTÍSTica 2021, 
que trata da etapa de habilitação do certame no item 6.1.
rESolVE:
i - designar as servidoras abaixo relacionadas para constituírem a co-
missão de Habilitação responsável pela etapa de habilitação do Edital nº 
06/2021, de 07 de maio de 2021, referente ao PrÊMio VicENTE SallES 
dE EXPEriMENTaÇÃo arTÍSTica 2021.
1.Elanir Maria de Souza Machado, matrícula nº 32956/1;
2.Eliana Maria ribeiro, matrícula nº 3155005-1;
3.laís Bentes de Melo Pereira, matrícula nº 5870780/3
4.Maristela Pinto rodrigues, matrícula nº 5031680-1;
5.Solange Henriques chaves ribeiro, matrícula nº 57175040-2
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará

Protocolo: 653837
Portaria Nº 288 /2021 de 07 de Maio de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais,
considerando o procedimento licitatório na modalidade concurso, regulamen-
tado pelo Edital nº 06/2021, de 07 de maio de 2021, referente ao concur-
so EdiTal PrÊMio VicENTE SallES dE EXPEriMENTaÇÃo arTÍSTica 2021.
rESolVE:
i – designar as servidoras abaixo relacionadas para constituírem a comis-
são Executiva, responsável pela coordenação, execução e acompanhamen-
to de todas as etapas do referido edital.
Elanir Maria de Souza Machado, matrícula nº 32956/1;
Eliana Maria ribeiro, matrícula nº 3155005-1;
Maristela Pinto rodrigues, matrícula nº 5031680-1;
Solange Henriques chaves ribeiro, matrícula nº 57175040-2
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará

Protocolo: 653835

errata
.

errata do ProtocoLo doe: 651244 Publicado no d.o.e. n° 
34.571 em 03/05/2021
onde se lê: favorecidos: (...) iNdaia f da SilVa ProdUÇÕES, inscrita no 
cNPJ nº 33.931.639/0001-40
Leia-se: favorecidos: (...) aNa caroliNa araUJo aBrEU, inscrita no cPf 
nº 711.382.002-83
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 653831

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico nº 004/2021 – FcP
a fundação cultural do Estado do Pará – fcP, por meio de seu Pregoeiro comuni-
ca que realizará o certame licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, 
do tipo menor preço global, modo de disputa “aberto”, conforme abaixo:
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS SErViÇo SEMESTral dE HiGiENiZaÇÃo E dESiNfEcÇÃo doS 
rESErVaTÓrioS PrEdiaiS dE áGUa dESTiNada ao coNSUMo HUMaNo, 
nos termos da lei 5.882/94 do Estado do Pará, de acordo com as condições 
e especificações técnicas constantes no Anexo I, Termo de Referência.
Encaminhamento das Propostas comerciais: a partir da data de divulgação 
do Edital até a hora e data de abertura do certame
UaSG: 925489
daTa dE aBErTUra: 20 de maio de 2021
HORA DE ABERTURA: 10h00min (horário oficial de Brasília/DF)
local da Sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br
Entrega do Edital:  www.comprasgovernamentais.gov.br
informações: no Núcleo de licitações, contratos e convênios – Nlcc/fcP, 
pelo e-mail: bruno.reis@fcp.pa.gov.br
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 13.122.1297.8338.0000; Pla-
no interno: 412.000.8338c; Elemento de despesa: 339039; fonte:0101.
responsável pelo certame: Bruno de araújo reis
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 653639
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..

oUtras MatÉrias
.

oUtras MatÉrias
eXtrato do editaL Nº 06/2021, de 07 de maio de 2021
a fundação cultural do Pará-fcP, torna público o EdiTal Nº 06/2021, de 07 
de maio de 2021, SElEÇÃo PÚBlica EdiTal PrÊMio VicENTE SallES dE 
EXPEriMENTaÇÃo arTÍSTica 2021, destinando-se a premiar propostas 
de experimentação artística que estimulem o desenvolvimento das artes 
nos municípios paraenses, (Processo nº 2021/369200), conforme abaixo:
oBJETo:
o EdiTal PrÊMio VicENTE SallES dE EXPEriMENTaÇÃo arTÍSTica 
2021  tem por objeto premiar no ano de 2021 até 27 (vinte e sete) propos-
tas inéditas de experimentação artística de processos que simultaneamen-
te compreendam o universo prático e reflexivo da arte contemporânea, 
buscando reunir novos princípios, da manufatura às mídias tecnológicas 
nas áreas de artes Visuais, audiovisual, Teatro, dança, circo, Música, artes  
Literárias, Design e Moda, objetivando identificar, valorizar e dar visibilida-
de às atividades artísticas existentes nas diferentes regiões do território da 
amazônia paraense.  o Edital se constitui em um mecanismo de fomento 
para o desenvolvimento de atividades inovadoras de caráter artístico, a 
fim promover a política relativa ao incentivo à experimentação artística e 
se justifica como uma alternativa diante da atual situação de pandemia do 
coVid-19, que está impactando diretamente a cadeia produtiva das artes 
no Estado. optou-se pela apresentação dos resultados em formato digital e 
comunicação das experimentações artísticas em plataformas virtuais como 
medida de segurança para a execução das propostas aprovadas, face às 
incertezas quanto ao fim do período da disseminação do vírus, que poderia 
inviabilizar a apresentação presencial dos resultados no prazo estabelecido 
neste edital.  Nesse contexto, este edital soma-se às demais iniciativas do 
Governo do Estado do Pará, por meio da fundação cultural do Pará, dirigi-
das ao incentivo à arte e à cultura do Estado.
PErÍodo dE iNScriÇÃo: 10/05 até às 23h59 de 23 de junho de 2021.
a íntegra deste edital está disponível no endereço eletrônico da fcP (www.
fcp.pa.gov.br), a partir desta publicação no Diário Oficial do Estado do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará

Protocolo: 653833

Extrato de Termo de Confissão de Dívida
Pae nº 2021/57359
devedora: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará – fcP, inscrita no 
cNPJ: 14.662.886/0001-43
credora: EliTE SErViÇoS dE SEGUraNÇa EirEli, inscrita no cNPJ/Mf 
sob nº 00.865.761/0001-06 
objeto: Temo de reconhecimento de dívida ao contrato nº 136/2018, por 
parte da devedora de valor a ser pago à credora em r$ 1.432,98 (um mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos) 
fundamentação: clausula oitava do contrato nº 136/2018; acordão nº 
1.82812008 – TcU/Plenário; e art. 65, ii, d, da lei federal nº 8.666/1993
data da assinatura: 06/05/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 653878

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 05/2021 - FcG
oBJETo: contração de empresa especializada na prestação de serviços 
continuo de telecomunicações através do fornecimento de link de internet 
dedicada via fibra para uso comercial, conforme especificações e velocida-
de, para atender as necessidades da instituto Estadual carlos Gomes, com 
fornecimento de materiais e equipamentos que sejam necessários para a 
disponibilização do link, as exigências estão estabelecidas no Edital.
coNSUlTa do EdiTal: Nos sites http://www.comprasnet.gov.br e 
http://www.fcg.pa.gov.br/.
aBErTUra: 20/05/2021 às 09:00 h, horário de Brasília, no site www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
aUToriZaÇÃo: Processo nº1029817/2020.
Nº da UaSG:925800.
PrEGoEiro: Maria do rosário Barbosa Mastop Martins, Mat. 5936030.
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, Superintendente.
Belém/Pa, 07/05/2021

Protocolo: 653694

oUtras MatÉrias
.

termo de compromisso nº 002/2021 por Prazo determinado – 
res.001/2020 de 24.01.2020
Partes: fundação carlos Gomes (concedente) e alBErT SaViNo 
KHaTTar (Beneficiário)
objeto: concessão de Bolsa para Professor Visitante - autorização: Proces-
so nº 2021/408878
Programa de Trabalho: 47201 13 363 1501
Valor individual mensal: r$ 4.000,00 (Quatro mil reais) - aT: 8507 – Nd: 
339048 – fT: 0101
assinatura: 03.05.2021 - Vigência: 03.05.2021 a 02.05.2023
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 653594

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria nº 272 de 10 de Maio de 2021
a Secretária de Estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto Governamental publicado no doE nº 
34.375 de 16 de outubro de 2020 e aquelas previstas na lei Estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, inciso iii e art. 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/93, sobre o acompanhamento e a 
fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Art. 5º do 
decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
art. 1º-dESiGNar os servidores desta Secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal Titular e suplente do contrato citado abaixo:

coNTraTo dEScriÇÃo EMPrESa NoME fiScal MaTrÍcUla

001/2021
Prestação de Serviços aquisição de 

equipamentos de informática
cTS ElETrodoMÉS-

TicoS EirEli
rogério da Silva Uchoa Pinheiro

Pedro Henrique Bezerra Guerreiro

5945856/2
5951293/2

 

Está PorTaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se
Vera lucia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação, em Exercício

Protocolo: 653853
Portaria nº 273 de 10 de Maio de 2021
a Secretária de Estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto Governamental publicado no doE nº 
34.375 de 16 de outubro de 2020 e aquelas previstas na lei Estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, inciso iii e art. 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/93, sobre o acompanhamento e a 
fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Art. 5º do 
decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
art. 1º-dESiGNar os servidores desta Secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal Titular e suplente dos contratos citados abaixo:

coNTraTo dEScriÇÃo EMPrESa NoME fiScal MaTrÍcUla

002/2021
Prestação de Serviços 

aquisição de equipamentos 
Fotográficos

raUl MUEllEr ScHraMM

rogério da Silva Uchoa 
Pinheiro

Pedro Henrique Bezerra 
Guerreiro

5945856/2
5951293/2

 

Está PorTaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Vera lucia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação, em Exercício

Protocolo: 653859

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
Nº coNtrato: 11/2021
ProcESSo N°: 2021/118978
objeto: contratação de Empresa Especializada em relógio de Ponto Biométrico
data da assinatura: 06/05/2021
Vigência: 06/05/2021 a 05/05/2022.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE coMUNicaÇÃo
cNPJ: 05.575.916/0001-93
coNTraTado: Henry Equipamentos Eletrônicos e Sistemas ltda
cNPJ N°: 01.245.055/0001-24
Valor Total Estimado: r$ 19.544,20 (dezenove mil, quinhentos e quarenta 
e quatro reais e vinte centavos)
funcional Programática: 24.122.1297.8338 – operacionalização 
das ações administrativas
Elemento de despesa: 33.90.30 – Material de consumo
fonte: 0101- recursos ordinários
funcional Programática:24.122.1297.8338 – operacionalização 
das ações administrativas
Elemento de despesa: 339039 – outros serviços de terceiros
foNTE: 0101
funcional Programática: 24.122.1297.8338 – operacionalização 
das ações administrativas
Elemento de despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente
foNTE: 0101
Belém (Pa), 10 de maio de 2021.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação, em exercício.

Protocolo: 653745
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diÁria
.

Portaria nº 269 de 04 de Maio de 2021.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme Proc. Nº 2021/467764/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado; 2 ½ (duas diárias e
meia), que se deslocará para o município de Prainha no período de 05 a 07 de maio 
de 2021, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Pedro Henrique Bezerra Guerreiro
carGo: aSSESSordEcoMUNicaÇÃo ii
MaTricUla: 5110879
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 653674
Portaria nº 267 de 05 de Maio de 2021.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. Nº 2021/475689/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder a servidora relacionada; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de Santa izabel do Pará no dia 06 de maio de 2021, para 
cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: ana carolina Maciel Menezes
carGo: aSSESSor dE iMPrENSa ii
MaTricUla: 5897946
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 653664
Portaria nº 268 de 05 de Maio de 2021.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. Nº 2021/475736/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de Santa izabel do Pará no dia 06 de maio de 2021, para 
cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: alex Maciel Nogueira ribeiro
carGo: aSSESSor dE coMUNicaÇÃo ii
MaTricUla: 5949318
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 653665
Portaria nº 270 de 05 de Maio de 2021.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme Proc. Nº 2021/475872/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao colaborador eventual relacionado; ½ (meia diária), que se 
deslocará para o município de Santa izabel do Pará no dia 06 de maio de 
2021, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Paulo cezar Teixeira de Sousa
carGo: colaBorador EVENTUal
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 653668
Portaria nº 265 de 05 de Maio de 2021.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. Nº 2021/475169/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de abaetetuba no dia 06 de maio de 2021, para cobertura 
de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: leonardo Soares Nunes
carGo: aSSESSor ESPEcial iii
MaTricUla: 5954337
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 653661
Portaria nº 271 de 05 de Maio de 2021.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. Nº 2021/475306/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao colaborador eventual relacionado; ½ (meia diária), que se 
deslocará para o município de abaetetuba no dia 06 de maio de 2021, para 
cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Kleberson dos Santos conceição
carGo: colaBorador EVENTUal
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 653662

Portaria nº 266 de 05 de Maio de 2021.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. Nº 2021/475370/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de abaetetuba no dia 06 de maio de 2021, para cobertura 
de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Jader da Silva Paes
carGo: aSSESSordE iMPrENSa ii
MaTricUla: 5947746
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 653663
Portaria nº 255 de 10 de Maio de 2021
a Secretária de Estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto Governamental publicado no doE nº 
34.375 de 16 de outubro de 2020. E considerando os termos do processo 
nº 2021/389869, no qual solicita a formação de comissão Técnica.
rESolVE: 
art.1º- designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
comissão Técnica responsável pelo lançamento e acompanhamento 
do Edital de credenciamento.
adriana Barreto albuquerque Pinto - Presidente 
Matrícula: 5911926/3
lorena cruz Esteves – Membro Titular
Matrícula: 5951698/1
flávia Moreira Garcia de lima – Membro Titular
Matrícula: 5958199/1
art. 2º- Esta portaria passa a ter validade a partir da data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira 
Secretaria de Estado de comunicação, em exercício

Protocolo: 653883

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

aPostiLaMeNto
.

termo de apostilamento 2021
contrato: 090/2019 - engevel construções e serviços eireli
concorrência Pública nº 001/2018-Nlic/SEdUc
objeto do contrato: reforma geral e ampliação da EEEM Governador Euri-
co Vale, no município de rurópolis/Pa
Objeto do Apostilamento: Reajuste econômico-financeiro de R$ 27.883,18 
(vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e três reais e dezoito centavos)
dotação orçamentária:
fonte: 2102004800. ação: 232677. funcional Programática: 16101.12.122.1509. 
Produto: 3008. Projeto/atividade: 7674. Natureza da despesa: 4440.92.
assinatura: 07/05/2021
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 653705

editaL de NotiFicaÇÃo
Pelo presente edital, fica a ex-servidora GLAUCY LEARTE DA SILVA, 
matricula 5895901/3, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
notificada a dar ciencia de sua ABSOLVIÇÃO da pratica das condutas objeto 
de apuração do Processo administrativo disciplinar nº 2020/642878.
clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas-SaGEP/SEdUc

cedeNcia
Portaria n.º:2577/2021 de 03/05/2021
de acordo com o Processo nº 446354/2022
formalizar a cessão para a UNiVErSidadE fEdEral do Pará , da 
servidora MilENE riSUENHo laUaNdE, matricula nº 57174518/3, 
Professor, lotada nesta Secretaria, com ônus para o Órgão cedente, 
mediante reembolso do Órgão cessionário, no período de 01/06/2020 
a 31/12/2020, para fins de regularização funcional.

Portaria n.º:2573/2021 de 03/05/2021
de acordo com o Processo nº 446354/2020
formalizar a cessão para a UNiVErSidadE fEdEral do Pará , da 
servidora MilENE riSUENHo laUaNdE, matricula nº 57174518/3, 
Professor, lotada nesta Secretaria, com ônus para o Órgão cedente, 
mediante reembolso do Órgão cessionário, no período de 01/11/2016 
a 31/10/2017 para fins de regularização funcional.

Portaria n.º:2576/2021 de 03/05/2021
de acordo com o Processo nº 446354/202
formalizar a cessão para a UNiVErSidadE fEdEral do Pará , da 
servidora MilENE riSUENHo laUaNdE, matricula nº 57174518/3, 
Professor, lotada nesta Secretaria, com ônus para o Órgão cedente, 
mediante reembolso do Órgão cessionário, no período de 01/11/2019 
a 31/05/2020, para fins de regularização funcional.
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Portaria n.º:2574/2021 de 03/05/2021
de acordo com o Processo nº 446354/202
formalizar a cessão para a UNiVErSidadE fEdEral do Pará , da servidora MilENE 
riSUENHo laUaNdE, matricula nº 57174518/3, Professor, lotada nesta Secretaria, 
com ônus para o Órgão cedente, mediante reembolso do Órgão cessionário, no 
período de 01/11/2017 a 31/10/2018, para fins de regularização funcional.

Portaria n.º:2575/2021 de 03/05/2021
de acordo com o Processo nº 446354/202
formalizar a cessão para a UNiVErSidadE fEdEral do Pará , da servidora MilENE 
riSUENHo laUaNdE, matricula nº 57174518/3, Professor, lotada nesta Secretaria, 
com ônus para o Órgão cedente, mediante reembolso do Órgão cessionário, no 
período de 01/11/2018 a 31/12/2019, para fins de regularização funcional.

adMissÃo
Portaria nº.:000075/2021 de 05/05/2021
de acordo com o Processo nº 847398/2020
formaliza a admissão, da servidora JaNdira BarBoSa dE GUSMÃo, para 
exercer a função de Merendeira, no instituto Maria de Martins/altamira, no 
periodo de 01/10/1990 à 31/01/1991, para fins de regularização funcional.

reVoGar 
Portaria n.º:2803/2021 de 05/05/2021
de acordo com o Processo nº 1106424/2020 de aposentadoria.
revogar, a contar de 01/05/2021, a cessão para a SEcrETaria MUNiciPal 
dE EdUcaÇÃo dE MaracaNÃ, do(a) servidor (a) aldENicE alVES doS 
rEiS, matricula nº 5098963-3, Professor, concedida através da Portaria 
col. 15047/1999 de 30/12/1999, sem ônus para o Órgão de origem, por 
conta do Processo de Municipalização do Ensino fundamental

LiceNÇa iNteresse ParticULar
Portaria nº.:2663/2021 de 04/05/2021
conceder  licença para Tratar de interesse Particular ao servidor EdUardo 
SaNTaNa caValcaNTi, matricula nº 57201930/1, Professor, lotado na EE. 
augusto Meira/Belém , no período de 17/02/2021 a 16/02/2023. 
Portaria nº.:2664/2021 de 04/05/2021
conceder  licença para Tratar de interesse Particular a servidora aNa 
PaUla riBEiro SaNTaNa, matricula nº 5845114/2, Professor, lotada na 
EE.José de alencar/Santarém , no período de 20/10/2020 a 19/10/2022

Portaria nº.:2665/2021 de 041/05/2021
cancelar, a contar de 14/04/2021, a licença para Tratar de interesse 
Particular, concedida através da Portaria nº 9822/2019 de 18/09/2019, 
da servidora KaTia cilENE NoBrE dE liMa, matricula nº 57196479/1, 
Professor, lotada na EE. reunida albino cardoso/Bragança.

desiGNar
Portaria nº.:2845/2021 de 06/05/2021
de acordo com o Processo nº 389232/2021
designar  PaUlo JorGE loBo da SilVa, Matrícula nº 180947/1, assistente 
administrativo, para exercer, ate ulterior deliberação, a função de chefe de 
Grupo i fG-4/aScoM, a partir de 01/04/2021.

disPeNsa de FUNÇÃo
Portaria nº.:2843/2021 de 06/05/2021
de acordo com o Processo nº 389232/2021
dispensar SUlEMa rodriGUES SallES, matricula nº 299332/1assistente 
administrativo, da função de chefe de Grupo i fG-4/aScoM, a partir de 
01/04/202

LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº. 2655/2021 de 04/05/2021
Nome: rafaEl PaiVa dE carValHo
Matrícula:55587943/2 cargo:Espec. em Educação 
lotação:div. de legislação e Enqudramento/Belém
Período:17/05/21 a 15/07/21
Triênios:27/11/14 a 26/11/17

Portaria nº. 2656/2021 de 04/05/2021
Nome: rafaEl PaiVa dE carValHo
Matrícula:55587943/3 cargo:Professor 
lotação:div. de legislação e Enqudramento/Belém
Período:17/05/21 a 15/07/21
Triênios:13/08/12 a 12/08/15

Portaria nº. 2589/2021 de 03/05/2021
Nome: lUiZ oTaVio doS SaNToS
Matrícula:6320821/1 cargo:Professor 
lotação:Unidade Tecnica de Educ.Especial/icoaraci
Período:24/05/21 a 22/07/21
Triênios:01/08/90 a 31/07/93

Portaria nº. 2583/2021 de 03/05/2021
Nome: ValdEriNa corrEa loPES
Matrícula:5492467/2 cargo:Professor 
lotação:EE Pedro a Pedroso/Belém
Período:26/12/20 a 23/02/21
Triênios:13/09/98 a 12/09/01

Portaria nº. 2586/2021 de 03/05/2021
Nome: rEGia VaNia GUilliod faGUrY
Matrícula:5712580/2 cargo:Professor 
lotação:EE Marechal cordeiro de farias/Belém
Período:30/04/21 a 28/06/21 – 01/08/21 a 29/09/21
Triênios:14/10/04 a 13/10/07 – 14/10/07 a 13/10/10

Portaria nº. 2582/2021 de 03/05/2021
Nome: Maria aUXiliadora aNdradE TolEdo
Matrícula:5824354/1 cargo:Professor 
lotação:EE integrada francisco da S Nunes/Belém
Período:02/05/21 a 30/06/21 – 01/08/21 a 29/09/21
Triênios:24/04/03 a 23/04/06 – 24/04/06 a 23/04/09

LiceNÇa MaterNidade
Portaria Nº.:2660/2021 de 04/05/2021
conceder licença Maternidade a SHEila criSTiNa MarTiNS E SilVa, 
matricula nº ,Professor, lotada na EE integrada francisco da Silva Nunes/
Belém, no período de 12/03/21 a 07/09/21.
Portaria Nº.:2588/2021 de 03/05/2021
conceder licença Maternidade a carliNa dE faTiMa PiMENTEl lacErda, 
matricula Nº 57205182/1,Professor, lotada na EEEM Prof Maria ione 
Henrique/igarape açu, no período de 12/04/21 a 08/10/21.

LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº.:2587/2021 de 03/05/2021
conceder licença Paternidade a KlEooSoN da SilVa fErrEira, matricula 
nº 54192774/3,Professor, lotado na EE augusto olimpio/Belém, no período 
de 19/04/21 a 28/04/21.

aProVaÇÃo escaLa de FÉrias 
Portaria Nº 000074/2021 de 05 Maio de 2021
coNcEdEr fÉriaS rEGUlaMENTarES, aoS SErVidorES aBaiXo rElacioNadoS, 
loTadoS No coNSElHo ESTadUal dE EdUcaÇÃo, NESTa SEcrETaria.

MaTrÍcUla NoME PErÍodo EXÉrc. diaS
627674-1 aNa Maria araÚJo MiraNda 01/07/2021 30/07/2021 2021 30
5890961-1 aNdrÉa criSTiNa PErEira oliVEira 21/07/2021 19/08/2021 2021 30
5897133-1 HElEN criSTiNa liMa crUZ 01/07/2021 30/07/2021 2021 30
772216-1 JoaNa Maria aBrEU NUNES 01/07/2021 30/07/2021 2021 30
731382-1 JoÃo BaTiSTa fErrEira do NaSciMENTo 01/07/2021 30/07/2021 2021 30
5901177-1 KariNE alMEida PaiXÃo 19/07/2021 01/09/2021 2021 45
385042-4 Maria lUÍZa PiNHEiro araÚJo 01/07/2021 14/08/2021 2021 45
451339-1 roSÂNGEla caValcaNTE laraNJEira 01/07/2021 30/07/2021 2021 30

57220499-2 rafaEla do Socorro MErc. doS SaNToS 09/08/2021 22/09/2021 2021 45
317934-1 SaNdra HElENa araÚJo dE MiraNda 01/07/2021 30/07/2021 2021 30
333620-2 SElMa rEGiNa da SilVa PErEira 01/07/2021 14/08/2021 2021 45

54187283-2 SiSlEY cÍNTia loPES rocHa 01/07/2021 14/08/2021 2021 45
386928-2 VEra criSTiNa BarroS rodriGUES 01/07/2021 14/08/2021 2021 45

54184418-4 Márcia da SilVa roliM 12/07/2021 25/08/2021 2021 45
5212391-2 lEila ESTEr TEiXEira alEiXo 03/08/2021 16/09/2021 2021 45
57220057-2 lEilaNE dE NaZarÉ faGUNdES PESSoa 03/08/2021 16/09/2021 2021 45

Portaria nº.:894/2021 de 03/04/2021
Nome:VEra lUcia cardoSo caNcio 
Matrícula:57209896/1Período:01/05 à 30/05/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal

Portaria nº.:890/2021 de 03/04/2021
Nome:roSaNa doS SaNToS BESSa 
Matrícula:57212025/1Período:01/05 à 30/05/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal

Portaria nº.:878/2021 de 03/04/2021
Nome:lUciaNa PaTricia corrEa MacEdo 
Matrícula:57217588/1Período:26/05 à 24/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal

Portaria nº.:886/2021 de 03/04/2021
Nome:Maria do Socorro da SilVa loPES 
Matrícula:5465125/1Período:01/05 à 30/05/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal

Portaria nº.:888/2021 de 03/04/2021
Nome:NailZa BaTiSTa SilVa 
Matrícula:57212867/1Período:01/05 à 30/05/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal

Portaria nº.:889/2021 de 03/04/2021
Nome:NaTalia dE JESUS do NaSciMENTo cHarPiNEl 
Matrícula:57212951/1Período:01/05 à 30/05/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.dr. laureno franc. alves de Melo/castanhal

Portaria nº.:895/2021 de 03/04/2021
Nome:aNToNio GilMar do ESPiriTo SaNTo liMa 
Matrícula:57218204/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf. Ernestina Thedy/castanhal

Portaria nº.:897/2021 de 03/04/2021
Nome:SaNdra Maria dE aNdradE ViaNa 
Matrícula:5677645/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf. Ernestina Thedy/castanhal
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Portaria nº.:74/2021 de 03/04/2021
Nome:JaQUEl NildE dE oliVEira TorrES 
Matrícula:73504303/1Período:14/06 à 13/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.Severo alves/Breu Branco

Portaria nº.:54/2021 de 27/04/2021
Nome:QUEila da coSTa rodriGUES 
Matrícula:57214300/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EE, dep. raimundo ribeiro de Souza/Tucurui

Portaria nº.:054/2021 de 19/04/2021
Nome:lEcYaNE loPES cUNHa 
Matrícula:57213872/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM, Guilherme Gabriel/Paragominas 

Portaria nº.:043/2021 de 19/04/2021
Nome:aNGEla Maria oliVEira da coNcEiÇÃo alMEida 
Matrícula:674656/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Tessalonica/irituia

Portaria nº.:046/2021 de 19/04/2021
Nome:Maria dorETi da SilVa cHaVES 
Matrícula:57213620/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.itabocal/irituia

Portaria nº.:052/2021 de 19/04/2021
Nome:Maria liNdoNETE GoNÇalVES PErEira 
Matrícula:57217205/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.Prof.raimundo laureano/Paragominas

Portaria nº.:059/2021 de 19/04/2021
Nome:Maria EliSa VoN loHrMaNN da crUZ 
Matrícula:5837553/1Período:01/06 à 15/07/2021Exercício:2020
Unidade:EEEM.Prof.raimundo laureano/Paragominas

Portaria nº.:048/2021 de 19/04/2021
Nome:ValTEr SiQUEira do MoNTE JUNior 
Matrícula:5948428/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.itabocal/irituia

Portaria nº.:061/2021 de 19/04/2021
Nome:SUEila dE oliVEira GalVÃo 
Matrícula:57209979/1Período:01/06 à 15/07/2021Exercício:2020
Unidade:18ª UrE/Mãe do rio

Portaria nº.:027/2021 de 19/04/2021
Nome:ciNEZia PiNa dE liMa oliVEira 
Matrícula:57213861/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Nicolau Neres da Silva/irituia

Portaria nº.:035/2021 de 19/04/2021
Nome:EliZETE Maria roMaNo dE MEdEiroS 
Matrícula:6035140/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mª da conceição Malheiros/irituia

Portaria nº.:034/2021 de 19/04/2021
Nome:dEYViSoN carloS da SilVa PiNTo 
Matrícula:5880467/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mª da conceição Malheiros/irituia

Portaria nº.:033/2021 de 19/04/2021
Nome:arlENE ViEira diaS 
Matrícula:5948459/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mª da conceição Malheiros/irituia

Portaria nº.:024/2021 de 19/04/2021
Nome:KrEPYSoN roMUlo riBEiro liMa 
Matrícula:57213954/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.irmã agnes Vincquier/ipixuna

Portaria nº.:044/2021 de 19/04/2021
Nome:aNToNia GoNÇlaVES GoMES
Matrícula:57213975/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.itabocal/irituia

Portaria nº.:042/2021 de 19/04/2021
Nome:aNToNio da foNSEca SilVa
Matrícula:5721358/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Tessalonica/irituia

Portaria nº.:041/2021 de 19/04/2021
Nome:Maria dE NaZarE rEiS oliVEira
Matrícula:6034217/1Período:01/06 à 15/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Vicente de Paula Queiroz/irituia

Portaria nº.:057/2021 de 19/04/2021
Nome:MarlENE do Socorro doS SaNToS E SilVa
Matrícula:5244811/1Período:16/06 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.castelo Branco/Paragominas

Portaria nº.:058/2021 de 19/04/2021
Nome:Eilla daS GraÇaS coUTiNHo fErrEira
Matrícula:57218727/1Período:01/06 à 15/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.castelo Branco/Paragominas

Portaria nº.:036/2021 de 19/04/2021
Nome:JoSÉ daS GraÇaS aSSUNÇÃo dE caSTro
Matrícula:57212354/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mª da conceição Malheiros/irituia

Portaria nº.:040/2021 de 19/04/2021
Nome:lilENE PENicHE riBEiro
Matrícula:57210592/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Vicente de Paula Queiroz/irituia

Portaria nº.:028/2021 de 19/04/2021
Nome:fraNciSca SilVaNa dE oliVEira fErNaNdES
Matrícula:57213876Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Nicolau Neres da Silva/irituia

Portaria nº.:026/2021 de 19/04/2021
Nome:caTariNa GoNZaGa da SilVa rEiS
Matrícula:6035132/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Nicolau Neres da Silva/irituia

Portaria nº.:025/2021 de 19/04/2021
Nome:Moacir PacHEco cHaVES
Matrícula:57217562/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Nicolau Neres da Silva/irituia

Portaria nº.:029/2021 de 19/04/2021
Nome:GEaNE SaNToS doS rEiS
Matrícula:57211979/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Nicolau Neres da Silva/irituia

Portaria nº.:031/2021 de 19/04/2021
Nome:MariNETE MEdEiroS doS SaNToS
Matrícula:6317758/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Nicolau Neres da Silva/irituia

Portaria nº.:032/2021 de 19/04/2021
Nome:adEilToN GoMES doS SaNToS
Matrícula:57213639/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mª da conceição Malheiro/irituia

Portaria nº.:09/2021 de 19/04/2021
Nome:JoSilENE PErEira caMPoS
Matrícula:57210556/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Manoel Emilio Pantoja/aurora do Pará

Portaria nº.:014/2021 de 19/04/2021
Nome:Maria EliETE BarBoSa da SilVa
Matrícula:57216916/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Hildeberto reis/aurora do Pará

Portaria nº.:012/2021 de 19/04/2021
Nome:Maria aParEcida doS aNJoS MaToS
Matrícula:57213618/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Hildeberto reis/aurora do Pará

Portaria nº.:013/2021 de 19/04/2021
Nome:Maria da PENHa araUJo liMa
Matrícula:6037763/2Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Hildeberto reis/aurora do Pará

Portaria nº.:016/2021 de 19/04/2021
Nome:aNToNio BarroS do NaSciMENTo
Matrícula:5948446/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.antonio Jesus de oliveira/dom Eliseu

Portaria nº.:023/2021 de 19/04/2021
Nome:EllEN MoUTiNHo MoUra
Matrícula:5453500/2Período:17/06 à 31/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.irmã agnes Vincquier/ipixuna

Portaria nº.:060/2021 de 19/04/2021
Nome:MoraiS PaiXÃo
Matrícula:5565766/2Período:01/06 à 15/06/2021Exercício:2020
Unidade:EEEfM.Prof.francisco Nunes/irituia

Portaria nº.:021/2021 de 19/04/2021
Nome:NaNcY do Socorro claUdiNo MorEira
Matrícula:57214746/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.luiz Gualberto Pimentel/dom Eliseu

Portaria nº.:019/2021 de 19/04/2021
Nome:oliVia PErEira cHaVES
Matrícula:5889925/1Período:01/06 à 15/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.antonio Jesus de oliveira/dom Eliseu

Portaria nº.:017/2021 de 19/04/2021
Nome:clEidiaNE liMa fErrEira
Matrícula:57213842/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.antonio Jesus de oliveira/dom Eliseu
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Portaria nº.:015/2021 de 19/04/2021
Nome:ValcENir fErrEira MENdES
Matrícula:57213956/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Hildeberto reis/aurora do Pará

Portaria nº.:01/2021 de 07/01/2021
Nome:odair JoSÉ aMador da SilVa
Matrícula:57234021/1Período:01/03 à 30/03/2021Exercício:2020
Unidade:Escola de Ensino Tecnico do Estado do Pará/Salvaterra

Portaria nº.:2666/2021 de 04/05/2021
Nome:faBio SaNToS BEZErra
Matrícula:57213703/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2667/2021 de 04/05/2021
Nome:ElToN claYToN da SilVa MacHado
Matrícula:57212024/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2668/2021 de 04/05/2021
Nome:EliZaBETH MoNTEiro dE aBrEU
Matrícula:756873/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2669/2021 de 04/05/2021
Nome:GilBErTo diNiZ da SilVa
Matrícula:626457/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2020
Unidade:EEEf.São Pio X/Belém

Portaria nº.:2670/2021 de 04/05/2021
Nome:roSaNGEla Maria do carMo liMa ValENTE
Matrícula:5401011/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.São Pio X/Belém

Portaria nº.:2671/2021 de 04/05/2021
Nome:criSTiNa Maria alMEida dE aSSUNÇÃo
Matrícula:5401127/2Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentes ii/Belém

Portaria nº.:2672/2021 de 04/05/2021
Nome:SaNdra dE oliVEira Garcia
Matrícula:454656/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentes ii/Belém

Portaria nº.:2673/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria do Socorro coElHo
Matrícula:5660963/2Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentes ii/Belém

Portaria nº.:2674/2021 de 04/05/2021
Nome:roSElENE da coSTa PErEira
Matrícula:6316069/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentes ii/Belém

Portaria nº.:2675/2021 de 04/05/2021
Nome:aNGEla Maria da SilVa fErrEira
Matrícula:457671/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentes ii/Belém

Portaria nº.:2676/2021 de 04/05/2021
Nome:aNa  clEidE MoraES dE SoUZa
Matrícula:384089/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentes ii/Belém

Portaria nº.:2677/2021 de 04/05/2021
Nome:rEGiaNE da SilVa rEiNaldo
Matrícula:57210489/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE.Tiradentes ii/Belém

Portaria nº.:2678/2021 de 04/05/2021
Nome:EliaNE caBral SoUSa
Matrícula:57213923/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentes ii/Belém

Portaria nº.:2679/2021 de 04/05/2021
Nome:JHoNaTaS rafaEl cardoSo MaNGaBEira
Matrícula:57212588/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Prof.celina anglada/Belém

Portaria nº.:2680/2021 de 04/05/2021
Nome:lUciaNa dE SoUSa crUZ riBEiro
Matrícula:57234007/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2020
Unidade:EE.Prof.celina anglada/Belém

Portaria nº.:2681/2021 de 04/05/2021
Nome:JoaNa SoUZa da SilVa BriTo
Matrícula:57217455/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Prof.celina anglada/Belém

Portaria nº.:2682/2021 de 04/05/2021
Nome:WilSoN aNToNio dE aSSUNÇÃo araUJo
Matrícula:6320031/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Prof.celina anglada/Belém

Portaria nº.:2683/2021 de 04/05/2021
Nome:SilVia Maria da SilVa GoMES
Matrícula:6027024/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Prof.celina anglada/Belém

Portaria nº.:2684/2021 de 04/05/2021
Nome:SilVaNa BaTiSTa foNSEca
Matrícula:57212242/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Prof.celina anglada/Belém

Portaria nº.:2685/2021 de 04/05/2021
Nome:MarlENE da SilVa caValcaNTE
Matrícula:731404/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Prof.celina anglada/Belém

Portaria nº.:2686/2021 de 04/05/2021
Nome:crSTiNa cElia aSSUNÇÃo dE carValHo
Matrícula:457833/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2687/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria diViNa rodriGUES fErrEira
Matrícula:730742/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2688/2021 de 04/05/2021
Nome:Mario dE MElo loUrEiro
Matrícula:5255309/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2689/2021 de 04/05/2021
Nome:THarcila PErEira SoarES fErNaNdES
Matrícula:57200459/2Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2690/2021 de 04/05/2021
Nome:JoSÉ rEiNaldo MiraNda liMa
Matrícula:57213531/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2691/2021 de 04/05/2021
Nome:JoSiaNE MacHado daHaS
Matrícula:57197223/2Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE.Stelio Maroja/Belém

Portaria nº.:2692/2021 de 04/05/2021
Nome:JoVEliNa GaMa E GaMa
Matrícula:345768/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentesii/Belém

Portaria nº.:2693/2021 de 04/05/2021
Nome:cElia Maria SoUZa dE MElo
Matrícula:305952/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:Erc.Paula francinetti/Belém

Portaria nº.:2694/2021 de 04/05/2021
Nome:iZaBEl criSTiNa MacEdo dE carValHo
Matrícula:5189764/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.rainha da Paz/ananindeua

Portaria nº.:2695/2021 de 04/05/2021
Nome:SirlENE dE NaZarE aSSiS do roSario
Matrícula:57213011/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.raymundo Martins Vianna/Belém

Portaria nº.:226/2021 de 13/04/2021
Nome:flaVio da SilVa alVES
Matrícula:5901370/1Período:21/06 à 20/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.domingas da costa Sousa/Bragança

Portaria nº.:228/2021 de 13/04/2021
Nome:Maria do Socorro PErEira
Matrícula:238465/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM. Monsenhor Mancio ribeiro/Bragança

Portaria nº.:231/2021 de 13/04/2021
Nome:JoSÉ riBaMar liSBoa fErrEira
Matrícula:5899854/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Bolivar Bordallo da Silva/Bragança

Portaria nº.:232/2021 de 13/04/2021
Nome:alMEriNdo dE liMa raMoS JUNior
Matrícula:57217475/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Bolivar Bordallo da Silva/Bragança

Portaria nº.:233/2021 de 13/04/2021
Nome:JaNETE Maria raMoS SarUBBY
Matrícula:511153/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Bolivar Bordallo da Silva/Bragança

Portaria nº.:236/2021 de 13/04/2021
Nome:lUciENE alEiXo da SilVa
Matrícula:5900721/1Período:01/06 à 15/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Germano Garcia/Bragança
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Portaria nº.:237/2021 de 16/04/2021
Nome:EdiaNa Maria NEVES da SilVa
Matrícula:5900718/1Período:01/06 à 15/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM. Marilda figueiredo Nunes/Tracuateua

Portaria nº.:239/2021 de 16/04/2021
Nome:MariZETE araUJo MUNiZ
Matrícula:57207422/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.adriano Gonçalves/cachoeira doPiriá

Portaria nº.:240/2021 de 16/04/2021
Nome:criSTiaNE oliVEira dE SoUSa
Matrícula:5902139/1Período:16/06 à 15/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Pe. luciano calderara/Viseu

Portaria nº.:241/2021 de 16/04/2021
Nome:daNilSoN fErNaNdES daS NEVES
Matrícula:57210596/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Pe. luciano calderara/Viseu

Portaria nº.:242/2021 de 16/04/2021
Nome:EUciaS SoarES NUNES
Matrícula:57214596/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Pe. luciano calderara/Viseu

Portaria nº.:244/2021 de 26/04/2021
Nome:adNilSoN SilVa BorGES
Matrícula:57214563/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Galvão/augusto correa

Portaria nº.:245/2021 de 26/04/2021
Nome:EdilENE SoUSa da coNcEiÇÃo
Matrícula:57214552/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Galvão/augusto correa

Portaria nº.:246/2021 de 26/04/2021
Nome:EdNa roSa GoNÇalVES BaldEZ
Matrícula:677906/1Período:01/06 à 15/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Galvão/augusto correa

Portaria nº.:248/2021 de 26/04/2021
Nome:JoÃo SaNTaNa fErrEira
Matrícula:678260/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Galvão/augusto correa

Portaria nº.:249/2021 de 26/04/2021
Nome:raiMUNdo dE JESUS corrEa alVES
Matrícula:57214336/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Galvão/augusto correa

Portaria nº.:251/2021 de 26/04/2021
Nome:BErENicE aNaNiaS da SilVa
Matrícula:677833/1Período:01/06 à 30/06/2021Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Prof.Galvão/augusto correa

Portaria nº.:133/2021 de 22/04/2021
Nome:claUdia alMEida da SilVa aBrEU
Matrícula:57216713/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.dr.Gaspar Vianna/Marabá

Portaria nº.:070/2021 de 16/04/2021
Nome:claUdia lUiZa riBEiro loPES
Matrícula:57214751/1Período:17/05 à 16/06/2021Exercício:2021
Unidade:EE.dr. Geraldo Mendes de castro Veloso/Marabá

Portaria nº.:131/2021 de 27/04/2021
Nome:SilaNi dE SoUZa SaNToS
Matrícula:57209772/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE.Prof.Mª Sylvia dos Santos/B.Jesus do Tocantins

Portaria nº.:136/2021 de 24/04/2021
Nome:Maria do Socorro SilVa
Matrícula:57212863/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE. Pequeno Principe/Marabá

Portaria nº.:137/2021 de 24/04/2021
Nome:aNToNio doS SaNToS diaS
Matrícula:57214720/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE. Pequeno Principe/Marabá

Portaria nº.:138/2021 de 22/04/2021
Nome:irENoVaN rodriGUES PErEira filHo
Matrícula:57214678/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE. Pequeno Principe/Marabá

Portaria nº.:140/2021 de 24/04/2021
Nome:faBio daS NEVES NUNES
Matrícula:57213145/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE. Pequeno Principe/Marabá

Portaria nº.:141/2021 de 22/04/2021
Nome:aNToNio PiNTo MacHado
Matrícula:57214793/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE. Pequeno Principe/Marabá

Portaria nº.:142/2021 de 23/04/2021
Nome:EdilEUSa PErEira BarroS
Matrícula:5902796/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE. Pequeno Principe/Marabá

Portaria nº.:143/2021 de 22/04/2021
Nome:ValdEMirio PErEira dE SoUSa
Matrícula:6028179/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE. Pequeno Principe/Marabá

Portaria nº.:146/2021 de 22/04/2021
Nome:ValTEidE BENTo lEal
Matrícula:57214788/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2020
Unidade:4ª UrE/Marabá

Portaria nº.:151/2021 de 28/04/2021
Nome:Maria aParEcida alVES GriSMiNo
Matrícula:57209540/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE. dr. Gaspar Vianna/Marabá

Portaria nº.:155/2021 de 28/04/2021
Nome:JacYrENE GoMES lEiTE SoUSa
Matrícula:57209955/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE. Prof. albertina Barreiros/itupiranga

Portaria nº.:157/2021 de 26/04/2021
Nome:Ecilda fErrEira doS SaNToS
Matrícula:57208804/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE. Prof. albertina Barreiros/itupiranga

Portaria nº.:158/2021 de 28/04/2021
Nome:dalViNa BarBoSa liMa coSTa
Matrícula:6316700/2Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE. Prof. albertina Barreiros/itupiranga

Portaria nº.:160/2021 de 28/04/2021
Nome:aNToNio diNiZ aMoriM oliVEira
Matrícula:5901346/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE. dr. Gabriel Sales Pimenta/Marabá

Portaria nº.:161/2021 de 26/04/2021
Nome:iSaBEl PErEira dE SoUSa
Matrícula:5344735/2Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE. 21 de abril/Palestina do Pará

Portaria nº.:162/2021 de 26/04/2021
Nome:aUdilEia araUJo da SilVa
Matrícula:54187777/2Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2021
Unidade:EE. 21 de abril/Palestina do Pará

Portaria nº.:163/2021 de 26/04/2021
Nome:MarlUcE SilVa aZEVEdo
Matrícula:5842239/2Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2021
Unidade:EE. Elza Mª correa dantas/s.domingos do araguaia

Portaria nº.:171/2021 de 29/04/2021
Nome:JoElMa Maria doS SaNToS Sila
Matrícula:5902793/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE. Elinda Simplicio costa/Marabá

Portaria nº.:2630/2021 de 04/05/2021
Nome:adElia PaiXáo dE alMEida
Matrícula:57212433/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2631/2021 de 04/05/2021
Nome:MaNoEl JUraci rodriGUES dE frEiTaS
Matrícula:57213658/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2632/2021 de 04/05/2021
Nome:EUMaGToN PEdroSa Garcia
Matrícula:57224212/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2633/2021 de 04/05/2021
Nome:raYMUNdo SEaN BarroSo do NaSciMENTo
Matrícula:393940/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2634/2021 de 04/05/2021
Nome:JoÃo caNdido fEio GaMa dE araUJo
Matrícula:3194710/2Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2635/2021 de 04/05/2021
Nome:lUiZ carloS liMa dE lira
Matrícula:57217844/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua
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Portaria nº.:2636/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria MarGarETE cHaVES
Matrícula:5890879/1Período:20/07 à 18/08/2021Exercício:2020
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2637/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria MirTH fiGUEirEdo PiNTo
Matrícula:558567/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.:2638/2021 de 04/05/2021
Nome:MoNica SilVa da coSTa
Matrícula:57213279/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEM.Raymundo Martins Vianna/Belém�

Portaria nº.:2639/2021 de 04/05/2021
Nome:SUZaNE dE oliVEira fErrEira
Matrícula:57213023/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Prof.Palmira Gabriel/icoaraci

Portaria nº.:2640/2021 de 04/05/2021
Nome:VEra lUcia fErrEira BriTo
Matrícula:185337/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Prof.Palmira Gabriel/icoaraci

Portaria nº.:2641/2021 de 04/05/2021
Nome:criSTiaNo aUGUSTo loBo MiraNda
Matrícula:57213315/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.José Verissimo/Belém

Portaria nº.:2642/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria do Socorro alBErTo caNTaNHEdE
Matrícula:5755840/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.lar de Maria/Belém

Portaria nº.:2643/2021 de 04/05/2021
Nome:EliSaNGEla caValcaNTE da coSTa
Matrícula:57205788/2Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2020
Unidade:EEEf.lar de Maria/Belém

Portaria nº.:2644/2021 de 04/05/2021
Nome:lUiZ fErNaNdo airES doS SaNToS
Matrícula:292850/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf. rodolfo Tourinho/Belém

Portaria nº.:2645/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria cElia MoraES SaMPaio
Matrícula:627755/1Período:12/07 à 10/08/2021Exercício:2021
Unidade:EE.Tiradentes/Belém

Portaria nº.:2646/2021 de 04/05/2021
Nome:MarcEllE raTiS da SilVa dE aSSUNÇÃo
Matrícula:5889771/1Período:01/07 à 14/08/2021Exercício:2021
Unidade:EEEf.centro Educ. amazonia/ananindeua

Portaria nº.:2659/2021 de 04/05/2021
Nome:TErEZiNHa dE JESUS dE oliVEira TElES
Matrícula:457531/1Período:01/07 à 30/07/2021Exercício:2021
Unidade:EE.luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.: 2696/2021 de 10/05/2021
Nome:EliaNa JorGE cardoSo
Matrícula:761842/1Período:24/06 a 23/07/21 Exercício:2021
Unidade:Gabinete do Secretario/Belém

Portaria nº.: 2697/2021 de 10/05/2021
Nome:SaNTaNa Maria doS SaNToS BarrETo
Matrícula:6400574/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:diretoria de assistencia ao Estudante/Belém

Portaria nº.: 2590/2021 de 04/05/2021
Nome:lUciaNE SaNTaNa loPES
Matrícula:57295575/2Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:Eeef raimundo Vera cruz/ananindeua

Portaria nº.: 2591/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria lUcia doS PaSSoS MENdES
Matrícula:318850/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Jose Verissimo/Belém

Portaria nº.: 2592/2021 de 04/05/2021
Nome:Marcia do Socorro MEScoUTo cardoSo
Matrícula:57208321/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EEEf carananduba/Mosqueiro

Portaria nº.: 2593/2021 de 04/05/2021
Nome:TElMa lUcia dE JESUS rEGo
Matrícula:57216304/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf carananduba/Mosqueiro

Portaria nº.: 2594/2021 de 04/05/2021
Nome:SaVio JoSE TriNdadE daMaScENo
Matrícula:321478/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf carananduba/Mosqueiro

Portaria nº.: 2595/2021 de 04/05/2021
Nome:lEoNicia dE MaTToS dE liMa
Matrícula:57214158/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Palmira Gabriel/icoaraci

Portaria nº.: 2596/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria dE faTiMa QUarESMa doS SaNToS SilVa
Matrícula:57218512/1Período:02/07 a 31/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Palmira Gabriel/icoaraci

Portaria nº.: 2597/2021 de 04/05/2021
Nome:EdUardo MoNTEiro BorGES
Matrícula:5187508/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Palmira Gabriel/icoaraci

Portaria nº.: 2598/2021 de 04/05/2021
Nome:JoSE riBaMar TriNdadE da coNcEiÇÃo filHo
Matrícula:5947881/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Palmira Gabriel/icoaraci

Portaria nº.: 2599/2021 de 04/05/2021
Nome:PaUlo SErGio GUErrEiro NoGUEira
Matrícula:392596/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf carananduba/Mosqueiro

Portaria nº.: 2600/2021 de 04/05/2021
Nome:JoSE caNdido cardoSo do o
Matrícula:447129/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Nedaulino Vianna da Silveira/ananindeua

Portaria nº.: 2601/2021 de 04/05/2021
Nome:odilEa PErEira riBEiro
Matrícula:6002560/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Nedaulino Vianna da Silveira/ananindeua

Portaria nº.: 2602/2021 de 04/05/2021
Nome:Mario SoUTo aMaral
Matrícula:394696/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Nedaulino Vianna da Silveira/ananindeua

Portaria nº.: 2603/2021 de 04/05/2021
Nome:MariNalVa loPES alMEida
Matrícula:239283/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Nedaulino Vianna da Silveira/ananindeua

Portaria nº.: 2604/2021 de 04/05/2021
Nome:liBia do carMo ViEira
Matrícula:730904/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Nedaulino Vianna da Silveira/ananindeua

Portaria nº.: 2605/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria lUcia BraGa da SilVa
Matrícula:733059/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2606/2021 de 04/05/2021
Nome:fraNciSco NaZarENo cHaGaS SoUZa caMPoS
Matrícula:733083/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2607/2021 de 04/05/2021
Nome:EdGar SErGio da SilVa NoBrE
Matrícula:733130/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2608/2021 de 04/05/2021
Nome:PaUlo GUilHErME doS SaNToS
Matrícula:525979/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2609/2021 de 04/05/2021
Nome:MaricEl caNdida MarTiNS E MarTiNS
Matrícula:5900049/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2610/2021 de 04/05/2021
Nome:aMaNda rodriGUES BaTiSTa
Matrícula:57212815/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2611/2021 de 04/05/2021
Nome:HoNoria do Socorro MorEira doS SaNToS
Matrícula:57214034/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2612/2021 de 04/05/2021
Nome:ElaiNE criSTiNa PiNHEiro ViaNa PaSTaNa
Matrícula:57213494/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE ruth Passarinho/Belém

Portaria nº.: 2613/2021 de 04/05/2021
Nome:olEidE faVacHo coElHo
Matrícula:6316034/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE ruth Passarinho/Belém
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Portaria nº.: 2614/2021 de 04/05/2021
Nome:ZENaidE riBEiro dE SENa
Matrícula:454192/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Paulo Maranhão/Belém

Portaria nº.: 2615/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria do Socorro coSTa SilVa
Matrícula:446718/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:EE Paulo Maranhão/Belém

Portaria nº.: 2616/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria PaiVa fErrEira
Matrícula:523690/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2020
Unidade:EE Paulo Maranhão/Belém

Portaria nº.: 2617/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria rUTH caBral loPES
Matrícula:6302580/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:EE Paulo Maranhão/Belém

Portaria nº.: 2618/2021 de 04/05/2021
Nome:SoNia Maria rodriGUES da coSTa
Matrícula:730718/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf cinderela/ananindeua

Portaria nº.: 2619/2021 de 04/05/2021
Nome:orlaNdiNa PErEira da SilVa
Matrícula:198226/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:centro de Educ de Jov e adul Prof luiz octavio Per/Belém

Portaria nº.: 2620/2021 de 04/05/2021
Nome:Joao MaGalHaES da crUZ
Matrícula:379115/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2621/2021 de 04/05/2021
Nome:clEUdSoN lUiS NUNES daS NEVES
Matrícula:57227154/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua

Portaria nº.: 2622/2021 de 04/05/2021
Nome:JoElMa riTa dE SoUSa
Matrícula:5948314/1Período:03/05 a 01/06/21 Exercício:2021
Unidade:EE São Pedro/icoaraci

Portaria nº.: 2623/2021 de 04/05/2021
Nome:TErEZa NUNES da SilVa
Matrícula:5427002/2Período:01/06 a 15/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Jarbas Passarinho(SoUSa)Belém

Portaria nº.: 2624/2021 de 04/05/2021
Nome:EliaNE do Socorro MEirElES BraGa
Matrícula:54193753/2Período:17/06 a 16/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf São Pio X/Belém

Portaria nº.: 2625/2021 de 04/05/2021
Nome:iEda criSTiNa alMEida MaciEl
Matrícula:6018084/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof celina anglada/Belém

Portaria nº.: 2626/2021 de 04/05/2021
Nome:aNGEla criSTiNa daS GraÇaS PiNTo rEiS
Matrícula:374903/1Período:03/05 a 01/06/21 Exercício:2021
Unidade:EE dom Pedro ii/Belém

Portaria nº.: 2627/2021 de 04/05/2021
Nome:EdilSoN da SilVa rocHa
Matrícula:192554/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:UT Yolanda Martins/Belém

Portaria nº.: 2628/2021 de 04/05/2021
Nome:MarlEY SUZY dE SoUZa lEal PiNHEiro
Matrícula:57209382/1Período:01/06 a 15/07/21 Exercício:2019
Unidade:EE Prof Palmira Gabriel/icoaraci

Portaria nº.: 2629/2021 de 04/05/2021
Nome:Maria SUElY NUNES loPES
Matrícula:57209304/1Período:03/05 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf Tenone/icoaraci

Portaria nº.: 2773/2021 de 05/05/2021
Nome:clEidiaNa BErNardo doS SaNToS
Matrícula:57211688/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino/ananindeua

Portaria nº.: 2774/2021 de 05/05/2021
Nome:clEidioNor riBEiro dE SoUSa
Matrícula:307572/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino/ananindeua

Portaria nº.: 2775/2021 de 05/05/2021
Nome:JaNaiNa da coNcEiÇÃo aMoEdo BriTo
Matrícula:57211161/1Período:05/07 a 03/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf lindanor celina c casha/Belém

Portaria nº.: 2776/2021 de 05/05/2021
Nome:JaNETE PiNHEiro coSTa
Matrícula:5468442/2Período:05/07 a 18/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf lindanor celina c casha/Belém

Portaria nº.: 2777/2021 de 05/05/2021
Nome:ilZa Maria PaES dE SoUZa
Matrícula:293024/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci

Portaria nº.: 2778/2021 de 05/05/2021
Nome:Maria do carMo da VEra crUZ aQUiNo
Matrícula:292699/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci

Portaria nº.: 2779/2021 de 05/05/2021
Nome:fraNK rodriGUES GoNÇalVES
Matrícula:5899982/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci

Portaria nº.: 2780/2021 de 05/05/2021
Nome:Maria do Socorro corrEa daS NEVES
Matrícula:5900055/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci

Portaria nº.: 2781/2021 de 05/05/2021
Nome:Maria dE faTiMa dE MiraNda TaVarES
Matrícula:320820/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Poranga Juca/icoaraci

Portaria nº.: 2782/2021 de 05/05/2021
Nome:riTa do NaSciMENTo fErrEira
Matrícula:644960/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf São Jeronimo/Belém

Portaria nº.: 2783/2021 de 05/05/2021
Nome:VaNia lEda da SilVa rocHa
Matrícula:628573/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf São Jeronimo/Belém

Portaria nº.: 2784/2021 de 05/05/2021
Nome:MaX JorGE PErEira da coSTa
Matrícula:5152445/2Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf São Jeronimo/Belém

Portaria nº.: 2785/2021 de 05/05/2021
Nome:Maria dE faTiMa fErrEira da SilVa
Matrícula:5889900/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf São Jeronimo/Belém

Portaria nº.: 2786/2021 de 05/05/2021
Nome:GracE aNNE dE oliVEira liMa E SilVa
Matrícula:54180799/3Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.: 2787/2021 de 05/05/2021
Nome:MaricElMa da SilVa BElEZa
Matrícula:336858/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.: 2788/2021 de 05/05/2021
Nome:EdNilSoN MoraiS liMa E SilVa
Matrícula:57208548/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.: 2789/2021 de 05/05/2021
Nome:aNa PaUla GardaSZ riBEiro
Matrícula:57226096/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua

Portaria nº.: 2790/2021 de 05/05/2021
Nome:lEa carMEM da SilVa NaSciMENTo
Matrícula:5349036/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE 1 e 2 G M Waldemar H da c Pereira/icoaraci

Portaria nº.: 2791/2021 de 05/05/2021
Nome:daNiElE alYNE PiNTo da cUNHa
Matrícula:73504023/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade: EE 1 e 2 G M Waldemar H da c Pereira/icoaraci

Portaria nº.: 2792/2021 de 05/05/2021
Nome:SUZETE fErNaNdES dE aNdradE
Matrícula:57215873/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf João XXiii//ananindeua

Portaria nº.: 2793/2021 de 05/05/2021
Nome:aNGEla Maria dE oliVEira
Matrícula:366285/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf João XXii/ananindeua

Portaria nº.: 2794/2021 de 05/05/2021
Nome:aNa iriS SoUZa dE MoraES
Matrícula:80846655/1Período:19/07 a 17/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf São Pio X/Belém
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Portaria nº.: 2795/2021 de 05/05/2021
Nome:NilZa airES Maia
Matrícula:227609/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf São Pio X/Belém

Portaria nº.: 2796/2021 de 05/05/2021
Nome:GEorGETE cardoSo BaraTa
Matrícula:392286/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Profª consuelo c e Souza/ananindeua

Portaria nº.: 2797/2021 de 05/05/2021
Nome:NaidE corrEa MENdES
Matrícula:732990/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof camilo Salgado/Belém

Portaria nº.: 2798/2021 de 05/05/2021
Nome:NaTaliNa SaNToS BaraTa
Matrícula:730670/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua

Portaria nº.: 2799/2021 de 05/05/2021
Nome:alcEli MElo coSTa
Matrícula:57208834/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EEEf lar de Maria/Belém

Portaria nº.: 2800/2021 de 05/05/2021
Nome:TaNia Mara SilVa BarBoSa
Matrícula:675407/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Joao alves de andrade/ananindeua

Portaria nº.: 2801/2021 de 05/05/2021
Nome:EdilENa caSTro SoUTo
Matrícula:57210123/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Tiradentes/Belém

Portaria nº.: 2802/2021 de 05/05/2021
Nome:riTa HErUNdiNa BarBoSa MorEira
Matrícula:57211094/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM raymundo Martins Vianna/Belém

Portaria nº.: 2769/2021 de 05/05/2021
Nome:Maria iVaNETE BarBoSa do carMo
Matrícula:57189151/3Período:01/06 a 15/07/21 Exercício:2019
Unidade:EEEf Madre Zarife Sales/Belém

Portaria nº.: 2770/2021 de 05/05/2021
Nome:laUra rocHa SoUSa
Matrícula:5899798/1Período:16/06 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEEEfM Nossa Senhora do carmo/Belém

Portaria nº.: 2771/2021 de 05/05/2021
Nome:MarialiNa BarBoSa dE liMa
Matrícula:773590/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua

Portaria nº.: 2772/2021 de 05/05/2021
Nome:MarcElo doS SaNToS GoNÇalVES
Matrícula:5775230/2Período:01/06 a 15/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua

Portaria nº.: 175/2021 de 29/04/2021
Nome:faBio roGErio rodriGUES GoMES
Matrícula:54192094/3Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:anexo ii Prof acy de J Neves de B Pereira/Maraba

Portaria nº.: 183/2021 de 27/04/2021
Nome:ErioSValdo BorGES VilaS BoaS
Matrícula:5901356/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE irma Tedora/Maraba

Portaria nº.: 187/2021 de 27/04/2021
Nome:ElSiVaN MacHado BarBoSa da SilVa liMa
Matrícula:5900123/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE rio Tocantins/Maraba

Portaria nº.: 188/2021 de 27/04/2021
Nome:Saria MariNHo doS SaNToS
Matrícula:57215326/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE dr inacio Sousa Moita/Maraba

Portaria nº.: 191/2021 de 29/04/2021
Nome:Maria iriS coElHo dE SoUSa
Matrícula:5902714/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Walkise da Silveira Vianna/Maraba

Portaria nº.: 192/2021 de 29/04/2021
Nome:JoSE dE riBaMar dE SoUZa aNdradE
Matrícula:57200136/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2019
Unidade:EE Prof Jonathas Pontes athias/Maraba

Portaria nº.: 036/2021 de 26/04/2021
Nome:ESTEr fErrEira caMUrÇa
Matrícula:5900581/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:cEEM francisco Nobre de almeida/Monte alegre

Portaria nº.: 043/2021 de 26/04/2021
Nome:JorGE faBio BaTiSTa MariNHo
Matrícula:57224064/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Prefeito carim Melem/Monte alegre

Portaria nº.: 044/2021 de 26/04/2021
Nome:JoSE Maria ValENTE PicaNÇo
Matrícula:585173/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Prefeito carim Melém/Monte alegre

Portaria nº.: 046/2021 de 26/04/2021
Nome:Maria adriaNa QUEiroZ oliVEira
Matrícula:57210680/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Prefeito carim Melém/Monte alegre

Portaria nº.: 049/2021 de 26/04/2021
Nome: liGia PirES dE araUJo
Matrícula:57216183/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:cEEM Pretexto da costa alvarenga/Prainha

Portaria nº.: 50/2021 de 26/04/2021
Nome:Maria dEUSa MENdES aMoriM
Matrícula:5898062/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:cEEM Pretexto da costa alvarenga/Prainha

Portaria nº.: 52/2021 de 26/04/2021
Nome:alBaira Maria BriTo BaNdEira
Matrícula:57213139/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade: 6 UrE/Monte alegre

Portaria nº.: 54/2021 de 26/04/2021
Nome:Maria darlEdE ViaNa dE carValHo
Matrícula:57210582/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade: 6 UrE/Monte alegre

Portaria nº.: 57/2021 de 26/04/2021
Nome:alUiSio fErrEira diaS
Matrícula:409596/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade: EEEfM Santo antonio/alenquer

Portaria nº.: 60/2021 de 26/04/2021
Nome:raiMUNdo rodriGUES da SilVa
Matrícula:409669/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM Santo antonio/alenquer

Portaria nº.: 61/2021 de 26/04/2021
Nome:aUrElaNE cardoSo fErrEira
Matrícula:57211019/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM Santo antonio/alenquer

Portaria nº.: 67/2021 de 26/04/2021
Nome:Maria MadalENa BaTiSTa
Matrícula:6031269/2Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade: EEEfM Santo antonio/alenquer

Portaria nº.: 72/2021 de 26/04/2021
Nome:WallacE PiNHEiro dE alMEida
Matrícula:57211025/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf dr Jose Jorge Hage/aenquer

Portaria nº.: 74/2021 de 26/04/2021
Nome:Gloria MoElY rENTE MoNTEiro
Matrícula:6026877/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Profª Beatriz do Valle/alenquer

Portaria nº.: 84/2021 de 26/04/2021
Nome:roSalBa rodiGUES da SilVEira
Matrícula:57213230/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Tecnologica do Estado do Pará/Monte alegre

Portaria nº.: 73/2021 de 26/04/2021
Nome:alaN MarQUES arraiS
Matrícula:57213865/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Profª Beatriz do Valle/alenquer

Portaria nº.: 86/2021 de 26/04/2021
Nome:roNNEr PiNHEiro dE SENa
Matrícula:57210633/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EETEPa/Monte alegre

Portaria nº.: 89/2021 de 26/04/2021
Nome:aNa TErEZa MoNTEiro dE aZEVEdo
Matrícula:57211984/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM amadeu B Simoes/alenquer

Portaria nº.: 92/2021 de 26/04/2021
Nome:JUScEliNo SoarES JorGE
Matrícula:57210819/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Prefeito carim Melem/Monte alegre

Portaria nº.: 353/2021 de 28/04/2021
Nome:aNa claUdia doS rEiS aMaral
Matrícula:5713528/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:UTE Profª Marli a fontenelle de castro/Sto antonio do Taua
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Portaria nº.: 354/2021 de 28/04/2021
Nome:carMEN lUcia QUEiroZ dE MoraES
Matrícula:6400078/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:UTE Profª Marli a fontenelle de castro/Sto antonio do Taua

Portaria nº.: 357/2021 de 28/04/2021
Nome:MarlENE do NaSciMENTo BENTES
Matrícula:5691230/2Período:14/07 a 12/08/21 Exercício:2021
Unidade:UTE Profª Marli a fontenelle de castro/Sto antonio do Taua

Portaria nº.: 358/2021 de 28/04/2021
Nome:rUY coElHo riBEiro
Matrícula:5900264/1Período:01/06 a 15/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dr fabio luz/Tome açu

Portaria nº.: 360/2021 de 28/04/2021
Nome:roSa dalVa da SilVa carNEiro
Matrícula:419559/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade: EEEM dr fabio luz/Tome açu

Portaria nº.: 361/2021 de 28/04/2021
Nome:PaUlo JoSE MEdEiroS SoarES
Matrícula:57214611/1Período:01/06 a 30/06/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dr fabio luz/Tome açu

Portaria nº.: 120/2021 de 25/04/2021
Nome:SUENE SilVa doS rEMEdioS
Matrícula:57213258/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Maria alice G M carvalho/Quatipuru

Portaria nº.: 127/2021 de 25/04/2021
Nome:VaNia do Socorro da coSTa doS rEiS
Matrícula:57213214/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Silvestre carneiro/capanema

Portaria nº.: 143/2021 de 25/04/2021
Nome:TaYaNa dE JESUS aNdradE da SilVa
Matrícula:5954522/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE irma Sancha augusta de S E Silva/ourem

Portaria nº.: 255/2021 de 25/04/2021
Nome:VaNdilcE dE SoUSa corrEa
Matrícula:672432/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE dom Bosco/SalinopolisProf Jonathas Pontes athias/Maraba

Portaria nº.: 304/2021 de 25/04/2021
Nome:SidiNEia doS SaNToS HENriQUES
Matrícula:5896417/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE aPaE/capanema

Portaria nº.: 607/2020 de 09/11/2020
Nome:EliElSoN SoUSa liMa
Matrícula:6306913/1Período:14/12/20 a 12/01/21 Exercício:2020
Unidade:EE Silvestre carneiro/capanema

Portaria nº.: 57/2021 de 12/01/2021
Nome:lUiZ Mario dE MElo E SilVa
Matrícula:57210482/1Período:06/05 a 04/06/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM antonio lemos/Sta izabel do Pará

Portaria nº.: 277/2021 de 20/04/2021
Nome:GilSoN da SilVa dE SoUZa
Matrícula:5948285/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Pedro a cabral/Santarem

Portaria nº.: 141/2021 de 19/03/2021
Nome:Maria alicE MariNHo doS SaNToS rESES
Matrícula:228036/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE alvaro a da Silveira/Santarem

Portaria nº.: 245/2021 de 25/03/2021
Nome:JUciValdo rodriGUES NEVES
Matrícula:57215217/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:Erc São francisco/Santarem

Portaria nº.: 247/2021 de 25/03/2021
Nome:faBiaNa PiNHEiro da rocHa
Matrícula:57215110/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:Erc São raimundo/Santarem

Portaria nº.: 248/2021 de 25/03/2021
Nome:MiriNalVa QUEiroZ lEMoS
Matrícula:57215050/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE São Jose/Santarem

Portaria nº.: 249/2021 de 25/05/2021
Nome:oNESiMo JoSE MarQUES BENTES
Matrícula:57214882/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE São Jose/Santarem

Portaria nº.: 233/2021 de 25/03/2021
Nome:aliNE MarcEla SilVa GUiMaraES
Matrícula:57211376/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE romana Tavares leal/Santarem

Portaria nº.: 235/2021 de 25/03/2021
Nome:aliNE Maria NEVES dE oliVEira E SilVa
Matrícula:5900097/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE romana Tavares leal/Santarem

Portaria nº.: 236/2021 de 25/03/2021
Nome:EliZETE coNcEiÇÃo SilVa loBaTo
Matrícula:57211378/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2020
Unidade:EE São felioe/Santarem

Portaria nº.: 237/2021 de 25/03/2021
Nome:MariENE da SilVa SoUSa
Matrícula:57214828/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE São felipe/Santarem

Portaria nº.: 1020/2021 de 28/04/2021
Nome:fraNciSco GUiMaraES PErEira
Matrícula:653632/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE remigio ferandez/Marapanim

Portaria nº.: 461/2021 de 11/03/2021
Nome:EliElSoN da SilVa TEodoro
Matrícula:57212967/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Joao Gabriel/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 460/2021 de 11/03/2021
Nome:EdNEUMa Maria lUcaS MEdEiroS
Matrícula:57226261/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Joao Gabriel/Santa Maria do Pará

Portaria nº.: 457/2021 de 11/03/2021
Nome:alciNEia MiraNda da SilVa
Matrícula:57212972/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Joao Gabriel/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 467/2021 de 11/03/2021
Nome:Maria ZUElEidE do NaSciMENTo liMa
Matrícula:57212771/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Joao Gabriel/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 466/2021 de 11/03/2021
Nome:Maria coSME SilVa crUZ
Matrícula:520330/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Joao Gabriel/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 1006/2021 de 08/04/2021
Nome:aila Maria NoGUEira dE SoUSa
Matrícula:57218499/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Severiano B de Souza/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 465/2021 de 11/03/2021
Nome:lENE lUcia rodriGUES fariaS
Matrícula:57217426/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Severiano B de Souza/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 1013/2021 de 08/04/2021
Nome:lUciMar fEliX da SilVa
Matrícula:520101/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Severiano B de Souza/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 1011/2021 de 08/04/2021
Nome:Maria EliaNa SoarES liMa
Matrícula:57212944/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Severiano B de Souza/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 1009/2021 de 08/04/2021
Nome:MaNoEl dE SoUSa arrUda JUNior
Matrícula:57212940/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Severiano B de Souza/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 1008/2021 de 08/04/2021
Nome:Maria aUrilEidE da SilVa rodriGUES
Matrícula:57217408/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Severiano B de Souza/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 1012/2021 de 08/04/2021
Nome:Maria do Socorro dE SoUSa MElo
Matrícula:57211991/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Severiano B de Souza/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 1014/2021 de 08/04/2021
Nome:SUEllEN araUJo dE SoUSa
Matrícula:57213018/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Severiano B de Souza/Sta Maria do Pará

Portaria nº.: 397/2021 de 11/02/2021
Nome:Maria dE loUrdES fariaS JEoVaNEli
Matrícula:361402/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE conego leitao/castanhal

Portaria nº.: 418/2021 de 10/03/2021
Nome:raQUEl MoraES Garcia Maia
Matrícula:57213005/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE conego leitao/castanhal



124  diário oficial Nº 34.578 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

Portaria nº.: 396/2021 de 11/02/2021
Nome:raiMUNda BENEdiTa SaNTaNa TaBElo
Matrícula:289019/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE conego leitao/castanhal

Portaria nº.: 394/2021 de 11/02/2021
Nome:diaNa TEiXEira NUNES
Matrícula:5900892/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE conego leitao/castanhal

Portaria nº.: 393/2021 de 11/02/2021
Nome:lEila daS GraÇaS fErrEira rodriGUES
Matrícula:368601/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE conego leitao/castanhal

Portaria nº.: 623/2021 de 19/04/2021
Nome:roSaNa SilVa da SilVa
Matrícula:5900199/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM lameira Bittencourt/castanhal

Portaria nº.: 628/2021 de 19/04/2021
Nome:EliZaNGEla SaNTaNa do carMo
Matrícula:57213517/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM lameira Bittencourt/castanhal

Portaria nº.: 686/2021 de 19/04/2021
Nome:JoSiaNY dEYSE do aMaral TaVEira
Matrícula:57217590/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM  Prof deusarina da Silva rdriges/castanhal

Portaria nº.: 404/2021 de 15/02/2021
Nome:GioVaNNa da SilVa SaNTaNa
Matrícula:57212962/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE conego leitao/castanhal

Portaria nº.: 416/2021 de 10/03/2021
Nome:EdiaNa dE SoUZa MarTiNS
Matrícula:57210315/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE conego leitão/castanhal

Portaria nº.: 91/2021 de 28/04/2021
Nome:NiValdo dE oliVEira coSTa
Matrícula:5271665/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2019
Unidade:EEEM Padre Eurico/Vitoria do Xingu

Portaria nº.: 95/2021 de 30/04/2021
Nome:SilVia alVES fEliZardo
Matrícula:57210821/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Prof francisca G dos Santos/Medicilandia

Portaria nº.: 80/2021 de 20/04/2021
Nome:idaci rodriGUES dE aNdradE
Matrícula:54192442/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Santa clara/anapu

Portaria nº.: 88/2021 de 27/04/2021
Nome:NiSValdo SaNToS da SilVa
Matrícula:488046/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Brasil Novo/Brasil NovoSantarem

Portaria nº.: 89/2021 de 27/04/2021
Nome:Marcio aNdrE NaSciMENTo SaNToS
Matrícula:57210884/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Prof dairce Pedrosa Torres/altamira

Portaria nº.: 85/2021 de 26/04/2021
Nome:cHarlEaNE Maria doS SaNToS
Matrícula:5896607/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Prof odila de Souza/altamira

Portaria nº.: 78/2021 de 20/04/2021
Nome:ValdESaNdra MoNTEiro da SilVa
Matrícula:57214174/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Brasil Novo/Brasil Novo

Portaria nº.: 79/2021 de 20/04/2021
Nome:MariNalVa doS SaNToS aNdradE
Matrícula:57215000/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Brasil Novo/Brasil Novo

Portaria nº.: 84/2021 de 26/04/2021
Nome:daNiElY doS SaNToS SilVa
Matrícula:57224467/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Polivalente/altamira

Portaria nº.: 027/2021 de 16/04/2021
Nome:Maria dEUSa da SilVa BUENo
Matrícula:5896583/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2020
Unidade:EEEfM Getulio Vargas/altamira

Portaria nº.: 026/2021 de 16/04/2021
Nome:claUdETE NUNES dE SoUSa
Matrícula:57210844/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2020
Unidade: EEEfM Getulio Vargas/altamira

Portaria nº.: 176/2021 de 14/04/2021
Nome:raiMUNdo roGErio S MENdES
Matrícula:57218314/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:anexo da EEEM Maria Elizete f Nunes/Breves

Portaria nº.: 174/2021 de 14/04/2021
Nome:NiVEa caPiloliNa fErrEira da crUZ
Matrícula:5900592/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:anexo da EEEM Maria Elizete f Nunes/Breves

Portaria nº.: 175/2021 de 14/04/2021
Nome:PEdro PaUlo loBaTo MarQUES
Matrícula:57218284/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:anexo da EEEM Maria Elizete f Nunes/Breves

Portaria nº.: 186/2021 de 14/04/2021
Nome:faBio da SilVa acioli
Matrícula:5736854/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:anexo da EEEM Maria Elizete f Nunes/Breves

Portaria nº.: 185/2021 de 14/04/2021
Nome:ErciENE GoMES dE MoraES
Matrícula:57220105/1Período:05/07 a 03/08/21 Exercício:2021
Unidade:anexo da EEEM Maria Elizete f Nunes/Breves

Portaria nº.: 166/2021 de 14/04/2021
Nome:VaNESSa NEMEr fUrTado
Matrícula:5900613/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade: EEEM Santo agostinho/Breves

Portaria nº.: 165/2021 de 14/04/2021
Nome:lUaNa fUrTado ciriNo
Matrícula:5900597/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Santo agostinho/Breves

Portaria nº.: 096/2021 de 03/05/2021
Nome:JoSENEi VicENTE fiGUirEdo
Matrícula:6016529/5Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Monsenhor augusto de Brito/floresta do araguaia

Portaria nº.: 094/2021 de 27/04/2021
Nome:clEiBE MarÇal liMa
Matrícula:57234135/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Jose Wilson P leite/conc. do araguaia

Portaria nº.: 087/2021 de 14/04/2021
Nome:JadEr MoUTiNHo BarBoSa
Matrícula:5753589/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EEEM Eng Palma Muniz/redenção

Portaria nº.: 088/2021 de 25/04/2021
Nome:rENi NEVES doS SaNToS
Matrícula:5651484/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Eng Palma Muniz/redenção

Portaria nº.: 095/2021 de 27/04/2021
Nome:roSaNa dE SoUSa MoraiS
Matrícula:6307299/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Braulia Gurjão/conc. do araguaia

Portaria nº.: 094/2021 de 27/04/2021
Nome:clEiBE NarÇal liMa
Matrícula:57234135/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Jose Wilson P leite/conc. do araguaia

Portaria nº.: 080/2021 de 20/04/2021
Nome:lUZia diaS aBrEU
Matrícula:6305016/Período:05/07 a 03/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Satelite frei Gil de Vila Nova/conc. do araguaia

Portaria nº.: 092/2021 de 20/04/2021
Nome:JoaQUiM dE caSTro SoUZa
Matrícula:57216030/1Período:05/07 a 03/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Satelite frei Gil de Vila Nova/conc. do araguaia

Portaria nº.: 077/2021 de 20/04/2021
Nome:HalaN rodriGUES da SilVa
Matrícula:5838754/2Período:19/07 a 01/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE Satelite frei Gil de Vila Nova/conc. do araguaia

Portaria nº.: 076/2021 de 20/04/2021
Nome:ociMar alVES roSa
Matrícula:5530792/2Período:05/07 a 18/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Satelite frei Gil de Vila Nova/conc. do araguaia

Portaria nº.: 075/2021 de 20/04/2021
Nome:aMaraTE PErEira dE aGUiar alVES
Matrícula:5343992/2Período:05/07 a 18/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Satelite frei Gil de Vila Nova/conc. do araguaia
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Portaria nº.: 085/2021 de 20/04/2021
Nome:MilENa oliVEira dE SoUZa
Matrícula:59554802/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof deocleciano alves Moreira/conc do araguaia

Portaria nº.: 084/2021 de 20/04/2021
Nome:arTUr SoarES dE aQUiNo
Matrícula:57215950/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof deocleciano alves Moreira/conc do araguaia

Portaria nº.: 083/2021 de 20/04/2021
Nome:EdNaMar dE SaNTaNa da SilVa
Matrícula:57213164/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof deocleciano alves Moreira/conc do araguaia

Portaria nº.: 082/2021 de 20/04/2021
Nome:MariNalVa dE JESUS oliVEira
Matrícula:5842212/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Prof deocleciano alves Moreira/conc do araguaia

Portaria nº.: 081/2021 de 20/04/2021
Nome:SaNNY TaMara dE SoUZa SaNToS
Matrícula:57220554/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Prof deocleciano alves Moreira/conc do araguaia

Portaria nº.: 091/2021 de 20/04/2021
Nome:KaTia TaTiaNNE NUNES BarBoSa fraNco
Matrícula:5740878/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade: EE Jorceli Silva Sestari sede/Santana do araguaia

Portaria nº.: 58/2021 de 28/04/2021
Nome:criSTiaNE SoUSa da SilVa NEVES
Matrícula:57214323/1Período:05/07 a 03/08/21 Exercício:2021
Unidade:16 UrE/Tucurui

Portaria nº.: 57/2021 de 28/04/2021
Nome:aNa Maria riBEiro caNTao
Matrícula:57216122/1Período:05/07 a 03/08/21 Exercício:2021
Unidade:16 UrE/Tucurui

Portaria nº.: 65/2021 de 28/04/2021
Nome:MarlENE diNiZ
Matrícula:5900286/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dep raimundo r de Sousa/Tucurui

Portaria nº.: 66/2021 de 28/04/2021
Nome:EdNa doS SaNToS caldaS
Matrícula:57215931/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Simao Jacinto dos reis/Tucurui

Portaria nº.: 68/2021 de 28/04/2021
Nome:Maria daS GraÇaS rEiS da SilVa
Matrícula:202843/1Período:05/07 a 03/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dep raimundo r de Sousa/Tucurui

Portaria nº.: 62/2021 de 28/04/2021
Nome:roSaNGEla do carMo riBEiro
Matrícula:57214282/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade: EEEM dep raimundo r de Sousa/Tucurui

Portaria nº.: 59/2021 de 28/04/2021
Nome:clEoNicE SilVa PErEira
Matrícula:5689082/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:16 UrE/Tucurui

Portaria nº.: 56/2021 de 28/04/2021
Nome:SiMoNE Maria dE MoraES WaNZElEr
Matrícula:57212086/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Simão Jacinto dos reis/Tucurui

Portaria nº.: 64/2021 de 28/04/2021
Nome:diair lEal da coSTa
Matrícula:116351/2Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:cE Prof anunciada chaves/Goianesia

Portaria nº.: 71/2021 de 28/04/2021
Nome:Maria KariNa rodriGUES crUZ
Matrícula:5900859/1Período:05/07 a 03/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Simão Jacinto dos reis/Tucurui

Portaria nº.: 67/2021 de 28/04/2021
Nome:Eli dE NaZarE SaNToS da coSTa MoUra
Matrícula:8088160/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:16 UrE/Tucurui

Portaria nº.: 73/2021 de 30/04/2021
Nome:aNToNia dE Sa carValHo
Matrícula:57214268/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dep raimundo ribeiro de Souza/Tucurui

Portaria nº.: 75/2021 de 03/05/2021
Nome:HElENE BarBoSa MarQUES
Matrícula:73504065/1Período:01/07 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM ana Pontes francez/Tucurui

Portaria nº.: 007/2021 de 04/05/2021
Nome:Mara lUcia NiNa daNTaS
Matrícula:57208851/1Período:01/07 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Soraya marques chayb/curu

retiFicar
Portaria nº.:000073/2021 de 05/05/2021
de acordo com o Processo nº 1068752/2020
Retificar na Portaria Col. nº 166-B/1996 de 26/06/1996, que dispensou a ser-
vidora fraNciSca fErrEira NoGUEira, matricula nº 6025951/010, lotada 
na EE. Bandeirante/Novo repartimento, do emprego de Professor, a contar de 
26/06/1996 para 01/10/1990, para fins de regularização funcional.

Portaria nº.:2662/2021 de 04/05/2021
Retificar na Portaria nº 21028/2000 DE 01/11/2000, que concedeu 
60 dias de licença especial, o trienio de 02/03/1993 a 01/03/1996 para 
12/04/1996 a 11/04/1999, no periodo de 01/11/2000 a 30/12/2000, a ser-
vidora JoViNa Prado loiola, matricula Nº 318981/1, Professor, lotada na 
Seção de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.

Portaria nº.:2661/2021 de 04/05/2021
Retificar na Portaria nº 08594/1997 de 06/08/1997, que concedeu 120 
dias de licença especial, o trienio de 02/03/1984 a 01/03/1987 e de 02/03/1993 
a 01/03/1996 para 12/04/1984 a11/04/1987 e de 12/04/1993 a 11/04/1996, no 
periodo de 01/10/1997 a 29/11/1997 e de 30/11/1997 a 28/01/1998, a servido-
ra JoViNa Prado loiola, matricula Nº 318981/1, Professor, lotada na Seção de 
Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.

Portaria nº.:2578/2021 de 03/05/2021
Retificar na Portaria nº 9130/1994 de 04/08/1994, que concedeu 
60 dias de licença especial, o trienio de 26/08/1988 a 25/08/1991 para 
02/09/1988 a 01/09/1991, no periodo de 01/09/1994 a 30/10/1994, a ser-
vidora clEia MoNTEiro liMa, matricula Nº 5077931/1, Professor, lotada na 
Seção de Cadastro do Interior/Belém, para fins de regularização funcional.

Portaria nº.:2581/2021 de 03/05/2021
Retificar na Portaria nº 2821/2003 de 12/03/2003, que concedeu 
60 dias de licença especial, o trienio de 26/08/1991 a 25/08/1994 para 
02/09/1991 a 01/09/1994, no periodo de 02/05/2003 a 30/06/2003, a ser-
vidora clEia MoNTEiro liMa, matricula Nº 5077931/1, Professor, lotada na 
Seção de Cadastro do Interior/Belém, para fins de regularização funcional.

Protocolo: 653875

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Protocolo n° 2021/268215
laUdo Nº:72835 /21, 23 dE aBril dE 2021
NoME do SErVidor: rEGiaNE MiraNda  arNUNd SaMPaio
id. fUNcioNal:54189326/ 1
carGo: MEdico
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PErÍodo: 18.02.2021 a 27.02.2021,
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/437547
laUdo Nº 12.553/21, 23 dE aBril dE 2021
NoME do SErVidor: arTENiZa liMa da SilVa SoUSa
id. fUNcioNal:57200792/1
carGo: aUXiliar dE SErViÇo c
loTaÇÃo: caMPUS dE MaraBa
PErÍodo:16.04.2021 a 13.07.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/441609
laUdo Nº 126 /21, 25 dE MarÇo dE 2021
NoME do SErVidor: SUElEN aNdradE ricarTE
id. fUNcioNal:5899622/ 2
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: caMPUS dE SaNTarÉM
PErÍodo:29.03.2021 a 27.07.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/449317
laUdo 205366a/1 /21, 26 dE aBril dE 2021
NoME do SErVidor: SHirlEY Mara dE alMEida NaUar
id. fUNcioNal:5519624/ 1
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE MorfoloGia E ciÊNciaS fiSiolÓGicaS
PErÍodo:13.01.2021 a 11.02.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/395058
laUdo:73364 /21, 02 dE Maio dE 2021
NoME do SErVidor: cláUdia lUcaS caValcaNTE
id. fUNcioNal:57206319/ 1
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo c
loTaÇÃo: caMPUS dE SaNTarÉM
PErÍodo:23.03.2021 a 21.05.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
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Protocolo n° 2021/451851
laUdo:205367a/1  /21, 26 dE aBril dE 2021
NoME do SErVidor: VEra lÚcia fErNaNdES MarTiNS
id. fUNcioNal:3187187/ 1
carGo: aSSiSTENTE TÉcNico a
loTaÇÃo: dirEToria dE GESTÃo dE PESSoaS
PErÍodo:01.01.2021 a 31.01.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/346461
laUdo:73383 /21, 02 dE Maio dE 2021
NoME do SErVidor: rENaTa HElENa SilVa carNEiro PiNTo
id. fUNcioNal:57193459/ 2
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo c
loTaÇÃo: GaBiNETE da rEiToria
PErÍodo:17.03.2021 a 07.04.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/393969
laUdo: 73428  /21, 02 dE Maio dE 2021
NoME do SErVidor: diaNa Maria da coNcEiÇÃo rodriGUES do 
NaSciMENTo Maia
id. fUNcioNal:54189013/ 2
carGo: TÉcNico B
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PErÍodo:29.03.2021 a 31.03.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/393969
laUdo:73427  /21, 03 dE Maio dE 2021
NoME do SErVidor: diaNa Maria da coNcEiÇÃo rodriGUES do 
NaSciMENTo Maia
id. fUNcioNal:54189013/ 2
carGo: TÉcNico B
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PErÍodo:14.03.2021 a 23.03.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/393231
laUdo:73430 /21, 03 dE Maio dE 2021
NoME do SErVidor: SoNia irENE doS SaNToS dElGado
id. fUNcioNal:5762731/3
carGo: TÉcNico dE laBoraTÓrio
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PErÍodo:01.03.2021 a 05.03.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/393802
laUdo:73431 /21, 03 dE Maio dE 2021
NoME do SErVidor: Erica dE NaZarÉ Marcal ElMEScaNY
id. fUNcioNal:54182396/ 3
carGo: TÉcNico c
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PErÍodo: 01.03.2021 a 14.03.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/400007
laUdo 73432 /21, 03 dE Maio dE 2021
NoME do SErVidor: SHirlEY Mara dE alMEida NaUar
id. fUNcioNal:5519624/ 1
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE MorfoloGia E ciÊNciaS fiSiolÓGicaS
PErÍodo:14.04.2021 a 28.04.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Protocolo n° 2021/393206
laUdo 73492 /21, 04 dE Maio dE 2021
NoME do SErVidor: NaTália PiNTo NEVES daNTaS
id. fUNcioNal:54190725/ 2
carGo: aTENdENTE dE coNSUlTÓrio dENTário
loTaÇÃo: coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS ii
PErÍodo:10.03.2021 a 01.04.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 653615

errata
.

ii errata ao editaL Nº 22/2021-UePa
Processo seLetiVo de MoNitoria BoLsista e VoLUNtÁria/ ccBs
a Universidade do Estado do Pará – UEPa, por meio do centro de ciên-
cias Biológicas e da Saúde – ccBS, torna público a ii errata ao Edital nº 
022/2021 – UEPa, do Processo Seletivo de Monitoria Bolsista e Voluntária 
-2021, conforme especificado a seguir:
X . da aValiaÇÃo, aProVaÇÃo E claSSificaÇÃo.
No item 10.1, onde se lê “Terá duração máxima de 10 (dez) minutos, 
leia-se “Terá duração máxima de 20 (vinte) minutos.

aNeXo V
FicHa de aVaLiaÇÃo do PLaNo de atiVidade
oNde se LÊ :

criTÉrioS dE aValiaÇÃo do PlaNo dE 
TraBalHo PoNTUaÇÃo MáXiMa PoNTUaÇÃo

aTriBUida oBSErVaÇÃo

as ações previstas estão descritas de forma 
condizente com a carga horária indicada no plano 

de trabalho apresentado 2,00   

apresenta e discute os objetivos e resultados a 
serem alcançados de forma clara, concisa e coe-

rente, demonstrando ter disponibilidade de tempo 2,00   

demonstra que acredita e valoriza o trabalho 
docente, assumindo sua função de Monitor(a) 
mediador(a) do processo ensino-aprendizagem

 
2,00   

capacidade de comunicação e uso da terminologia 
específica da área de conhecimento, demonstran-
do ter conhecimento sólido e atualizado sobre o 
componente curricular que pretende monitorar.

2,00   

cumpriu o tempo estipulado para a arguição na 
entrevista (de 10 minutos) 2,00   

ToTal 10,0   

Leia-se:

criTÉrioS dE aValiaÇÃo do PlaNo dE 
TraBalHo PoNTUaÇÃo MáXiMa PoNTUaÇÃo

aTriBUida oBSErVaÇÃo

apresenta e discute os objetivos e resultados 
a serem alcançados de forma clara, concisa e 

coerente, 1,00   

demonstra ter disponibilidade de tempo para 
atuar nas diversas atividades da monitoria 2,00   

demonstra que acredita e valoriza o trabalho 
docente, assumindo sua função de Monitor(a) 
mediador(a) do processo ensino-aprendizagem

 
1,00   

Possui capacidade de comunicação e usa a termi-
nologia específica da área de conhecimento. 1,00   

demonstra ter conhecimento sólido e atualizado 
sobre o componente curricular que pretende 

monitorar. 3,0   

Tem boas notas na disciplina objeto da monitoria 2,00   
ToTal 10,0   

Belém, 07 de maio de 2021.
Profª dra. VEra rEGiNa da cUNHa MENEZES PalácioS
diretora do centro de ciências Biológicas e da Saúde ccBS/UEPa

Protocolo: 653713
errata - ProGressÃo FUNcioNaL doceNte
doe nº 34.569  de 30.04.2021
Número de Publicação: 650319
E- Protocolo nº 2020/705050
PorTaria N° 550/21, de 20 de abril de 2021
coNcEdEr ao(a) servidor(a) rodriGo rafaEl SoUZa dE oliVEira, id. fun-
cional nº 5926369/ 1, cargo de ProfESSor aUXiliar i, lotado no(a)caMPUS 
dE iGaraPÉ-acU, progressão Horizontal por Merecimento – avaliação de de-
sempenho, referente ao período aquisitivo de 2018 a 2020. para referência iii da 
classe de ProfESSor aUXiliar com vigência a contar de 11.09.2020.
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 653622

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de resULtado de LicitaÇÃo
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, na condição de gestor su-
perior, homologa o resultado do certame licitatório na modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 04/2021-UEPa, cujo objeto é a aquisição de Material de consumo para 
atender as necessidades do centro de Saúde Escola do Marco da Universidade do 
Estado do Pará no auxílio ao atendimento dos usuários da assistência.
as empresas vencedoras do certame foram:
1- 949.905/0001-63 - f c ardoSo E c ia lTda, itens 21, 22, 26, 29, 32, 
33, 34, 44, 46, 47, 51 e 53. (Valor da proposta r$ 53.705,60);
2- 048.534/0001-01 - NorTEMEd diSTriBUidora dE ProdUToS MEdi-
coS lTda, itens 30, 36, 37, 45 e 52. (Valor da proposta r$ 29.590,00);
3- 579.052/0001-31 - EdEr JUNior G. loPES, itens 1, 2, 5, 6, 7, 9, 11, 
14, 15, 16, 18, 19, 20, 23, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 49 e 50. (Valor da pro-
posta r$ 94.303,70);
4- 743.543/0001-39 - PoSTErari aSSESSoria TEcNica EirEli, item 35. 
(Valor da proposta r$ 1.995,00);
5- 274.219/0001-96 - arGS diSTriBUidora dE EQUiPaMENToS ElETro
-ElETroNicoS E, item 04. (Valor da proposta r$ 3.090,00);
6- 654.902/0001-38 - PlENa diSTriBUidora dE MaTEriaiS ElETricoS 
E HidraUlico, item 55. (Valor da proposta r$ 2.399,00);
7- 762.284/0001-02 - SiTE MEdica diSTriBUidora dE MaTEriaiS E ME-
dicaMENToS H, itens 24, 27, 48, 54. (Valor da proposta r$ 6.683,60);
8- 442.253/0001-62 - a. UNidoS diSTriBUidora EirEli, itens 3, 8, 10, 
12, 13, 17, 25 e 31. (Valor da proposta r$ 6.656,00);
item cancelado: 28.
Belém, 07 de maio de 2021 .
rUBENS cardoSo da SilVa
reitor UEPa

Protocolo: 653637
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diÁria
.

coNcessÃo de diÁrias
(art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994)
Portaria N° 662/21, de 07 de Maio de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Paragominas/Pa
NoME do SErVidor: rodolfo PErEira BriTo
carGo: ProfESSor aUXiliar
id. fUNcioNal: 57174484/ 2
daTa iNÍcio:12.05.2021
daTa TÉrMiNo:23.05.2021
QUaNTidadE: 11,5 (onze e meia)
Portaria N° 663/21, de 07 de Maio de 2021.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: castanhal/Pa
NoME do SErVidor: aliNE SoUZa SardiNHa
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
id. fUNcioNal:57233073/ 1
daTa iNÍcio:10.05.2021
daTa TÉrMiNo: 27.05.2021
QUaNTidadE:08 (oito)diárias
NEiValdo fialHo do NaSciMENTo
ordENador

Protocolo: 653709

oUtras MatÉrias
.

decisÃo adMiNistratiVa
Processo n°2021/322469
acolho a fundamentação do Parecer nº 288/2021-ProJUr/UEPa, para:
1. rescindir unilateralmente o contrato n.º 018/2019, celebrado entre a 
Universidade do Estado do Pará e a empresa f.M. PaNToJa - ME, nos ter-
mos do art. 78, X, da lei n.º 8.666/93.
Belém,  04 de maio de 2021.
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UEPa

Protocolo: 653642
Licença a assistência
Protocolo n° 2021/451851
laUdo:73044 /21, 27 dE aBril dE 2021
NoME do SErVidor: dEYZiaNNE da coSTa do NaSciMENTo
id. fUNcioNal:57209359/ 1
carGo: aUXiliar dE laBoraTÓrio
loTaÇÃo: caMPUS dE BarcarENa
PErÍodo:16.03.2021 a 13.07.2021
rUBENS cardoSo da SilVa
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 653620

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 227/2021– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/457483 e apresentação do laudo Médico 
nº 72434
r E S o l V E:
coNcEdEr, 90 (NoVENTa) dias de afastamento licENÇa TraTaMENTo dE
SaUdE, no período 03/04/2021 a 01/06/2021, do (a) servidor Maria dE 
NaZarE PaES loUrEiro, matrícula: 80810,cargo: MEdico, Órgão: SE-
crETaria dE ESTado dE aSSiS Soc TraB EMP E rENda.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 06 
de Maio de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 653631

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria: 160- do dia 06/05/2021
oBJETiVo: acompanhar adolescente custodiado no ciaM BElEM, para ser entregue 
a família, cumprindo determinação judicial (Proc. 471990/2021-Mem 216/2021)
SErVidor:EVEraldo ValdEZ ViEira

carGo: PSicoloGo-  MaTricUla: 54195555/ 1
SErVidor: rodriGo rodriGUES E SilVa
carGo: MoToriSTa-  MaTricUla: 5943255/ 2
oriGEM: BElEM/Pa -  dESTiNo:caSTaNHal/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 02/04/2021 -  diáriaS - 0,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 653625
Portaria: 159 -do dia 06/05/2021
oBJETiVo: acompanhar adolescente custodiado no ciaM MaraBa, para ser entregue a 
seus familiares, cumprindo determinação judicial (Proc. 472380/2021-Mem 226/2021)
SErVidora: MoNaliSa PErEira dE MiraNda
carGo: aSSiSTENTE Social :MaTricUla: 5956795/ 1
SErVidor: dioGENES PErEira dE SoUSa
carGo : MoToriSTa  - MaTricUla: 5956738/ 1
oriGEM:MaraBá/Pa- dESTiNo: SaNTaNa do araGUaia/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 05 a 06/05/2021 -  diáriaS-1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 653619
Portaria: 157- do dia 06/05/2021
oBJETiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de Socioeducando, cus-
todiado na UaSE aNaNiNdEUa iii (Proc.468669/2021-Mem 41/2021)
SErVidora: SiMoNE SoUSa da rocHa
carGo: PSicÓloGo-  MaTricUla: 6402847/ 1
oriGEM: BElEM/Pa -  dESTiNo :iTaBUNa/Ba
PEriÓdo dE ViaGEM: 11 a 14/05/2021 -  diáriaS-3,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 653597
Portaria: 158 - do dia 06/05/2021
oBJETiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de adolescente custo-
diado na UaSE BENEVidES (Proc. 470359/2021-Mem 194/2021)
SErVidora: aliNE SaBriNa PaZ dE araUJo dE SoUSa
carGo: aSSiSTENTE Social - MaTrÍcUla : 5956691/ 1
SErVidor : lUiZ aUGUSTo da SilVa alcaNTara
carGo: MoToriSTa -  MaTricUla: 5920980/ 2
oriGEM: BElEM/Pa -  dESTiNo: MocaJUBa/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 13 a 14/05/2021 -  diáriaS-1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 653606
Portaria: 156- do dia 06/05/2021
oBJETiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de Socioeducando, cus-
todiado na UaSE BENEVidES (Proc. 466559/2021-Mem 184/2021)
SErVidora: iVoNEidE SalES dE QUEiroZ
carGo: aSSiSTENTE Social-  MaTricUla: 5923375/ 2
oriGEM: BElEM/Pa -  dESTiNo :BlUMENaU/Sc
PEriÓdo dE ViaGEM: 11 a 14/05/2021 -  diáriaS-3,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 653590

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

Portaria Nº 186/2021
oBJETiVo: Promover a cidadania por meio da viabilização de documenta-
ção civil, bem como fortalecer ações de defesa aos direitos humanos.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Benevides/Pa
SErVidor:
•SANDRA MARIA DOS SANTOS NOBRE; CArGo: agente de Portaria; MaT: 
5050723/4; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5
•FABIANO DA SILVA BATISTA; CARGO: Coordenador/cPcdH; MaT: 
5904471/2; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•REINALDO LEMOS DA SILVA; CARGO: Agente de Portaria; MAT: 40380/1, 
dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•LUCILENE OLIVEIRA NASCIMENTO; CARGO: Datilógrafa; MaT: 5227801/1; 
dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•EDAILTON DE OLIVEIRA CASTRO; CARGO: Assistente Administrativo; 
MaT: 5050405/5; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•WESLEY DA SILVA ARAÚJO; CARGO: Assistente de Informática; MAT: 
5898744/2; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•BENEDITO RAUL SACRAMENTO CUNHA; CARGO: Assist. Administrativo; 
MaT: 54181872/2; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ISAAC SIMÃO MELUL; CARGO: Datilógrafo; MAT: 732540/1; DIA: 
08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•LUCIDEA DA SILVA MARTINS; CARGO; Assist. Administrativo; MAT: 
3154092/1; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ROBERTO CARLOS VULCÃO GAMA; CARGO: Assistente Administrativo; 
MaT: 5050359/4; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•CRAMILDA NATALINA DE SOUZA MAGALHÃES; CARGO: Datilógrafa; MAT: 
5050286/2; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•GESUALDO DA COSTA VELOSO; CARGO: Agente de Fotografia; MAT: 
5050693/4; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•RAIMUNDA DOS SANTOS BARBOSA; CARGO: Assist. Administrativo; MAT: 
5050480/4; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•OSMAR FERREIRA GUIMARÃES; CARGO: Motorista; MAT: 57230905/1; 
dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ANTÔNIO EUCLIDES DO NASCIMENTO; CARGO: Motorista; MAT: 
5898164; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•VANESSA CUNHA FARIAS; CARGO: Assessora; MAT: 57220877/3; DIA: 
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08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•SIDNEY NASCIMENTO MENDONÇA; CARGO: Chefe de Gabinete; MAT: 
5858834/1; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•TILENE RENATA BATISTA DE ALMEIDA; CARGO: Secretária de Gabinete; 
MaT: 5959037/1; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ANA CLAUDIA TEIXEIRA SANTIAGO CHAVES; CARGO: Secretária de Ga-
binete; MaT: 5958833/1; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•GLAICE DA SILVA NASCIMENTO; CARGO: Técnica em Gestão; MAT: 
5917003/1; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ANANIAS SOARES DA COSTA; CARGO: Motorista; MAT: 57202332/1; 
dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•JOSÉ ROBERTO GOMES DA COSTA; CARGO: Motorista; MAT: 5484243/2; 
dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ANÍSIO NUNES DE FIGUEIREDO; CARGO: Agente Administrativo: MAT: 
5050332; dia: 08/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 653607
diÁrias
Portaria Nº 174/2021
oBJETiVo Promover cidadania por meio da viabilização de documentação 
civil, bem como fortalecer ações de defesa dos direitos humanos.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Marituba/Pa
SErVidor:
•FABIANO DA SILVA BATISTA; CARGO: Coordenador/CPCDH; MAT: 
5904471/2; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•REINALDO LEMOS DA SILVA; CARGO: Agente de Portaria; MAT: 40380/1, 
dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•LUCILENE OLIVEIRA NASCIMENTO; CARGO: Datilógrafa; MAT: 5227801/1; 
dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•EDAILTON DE OLIVEIRA CASTRO; CARGO: Assistente Administrativo; 
MaT: 5050405/5; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•WESLEY DA SILVA ARAÚJO; CARGO: Assistente de Informática; MAT: 
5898744/2; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•BENEDITO RAUL SACRAMENTO CUNHA; CARGO: Assist. Administrativo; 
MaT: 54181872/2; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ISAAC SIMÃO MELUL; CARGO: Datilógrafo; MAT: 732540/1; DIA: 
01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•MARCIO JERÔNIMO DA SILVA; CARGO: Aux. De Serviços Operacionais; 
MaT: 57202807/1; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•LUCIDEA DA SILVA MARTINS; CARGO; Assist. Administrativo; MAT: 
3154092/1; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ROBERTO CARLOS VULCÃO GAMA; CARGO: Assistente Administrativo; 
MaT: 5050359/4; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•CRAMILDA NATALINA DE SOUZA MAGALHÃES; CARGO: Datilógrafa; MAT: 
5050286/2; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•GESUALDO DA COSTA VELOSO; CARGO: Agente de Fotografia; MAT: 
5050693/4; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•RAIMUNDA DOS SANTOS BARBOSA; CARGO: Assist. Administrativo; MAT: 
5050480/4; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•OSMAR FERREIRA GUIMARÃES; CARGO: Motorista; MAT: 57230905/1; 
dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•ANTÔNIO EUCLIDES DO NASCIMENTO; CARGO: Motorista; MAT: 
5898164; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5.
•VERENA FADUL DOS SANTOS ARRUDA; CARGO: Diretora/DCDH; MAT: 
5904471/2; dia: 01/05/2021; Quantidade de diárias: 0,5
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 653636
diÁrias
Portaria Nº 185/2021
oBJETiVo : conduzir o Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos 
aos municípios citados.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Santa luzia do Pará e ourém/Pa
SErVidor:
•PEDRO JOSÉ SILVA DA SILVA; CARGO: Motorista; MAT: 57192939/2; PE-
rÍodo: 07 a 09/05/2021; Quantidade de diárias: 2,5
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 653712
diÁrias
Portaria Nº 184/2021
oBJETiVo : Para realização de planejamento de ações de cidadania para o período 
pós pandemia e também planejamento de implantação de Procon`s Municipais.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Santa luzia do Pará e ourém/Pa
SErVidor:
•JOSÉ FRANCISCO DE JESUS PANTOJA PEREIRA; CARGO: Secretário/SEJU-
dH; MaT: 392871/1; PErÍodo: 07 a 09/05/2021; Quantidade de diárias: 2,5
Maria dE fáTiMa P. carValHo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 653716

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo aditiVo
Nº do termo aditivo: 04/2021
contrato nº 14/2017
Processo nº 2017/41575
objeto do Termo aditivo: contratação de empresa especializada em ser-
viços de vigilância patrimonial armada, ostensiva, preventiva e contínua, 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos de proteção individual 
(EPiS) e ferramentas necessárias a execução dos serviços, a ser executa-
dos nas dependências dos prédios da SEJUDH, conforme especificado no 
Termo de referência e suas alterações as cláUSUlaS dÉciMa e dÉciMa 
PriMEira, que tratam da doTaÇÃo orÇaMENTária e da ViGÊNcia, de 
acordo com o inciso ii, art. 57 da lei nº 8.666/93.
data da assinatura: 30/04/2021.
Vigência: 01/25/2021 a 01/05/2022
dotação orçamentária:
Tesouro – UG 180101
PTrES: 188338
Programa de Trabalho: 141.221.297.83380000
Plano interno: 4120008338c
fonte: 0101006361
Natureza de despesa: 339037
Valor mensal: r$ 67.814,22
Valor anual: r$ 813.770,64.
fEddd – UG 180102
PTrES: 188803
Programa de Trabalho: 144.221.500.8803.0000
Plano interno: 2080008803c
fonte: 0120 e 0320
Natureza de despesa: 339037
Valor mensal: r$ 27.573,06.
Valor anual: r$ 330.876,72.
Valor Total: r$ 1.144.647,36
contratante: Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH
cNPJ nº 05.054.895/0001-60
contratada: oS SErViÇoS dE ViGilÂNcia lTda - cNPJ/Mf nº 
14.110.682/001-08
Endereço: rua Magno de araújo nº190 – Bairro Telégrafo – Belém-Pará- 
cEP Nº 66.113-005
representantes da Empresa:
JoSÉ cloVES rodriGUES – cPf: nº 302.378.903-72
ordenador de despesa: JoSÉ fraNciSco dE JESUS P. PErEira – cPf: nº 
069.115.872-04

Protocolo: 653816

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

dispensa: 02/2021
data: 07/05/2021
Valor: r$ 130,00
Objeto: Contratação de empresa especializada na Aquisição de Certificação 
digital E-cNPJ a3 (renovação)
fundamento legal: art. 24, inciso ii, da lei Nº 8.666/93.
Data da Ratificação: 07/05/2021
orçamento: Programa de trabalho Natureza da despesa fonte do recur-
so origem do recurso
24.101.22. 126.1508.8238 339140 0101 Estadual
contratado:
Nome: iMPrENSa oficial do ESTado Pará- ioE
c.N.P.J: 04.835.476/0001-01
Endereço: Trav. do chaco. Nº 2271, Bairro do Marco -Belém/Pa.
ordenador(a) : anadelia divina Santos .

Protocolo: 653649

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ato: 002
Número da dispensa: 02/2021
data: 07/05/2021
ordenador(a): anadelia divina Santos.

Protocolo: 653652
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 040/2021 – rH/daF
Portaria de desiGNaÇÃo
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo 2021/448087,r E S o l V E:
dESiGNar os colaboradores lUcaS cESar PaNToJa doS SaNToS, matrí-
cula 5900870/2, Gerente de Patrimônio e Serviços Gerais, lETÍcia GUE-
dES loBaTo, matrícula 5930412/2, Gerente de Suprimentos e JacElÍS 
criSTiNE aGUiar BorGES, matrícula 54191159/3, Gerente de licitações, 
todos lotados neste órgão, para composição de comissão de doação de 
Bens inservíveis desta companhia.
registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 05 de Maio de 2021.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 653478

diÁria
.

Portaria Nº 041/2021 – rH/daF
Portaria de diÁria
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/469289;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: carloS EdUardo MaToS do MoNTE, matrícula: 5927522/2, 
ocupante do cargo de Gerente de Elaboração e Estudos de Projetos.
oBJETiVo: realizar visita para apuração de denúncia instalada no di Bar-
carENa de construção de muro irregular.
dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 05/05/2021.
QTdE:  1/2 diária.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 06 de Maio de 2021.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 653488

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato: 024/2021 – JUcePa.
dispensa de licitação n° 13/2021.
PaE n° 2020/1107163.
Exercício: 2021.
data da assinatura: 05/05/2021.
Vigência: 05/05/2021 a 04/05/2022.
Valor global: r$ 81.181,56 (oitenta e um mil, cento e oitenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos).
objeto: o presente objeto contempla prestação de Serviços de digitalização e inde-
xação, com o quantitativo de 417.000 páginas e 7.506 processos administrativos 
de acordo com as especificações, normas e condições estabelecidas no Contrato.
contratado: aSSociaÇÃo cENTro dE TrEiNaMENTo dE EdUcacao fiSi-
ca ESPEcial - cETEfE, inscrita sob n° 26.444.653/0001-53,
Endereço: rUa daS fiGUEiraS, loTE 07 loJaS 66,67,68 E 69 ParTE 445 
cidadE: aGUaS claraS, Brasília/df.
orçamento:
72201.23.126.1508.8238 Gestão de Tecnologia da informação e comunicação
Natureza da despesa : 339040.00 Serv de Tec da inf e comun - PJ
fonte: 0261/0661 recursos da adm indireta (próprios)
Pi: 4120008238c
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 653435

eXtrato de coNtrato
contrato: 023/2021 – JUcePa.
inexigibilidade n° 03/2021.
PaE n° 2021/396191.
Exercício: 2021.
data da assinatura: 06/05/2021.
Vigência: 07/05/2021 a 05/12/2021
Valor global: r$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
objeto: o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa es-
pecializada em ministrar curso de extensão, na modalidade online, sobre a a 
nova lei de licitação e contratos administrativos, para 01 servidor, lotado na 
Procuradoria, do órgão, que ocorrerá, no período de 07 de maio de 2021 a 29 
de outubro de 2021, onde serão realizadas 22 aulas, totalizando 44h.
contratado: fUNdaÇÃo arcadaS, inscrita no cNPJ sob o n° 
03.381.576/0001-34.

Endereço: rua cristóvão colombo, 63 conjunto 401 a - Sé, na cidade de São Paulo – SP.
orçamento:
72201.23.128.1508.8887 capacitação de agentes Públicos
Natureza da despesa: 339039.00
outros Serviços de Terceiros - PJ
fonte: 0261 / 0661 Pi: 4120008887c
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 653444

FÉrias
.

Portaria Nº 106/2021 de 06/05/2021. ESTaBElEcEr a programa-
ção de férias do mês de JUNHo/2021 dos servidores da JUNTa coMErcial 
do ESTado do Pará-JUcEPa, referente aos exercícios de 2019/2020 e 
2020/2021, processo nº 2021/466344, conforme relação abaixo:

Nº NoME MaTricUla PErÍodo
aQUiSiTiVo

PErÍodo
dE GoZo

1 ana lúcia correa de Sousa 5769558/2 05/01/2020 a 
04/01/2021

07/06/2021 a 
06/07/2021

2 Breno lobato cardoso 5902701/1 22/10/2019 a 
21/10/2020

21/06/2021 a 
20/07/2021

3 Eduardo araújo rocha 5889506/1 13/10/2019 a 
12/10/2020

10/06/2021 a 
09/07/2021

4 Emina de fátima Morais de 
Miranda 2022109/1 15/05/2020 a 

14/05/2021
30/06/2021 a 
29/07/2021

5 Gilvan ferreira chaves 3170152/1 16/05/2020 a 
15/05/2021

07/06/2021 a 
06/07/2021

6 José corrêa Sidrim 7006152/1 14/03/2020 a 
13/03/2021

14/06/2021 a 
13/07/2021

7 Juliana de andrade lima 5947982/1 01/04/2020 a 
31/03/2021

01/06/2021 a 
30/06/2021

8 Marizete Pereira Barbosa 2022230/1 02/03/2020 a 
01/03/2021

14/06/2021 a 
13/07/2021

9 Marlene fernandes da cunha 2022222/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

07/06/2021 a 
06/07/2021

10 Michelle Saraiva de Quadros 
fontenele 54185477/2 30/01/2020 a 

29/01/2021
14/06/2021 a 
13/07/2021

11 raimundo Nonato ferreira 
alves 3210693/1 02/01/2020 a 

01/01/2021
15/06/2021 a 
14/07/2021

12 Valdomiro Melo Pereira 57211621/1 12/01/2020 a 
11/01/2021

28/06/2021 a 
08/07/2021

cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.
Protocolo: 653645

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Publicação Diário Oficial do Estado nº 34.419, Protocolo nº 605741 
– Publicada em 27/11/2020. ordenadora responsável: cilene Moreira Sa-
bino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 653465

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

diÁria
.

Portaria nº 013/2021 – 07 de Maio de 2021.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Micro-
crédito crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das no art. 3º da lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias as servidoras abaixo, de acordo com as bases vigen-
tes, no trecho Belém/acará/concordia/Belém, com o objetivo de realizar 
palestras e cadastros aos microempreendedores do município abaixo men-
cionado, do NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula / cPf cargo Período Nº de diárias
rENaTa KEllY dE 
GoiS BarrEiroS 59466293/1 Gerente regional 10 a 13/05/2021   3 1/2

PriScila HorlaNia 
SilVa SaNToS 5946293-1 Gerente regional 10 a 13/05/2021   3 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Tercio Junior Sousa Nogueira
diretor Geral em exercício
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 653722
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secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 283/2021, de 29 de aBriL de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no 
doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2021/435043, de 27/04/2021 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor PaUlo fraNciNETTE MarQUES, matrícula nº 
6661/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão em infraestrutura - Enge-
nheiro Civil, como fiscal de Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNTra-
To EMPrESa oBJETo

22/2021 designe Engenharia e Serviços de 
construção ltda,

conclusão da obra do Sistema de abastecimento de água, no Município 
de Tailândia/Pa.

ii – dESiGNar o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, matrí-
cula nº 5913247/2, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo regio-
nal, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 653438
Portaria Nº. 285/2021, de 03 de Maio de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no 
doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2021/434660, de 30/04/2021 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor GilMar fraNco MoTa, matrícula 54195705/2, 
ocupante do Cargo de Coordenador, como fiscal do Contrato celebrado en-
tre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas 
– SEdoP e a Empresa abaixo:

coNTra-
To EMPrESa oBJETo

15/2021 consórcio obras Mangueirão reforma geral do Estádio olímpico do Pará (Mangueirão), no Município 
de Belém/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoSÉ HENriQUE TaVarES da SilVa, matrícula 
nº 5942371/3, ocupante do Cargo de Diretor, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 653447

terMo aditiVo a coNtrato
.

21º tac Nº 21/2012 – cP Nº 14/2012
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
ditron Engenharia e incorporações Eireli – cNPJ 03.832.803/0001-09
objeto: obras de implantação do Sistema de abastecimento de água, no 
Munícipio de almeirim/Pa.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. Art. 57, §1o, II da Lei no 8.666/93.
Vigência: 08/05/2021 a 08/11/2021
data da assinatura: 07/05/2021
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 653670
4º tac Nº 44/2019 – tP Nº 05/2019
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Kg cardoso rosa Eireli – cNPJ 22.168.551/0001-00
oBJETo 01: ElaBoraÇÃo doS ProJEToS EXEcUTiVoS E coMPlEMEN-
TarES dE arQUiTETUra, fUNdaÇÕES, ESTrUTUra, iNSTalaÇÕES Hi-
droSSaNiTáriaS, iNSTalaÇÕES ElÉTricaS, SiSTEMa dE ProTEÇÃo 
coNTra dEScarGaS aTMoSfÉricaS, iNSTalaÇÕES dE coMBaTE a 
iNcÊNdio E ESTrUTUra METálica da coBErTUra Para SUBSidiar a 
oBra dE coNSTrUÇÃo dE GalPÃo dE TriaGEM dE rESÍdUoS SÓlidoS;
oBJETo 02: coNSTrUÇÃo dE UM dE 01 (UM) GalPÃo dE TriaGEM Para 

rESÍdUoS SÓlidoS, SiTUado No MUNicÍPio dE BraSil NoVo/Pa, coM-
PrEENdENdo o forNEciMENTo E aPlicaÇÃo dE MaTEriaiS, EMPrEGo 
dE MÃo dE oBra coM lEiS SociaiS, UTiliZaÇÃo dE EQUiPaMENToS, 
PaGaMENTo dE iMPoSToS E TaXaS, BEM coMo o cUSTEio dE TodaS aS 
dESPESaS NEcESSáriaS À coMPlETa EXEcUÇÃo doS TraBalHoS PEla 
EMPrESa coNTraTada.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93 
e Suspensão da execução de serviços.
Vigência: 06/05/2021 a 06/11/2021
data da assinatura: 06/05/2021
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 653544

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio Nº 06/2021
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de ananindeua - cNPJ 05.058.441/0001-68
objeto: Execução de serviço de drenagem de águas pluviais, terraplena-
gem, pavimentação asfáltica, sinalização viária e obra de arte, no municí-
pio de ananindeua/Pa.
Vigência: 10/05/2021 a 10/01/2023
Valor Global: r$ 29.343.363,86
dotação orçamentária:
SEdoP: 07101 15.451.1489.7645 0301 444042
Nota de Empenho: 2021NE00864
Prefeitura de ananindeua: 09001 0008 17.2.240 449051
foro: Belém
data da assinatura: 07/05/2021
responsável pela Entidade recebedora dos recursos:
daniel Barbosa Santos
Prefeito Municipal de ananindeua
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 653598

oUtras MatÉrias
.

aViso de aBertUra de PreGÃo eLetrÔNico 003/2021– cPL/sedoP
objeto: aquisição de equipamentos de informática para atender às neces-
sidades da Secretaria de Estado de
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP, conforme Termo de 
referência anexo.
data de abertura: 20 de maio de 2021
Horário: 10h00min (dez horas) no site www.comprasgovernamentais.gov.br
Belém-Pa, 07 de maio de 2021
Wilson Prudêncio de Moura filho
Pregoeiro/SEdoP

Protocolo: 653567
aViso de iNterPosiÇÃo de recUrso adMiNtratiVo Na coN-
corrÊNcia cP 007/2021–cPL/sedoP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para EXEcUÇÃo da oBra dE coNSTrUÇÃo do HoSPiTal da MUlHEr N. 
Sra. dE NaZarÉ, no Município de Belém.
a Secretaria de Estado e desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SE-
doP, através da comissão Permanente de licitação, torna Público que hou-
ve interposição de recurso administrativo contra o resultado do julgamento 
da fase de HaBiliTaÇÃo, apresentado por essa cPl na referida licitação.
os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados para que 
possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias uteis nos termos 
do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
os recursos estarão disponíveis através do site da SEdoP no link: www.
sedop.pa.gov.br/licitações-0 e no e-mail: cpl@sedop.pa.gov.br.
Belém-Pa, 07 de maio de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 653580
descoNsiderar a publicação da Portaria nº 270/2021, de 
28/04/2021, publicada no doE nº 34.572, de 04/05/2021, sob o Protocolo 
651368, referente a concessão de diária, por haver duplicidade.

Protocolo: 653429
aViso de aBertUra coNcorrÊNcia PÚBLica cP 012/2021– cPL/sedoP.
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para coNSTrUÇÃo do cENTro PoliESPorTiVo aYrToN SENNa, no 
Município de Porto de Moz, neste Estado, conforme especificações técnicas, 
planilhas e projetos anexos
data de abertura: 11 de junho de 2021.
Horário: 10h00min (dez horas).
local: Sede da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP, localizada na Trav. chaco, nº 2158, Bairro 
Marco, cEP: 66.093-542. Belém/Pa.
Edital: disponível na coordenadoria de licitação da SEdoP, no horário de 
08:00 às 14:00, através de meio digital (cd/dVd virgem/PENdriVE) e no 
site www.compraspara.pa.gov.br
Belém-Pa, 07 de maio de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 653879



 diário oficial Nº 34.578  131 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

No Diário Oficial do Estado, Nº 34.573, p. 84, Edição do dia 
05.05.2021, Protocolo nº 651847.
Nº do contrato: 09/2021
onde se Lê: Vigência: 04.05.2021  a  03.03.2022
Leia-se: data da assinatura: 04.05.2021  a  04.05.2022
No Diário Oficial do Estado, Nº 34.572, p. 72, Edição do dia 04.05.2021, 
Protocolo nº 651378.
Nº do contrato: 10/2021
onde se Lê: Vigência: 04.05.2021  a  03.03.2023
Leia-se: data da assinatura: 04.05.2021  a  04.05.2023
No Diário Oficial do Estado, Nº 34.572, p. 72, Edição do dia 04.05.2021, 
Protocolo nº 615138.
Nº do contrato: 11/2021
onde se Lê: Vigência: 04.05.2021  a  03.03.2023
Leia-se: data da assinatura: 04.05.2021  a  04.05.2023

Protocolo: 653437

aViso de LicitaÇÃo
.

regime diferenciado de contratação Nº 003/2021
objeto: contratação de empresa de engenharia para Execução de Serviços 
remanescente e Serviços complementares indispensáveis para a cons-
trução 336 (trezentas e trinta e seis ) Unidades Habitacionais, no Empre-
endimento denominado conjunto residencial liberdade iii, localizado no 
campus iii da Universidade federal do Pará-UfPa, entre a marginal do 
igarapé do tucunduba e avenida perimetral, no Município de Belém-Pa.
data prevista para o recebimento dos envelopes: 01/06/2021
Hora prevista para abertura dos envelopes: 10 (dez) horas
local: Sala de licitações da coHaB/Pa, localizada na Passagem Gama Malcher, nº 361, 
Bairro do Souza, na cidade de Belém, com acesso pela avenida almirante Barroso;
Entrega do Edital: Na assessoria de licitações desta companhia, por 
meio de cd-pen drive, disponibilizado pelo interessado ou diretamente 
no site da companhia www.cohab.pa.gov.br
dotação orçamentária – Programa de Trabalho: 16.482.1489.7642, HEHiS, Pla-
no interno: 082101rliB3, ação 192436, Natureza da despesa: 449051 - fonte: 
0171/0371/6101/0101 – Projeto 7642 – Unidade orçamentária 420101.
ordenador responsável: orlando reis Pantoja.
data: 07 de Maio de 2021

Protocolo: 653683

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 020/2021-GaB/NGtM
o dirETor GEral do NÚclEo dE GErENciaMENTo dE TraNSPorTE ME-
TroPoliTaNo – NGTM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
§2º, art. 3º da lei Estadual 7.573 de 02 de dezembro de 2011 e conforme 
decreto, de 03/01/2019, publicado no doE nº. 33.773 de 04/01/2019.
rESolVE:
SUBSTiTUir membros da comissão Permanente de licitação (cPl), desig-
nados através da PorTaria nº 006/2021-GaB/NGTM, para atuarem nos 
processos de interesse da administração do NGTM.
a) dESiGNar o servidor lUiZ aNdrÉ Garcia PaSTaNa, matrícula nº 5930555, 
ocupante do cargo de coordenador de Gestão de obra para em substituição a 
servidora clÉlia Maria MElo E SilVa aNdradE, matrícula nº 5189268, inte-
grar a comissão Permanente de licitação – cPl na qualidade de 2º membro.
b) dESiGNar o servidor ViTor frEiTaS SalGado, matrícula nº 
2017210/3 ocupante do cargo de coordenador de Planejamento de 
Transporte Público para, em substituição ao servidor lUiZ aNdrÉ 
Garcia PaSTaNa, matrícula nº 5930555, integrar a comissão Per-
manente de licitação – cPl na qualidade de membro suplente.
Belém, 07 de maio de 2021.
EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior
dirETor GEral

Protocolo: 653669

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

FÉrias
.

Portaria Nº 156 de 07 de Maio de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publica-
da no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora abaixo relacionada, 15 (quinze) dias de férias re-
gulamentares: 

MaTrÍcUla NoME EXErcÍcio PErÍodo dE GoZo
5945923/1 KaroliNE liMa cordEiro 2020/2021 17/05 a 02/06/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 07 de maio de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 653798

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 157 de 07 de Maio de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 34.240, 
de 01 de junho de 2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de Órgãos e 
entidades da administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;
coNSidEraNdo, o art. 3º § 3º do referido decreto: “No âmbito dos de-
mais Poderes da União, dos Estados, do distrito federal e dos Municípios, 
a cessão observará o prazo de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, a critério dos órgãos ou entidades envol-
vidos e com a anuência do servidor público”.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico – 
PaE nº 2021/382510.
r E S o l V E:
i – cEdEr o servidor alaN rEiS calViNHo, identidade funcional nº 
57206004/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de desenvolvimento, 
ciência, Tecnologia e inovação – Engenharia de Produção, para a Prefeitura 
Municipal de ananindeua – PMa, com ônus para o órgão cessionário, pelo 
período de 02 (dois) anos, com ônus para o órgão cessionário, mediante re-
embolso, conforme art. 8º, parágrafos 1º, 2º e 3º do decreto nº 795.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 07 de maio de 2021.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 653789

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

Portaria
.

Portaria N° 084/2021 – GaBiNete, de 07 de Maio de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no art. 7º, Viii, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 de 
julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo Sancionatório, designado 
pela PorTaria Nº 204/2020/GaBiNETE, publicado no doE n. 34.399, de 10/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do despacho encartado à seq. 21, da lavra 
do Presidente da comissão em que solicita e justifica a necessidade 
de prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados, constan-
te nos autos do Processo n.2020/928530;
rESolVE:
art. 1º rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria acima referida, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, seja dada continuidade à investi-
gação e devida conclusão dos trabalhos da comissão, a contar da data 
subsequentes ao término final do último prazo então concedido.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 07 de Maio de 2021.
carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente

Protocolo: 653500
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 083/2021 – GaBiNete, de 05 de Maio de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de Julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
forMaliZar a concessão de 11 (onze) dias de licença para Tratamento de Saúde, 
no período de 08/03/2021 a 18/03/2021, da servidora Maria roSiaNE BorGES 
foNSEca, identidade funcional nº. 5942078/1, ocupante do cargo de aUXiliar 
oPEracioNal, de acordo com o disposto no art. 81 da lei nº 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994 e conforme Proc. 2021/87391 e laudo Médico nº 73348.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 05 de Maio de 2021.
carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente

Protocolo: 653633

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 086/2021 – GaBiNete, de 07 de Maio de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E 
PESQUiSaS – faPESPa, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, Viii, do art. 7º, da lei complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2017 e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93 e o que norteia o decreto Estadual n° 
870/2013, dispondo sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento 
da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos 
Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará.
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, clEYToN PErEira da coSTa matricula nº 5918081/1, 
para exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 005/2021, firmado pela 
faPESPa com a empresa BradoK SolUÇÕES corPoraTiVaS lTda, cNPJ 
Nº 03.117.534/0001-90, cujo objeto trata da prestação de serviços de 
reprografia, com locação de equipamentos de informática.
art. 2º - dESiGNar, lUiZ aUGUSTo dE MoraES raYol, matrícula n° 
5941899/1, para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se quaisquer outras em contrário.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 07 de Maio de 2021
carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente

Protocolo: 653687

oUtras MatÉrias
.

termo de outorga nº 008/2021
chamada: Nº 003/2020 – Bolsas de Pesquisador Visitante sênior – PVs.
objeto: concessão de bolsa na modalidade Pesquisador Visitante Sênior 
– PVS como forma de apoiar as atividades a serem desenvolvidas pelo(a) 
bolsista na proposta aprovada na chamada.
outorgado: adjane da costa Tourinho e Silva.
Valor: r$ 196.800,00 (cento e noventa e seis mil e oitocentos reais).
Vigência: até 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da última assina-
tura eletrônica qualificada.
Data da última assinatura eletrônica qualificada: 06/05/2021.
dotação orçamentária: 19.571.1490.8697
fonte: 0101
Natureza de despesas: 339018
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy

Protocolo: 653519

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata de aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 17/2021
Errata do Protocolo nº 652931, publicado no doE do dia 07/05/2021
onde se lê:
ProcESSo PaE Nº 776.447/2021
Leia-se:
ProcESSo PaE Nº 776.447/2020

Protocolo: 653648

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 05/2021
Processo Pae nº 2021/104.932
objeto: Prestação de serviço de poda, manutenção e cortes de espécies 
arbóreas de médio e grande porte, limpeza e destinação final.
Valor Global: r$ 9.000,00
com fulcro no art. 29, ii, da lei nº 13.303/2016
(cotação eletrônica nº 11/21)
Data da Ratificação: 05/05/2021
orçamento: 23.122.1297.8338 - 33.90.39 – fonte: 0261
contratada: E. da S. MiraNdaN SErViÇoSMcoMBiNadoSM Para aPoio 
a EdifÍcioS EirEli
cNPJ: 22.446.270/0001-63
MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa
Presidente da ProdEPa

Protocolo: 653719

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

errata
.

errata
errata ao contrato, nº 017/2021 – seeL, publicada no doE nº 34.574 
de 06 de Maio de 2021, a qual altera a categoria da publicação.
onde se lê:
Processo administrativo n° 2020/320903
Leia-se:
Processo administrativo n° 2021/166166
06 de Maio de 2021.
arliNdo PENHa da SilVa
Secretário de Estado de Esporte e lazer

Protocolo: 653486

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 05/2020-seeL
Processo adMiNistratiVo N° 2020/44877
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação da 
vigência do contrato, por mais 12 (doze) meses a contar do dia 27 de Maio 
de 2021 à 27 de Maio de 2022.
aSSiNaTUra: 05/05/2021 ViGÊNcia: 27/05/2021 à 27/05/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária: funcional Programática: 
08101.27.122.1297.8338c fonte de recursos: 0101006356 fonte de 
despesa: 339039 Pi: 4120008338c ação: 184339
Valor: r$ 33.498,00 (Trinta e três Mil, Quatrocentos e Noventa e oito reais)
coNTraTada: corESMa coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES lTda, inscrita 
no cNP Nº 08.951.049/0001-31
ordENador dEdESPESa: arliNdo PENHa da SilVa

Protocolo: 653738

diÁria
.

Portaria Nº. 134/2021-seeL, de 07 de Maio de 2021.
coNcEdEr, 02 e ½ diárias a servidora laila JacoB dE liMa, matricu-
la 5895911/1, acompanhar e supervisionar as atividades do projeto, no 
Município de São Miguel do Guamá – Pa, no período de 06 a 08/05/2021. 
ordenador: arlindo Penha da Silva.

Protocolo: 653757
Portaria Nº. 133/2021-seeL, de 07 de Maio de 2021.
coNcEdEr, 04 e ½ diárias aos servidores JÚlio ViEira da coSTa, matrí-
cula 5945679/1, MaUricio BarrETo da SilVa, matrícula nº 5901256/1 e 
JacKSoN daiVid SilVa dE SoUZa, matrícula nº 5945683/1, cujo objetivo 
é ministrar a capacitação do curso para instrutores de futebol de campo no 
Município de Paragominas – Pa, no período de 10 a 14/05/2021. ordena-
dor: arlindo Penha da Silva.

Protocolo: 653753

deFeNsoria PÚBLica
.

Portaria
.

ato Nº 36, de 07 de Maio de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006; considerando os termos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2021/472138; 
rESolVE:
i – Exonerar Maria dE fáTiMa PoMPEU fariaS, id funcional nº 5912391, 
do cargo em comissão de SEcrETário dE NÚclEo METroPoliTaNo, có-
digo daS-2, a contar de 10.05.2021.
ii – Nomear aNa caTariNa SoUZa dE liMa, cPf nº 701.336.482-73, para 
exercer o cargo em comissão de SEcrETário dE NÚclEo METroPoliTa-
No, código daS-2, a contar de 10.05.2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 653791
Portaria Nº 18/2021 dPG, de 07 de Maio de 2021
o dEfENSor PÚBlico GEral da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8°, incisos i, Viii e Xi 
da lei complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
considerando as disposições da lei nº 8.666/93 que regulamenta o dispos-
to no art.37, XXi da constituição federal;
considerando a necessidade de contratação de serviços de engenharia 
para atender às demandas da defensoria Pública do Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º – instituir no âmbito da defensoria Pública do Estado do Pará, 
Comissão Especial de Licitação, com atribuição especifica para atuar nos 
processos licitatórios, visando a contratação de empresa de engenharia 
para a construção da nova sede da defensoria Pública no distrito de ico-
araci, bem como para a construção da nova sede da defensoria Pública 
no Município de castanhal, composta pelos Servidores abaixo indicados, 
sem prejuízo de suas atribuições funcionais:
Tássia de fátima do rego Pereira – Presidente – matricula nº 57200609
rogério da Silva Pereira – Membro /1º suplente – matrícula nº 5890906
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Eduardo Tathuhiro Nakata – Membro /2º suplente – matrícula nº 57231663
antônio augusto Soares de oliveira – Membro – matrícula nº 57201147
lízio Soriano de Mello Pereira – Membro – matrícula nº 5632269
art. 2º - No caso de qualquer impedimento por parte da Presidente, a suplência 
será suprida conforme o escalonamento da equipe de apoio ao norte identificada.
art. 3º - revogar as disposições em contrário.
art. 4º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo.
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 653746
Portaria Nº 240/2021/GGP/dPG, de 04 de Maio de 2021*.
o defensor Público Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8°, Xi e XXi, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/435922; 
rESolVE:
art. 1º designar o defensor Público fláVio cÉSar caNcEla fErrEira, id 
funcional nº 80845945, para responder pela diretoria do interior, no perí-
odo de 03/05/2021 a 14/05/2021 (12 dias) e no período de 13/10/2021 a 
30/10/2021 (18 dias), durante as férias do titular, assegurados os efeitos 
financeiros.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
* republicada por incorreções no d.o.e. Nº 34.573, de 05.05.2021.

Protocolo: 653699

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 244/2021/GGP/dPG, em 06 de maio de 2021.
considerando o PaE nº. 2021/385018, de 13/04/2021 e mais que a Servi-
dora realizou o requerimento concomitante com pedido de aposentadoria – 
Processo de aposentadoria nº 2017/ 547151 – nos termos do §3º do artigo 
2º da iN 04, de 27 de agosto de 2020.
rESolVE: conceder 60 (sessenta) dias de licença Prêmio a Servidora 
Pública HEldEci NaZarÉ GoMES dE oliVEira dE SoUZa, id fun-
cional nº 3342050, referentes ao Triênio (2004/2007), com gozo no 
período de 21/06/2021 a 19/08/2021.
dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 653677

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 290/2021/GGP/dPG, de 07 de Maio de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8°, Viii e XV, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/472138; 
rESolVE:
designar a Servidora Pública aNa caTariNa SoUZa dE liMa, ocupante do 
cargo em comissão de SEcrETário dE NÚclEo METroPoliTaNo, para 
exercer suas funções junto ao Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à 
Violência de Gênero (NUGEN), a contar de 10.05.2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 653843

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 03/2021
coNtrato Nº: 018/2018
Processo Nº: 2018/166.310 - dP/Pa
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e 
a empresa dEcolaNdo TUriSMo E rEPrESENTacoES lTda, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº. 05.917.540/0001  58.
oBJETo: fica prorrogado o prazo contratual consoante dispõe a cláUSUla 
TErcEira do contrato nº 018/2018 com vigência por mais 12 (doze) me-
ses, a contar de 15/05/2021 a 15/05/2022.
daTa aSSiNaTUra: 03/05/2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8458 Elemento de despesa: 
339033 fonte: 0101 Plano interno (Pi): 1050008458c GP. Pará: 266622
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEl da coNTraTada: lEVi JEroNiMo BarBoSa.
cPf/Mf: 343.567.201-30.
ENdErEÇo da EMPrESa: Q SHcN/cl QUadra 110 Bloco c loJaS 34, 44 
e 46, aSa NorTE, cEP: 70.753  530, Brasília/df.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Público Geral
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 653739

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: PrEGÃo ElETrÔNico SrP, JUlGaMENTo: MENor PrEÇo 
Por loTE/GrUPo.
Número: 011/2021-dPE/Pa
Processo nº: 2021/144281 – dPE/Pa.
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de natureza continuada 
com mão de obra exclusiva para os cargos de: recepcionista e Secretário 

Nível Médio i, para atender as necessidades da defensoria Pública do Es-
tado do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no termo de referência, anexo i do Edital.
Entrega do Edital: www.gov.br/compras ou www.compraspara.pa.gov.br ou 
ainda na defensoria Pública do Estado do Pará sito a rua Padre Prudêncio 
nº. 154, 2º andar - clcc, campina, Belém – Pará, isento de qualquer taxa, 
mediante a gravação em mídia digital, fornecida pela empresa interessada ou 
por meio de solicitação via e-mail: licitacao@defensoria.pa.def.br.
Edital a partir de: 10/05/2021. local de abertura: www.gov.br/compras. data 
da abertura: 20/05/2021 Hora da abertura: 14h00min (Horário de Brasília). 
responsável pelo certame: Eduardo Tathuhiro Nakata. ordenador: João Paulo 
carneiro Gonçalves ledo - defensor Público Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 653711

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 271/2021-GGP-dPG, de 07 de Maio de 2021. a SUBdE-
fENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições con-
feridas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de fevereiro de 2006. 
considerando o processo nº 2021/454474. rESolVE: TraNSfErir, o gozo do 
segundo período de férias regulamentares, fracionada em dois períodos, refe-
rente ao aquisitivo (2020/2021), da Servidora Pública GaBriEla MacHado Mo-
raES dE SoUZa, id funcional: 5897040/ 3, concedida por meio da PorTaria 
144/2021-dPG, de 26/02/2021; publicada no doe nº 34.504, de 02/03/2021; 
com gozo nos períodos de 15/03/2021 a 24/03/2021– 10 dias e 21/06/2021 
a 10/07/2021 – 20 dias. ficando agora remanejado, o segundo período, para 
usufruto no intervalo de 31/05/2021 a 19/06/2021 – 20 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 653538
Portaria Nº 236/2021-GGP-dPG, de 04 de Maio de 2021. a SUB-
dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de fevereiro 
de 2006. considerando o Processo nº 2021/306218. rESolVE: Por ne-
cessidade do serviço público, iNTErroMPEr, a contar de 29/03/2021, o 
gozo de férias da Servidora Pública GiSEllY BriTo coNdE, id. funcional: 
5897841/ 1, referente ao aquisitivo (2020/2021), concedida por meio da 
PorTaria nº 080/2021-dPG, de 02/02/2021; publicada no doe nº 34.481, 
de 04/02/2021; com gozo no intervalo 19/03/2021 a 17/04/2021. ficando 
agora os 20 (vinte) dias remanescentes da interrupção, para usufruto no 
período de 23/08/2021 a 11/09/2021.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 653439
Portaria Nº 237/2021-GGP-dPG, de 04 de Maio de 2021. a 
SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2021/331561. rESolVE: 
iNTErroMPEr, a contar de 07/05/2021, o gozo de férias da defensora 
Pública MariNa GoMES NoroNHa SaNToS, id. funcional: 5896002/ 
1, referente ao aquisitivo (2018/2019), concedida por meio da PorTa-
ria nº 150/2021-dPG, de 01/03/2021; publicada no doe nº 34.505, de 
03/03/2021; com gozo no intervalo 22/04/2021 a 21/05/2021. ficando 
agora os 15 (quinze) dias remanescentes da interrupção, para usufruto 
no período de 13/10/2021 a 27/10/2021.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 653440
Portaria Nº 243/2021-GGP-dPG, de 06 de Maio 2021. a SUB-
dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o processo nº 2021/455843. rESol-
VE: TraNSfErir, o gozo de férias regulamentares, concedida em perí-
odo contínuo, referente ao aquisitivo (2020/2021), do defensor Públi-
co JoSE aNiJar fraGoSo rEi, id. funcional: 55588719/ 1, concedida 
por meio da PorTaria 231/2021-dPG, de 03/05/2021; publicada no 
doe nº 34.572, de 04/05/2021; com gozo no período de 01/06/2021 a 
30/06/2021 – 30 dias. ficando agora remanejado o gozo para usufruto 
no intervalo de 19/08/2021 a 17/09/2021 – 30 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 653443

MiNistÉrio PÚBLico
.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

Portaria N° 079/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a PorTaria nº 263/2020/MPc/Pa, de 18/11/2020, que 
concedeu ao Procurador de contas Patrick Bezerra Mesquita 30 (trinta) 
dias das férias relativas à segunda etapa do exercício 2021, para serem 
gozados no período de 20/07 a 18/08/2021;
coNSidEraNdo, entretanto, que pelo Memorando nº 10/2021 – 4Pc/
MPc/Pa (Protocolo PaE nº 2021/445423), o aludido membro solicita re-
marcação das referidas férias para o período de 24/05 a 22/06/2021;
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CONSIDERANDO, por fim, o art. 16 da Lei Complementar n° 09/1992, com 
a redação dada pela lei complementar nº 106/2016,
rESolVE:
alterar, para 24/05 a 22/06/2021 (30 dias), o gozo das férias relativas à 
segunda parcela do exercício 2021, concedido ao Procurador de contas 
PaTricK BEZErra MESQUiTa para o período de 20/07 a 18/08/2021, con-
forme PorTaria nº 263/2020/MPc/Pa, de 18/11/2020.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 06 de maio de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 653421

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N.º 1009/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do ofício n.º 004/2021-MP/5Pf, de 12/04/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o n.º 5045/2021, em 15/04/2021,
r E S o l V E:
i - diSPENSar, a pedido, a contar de 22/04/2021, o Promotor de Justiça 
alEXaNdrE BaTiSTa doS SaNToS coUTo NETo da função de represen-
tante do Ministério Público do Estado do Pará no Grupo de Trabalho inte-
rinstitucional - fUNdEf/fUNdEB, vinculado à 1ª câmara de coordenação e 
revisão da Procuradoria-Geral de república, designado pela PorTaria n.º 
8.080/2018-MP/PGJ, de 06/11/2018, publicada no d.o.E. de 08/11/2018.
ii - loUVar a colaboração, a competência, a dedicação e a lealdade com 
que o doutor alexandre Batista dos Santos couto Neto se houve no desem-
penho das atribuições de referida função.
iii - dESiGNar o Promotor de Justiça laUro fraNciSco da SilVa frEi-
TaS JÚNior, coordenador do centro de apoio operacional de defesa do 
Patrimônio Público, para, sem prejuízo de suas atribuições, na qualidade 
de representante do Ministério Público do Estado do Pará, compor o Grupo 
de Trabalho interinstitucional - fUNdEf/fUNdEB, vinculado à 1ª câmara 
da coordenação e revisão da Procuradoria-Geral de república, a contar de 
22/04/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria N.º 1010/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do ofício n.º 006/2021-MP/5Pf, de 15/04/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o n.º 5073/2021, em 15/04/2021.
r E S o l V E:
i - diSPENSar, a pedido, a contar de 22/04/2021, o Promotor de Justiça 
alEXaNdrE BaTiSTa doS SaNToS coUTo NETo da função de represen-
tante do Ministério Público do Estado do Pará no Grupo Nacional de defesa 
do Patrimônio Público - GNPP, órgão do conselho Nacional de Procurado-
res-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União - cNPG.
ii - loUVar a colaboração, a competência, a dedicação e a lealdade com 
que o doutor alexandre Batista dos Santos couto Neto se houve no desem-
penho das atribuições de referida função.
iii - dESiGNar o Promotor de Justiça laUro fraNciSco da SilVa frEi-
TaS JÚNior,  coordenador do centro de apoio operacional de defesa do 
Patrimônio Público, para, sem prejuízo de suas atribuições, na qualidade 
de representante do Ministério Público do Estado do Pará, compor o Grupo 
Nacional de defesa do Patrimônio Público - GNPP, órgão do conselho Nacio-
nal de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União 
-cNPG, a contar de 22/04/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria N.º 1012/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do ofício n.º 19/2021/calJ, de 07/04/2021, pro-
tocolizado no “SiP” sob o n.º 4711/2021, em 09/04/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor faBrÍcio JoSÉ BarroSo SaldaNHa, Técnico - 
analista de Sistema - desenvolvimento, diretor do departamento de in-
formática, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de 
responsável pelo Portal de legislação do Ministério Público do Estado do 
Pará, a contar de 23/04/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 653644

Portaria N.º 0994/2021-MP/PGJ
 coNSidEraNdo os termos do ofício nº 092/2021/MP/10PJiJMab, enca-
minhado pela Excelentíssima Promotora de Justiça JaNE clEidE SilVa dE 
SoUZa, pelo qual solicita a revogação da PorTaria nº 3281/2018-MP/PGJ 
em razão da não persistência dos motivos que ensejaram a designação 
para atuar no inquérito civil nº 000228-940/2015, tendo em vista o Prin-
cípio do Promotor natural,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria nº 3281/2018-MP/PGJ, de 16 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a designação da Promotora de Justiça JaNE clEidE SilVa SoU-
Za para atuar nos autos do inquérito civil, SiMP n.º 000228-940/2015.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 05 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria N.º 0995/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 094/2021/MP/10PJiJMab, encaminhado 
pela Excelentíssima Promotora de Justiça JaNE clEidE SilVa dE SoUZa, pelo 
qual solicita a revogação da PorTaria nº 5665/2016-MP/PGJ em razão da não 
persistência dos motivos que ensejaram a designação para atuar no inquérito 
civil nº 000026-012/2016, tendo em vista o Princípio do Promotor natural,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria nº 5665/2016-MP/PGJ, de 05 de setembro de 2016, 
que dispõe sobre a designação da Promotora de Justiça JaNE clEidE SilVa 
SoUZa para atuar nos autos do inquérito civil, SiMP n.º 000026-012/2016.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 05 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria N.º 0996/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 093/2021/MP/10PJiJMaB, encaminhado 
pela Excelentíssima Promotora de Justiça JaNE clEidE SilVa dE SoUZa, pelo 
qual solicita a revogação da PorTaria nº 4100/2016-MP/PGJ em razão da não 
persistência dos motivos que ensejaram a designação para atuar no inquérito 
civil nº 006359-003/2015, tendo em vista o Princípio do Promotor natural,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria nº 4100/2016-MP/PGJ, de 4 de julho de 2016, que 
dispõe sobre a designação da Promotora de Justiça JaNE clEidE SilVa 
dE SoUZa para atuar nos autos do inquérito civil nº 006359-003/2015.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 05 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria N.º 1007/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 103/2021-MPPa/15PJiJ/STM, en-
caminhado a esta Procuradoria Geral de Justiça, referente aos autos do 
Processo nº 0002004-31.2016.8.14.0051 (SiMP nº 002095-031/2015).
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria nº 8337/2017-MP/PGJ, que delegou poderes aos 
Promotores de Justiça Maria raimunda da Silva Tavares e alexandre 
Batista dos Santos couto Neto, para atuarem no Processo nº 0002004-
31.2016.8.14.0051 (SiMP nº 002095-031/2015).
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 653640

coNtrato
.

Núm. do contrato: 034/2021-MP/Pa
Modalidade de Licitação: dispensa de Licitação n. 014/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa a i 
dE MEllo EirEli-ME.
objeto: Prestação de serviço de acesso à internet para a Promotoria de 
Justiça de Medicilândia/Pa.
data da assinatura: 07/05/2021.
Vigência: 10/05/2021 a 10/05/2022.
Valor global: r$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758;
Elemento de despesa: 3390-40;
fonte: 0101.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior.

Protocolo: 653731

aViso de LicitaÇÃo
.

sessão de continuidade 
o Ministério Público do estado do Pará, por meio da comissão Per-
manente de licitação, convoca as empresas licitantes a participarem da 
sessão que dará continuidade à concorrência nº 002/2020-MP/Pa (cons-
trução da nova sede do MPPa em canaã dos carajás), a ser realizada no 
dia 12/05/2021, às 11h45, no auditório Natanel leitão, situado à rua João 
diogo, 100, térreo, cidade Velha, Belém-Pa, oportunidade na qual serão 
abertos os envelopes de proposta financeira das empresas habilitadas no 
certame, consoante o resultado da fase de habilitação divulgado no dia 27 
de abril de 2021.

Protocolo: 653641
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sessão de continuidade 
o Ministério Público do estado do Pará, por meio da comissão Per-
manente de licitação, convoca as empresas licitantes a participarem da 
sessão que dará continuidade à carta convite nº 002/2021-MP/Pa (refor-
ma do gabinete do ouvido Geral), a ser realizada no dia 12/05/2021, às 
11h00, no auditório Natanel leitão, situado à rua João diogo, 100, térreo, 
cidade Velha, Belém-Pa, oportunidade na qual será divulgado o resultado 
da fase de habilitação do certame.

Protocolo: 653643

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado de LicitaÇÃo
o MiNistÉrio PÚBLico do estado comunica aos interessados o re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras 
e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 013/2021-MP/Pa, com critério de 
julgamento menor preço por item, modo de disputa “aberto”, sob a forma 
de execução indireta, que tem como objeto registro de Preços para a aqui-
sição de Mesas e Cadeiras Enfileiráveis com Tampo e Assento Rebatíveis :
- À vista da habilitação, foram declaradas vencedoras as empresas 
com os seguintes valores:
cNPJ 21.306.287/0001-52 - TEcNo2000 iNdUSTria E coMErcio lTda
item 01 -  Valor Unitário …..r$ 970,00 ….. Valor Total r$ 67.900,00
cNPJ 35.661.486/0001-93 - allflEX coMErcio E SErVicoS dE MoBiliario lTda
item 02 - Valor Unitário….. r$ 807,00 ….. Valor Total r$ 149.295,00
Valor total do certame: r$ 217.195,00
Belém (Pa), 07 de maio de 2021
andréa Mara ciccio
Pregoeira

Protocolo: 653489

aPostiLaMeNto
.

eXtrato de aPostiLaMeNto
Núm. do contrato: 073/2017-MP/Pa (contrato nº 
1003961726-equatorial Pará).
Núm. da apostila: 004
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a EQUaTorial Pará diS-
TriBUidora dE ENErGia S.a.
objeto do contrato: consiste na contratação de uso do sistema de distri-
buição para suprir o Edifício Sede, localizado na rua João diogo, nº 100, 
cidade Velha, Belém/Pa.
Justificativa do Apostilamento: A alteração no preâmbulo do Contrato nº 
073/2017, da razão social da Empresa para EQUaTorial Pará diSTri-
BUidora dE ENErGia S.a., bem como a prorrogação automática, pelo 
período de 12 (doze) meses, com a qual consente o Ministério Público do 
Estado do Pará, conforme disciplinado no subitem 3.5., cláusula Terceira, 
Parte ii, do contrato acima mencionado.
data de assinatura: 06/05/2021.
Vigência: 18/08/2021 a 17/08/2022.
 ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 653638
eXtrato de aPostiLaMeNto
Núm. do contrato: 071/2017-MP/Pa (contrato nº 
1003963403-equatorial Pará).
Núm. da apostila: 004
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a EQUaTorial Pará diS-
TriBUidora dE ENErGia S.a.
objeto do contrato: consiste na contratação de uso do sistema de distri-
buição para suprir o Prédio das Promotorias de Justiça da infância e Juven-
tude do MPE de Belém, localizado à rua Ângelo custódio, nº 85.
Justificativa do Apostilamento: A alteração no preâmbulo do Contrato nº 
071/2017, da razão social da Empresa para EQUaTorial Pará diSTri-
BUidora dE ENErGia S.a., bem como a prorrogação automática, pelo 
período de 12 (doze) meses, com a qual consente o Ministério Público do 
Estado do Pará, conforme disciplinado no subitem 3.5., cláusula Terceira, 
Parte ii, do contrato acima mencionado.
data de assinatura: 06/05/2021.
Vigência: 18/08/2021 a 17/08/2022.
 ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 653691
eXtrato de aPostiLaMeNto
Núm. do contrato: 073/2017-MP/Pa (contrato nº 
1003961726-equatorial Pará).
Núm. da apostila: 004
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a EQUaTorial Pará diS-
TriBUidora dE ENErGia S.a.
objeto do contrato: consiste na compra de energia regulada para suprir o 
Edifício Sede do MP/Pa em Belém/Pa.
Justificativa do Apostilamento: A alteração no preâmbulo do Contrato nº 
073/2017, da razão social da Empresa para EQUaTorial Pará diSTri-
BUidora dE ENErGia S.a., bem como a prorrogação automática, pelo 
período de 12 (doze) meses, com a qual consente o Ministério Público do 
Estado do Pará, conforme disciplinado no subitem 3.3., cláusula Terceira, 
Parte ii, do contrato acima mencionado.
data de assinatura: 06/05/2021.
Vigência: 18/08/2021 a 17/08/2022.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 653692

eXtrato de aPostiLaMeNto
Núm. do contrato: 070/2017-MP/Pa (contrato nº 
1003963403-equatorial Pará).
Núm. da apostila: 004
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a EQUaTorial Pará diS-
TriBUidora dE ENErGia S.a.
objeto do contrato: consiste em regular a compra e venda de energia 
elétrica no ambiente de contratação regulada – acr, para suprir o prédio 
das Promotorias de Justiça da infância e Juventude do MPE de Belém, lo-
calizado à rua Ângelo custódio nº 85
Justificativa do Apostilamento: A alteração no preâmbulo do Contrato nº 
070/2017, da razão social da Empresa para EQUaTorial Pará diSTri-
BUidora dE ENErGia S.a., bem como a prorrogação automática, pelo 
período de 12 (doze) meses, com a qual consente o Ministério Público do 
Estado do Pará, conforme disciplinado no subitem 3.3., cláusula Terceira, 
Parte ii, do contrato acima mencionado.
data de assinatura: 06/05/2021.
Vigência: 18/08/2021 a 17/08/2022.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 653695
eXtrato de aPostiLaMeNto
Núm. do contrato: 069/2017-MP/Pa (contrato nº 
1003597485-equatorial Pará).
Núm. da apostila: 003
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a EQUaTorial Pará diS-
TriBUidora dE ENErGia S.a.
objeto do contrato: consiste na contratação de uso do sistema de dis-
tribuição para as Promotorias de Justiça de redenção, localizada na rua 
Vicente Pereira, s/n, lote 20, redenção/Pa.
Justificativa do Apostilamento: A alteração no preâmbulo do Contrato nº 
069/2017, da razão social da Empresa para EQUaTorial Pará diSTri-
BUidora dE ENErGia S.a., bem como a prorrogação automática, pelo 
período de 12 (doze) meses, com a qual consente o Ministério Público do 
Estado do Pará, conforme disciplinado no subitem 3.5., cláusula Terceira, 
Parte ii, do contrato acima mencionado.
data de assinatura: 06/05/2021.
Vigência: 18/08/2021 a 17/08/2022.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 653696

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N.º 1013/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor MarloN KlEBSoN dE alMEida aBdoN, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n° 999.2521, lotado na Promotoria de Jus-
tiça de chaves, a importância de r$ 1.900,00 (Hum mil novecentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
29/04/2021 a 28/06/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30-Material de consumo-r$ 400,00
3390-36-o.S. Terceiros - P.física-r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 07 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria N.º 1014/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora riTa cáSSia da SilVa rodriGUES, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula nº 999.2317, lotada na Promotoria de Justiça 
de Óbidos, a importância de r$ 3.660,00 (três mil seiscentos e sessenta 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 03/05/2021 a 02/07/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758-Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 Material de consumo r$ 1.220,00
3390-36 o.S. Terceiros - P.física r$ 2.200,00
3390-39 o.S. Terceiros - P.Jurídica r$ 240,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
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Portaria N.º 1015/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E:
coNcEdEr à GlENda BoTElHo foNSEca, aSSESSor dE ProMoToria 
dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula nº 999.3061, lotada na Pro-
motoria de Justiça de oUrÉM, a importância de r$ 1.620,00 (hum mil 
seiscentos e vinte reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 27/04/2021 a 26/06/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758-Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 Material de consumo r$ 500,00
3390-36 o.S. Terceiros - P.física r$ 1.120,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria N.º 1016/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor EMaNUEl TadEU coUTiNHo MacHado, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n° 999.1177, lotado na Promotoria 
de Justiça de Benevides, a importância de r$ 700,00 (setecentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
23/04/2021 até 22/06/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30-Material de consumo-r$ 400,00
3390-36-o.S. Terceiros - P.física-r$ 300,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria N.º 1017/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNa WaNdErlÉia MarTiNS doS SaNToS, aUXi-
liar dE SErViÇoS GEraiS, Matrícula nº 999.1507, lotada na Promotoria 
de Justiça de curuçá, a importância de r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 28/04/2021 a 27/06/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758-Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 Material de consumo r$ 300,00
3390-36 o.S. Terceiros - P.física r$ 2.200,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria N.º 1018/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora EdilMa SilVa SaNToS, aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo, Matrícula n° 999.3045, lotada na Promotoria de Justiça de 
anapu, a importância de r$ 2.260,00 (dois mil duzentos e sessenta reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
27/04/2021 até 26/06/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
 NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 Material de consumo r$ 500,00
3390-36 o.S. Terceiros – P.física r$ 1.760,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria N.º 1019/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,

r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor lUciaNo oliVEira MoUrÃo, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula nº 999.1180, lotado na Promotoria de Justiça 
de Santa luzia do Pará, a importância de r$ 1.580,00 (mil quinhentos e 
oitenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 27/04/2021 até 26/06/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30-Material de consumo-r$ 500,00
3390-36-o.S. Terceiros - P.física-r$ 1.080,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém , 07 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria N.º 1020/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando de suas atribuições 
que lhe forma delegadas através da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor cláUdio YVES da SilVa cordEiro, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula nº 999.2915, lotado na Promotoria de Justiça 
de capitão Poço, a importância de r$ 1.570,00 (hum mil quinhentos e se-
tenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 26/04/2021 à 25/06/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758-Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30-Material de consumo-r$ 250,00
3390-36-o.S. Terceiros - P.física-r$ 1.320,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de Maio de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 653660

oUtras MatÉrias
.

aViso N° 10/2021-csMP/MPPa
faço público, a quem interessar possa que a 5ª Sessão ordinária do conse-
lho Superior será híbrida (on-line e presencial), realizar-se-á no dia 12 de 
maio de 2021, às 9h, no site www.mppa.mp.br e no Plenário “Procurador 
de Justiça octávio Proença de Moraes”, quarto andar do Edifício-Sede do 
Ministério Público do Estado do Pará, situado à rua João diogo, nº 100, 
Bairro da cidade Velha, nesta cidade, para apreciação da pauta a seguir:
iTENS da PaUTa:
1.apreciação das atas da 3ª Sessão ordinária do Plenário Virtual (período 
22 a 26/03/2021) e da 2ª Sessão Extraordinária realizada em 31/03/2021.
2.apreciação dos expedientes SiP n.º 5609/2021 e 5610/2021 que tratam sobre 
a convocação dos Promotores de Justiça de 2ª entrância, alan Johnnes lira fei-
tosa e Nayara Santos Negão, para atuarem nos cargos de 1º e 2º Promotores de 
Justiça de Mosqueiro, respectivamente, para referendum do conselho Superior.
3.apreciação do SiP n.º 5499/2021 que se refere à indicação de um re-
presentante do conselho Superior para compor o comitê Estratégico de 
Tecnologia da informação (cETi).
4.Julgamento de certame:
4.1. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 8º PJ agrá-
ria e Juizado Especial criminal do Meio ambiente de castanhal, edital nº 
59/2020, processo nº 68/2020/cSMP-MPPa.
5.Julgamento de processos:
5.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo
5.1.1. Processo nº 000017-012/2020
requerente(s): Promotor de Justiça Mauro Guilherme Messias dos Santos
requerido(s): conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará
origem: conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará
assunto: informação do cronograma de término do primeiro semestre
5.1.2. Processo nº 000116-804/2015 - retirado de pauta do 4º Plenário Virtual
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): Município de Vitória do Xingu/Pa
origem: 5ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, ações constitu-
cionais, defesa da Probidade administrativa e fazenda Pública de altamira.
assunto: apurar suposta notícia de improbidade administrativa relacionada 
à possível malversação de recursos públicos oriundos do Termo de coope-
ração DS-C nº. 0091/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Vitória 
do Xingu e a Norte Energia S/a.
5.2. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro 
MarTiNS carValHo MENdo:
5.2.1. Processo nº 000071-151/2015 - retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual, dra. rosa carvalho suspeita
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): José lealdo dos anjos
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades quanto ao exercício da advocacia 
enquanto servidor do Ministério Público do Estado do Pará.
5.3. Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES carValHo:
5.3.1. Processo nº 000027-009/2017 - SiGiloSo
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requerente(s): SiGiloSo
requerido(s): SiGiloSo
origem: Procuradoria Geral de Justiça
assunto: apurar possíveis irregularidades no âmbito do Tribunal de contas 
do Estado do Pará (TcE/Pa)
5.4. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oliVEira:
5.4.1. Processo nº 000524-808/2015 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem:7ª PJ de defesa do consumidor, Meio ambiente, Patrimonio cultu-
ral, Habitação e Urbanismo de altamira
assunto: apurar suposta irregularidade na cobrança de preços relaciona-
dos à emissão de licença ambientais
5.4.2. Processo nº 001298-116/2013 - retirado de pauta do 4º Plenário Virtual
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): associação dos Micro Prod. Hortifrutig e Pisc. de outeiro e 
antônio carlos Vieira da cunha
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar informações sobre a entidade/beneficiário Associação dos 
Micro Prod. Hortifutig e Pisc. de outeiro/ antônio carlos Vieira da cunha 
pela não prestação de contas de apoio financeiro - TCE/SEEL 19/2013 - 
Processo 2013/107658
5.4.3. Processo nº 000265-151/2020 - retirado de pauta do 4º Plenário Virtual
requerente(s): auditoria Geral do Estado do Pará (aGE/Pa)
requerido(s): Moacyr dinelly de Souza Navarro
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar indícios de incompatibilidade entre os proventos salariais 
e o patrimônio do servidor da SEfa, Sr. Moacyr dinelly de Souza Navarro
5.4.4. Processo nº 001926-116/2013 - retirado de pauta do 4º Plenário Virtual
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Esporte e lazer (SEEl)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades na Escolinha de futebol do crE-
SESPa no ano de 2011
5.5. Processos de relatoria do conselheiro NElSoN PErEira MEdrado:
5.5.1. Processo nº 000758-274/2020 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SiGiloSo
origem: PJ de Santana do araguaia
assunto: apurar suposto crime de abuso de autoridade
5.5.2. Processo nº 00014-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Zenaldo rodrigues coutinho Júnior
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar pedidos de providências em face do ex-Prefeito de Belém
5.5.3. Processo nº 000119-086/2021 - retirado de pauta do 4º Plenário Virtual
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Em apuração
origem: PJ de Ulianópolis
assunto: apurar possível extração ilegal de madeira e o funcionamento de 
carvoarias irregulares no Município de Ulianópolis
5.6. Processos de relatoria do conselheiro adÉlio MENdES doS SaNToS:
5.6.1. Processo nº 000165-138/2019 – retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual (dra. rosa carvalho e dr. francisco Barbosa, impedidos de votar)
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Municipal de Saúde São domingos do araguaia
origem:PJ de São domingos do araguaia
assunto: apurar demanda de atendimentos realizados no Hospital Materno 
infantil de Marabá a pacientes do Município de São domingos do araguaia
5.6.2. Processo nº 000141-036/2020 – retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual (dra. rosa carvalho e dr. francisco Barbosa, impedidos de votar)
requerente(s):Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s):Prefeitura de Benevides
origem:3º PJ de Benevides
assunto: investigar suposto ato de improbidade administrativa no proces-
so de inexigibilidade nº 04-001/2018, firmado entre a Prefeitura de Bene-
vides e a empresa Portal do Sol consultoria Tributaria Eireli-ME
5.6.3. Processo nº 000154-804/2015 – retirado de pauta do 2º Plenário 
Virtual (dra. rosa carvalho e dr. francisco Barbosa, impedidos de votar)
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Vitória do Xingu/Pa
origem: 5ª PJ de altamira
assunto: apurar eventual irregularidade na tomada de preço Nº 012/2012, 
valor de r$ 879.341,31, cujo o objetivo foi a contratação de serviços de 
revitalização da praça central-canteiro do Município de Vitória do Xingu
6.comunicação de vagas.
7.o que ocorrer.
Belém-Pa, 07 de maio de 2021.
Waldir MaciEira da coSTa filHo
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior do Ministério Público

Protocolo: 653787
eXtrato da Portaria Nº 002/2021/MP-4PJr
ProcediMeNto adMiNistratiVo
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça da 5ª região agrária - sede redenção, resolve 
instaurar o presente Procedimento administrativo com o objetivo de “apu-
rar denúncias de pulverização área sobre as casas, plantações e pessoas 
que vivem na fazenda Santa lúcia, município de Pau d’arco/Pará”. o men-
cionado procedimento se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de redenção, situada na av. Manoel Vicente Pereira, s/nº, lotes 20/25 – 
Parque dos Buritis – cEP: 68.552-760 – redenção – Pa”.
HErENa NEVES MaUES corrEa dE MElo
Promotora de Justiça Titular da 5ª região agrária - sede redenção.

Protocolo: 653688

MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 002/2021-MP/9ªPJ/stM  de instauração 
de inquérito civil
o Promotor da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de direitos cons-
titucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fErrEira 
SaNTaNa, torna pública a instauração de inquérito civil  SiMP nº 015472-
031/2016, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Justiça de 
Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade cEP: 
68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
Portaria  nº 002/2021-MP/9ºPJ/STM.
investigado: ÉdiPo BarBoSa loPES
assunto: “apurar  possível prática de ato de improbidade administrativa 
possivelmente cometido por ÉdiPo BarBoSa loPES no exercício do cargo 
público efetivo de nível médio completo – agente de fiscalização - fiscal de 
obras, com lotação na Secretaria Municipal de finanças, dada a notícia de 
que faltou ao trabalho 21 (vinte e uma) vezes no mês de agosto de 2016, 
26 (vinte e seis) vezes no mês de setembro de 2016 e 02 (duas) vezes no 
mês de novembro de 2016, e que recebeu sua remuneração integralmente 
como se tivesse exercido suas atividades, denotando, portanto, enriqueci-
mento ilícito e  prejuízo ao erário, cujo valor total atualizado ainda deve ser 
calculado, a fim de viabilizar sua respectiva reparação.
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 653686
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 001/2021-MP/9ªPJ/stM  de instauração 
de inquérito civil
o Promotor da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de direitos cons-
titucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fErrEira 
SaNTaNa, torna pública a instauração de inquérito civil  SiMP nº 001831-
031/2017, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Justiça de 
Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade cEP: 
68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
Portaria  nº 001/2021-MP/9ªPJ/STM.
investigado: Município de Santarém
assunto: “apurar possível prática de ato de improbidade administrativa de 
violação ao princípio da legalidade, ante a notícia de contratações de servi-
dores comissionados, pelo Município de Santarém, para o desempenho de 
atividades alheias às funções de direção, assessoria e chefia, em absoluta 
contrariedade à regra insculpida no artigo 37, V da constituição federal.
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 653684
eXtrato de ProrroGaÇÃo de PraZo
origem: 1ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidada-
nia de icoaraci interessado: o Estado e Grupo rede comunitária Escolar
Procedimento administrativo: 000309-131/2017
Prorrogado até: 04/05/2022
fundamento legal: Prorrogada a tramitação do presente feito por mais 
1 (um) ano, com fundamento no art. 34 da resolução nº 007/2019-
cPJ/2019.
coNSidEraNdo a imprescindibilidade da realização de atividade perma-
nente, visando criar um diálogo entre vários Órgãos e a comunidade em 
Geral, com o objetivo de garantir, com ações integradas, o direito à Edu-
cação dos alunos das Escolas Públicas dos distritos de icoaraci e outeiro.
darlENE rodriGUES MorEira, 1ª Promotora de Justiça cível e de defe-
sa comunitária e cidadania de icoaraci.

Protocolo: 653680
extrato da Portaria Nº 09/2021-MPPa/PJaLM
a Promotora de Justiça de almeirim, com base no que preceituam os ar-
tigos 11, ii e iV e art. 12, ii, da lei nº 8429/92, os artigos 26, i e 27, § 
único, i, da lei 8.625/93 e artigos. 129, iii, 37 §4º, da cf/88 torna públi-
ca a conversão do Procedimento Preparatório em inquérito civil SiMP nº 
000296-152/2019-MP/PJalM que se encontra a disposição na Promotoria 
de Justiça de almeirim situada na rodovia almeirim Panaicá, n° 668, Bairro 
centro; cEP 68.230-000 ameirim-Pará, fone: (93) 3737-1228.
PorTaria Nº 09/2021-MPPa/PJalM
assunto: apurar possível ausência de pagamento de diárias do Tfd pelo 
município de almeirim.
Monique Nathyane coelho Queiroz- Promotora de Justiça

Protocolo: 653493
Portaria N.º 027/2021-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao fornecimento de um abrigo para aNa Maria GoUVEa dE oliVEira, 
pessoa idosa, nomeando para servir como Secretário, o servidor EliZEU 
DE PAULA GUIMARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir as 
suas funções, determinando, desde já, as seguintes diligências:
1.autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2.Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à correge-
doria-Geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3.Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4.Oficie-se à SEASTER para providências e informações, encaminhando-se 
cópia da presente Portaria.
após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 16 de abril de 2021.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de defesa das Pessoas com deficiência, 
idosos e acidentes de Trabalho

Protocolo: 653501
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extrato da Portaria Nº 001/2021 – MP/4aPJcdcci
origem: 4ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci
PorTaria Nº 001/2021 – 4ª PJcdcci
Procedimento administrativo de acompanhamento nº: 003391-131/2020
data de instauração: 20/01/2021.
fundamento legal: resolução nº 174, do conselho Nacional do Ministério 
Público de 04 de julho de 2017; bem como da resolução nº 007/2019- 
cPJ; artigo 127, caput, da constituição federal e; artigo 201 da lei nº 
8.069/90 e o art. 54, i, da lei complementar 57/2006 e art. 31, iii, da 
resolução nº 007/2019 – cPJ.
objeto: apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indispo-
níveis, conforme previsto no art. 31, iii, da resolução nº 007/2019-cPJ.
daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZEVEdo, Promotor de Justiça titular da 4ª 
Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci.

Protocolo: 653503
extrato da Portaria Nº 002/2021 – MP/4aPJcdcci
origem: 4ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cida-
dania de icoaraci
PorTaria Nº 002/2021 – 4ª PJcdcci
Procedimento administrativo de acompanhamento nº: 004643-131/2020
data de instauração: 03/11/2020.
fundamento legal: resolução nº 174, do conselho nacional do Ministério 
Publico, de 04 de Julho de 217, bem como da resolução nº 007/2019-cPJ; 
artigo 127, caput, da constituição federal; art. 201 da lei nº 8.069/90 e 
o art. 54, i, da lei complementar 57/2006.
objeto: apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indispo-
níveis, conforme previsto no art. 31, iii, da resolução nº 007/2019-cPJ.
daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZEVEdo, Promotor de Justiça titular da 4ª 
Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci.

Protocolo: 653506
extrato da Portaria nº 03/2021 – MP/PJMa-2º cargo
o Promotor de Justiça do 2º cargo da Promotoria de Monte alegre, com 
fundamento no art. 54, Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 
4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo SiMP Nº 000159–157/2019 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Monte alegre, 
situada na rua rui Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 
68.220-000-Monte alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.
PorTaria nº 03/2021 - MP/PJMa-2º cargo
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MoNTE alEGrE, SEcrETaria dE EdUca-
ÇÃo do MUNicÍPio dE MoNTE alEGrE
ASSUNTO: acompanhamento e fiscalização, de forma continuada, das po-
líticas públicas que visem a reforma da Escola Municipal de Ensino funda-
mental antônio Joaquim Moreira.
diego Belchior ferreira Santana – Promotor de Justiça Titular do 2º cargo da PJMa

Protocolo: 653480
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria Nº 037/2021-MP/4ª PJ itaitUBa
a 4ª Promotoria de Justiça de itaituba, artigo 129, inciso iii, da constituição 
federal, no artigo 8º da lei n.º 7.347/85 (lacP), no artigo 25, iV, “a”, “b”, e 
26, i e V da lei nº 8.625, de 12.02.93 (lei orgânica Nacional do Ministério 
Público); no artigo 54, i, “a”, “b”, “c” e “d” da lei complementar n° 057, de 
06 de julho de 2006, torna público o inquérito civil nº 037/2021-MP/4ªPJ 
itaituba, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de itaituba, 
situada na av. Nova de Santana, nº 384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-
030- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
PorTaria nº 037/2021-MP/4ª PJ itaituba
Procedimento administrativo - SiMP nº 003276-922/2019
data de instauração: 06 de maio de 2021.
assunto: instaura iNQUÉriTo ciVil, para apurar possível crime ambiental 
ocasionado por drenagem indevida da lagoa do irajá, itaituba/Pa.
alaN JoHNNES lira fEiToSa – 1º Promotor de Justiça Titular de itaituba, 
respondendo em caráter de mutirão na 4ª Promotora de Justiça de itaituba

Protocolo: 653520
resUMo da Portaria Nº 011/2021 – MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU – BeL
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do 1º ProMoTor 
dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBiTaÇÃo E Ur-
BaNiSMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições institucionais e com arrimo 
nos artigos 127 e 129, inciso iii, da constituição federal, art. 27, parágrafo 
único, inciso iV, da lei nº. 8.625/93, lei complementar Estadual nº 057/06 e 
art. 2°, § 6º c/c §7°, da resolução cNMP n° 23, de 17 de setembro de 2007, 
e art. 13º § 2º, da resolução cPJ nº 007, de 13 de junho de 2019, e demais 
disposições legais e aplicáveis, resolve tornar pública a coNVErSÃo do Pro-
cedimento Preparatório nº 000039-113/2020-MP/1ªPJ/Ma/Pc/HU-BEl no in-
quérito civil nº 000039-113/2020-MP/1ºPJ/Ma/Pc/HU - bel, que se encontra 
à disposição na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, 
Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo custódio, nº 36, bairro 
da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Polo ativo/reclamante: Sérgio Eduardo rodrigues Monteiro, advogado, inscri-
to na oaB/Pa 7944-E, cPf nº 744.064.002-06, rG nº 3114882 Pc/Pa;
Polo Passivo/reclamado: Secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém- SEMMa
objeto da investigação: possível omissão da SEMMa em realizar a manu-
tenção de uma árvore de grande porte, mangueira, enraizada na Travessa 
Manoel Evaristo em frente ao nº. 1.023, a qual oferece riscos à integridade 
física de todos os que ali residem, bem como à dos transeuntes, porquanto 
as raízes da mangueira estariam rompendo com a calçada, tendo seus 
galhos entrelaçando-se, inclusive, com a rede elétrica.
data da instauração: 04/05/2021 
BENEdiTo WilSoN corrÊa dE Sá
Promotor de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, Habitação e 
Urbanismo de Belém

Protocolo: 653523

extrato da Portaria Nº 003/2021 – MP/4aPJcdcci
origem: 4ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci
PorTaria Nº 003/2021 – 4ª PJcdcci
Procedimento administrativo de acompanhamento nº: 004208-131/2020
data de instauração: 17/11/2020.
fundamento legal: resolução nº 174, do cNMP, de 04 de Julho de 2017, 
bem como da resolução nº 007/2019 – cPJ; art. 201 da lei nº 8.069/90, 
art. 54, i, da lei complementar 57/2006 e art. 31, iii, da resolução nº 
007/2019 – cPJ.
objeto: apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indispo-
níveis, conforme previsto no art. 31, iii, da resolução nº 007/2019-cPJ.
daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZEVEdo, Promotor de Justiça titular da 4ª 
Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci.

Protocolo: 653511
Portaria N.º 028/2021-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito à saúde de GEOVANE MARTINS DIAS, pessoa com deficiência, 
nomeando para servir como Secretário, o servidor EliZEU dE PaUla GUi-
MARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir as suas funções, 
determinando, desde já, as seguintes diligências:
1.autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2.Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à correge-
doria-Geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3.Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4.Oficie-se ao NUPS/SESMA para providências e informações, encaminhan-
do-se cópia da presente Portaria;
após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 16 de abril de 2021.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 653579
Extrato para publicação de Promoção de Arquivamento para fins de 
ciência ficta de interessado não localizado – IC nº 000133-151-2019
a ProMoTora dE JUSTiÇa do 1º carGo da ProMoToria dE dEfESa 
do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa, em exer-
cício dra. ÉrriKa MENEZES dE oliVEira, torna público a Promoção de ar-
quivamento referente ao Inquérito Civil nº 000133-151/2019, para fins de 
ciência do interessado João de deus da Silva, que após pesquisa/tentativa, 
não foi localizado. informa-se que os presentes autos serão encaminhados 
ao conselho Superior deste Ministério Público, para análise da Promoção 
de arquivamento. informa-se ainda que o referido conselho está localizado 
na sede do Ministério Público, na rua João diogo nº 100, bairro da cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data do arquivamento: 27/04/2021
objeto: apurar possíveis irregularidades com relação ao Termo de fomen-
to nº 01/2019, celebrado entre a SEEl e o instituto de desenvolvimento 
Econômico e Social do Baixo amazonas (idESa), com o objetivo de viabi-
lizar um evento de artes marciais, denominado “Prime Jiu Jitsu Experience 
internacional championship Solidário”.
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa.

Protocolo: 653573
Portaria N.º 026/2021-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito à saúde de Maria da coNcEiÇÃo riBEiro dE caSTro, pessoa 
idosa, nomeando para servir como Secretário, o servidor EliZEU dE PaUla 
GUIMARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir as suas fun-
ções, determinando, desde já, as seguintes diligências:
1.autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2.Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à correge-
doria-Geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3.Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4.Oficie-se à CER SESPA para providências e informações, encaminhando-
se cópia da presente Portaria;
após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 16 de abril de 2021.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 653575
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Portaria N.º 020/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE: Retificar a PORTARIA N.º 019/2021-MP/CGMP, de 04 de maio de 2021
onde se lê: iii – dESiGNar o integrante da Unidade de correição e ins-
peção desta corregedoria-Geral, Sr. Mario luciano de Barros fima, para 
auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
Leia-se: iii – dESiGNar os integrantes da Unidade de correição e inspeção desta 
corregedoria-Geral, Sr. Mario luciano de Barros fima e Sr. alexandre da Silveira 
Sampaio Neto, para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, Belém-Pa, 
07 de maio 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior Procurador de Justiça correge-
dor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 653595
Portaria N.º 024/2021-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito à saúde de VILMA BASTOS AMANAJÁS, pessoa deficiente, no-
meando para servir como Secretário, o servidor EliZEU dE PaUla GUi-
MARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir as suas funções, 
determinando, desde já, as seguintes diligências:
1.autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2.Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à correge-
doria-Geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3.Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4.Oficie-se à SEASTER para providências e informações, encaminhando-se 
cópia da presente Portaria;
5.após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 15 de abril de 2021.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 653596
Portaria N.º 025/2021-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito à saúde de JoSÉ alair BENTES PErEira, pessoa idosa, nome-
ando para servir como Secretário, o servidor EliZEU dE PaUla GUiMa-
RAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir as suas funções, 
determinando, desde já, as seguintes diligências:
1.autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2.Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à correge-
doria-Geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3.Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4.Oficie-se à CER SESPA para providências e informações, encaminhando-
se cópia da presente Portaria;
5.após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 15 de abril de 2021.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 653591
Portaria N.º 022/2021-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quan-
to ao direito à saúde das pessoas com deficiência, nomeando para servir 
como Secretário o servidor EliZEU dE PaUla GUiMaraES JUNior, que 
deverá fiel e zelosamente cumprir as suas funções, determinando, desde 
já, as seguintes diligências:
1.autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2.Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à corregedo-
riaGeral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3.Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4.Oficie-se HOSPITAL BENEFICENTE PORTUGUESA, encaminhando cópia da pre-
sente portaria, para que se manifeste sobre o mesmo no prazo de 10 (dez) dias;
5.após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 13 de abril de 2021.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 653593

Portaria N.º 023/2021-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito da pessoa idosa, nomeando para servir como Secretário o servi-
dor ELIZEU DE PAULA GUIMARÃES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente 
cumprir as suas funções, determinando, desde já, as seguintes diligências:
1.autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2.Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à correge-
doria-Geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3.Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4.Oficie-se o Banco do Brasil, encaminhando cópia da presente portaria, 
para que se manifeste sobre o mesmo no prazo de 10 (dez) dias;
5.após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 15 de abril de 2021.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 653588
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de registro de Preços: 016/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 006/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e J.l.r. araÚJo 
coMÉrcio E SErViÇoS
cNPJ: 83.913.665/0001-13
objeto: registro de Preços para a aquisição de equipamentos e materiais 
de escritório
data da assinatura: 06/05/2021
Vigência: 10/05/2021 a 10/05/2022
Preço registrado: 

item descrição Marca Und QTd V.unit V.total

07

Quadro de aviso confeccionado em 
acrílico resistente  cristal  tipo sanduiche  

com 5,0 mm  de espessura, medindo  
1,00m x 1,0m, fixação  na parede, 

através de parafusos com buchas de aço 
afastadores em alumínio escovado

QUadroX UNd 5 900,00 4.500,00

08

Quadro branco magnético 0,90 x 1,20m, 
com  moldura em alumínio anodizado, 

furação  própria  para fixação em 
parede(mínimo quatro pontos para  

fixação) próprio para escrita, suporte 
para marcador  e apagador com borda 
emborrachado, medidas 0,90  alt. X 

1,20 largura, material chapa metálica 
e  laminado mrelanino branco e fundo 
em compensado de 8,00mm  deverar 

acompanhar kit de instalação( parafuso 
e buchas).

STalo UNd 30 r$ 212,69 r$ 6.380,70

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 653608

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
Nº da ata de registro de Preços: 015/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 006/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e coMErcial Jr EirEli
cNPJ: 10.459.614/0001-90
objeto: registro de Preços para a aquisição de equipamentos e materiais 
de escritório
data da assinatura: 06/05/2021
Vigência: 10/05/2021 a 10/05/2022
Preço registrado: 

item descrição Marca Und QTd V.unit V.total

2

Grampeador de papel com capacidade de 70 a 100 
folhas (75g/m2) estrutura em aço revestimento 
em plástico resistente, posicionador de papel e 
abertura automática para recarga de grampo 
23/13 profundidade do grampo em até 13mm

Jocar 
officE UNd 40,00 67,00 2.680,00

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 653605

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

dispensa nº 01/2021
data: 20/04/2021
objeto:aquisição de 09 (nove) tonners para abastecer as impressoras da 
marca Samsung pertencentes a este MPcM.
fundamento legal: art.24, ii da lei nº 8.666/93.
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Valor Global: r$ 3.703,95 (três mil, setecentos e três reais e noventa e cinco centavos)
dotação orçamentária: 01.032.1495.8403.339030
fonte: 0101
contratada: rcf MacHado
Endereço:TV. Barão do Triunfo, 2475, sala 01, Pedreira
cNPJ nº 83.317.248/0001-08
ordenador: Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros – Procuradora Geral do MPcM
dispensa nº 02/2021
data: 20/04/2021
objeto:aquisição de 04 (quatro) placas em acrílico para a proteção dos 
postos de trabalho localizados na secretaria deste MPcM.
fundamento legal: art.24, ii da lei nº 8.666/93.
Valor Global: r$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais)
dotação orçamentária: 01.122.1495.8766.339030.
fonte:0101
contratada: JEaNE aNdrEa XaViEr PENaforT aTaidE
Endereço; av. Tavares Bastos ,674, Marambaia
cNPJ nº 29.710.864/0001-89
ordenador: Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros – Procuradora Geral do MPcM
dispensa nº 03/2021
data: 20/04/2021
objeto:aquisição de 100(cem) licenças de software antivírus, com direito a 
atualizações e suporte técnico remoto pelo período de 48(quarenta e oito) 
meses para este MPcM.
fundamento legal: art.24, ii da lei nº 8.666/93.
Valor Global: r$ 15.000,00 (quinze mil reais)
dotação orçamentária: 01451.1495.8765.339040.
fonte:0101
contratada: dBa SUPorTE coNSUlToria lTda
Endereço; rod. Br 316, 501 Km 08 Ed. Business 316 sala 303, ananindeua
cNPJ nº 14.146.778/0001-18
ordenador: Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros – Procuradora Geral do MPcM

Protocolo: 653690

MUNicÍPios
.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

oUtras MatÉrias
.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
aViso de LicitaÇÃo. PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 007/2021-Pe
-PMa.  o Município de abaetetuba Estado do Pará, por meio da Prefeitura 
Municipal torna público que às 09h do dia 21 de maio de 2021, realizará lici-
tação regida pela lei 10.520/02, decreto nº 10.024/19 e lei nº 8666/93, na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo Menor Preço por Grupo/lote, 
no modo de disputa aberto e fechado, para registro de Preços para Eventual 
e futura contratação de Empresa Especializada, para Prestação de Serviços 
de Manutenção, Substituição de Pontos da rede de iluminação Pública com 
lâmpadas de led, na Sede do Município de abaetetuba-Pa, compreendendo 
Substituição Total de lâmpadas, reatores e reles e Eventual dos demais Pe-
riféricos Necessários ao funcionamento dos Pontos luminosos, conforme a 
demanda Existente, Junto à Secretaria Municipal de obras e Viação Pública 
- SEMoB. os interessados poderão obter o texto integral do edital e todas 
as informações sobre a licitação através do acesso à página do Tribunal de 
contas do Município/Pa, www.portaldecompraspúblicas.com.br ou na sala da 
comissão Permanente de licitação - cPl junto à Prefeitura Municipal de aba-
etetuba, situada à rua Siqueira Mendes, nº 1359, centro, cEP: 68440-000, 
no horário de 8h às 14h, em dias de efetivo expediente.  ord. de despesas: 
francineti Maria rodrigues carvalho.

Protocolo: 653755
PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa/Pa
aViso de ratiFicaÇÃo. a Prefeitura Municipal de abaetetuba torna pú-
blico que a Secretária Municipal de assistência Social no uso de suas atribui-
ções conferidas pelo decreto Municipal nº 011, de 04 de fevereiro de 2021 
raTificoU o processo de diSPENSa Nº 015/2021, cujo objeto é a locação de 
imóvel destinado ao funcionamento do Espaço e acolhimento Para crianças d 
adolescentes - Eaca em favor da Sra. Vinolia costa Vieira, cPf: 379.793.532-
34, pelo valor global de r$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Vigência de 
12 (doze) meses. Gabinete da Secretária Municipal de assistência Social de 
abaetetuba. Josiane da costa Baia - Secretaria Municipal de assistência Social

Protocolo: 653756

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aLtaMira
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 024/2021
contratação de empresa especializada para formar o sistema de registro 
de preços da administração Pública Municipal para o fornecimento de Mate-
riais didáticos, Pedagógicos, copa e cozinha, limpeza e Expediente, para 
as Escolas do campo, rESEX´s, indígenas e ribeirinhas - recurso disponi-

bilizado do PddE Educação Básica- fundo Municipal de Educação de alta-
mira - Pa: aBErTUra. 21/05/2021, às 09:00 horas (horário local) no site 
www.licitanet.com.br. os interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.licitanet.com.br, www.tcm.gov.
br, www.altamira.pa.gov.br, ou através do e-mail altamiracpl@gmail.com, 
dás 08:00 às 14:00 horas e também poderão ser lidos ou obtidos cópias 
na divisão de Suprimentos  e Serviços da Prefeitura de altamira -  Setor de 
licitação, situado na avenida Brigadeiro Eduardo Gomes nº. 3246, Bairro 
Esplanada do Xingu, altamira/Pa, das 08:00 às 12:00 horas.
JoSÉ JorGE dE fariaS - Pregoeiro

Protocolo: 653758

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BeNeVides
aViso de LicitaÇÃo
PUBLicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico n.º 007/2021-Pe-srP/PMB. oBJETo: registro de 
preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de ma-
teriais elétricos para manutenção preventiva e corretiva da iluminação pú-
blica do Município de Benevides/Pa, pelo período de 12 (doze) meses. data 
de abertura: 21/05/2021. Hora: 10h00min (horário de Brasília). Pregão 
Eletrônico n.º 008/2021-PE-SrP/PMB. oBJETo: registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 
de equipamento e suprimento de informática para atender as necessidades 
da Prefeitura, Secretarias e fundos Municipais de Benevides, pelo perío-
do de 12 (doze) meses. data de abertura: 21/05/2021. Hora: 14h00min 
(horário de Brasília). local de abertura: www.portaldecompraspublicas.
com.br. retirada dos editais: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.
tcm.pa.gov.br ou benevides.pa.gov.br. ordenadora de despesa: luziane de 
lima Solon oliveira - Prefeita Municipal de Benevides/Pa.

Protocolo: 653764
PreFeitUra MUNiciPaL de BeNeVides
secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo
PUBLicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico n.º 005/2021-Pe-srP-PMB/seMed. oBJETo: regis-
tro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
nas impressões e/ou cópias para avaliações bimestrais para atender as ne-
cessidades dos alunos da rede municipal de ensino fundamental de Benevi-
des, pelo período de 12 (doze) meses. data de abertura: 20/05/2021. Hora: 
10h00min (horário de Brasília). Pregão Eletrônico n.º 006/2021-PE-SrP-PMB/
SEMEd. oBJETo: registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material de copa e cozinha para 
atender à necessidade da Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
12 (doze) meses. data de abertura: 20/05/2021. Hora: 14h00min (horário 
de Brasília). local de abertura: www.portaldecompraspublicas.com.br. retira-
da dos editais: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br ou 
benevides.pa.gov.br. ordenadora de despesa: Maria do Socorro fernandes de 
oliveira - Secretária Municipal de Educação de Benevides/Pa.

Protocolo: 653762

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRAGANÇA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BraGaNÇa
aViso de aNULaÇÃo. toMada de PreÇo N° 2/2021-002. a Prefei-
tura Municipal de Bragança, através da comissão Permanente de licitação, 
torna público a todos os licitantes e demais interessados que a Tomada 
de Preço em epígrafe, cujo objeto é contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços técnicos sociais para a execução de Projeto 
de Trabalho Social - PTS no empreendimento residencial antônio Pereira 
Barros - Programa minha casa, minha vida - recurso far - fundo de arre-
damento residencial, no município de Bragança/Pa, através do convênio 
405.975-25, foi cancelado por razões técnicos administrativas (retificação 
no edital). Marianne Souza da Silva - Presidente da cPl.

Protocolo: 653765

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreJo GraNde do araGUaia-Pa
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2021-04 FMe
Município de Brejo Grande do araguaia torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. Exclusiva 
para ME e EPP. oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios destinados à 
merenda escolar da rede pública de ensino do município de Brejo Grande 
do araguaia. aBErTUra: 20/05/2021. Horário: 09h00min. local: Pla-
taforma Portal de compras Públicas. Edital disponível no site do município 
(www.brejograndedoaraguaia.pa.gov.br), no Portal do TcM (www.tcm.pa.
gov.br) e no Porta de compras Públicas (portaldecompraspublicas.com.br).
Brejo Grande do araguaia, 06 de maio de 2021.
fredson fernando dias
Pregoeiro

Protocolo: 653766
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreVes
retiFicaÇÃo. Na publicação da cHaMada PÚBlica Nº 001/2021, cir-
culado na folha 119, do doE/Pa pág.119 nº 34.571, Protocolo: 651107, 
do dia 03 de maio de 2021. oNde se LÊ: contratação de pessoa física ou 
jurídica para prestação de serviços médicos em regime de plantão de 12 
(doze) horas para as especialidades (Gastrenterologia, dermatologia, of-
talmologia, ortopedia, Pediatria, otorrinolaringologia, Ginecologia e obs-
tetrícia anestesiologia) e 24 (vinte e quatro) horas nas especialidades (ci-
rurgia Geral e clínica geral), para atuar no Hospital Municipal “Maria Santa 
rocha franco” e clínico Geral para atendimento de urgência e emergência 
na Unidade de Pronto atendimento (UPa 24 horas) e ala covid-19. Leia-
se: contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços 
médicos em regime de plantão de 12 (doze) horas para as especialidades 
(Gastrenterologia, dermatologia, ortopedia, Pediatria, otorrinolaringolo-
gia, Ginecologia e obstetrícia anestesiologia) e 24 (vinte e quatro) horas 
nas especialidades (cirurgia Geral e clínica geral), para atuar no Hospital 
Municipal “Maria Santa rocha franco” e clínico Geral para atendimento de 
urgência e emergência na Unidade de Pronto atendimento (UPa 24 horas) 
e ala covid-19.  aldenira Sarges e Souza - Presidente da cPl Breves

Protocolo: 653768

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
eXtratos de coNtratos. disPeNsa Nº 0018/2021. objeto: lo-
cação de imóvel para o funcionamento da Secretária Municipal de Meio 
ambiente- (SEMMa). Vigência: 12 (doze) meses. fundamento legal: ar-
tigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93. Data de Ratificação: 30 de Abril 
de 2021. Valor do contrato: r$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). data 
da assinatura do contrato nº 47/2021: 30 de abril de 2021. foro: Justiça 
Estadual, comarca cametá/Pa. contratada: rosivaldo lopes Barra, brasi-
leira, pessoa física, inscrito no cPf nº 611.887.432-87 e rG nº 3337211, 
expedida pela Pc/Pa, paraense, residente e domiciliado na Travessa 7 de 
Setembro, nº 315, Bairro central, na cidade de cametá/Pa. ModalidadE: 
dispensa de licitação. ordenador: antônio ronaldo da Silva Gomes - Se-
cretário Municipal de Meio ambiente.
disPeNsa Nº 0017/2021. objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento da Junta do Serviço Militar. Vigência: 12 (doze) meses. fundamento 
Legal: Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93. Data de Ratificação: 
23 de abril de 2021. Valor do contrato: r$ 21.600,00 (vinte e um mil 
e seiscentos reais). data da assinatura do contrato nº 45/2021: 23 de 
abril de 2021. foro: Justiça Estadual, comarca cametá/Pa. contratada: 
Nairde Barros Sanches castro, brasileira, pessoa física, inscrito no cPf 
nº 611.887.432-87 e rG nº 3337211, expedida pela SSP/Pa, paraense, 
residente e domiciliado na rua frei cristóvão de lisboa, nº 1058, Bairro 
central, na cidade de cametá/Pa. ModalidadE: dispensa de licitação. 
ordenador: Victor corrêa cassiano - Prefeito Municipal de cametá.
aViso de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo. iNeXiGiBiLidade Nº 
005/2021. objeto: contratação de empresa especializada na área de im-
plementação de sistema de integração e otimização da folha de pagamento 
da Prefeitura Municipal de cametá. Vigência: 12 (doze) meses. fundamento 
Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93. Data de Ratificação: 05 de abril 
de 2021. Valor do contrato: contrato nº 029/2021 - r$ 48.000,00. data da 
assinatura dos contratos: 05 de abril de 2021. foro: comarca cametá/Pa. 
contratada: rPM Soluções Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cNPJ: 07.595.701/0001-62, estabelecida na av. rio Grande, Bairro Beira rio, 
Nº 168, cEP: 68515-000, Parauapebas/Pa. ModalidadE: inexigibilidade de 
licitação. ordenador: Victor correa cassiano - Prefeito Municipal de cametá.

Protocolo: 653769

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
eXtrato de terMo aditiVo. esPÉcie: 3º terceiro termo aditivo ao 
contrato nº 1401001/2019. inexigibilidade nº 6/2019-001. objeto: contra-
tação de Serviços Técnicos Profissionais de Contabilidade Pública Contratado: 
Maria de lourdes carvalho o’brien Eireli - Me cNPJ nº 27.219.719/001-74. 
Vigência: 10 (dez) meses. fund. legal: art. 57, inciso ii da lei nº 8.666/93. 
assinatura: 30/03/2021. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.
esPÉcie: 2º termo aditivo Pregão Presencial nº 9/2020-004. Ter-
mo aditivo de contrato nº 0804001-2020. Pregão Presencial nº 004-2020. 
objeto: aquisição de material laboratorial, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. contratado: M B comércio de Material 
Hospitalar cNPJ nº 97.369.128/0001-69. Vigência: 06 (Seis) Meses. fund. 
legal: art. 57, § 1º inciso ii, da lei nº 8.666/93. assinatura: 06/04/2021. 
francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.

terMo aditiVo de coNtrato Nº 0804002-2020. Pregão Presencial 
nº 004-2020. objeto: aquisição de material laboratorial, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. contratado: diagnóstica Bra-
sil & com e Serfviços ltda cNPJ Nº 05.860.709/0001-80. Vigência: 06 (Seis) 
Meses. fund. legal: art. 57, § 1º inciso ii, da lei nº 8.666/93. assinatura: 
06/04/2021. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.
eXtrato de reGistro de PreÇo. reGistro de PreÇo Nº 
014/2021. ViNcUlada ao PE Nº 014/2021-PMc-SrP. objeto: contra-
tação de Empresa Especializada Para confecção/impressão de carnê de 
iPTU, utilizando arquivo “txt” com dados variáveis, através da Secretaria 
Municipal de finanças, município de capanema/Pará. Vencedores: Govit 
conexão E Solução Eireli, cNPJ: 04.568.900/0001-90 com valor unitário: 
item- Valor Unit: 10- r$ 1,59. Vigência: 12(dose) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. Em 06/05/2021. laise Martins leal - Pregoeira.
eXtrato de coNtrato. coNtrato Nº 0705001/2021. origem: 
Pregão Eletrônico nº 014/2021 - PMc. contratante: Prefeitura Municipal 
de capanema/Pa. cantratada(o): Govit conexão e Solução Eireli cNPJ: 
04.568.900/0001-90. objeto: contratação de Empresa Especializada Para 
confecção/impressão de carnê de iPTU, Utilizando arquivo “Txt” com dados 
Variáveis, através da Secretaria Municipal de finanças, município de capa-
nema/Pará. Valor Global: r$ 39.750,00 (trinta e nove mil, setecentos e cin-
quenta reais). Vigência: Por 12(dose) Meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. data da assinatura: 07/05/2021. ordenador: francisco ferreira 
freitas Neto. francisco ferreira freitas Neto - Prefeito Municipal.
aViso de LicitaÇÃo. PreGÃo PreseNciaL Nº 001/2021- PMc - 
srP. objeto: registro de preços para eventual e futura aquisição de Mate-
riais de limpeza e Higiene Pessoal, para atender as necessidades da Pre-
feitura Municipal de capanema e suas diversas secretarias. Sessão pública: 
20/05/2021 às 09H00, horário de Brasília. Edital disponível em: www.por-
taldecompraspublicas.com.br. informações e-mail: cpl.capanema2017@
gmail.com. laise Martins leal - Pregoeira.

Protocolo: 653770

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPITÃO POÇO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPitÃo PoÇo
aViso de LicitaÇÃo. PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2021 - PMcP. 
objeto: registro de preços para a aquisição de Gêneros alimentícios Me-
renda Escolar (Programa Pnae), conforme condições, Quantidades e Exi-
gências Estabelecidas Neste Edital e seus anexos. data de abertura: 20 
de Maio de 2021. Horário: 09h00min (Nove horas) no site http://www.
portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível em: http://www.portal-
decompraspublicas.com.br e Mural de licitações do TcM/Pa. informações 
pelo telefone (91)3468-1390. João Gomes de lima - Prefeito Municipal.

Protocolo: 653771

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo. PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 034/2021/PMc. 
objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de areia, 
seixo, pedra e afins, destinado a atender as necessidades das seguintes se-
cretarias/fundos municipais: obras e urbanismo, sub prefeitura do Jaderlândia 
e apeú, Secretarias Municipais de Saúde e Educação deste município de cas-
tanhal/Pará, por um período de 12 (doze) meses. a sessão pública de Pregão 
Eletrônico por Sistema de registro de Preços terá início com a divulgação 
das propostas de preços e etapa de lances no dia 20/05/2021, às 09:00 ho-
ras. o edital estará disponível nos sites: www.castanhal.pa.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios; www.comprasnet.gov.br e no 
e-mail: pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da publicação. 
antonia Tassila farias de araújo - Pregoeira/PMc.

Protocolo: 653773

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FLORESTA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de FLoresta do araGUaia/Pa
aViso de LicitaÇÃo. PreGÃo eLetrÔNico Nº 009/2021/srP. 
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de expediente, didático, pedagógico e informática em geral, atendendo 
as necessidades das Secretarias e fundos Municipais vinculados à Prefei-
tura Municipal de floresta de araguaia/Pa. abertura no dia 21/05/2021 
ás 08:15hs. Edital na íntegra disponível nos endereços eletrônicos: www.
portaldecompraspublicas.com.br, e www.florestadoaraguaia.pa.gov.br/ca-
tegoria/licitacoes, e sala da cPl no Prédio da PMfa, das 8:00 às 12:00 
horas. cel.: (94) 98405 2640. divailton Moreira de Souza - Pregoeiro.

Protocolo: 653778
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico Nº 029/2021-Pe/srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará, TorNa PÚBlico a TodoS 
oS iNTErESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: 
rEGiSTro dE PrEÇo Para a fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MaTErial 
odoNTolÓGico, ViSaNdo aTENdEr aS dEMaNdaS da SEcrETaria MUNi-
ciPal dE SaÚdE E SaNEaMENTo dE iPiXUNa do Pará/Pa. a abertura será 
no dia 21/05/2021 as 08:30 horário de Brasília, www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, informações e-mail: licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br.
aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico Nº 030/2021-Pe/srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará, TorNa PÚBlico a To-
doS oS iNTErESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oB-
JETo:  rEGiSTro dE PrEÇo Para a fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa ESPEcialiZada Na rEaliZaÇÃo dE EXaMES ESPEcialiZa-
doS, ViSaNdo aTENdEr aS dEMaNdaS da SEcrETaria MUNiciPal dE 
SaÚdE E SaNEaMENTo dE iPiXUNa do Pará/Pa. a abertura será no dia 
24/05/2021 as 08:30 horário de Brasília, www.portaldecompraspublicas.
com.br, informações e-mail: licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br.
aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico Nº 031/2021-Pe/srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará, TorNa PÚBlico 
a TodoS oS iNTErESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM 
coMo oBJETo:  rEGiSTro dE Para a fUTUra E EVENTUal aQUiSi-
ÇÃo dE cESTa BáSica, ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da 
SEcrETaria MUNiciPal dE ProMoÇÃo Social da PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE iPiXUNa do Pará/Pa. a abertura será no dia 24/05/2021 
as 14:30 horário de Brasília, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
informações e-mail: licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br.

Protocolo: 653779

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACUNDÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de JacUNdÁ
retiFicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo
Na publicação do Diário Oficial do Estado nº 34.560, do dia 22/04/2021, 
pagina 98, Protocolo nº 647500 onde lê-se: PrEGÃo ElETrÔNico SrP 
Nº 9/2021-020-PE. Leia-se: PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 9/2021-019-
PE. VirGÍlio BraGa BarBoSa JÚNior. Pregoeiro
aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2021-020-Pe
abertura dia 21/05/2021, às 09:00 horas, no site: www.portaldecom-
praspublicas.com.br, tipo Menor Preço por item, objeto rEGiSTro 
dE PrEÇoS Para EVENTUal E fUTUra coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para forNEciMENTo dE MaTErial Grafico. o edital encontra-se 
a disposição na cPl no horário de expediente, das 8:00hs às 12:00 
horas, em dias úteis e no site http://jacunda.pa.gov.br/portal-da-
transparencia. VirGÍlio BraGa BarBoSa JÚNior. Pregoeiro
aViso de LicitaÇÃo - PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2021-021-Pe
abertura dia 21/05/2021, às 14:00 horas, no site: www.portaldecompras-
publicas.com.br, tipo Menor Preço por item, objeto rEGiSTro dE PrEÇoS 
Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE PNEUS E cÂMaraS Para aS SE-
crETariaS ViNcUladaS a PrEfEiTUra E fUNdoS MUNiciPaiS dE JacUN-
dá-Pa. o edital encontra-se a disposição na cPl no horário de expediente, 
das 8:00hs às 12:00 horas, em dias úteis e no site http://jacunda.pa.gov.br/
portal-da-transparencia. VirGÍlio BraGa BarBoSa JÚNior. Pregoeiro

Protocolo: 653781

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAGALHÃES BARATA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaGaLHÃes Barata/Pa
aViso de LicitaÇÃo - retiFicaÇÃo
Na matéria publicada no ioEPa na edição do dia 22/04/2021, Nº 34.560, 
Pág: 98/99. referente ao Pregão Eletrônico SrP nº 004/2021, com aber-
tura prevista para o dia 04/05/2021 as 9h, foi prorrogada para o dia 
13/05/2021 as 09h00min, assim como prazo limite para recebimento de 
propostas, conforme pode ser verificado no portal de Compras Públicas 
(http://www.portaldecompraspublicas.com.br).
Motivo: substituição de pregoeiro designado para condução do presente processo.
coordenadora de licitações e contratos: lillian Witte Nogueira de oliveira.

Protocolo: 653785

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL Nº 004/2021/ceL/FccM/PMM - srP -, Pro-
cESSo Nº 8382/2021/cEl/fccM/PMM, Tipo Menor Preço por lote. data do 
certame: 25/05/2021. Horário: 09:00 (horário de local). objeto: registro 
de preço para eventual aquisição de Equipamentos de proteção individual 
da fundação casa da cultura de Marabá. informações: No auditório da 
fccM Sala do NaM, situada na folha 31, quadra Especial lote 01, Bairro: 
Nova Marabá, cEP: 68.507-670, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-2315, 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: 
licitacoes@casadaculturademaraba.org Marabá (Pa), 07/05/2021, Patrícia 
Machado almeida - Pregoeira.
extrato de Homologação - a Fundação casa da cultura de Marabá, 
Marlon Prado Presidente da fccM HoMoloGa e adJUdica a decisão do 
Presidente da cEl, quanto à contratação de empresa jurídica para serviços 
continuados especializada em locação do equipamentos de sistema de es-
canemanento ZEb revo para atendimento da oS n° 01/2020 referente ao 
contrato n° 5900074692_especificação técnica, pelo período de 12 (doze) 
meses. Vencedora do loTE 01: cPE coMErcio dE EQUioPaMENToS To-
PoGraficoS EirEli, cNPJ N° 18.323.709/0001-93, totalizando o valor 
de r$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), a serem pagos com 
recursos do contrato entre a ValE e a fccM; ass: 30/04/2021. conforme 
consta nos autos do Processo administrativo Nº 5668/2021/cEl/fccM/
PMM, PP n° 003/2021/cEl/fccM

Protocolo: 653793
“extrato de contrato Nº 028/2021-seMed-PMM - Processo Nº 
12.994/2020/PMM, Tomada de Preços Nº 049/2020/cEl/SEVoP. ob-
jeto contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
de ampliação da Escola Municipal de Ensino fundamental Evandro dos 
Santos Viana, localizada a rua Marcos Mutran, KM 03, São félix, Muni-
cípio de Marabá/Pa. Empresa: PrS construtora EirEli - EPP, cNPJ Nº 
27.957.808/0001-18, Valor r$ 330.864,54 (trezentos e trinta mil, oito-
centos e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), recur-
sos: Salario Educação/Erário Municipal. inicio da Vigência: 08/03/2021. 
Término da Vigência: 08/11/2021. Marilza de oliveira leite - Secretária 
Municipal de Educação. Marabá - Pa.”
“extrato de contrato Nº 029/2021-seMed-PMM - Processo Nº 
12.991/2020/PMM, Tomada de Preços Nº 050/2020/cEl/SEVoP, obje-
to contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
reforma e ampliação do centro integrado de apoio Especializado para de-
ficiente Visual e Auditivo, Localizado na Agrópolis do INCRA, Bairro Amapá, 
Município de Marabá/Pa. Empresa: PrS construtora EirEli - EPP, cNPJ Nº 
27.957.808/0001-18, Valor r$ 1.167.643,44 (um milhão, cento e sessenta 
e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro cen-
tavos), recursos: Salario Educação/Erário Municipal. inicio da Vigência: 
08/03/2021. Término da Vigência: 08/07/2022. Marilza de oliveira leite 
- Secretária Municipal de Educação. Marabá - Pa.”
“extrato de contrato Nº 030/2021-seMed-PMM - Processo Nº 
15.020/2020/PMM Tomada de Preços Nº 058/2020/cEl/SEVoP, objeto 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de re-
forma da EMEf Salomé carvalho, localizada na folha 16, Bairro Nova Mara-
bá, Município de Marabá, Município de Marabá/Pa. Empresa: athenas co-
mercio atacadista, Empreendimento Serviços e incorporação EirEli, cNPJ 
Nº 23.378.600/0001-93, Valor r$ r$ 1.211.820,57 (um milhão, duzentos 
e onze mil, oitocentos e vinte reais e cinquenta e sete centavos). recur-
sos: Salario Educação/Erário Municipal. inicio da Vigência: 02/03/2021. 
Término da Vigência: 02/05/2022. Marilza de oliveira leite - Secretária 
Municipal de Educação. Marabá - Pa.”

Protocolo: 653797
“extrato do contrato nº 106/2020-seMed/PMM, Processo Nº 
2.725/2020/PMM, Tomada de Preços Nº 011/2020/cEl/SEVoP. obje-
to: contratação de Empresa de Engenharia Para reforma da EMEf Maria 
de Jesus, localizada na rua trezentos e dois, folha 30, quadra 01, s/n, 
Bairro Nova Marabá, Zona Urbana do Município de Marabá - Pa. Empre-
sa: G. a. construções de Edifícios e Engenharia EirEli - EPP, cNPJ Nº 
26.856.166/0001-06. Valor: r$ 296.908,78 (duzentos e noventa e seis 
mil e novecentos e oito reais e setenta e oito centavos). recursos: Salário 
Educação / Erário Municipal do município de Marabá/Pa. início da Vigência: 
03/09/2020. Término da Vigência: 03/08/2021. Marilza de oliveira leite - 
Secretária Municipal de Educação. Marabá - Pa.”
“extrato do contrato nº 133/2020-seMed/PMM, Processo Nº 
4.940/2020/PMM, Tomada de Preços Nº 017/2020/cEl/SEVoP. objeto: 
contratação de Empresa de Engenharia Para reforma da EMEf São fran-
cisco, localizada na rua Tancredo Neves, 264, Bairro Vale do aeroporto, 
Zona Urbana do Município de Marabá - Pa. Empresa: formentini e Mota 
Serviços de construção e Engenharia lTda, cNPJ Nº 14.254.641/0001-87. 
Valor r$ 198.867,59 (cento e noventa e oito mil oitocentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos). recursos: Salário Educação / Erá-
rio Municipal do município de Marabá/Pa. início da Vigência: 17/11/2020. 
Término da Vigência: 17/10/2021. Marilza de oliveira leite - Secretária 
Municipal de Educação. Marabá - Pa.”
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“extrato do contrato nº 134/2020-seMed/PMM, Processo Nº 
9.089/2020/PMM Tomada de Preços Nº 031/2020/cEl/SEVoP. objeto: 
contratação de empresa de engenharia para execução dos
serviços de reforma e ampliação da EMEf rui Barbosa, localizada na ave-
nida Brasil, Nº 163, Vila Murumuru, Zona Urbana do Município de Marabá 
- Pa. Empresa: formentini e Mota Serviços de construção e Engenharia 
lTda, cNPJ Nº 14.254.641/0001-87. Valor r$ 198.867,59 (cento e noven-
ta e oito mil oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centa-
vos). recursos: Salário Educação / Erário Municipal do município de Mara-
bá/Pa. início da Vigência: 17/11/2020. Término da Vigência: 17/08/2021. 
Marilza de oliveira leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - Pa.”

Protocolo: 653799
contrato n° 283/2021-FMs. Processo administração nº 
19.378/2020/PMM, autuado na modalidade PrEGÃo ElETroNica Nº 
144/2020-cPl/PMM. objeto do contrato: aquisição de equipamentos e 
materiais para atender as UBS da Secretaria Municipal de Saúde de Ma-
rabá. Empresa: iTalia EMPrEENdiMENToS lTda, inscrita no cNPJ sob nº 
28.889.651/0001-01, Valor:  r$ 2.486,00 (dois mil quatrocentos e oitenta 
e seis reais), dotações orçamentárias: 10 301 0082 2.051 Programa aten-
ção Básica de Saúde - PaB, Elemento de despesas: 4.4.90.52.00 Equipa-
mentos e material permanente. daTa da aSSiNaTUra 06 de abril de 2021. 
Valmir Silva Moura - Secretário Municipal de Saúde de Marabá /Pa.
contrato n° 285/2021-FMs. Processo administração nº 
19.378/2020/PMM, autuado na modalidade PrEGÃo ElETroNica Nº 
144/2020-cPl/PMM. objeto do contrato: aquisição de equipamentos e 
materiais para atender as UBS da Secretaria Municipal de Saúde de Ma-
rabá. Empresa: G. r. coMErcio dE arTiGoS MEdicoS E orToPEdicoS 
EirEli, inscrita no cNPJ sob nº 29.245.128/0001-05, Valor:  r$ 48.050,00 
(Quarenta e oito mil e cinquenta reais), dotações orçamentárias: 10 301 
0082 2.051 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, Elemento de despe-
sas: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. daTa da aSSi-
NaTUra 07 de abril de 2021. Valmir Silva Moura - Secretário Municipal de 
Saúde de Marabá /Pa.
contrato n° 284/2021-FMs. Processo administração nº 
19.378/2020-PMM, autuado na modalidade Pregão Eletrônico (SrP) Nº 
144/2020-cPl/PMM. objeto do contrato: aquisição de equipamentos e 
materiais para atender as UBS da Secretaria Municipal de Saúde de Mara-
bá.. Empresa ir coMErcio & SErVicoS EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
Nº 26.483.292/0001-54, Valor:  r$ 41.400,00 (Quarenta e um mil e qua-
trocentos reais), dotações orçamentárias: 10 301 0082 2.051 Programa 
atenção Básica de Saúde - PaB, Elemento de despesas: 4.4.90.52.00 Equi-
pamentos e material permanente. daTa da aSSiNaTUra 06 de Maio de 
2021. Valmir Silva Moura - Secretário Municipal de Saúde de Marabá /Pa.
contrato n° 280/2021-FMs. Processo administração nº 
19.378/2020/PMM, autuado na modalidade PrEGÃo ElETroNica Nº 
144/2020-cPl/PMM. objeto do contrato: aquisição de equipamentos e 
materiais para atender as UBS da Secretaria Municipal de Saúde de 
Marabá. Empresa: P P f coM E SErV EirEli, inscrita no cNPJ sob nº 
07.606.575/0001-00, Valor:  r$ 11.885,96 (onze mil oitocentos e oi-
tenta e cinco reais e noventa e seis centavos), dotações orçamentárias: 
10 301 0082 2.051 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, Elemento 
de despesas: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. daTa 
da aSSiNaTUra 07 de abril de 2021. Valmir Silva Moura - Secretário 
Municipal de Saúde de Marabá /Pa.
contrato n° 251/2021-FMs. Processo administração nº 2.859/2021-PMM, 
autuado na modalidade PrEGÃo ElETroNica Nº 014/2021-cPl/PMM. ob-
jeto do contrato: aquisição de materiais usados no combate ao coronaví-
rus, para atendimento ao Programa Saúde na Escola, conforme PorTaria 
nº 1857.  Empresa MaXlaB ProdUToS Para diaGNoSTicoS E PESQUiSaS 
lTda, inscrita no cNPJ sob Nº 04.724.729/0001-61, Valor:  r$ 112.670,00 
(cento e doze mil seiscentos e setenta reais). dotações orçamentárias: 10 
301 0082 2.051 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, Elemento de des-
pesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo. daTa da aSSiNaTUra 06 de Maio 
de 2021. Valmir Silva Moura - Secretário Municipal de Saúde de Marabá /Pa.
contrato n° 275/2021-FMs. Processo administração nº 14.640/2020/
PMM, autuado na modalidade ToMada dE PrEÇoS Nº 052/2020-cEl/
SEVoP. objeto do contrato: faBricaÇÃo E iNSTalaÇÃo dE MoBiliario 
SoB MEdida, EM MaTEriaiS TiPo Mdf, METálico E MadEira a SErEM 
MoNTadoS E iNSTaladoS NaS dEPENdENcia do PoSToS dE SaÚdE UBS 
Maria Bico docE. Empresa HErENio doS SaNToS coMErcio E iMPor-
TaÇÃo EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 12.283.935/0001-01, Valor:  
r$ 123.714,09 (cento e vinte e três mil setecentos e quatorze reais e nove 
centavos), dotações orçamentárias: 10.301.0082.2.051 - Programa de aten-
ção Básica de Saúde, Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos 
e Material Permanente; 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Pessoa Jurídica;. 
daTa da aSSiNaTUra 06 de Maio de 2021. Valmir Silva Moura - Secretário 
Municipal de Saúde de Marabá /Pa.
atenciosamente,
raimundo Marques de Matos
diretor financeiro SMS

Protocolo: 653800

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARACANÃ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaracaNÃ
aViso de aLteraÇÃo. PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/2021/PMM. 
a Prefeitura Municipal de Maracanã/Pa, através de sua Pregoeira e da Equi-
pe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que foi 
realizada correção de erro material no Edital de licitação do Processo li-
citatório de Pregão Eletrônico nº 006/2021/PMM, assim como segue: No 
edital publicado em 27/04/2021, suprimir do item 6.3.2.4 - Qualificação 
Técnica as letras b, c, d, e, f e g. considerando que a alteração acima 
instrumentalizada constitui erro material. Portanto, não haverá alteração 
na data do certame, pois a modificação não afetará a formulação de pro-
postas, conforme artigo 21, parágrafo 4º, in fine da Lei n.º 8.666/93. per-
manecendo inalterados os demais dispositivos constantes do instrumento 
convocatório. cleuma de fátima Mendonça dos Santos - Pregoeira/PMM.

Protocolo: 653802

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO PROGRESSO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de NoVo ProGresso
aViso de LicitaÇÃo. PreGÃo eLetroNico Nº 22/2021-srP. ob-
jeto: registro de Preços Para aquisição de Materiais de construção, Elé-
tricos, ferramentas, Tintas E outros, Para atender a Prefeitura Municipal 
de Novo Progresso/Pa. Tipo: Menor preço por item. data da abertura: 
21/05/2021 ás 08h00min. local: o pregão eletrônico será realizado atra-
vés do Sistema eletrônico do BNc - Bolsa Nacional de compras, no site 
www.bnccompras.com. o Edital e seus anexos encontram se disponíveis no 
endereço eletrônico acima. Scheila luiza lavall - Pregoeira.

Protocolo: 653805

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNicÍPio de PacaJÁ/FUNdo MUNiciPaL de saÚde
aViso de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo N° 015/2021, Na ForMa eLetrÔNica
o Secretário de municipal de Saúde de Pacajá, Sr. BrUNo daNGlarES 
araUJo SoUZa, no uso das suas atribuições legais, torna público o aViSo 
dE HoMoloGaÇÃo referente ao processo licitatório PE N° 015/2021.
oBJETo: contratação de empresa para aquisição de uma câmara para conservação 
de hemoderivados/imuno/ termolábeis, para atender as necessidades do fundo
Municipal de Saúde de Pacajá/Pa
EMPrESa VENcEdora:
1-ElBEr iNdUSTria dE rEfriGEraÇÃo lTda
cNPJ: 81.618.753/0001-67
Valor adjudicado: r$ 11.490,00 (onze mil quatrocentos e noventa reais)
Pacajá/Pa, 06 de maio de 2021.
clEidE fErrEira cHaVES
Pregoeira

Protocolo: 653806
MUNicÍPio de PacaJÁ/ estado do ParÁ
eXtrato de a.r.P-07/2021
eXtrato de a.r.P 07/2021
aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS 07/2021
oriGEM PrEGÃo SrP N° 011/2021, Na forMa ElETrÔNica.
oBJETo: registro de preços visando à futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento, sob demanda, de pneus, câmara e fitão, destinado ao aten-
dimento de demandas da Prefeitura Municipal de Pacajá e secretarias vinculadas.
EMPrESaS coNTraTadaS:
01-T liMa dE alMEida lTda - cNPJ: 36.714.253/0001-74Subtotal adju-
dicado: r$ 1.912.734,90(um milhão novecentos e doze mil setecentos e 
trinta e quatro reais e noventa centavos)
02-SilVa SErVicoS, acESSorioS E PEcaS dE VEicUloS aUToMoTorES 
EirEli - cNPJ: 18.225.480/0001-54
Subtotal adjudicado: r$ 119.600,00(cento e dezenove mil e seiscentos reais)
03-MG SoarES filHo coMErcio, locacoES E SErVicoS lTda - 
03.730.830/0001-62
Subtotal adjudicado: r$ 118.100,00(cento e dezoito mil e cem reais)
Pacajá/Pa, 07 de maio de 2021.
clEidE fErrEira cHaVES
Pregoeira

Protocolo: 653808



144  diário oficial Nº 34.578 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRAINHA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PraiNHa
aViso de LicitaÇÃo. o Município de Prainha-Pá/ Secretaria de administra-
ção, torna público que se fará realizar o PrEGÃo PrESENcial SrP N° 9/2021-
050402, tipo menor preço por item, abertura dia 19/05/2021, às 09:30h min 
horário local. objeto: registro de Preço Para Eventual contratação de Empresa 
Para aquisição de Peças automotivas, para atender as necessidades das Secreta-
rias da Prefeitura Municipal de Prainha, retirada do edital na Sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Prainha, situado na Pa 419, Prainha / Jatuarana, km 01 
- Bairro Jardim Planalto - Prainha - Pará, das 08:00 as 12:00h e pelo e-mail:  li-
citaprh@gmail.com e https://www.prainha.pa.gov.br e https://www.tcm.pa.gov.
br/. davi Xavier de Moraes - Prefeito Municipal.

Protocolo: 653810

PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de redeNÇÃo
eXtrato do editaL de coNVocaÇÃo Nº 001/2021 coNcUrso 
PÚBLico Nº 001/2020
o Município de redenção, Estado do Pará torna público que na data de 07 
de maio de 2021 publicou o Edital de convocação nº 001/2021 do con-
curso Público nº 001/2020 realizado pelo instituto Bezerra Nelson lTda - 
iViN, c.N.P.J. nº 08.197.465/0001-96. o Edital completo está publicado na 
integra nos seguintes sites: Prefeitura Municipal de redenção, federação 
das associações de Municípios do Pará - faMEP, instituto Bezerra Nelson - 
iViN e câmara Municipal de redenção-Pa, nesta última conforme prescrito 
no art. 74 da lei orgânica do Município. redenção-Pa, 07 de maio de 2021. 
MarcElo fraNÇa BorGES - Prefeito Municipal

Protocolo: 653812

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 012/2021-PMsiP/sMs.
a Prefeitura Municipal de Santa izabel do Pará, torna publico que realizará re-
gistro de preço  para aquisição de equipamentos e mobiliários para atender as 
unidades de saúde do Município de Santa izabel do Pará; SESSao PÚBlica: 
20 de maio de 2021, às 09hs, horário de Brasília, www.comprasnet.gov.br. 
Edital disponível: Endereço eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br (UaSG 
455288) e TcM Pa – informações e-mail: pregoeiropmsip@gmail.com.
rosinaldo ferreira de freitas
PrEGoEiro cPl/PMSiP.

Protocolo: 653516

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo rePUBLicada
Processo LicitatÓrio N°020/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº 014/2021/srP/PMsa
www.portaldecompraspublicas.com.br
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de fornecimento 
de gás GlP (13kg) e vasilhame de gás de cozinha, para suprir as necessidades 
do fundo Municipal de assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de administração e seus departamentos. licitação fra-
caSSada com nova de abertura no dia 24/05/2021 ás 10:00hs.
cópia do Edital será obtida através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, 
Portal da Transparência pmsaraguaia.pa.gov.br/transparência, e sala da 
cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.
advaldo rodrigues da Silva
Pregoeiro

Protocolo: 653821

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMaP
Portaria Nº 038/2021-seMaP
o Secretário Municipal de agricultura e Pesca, Sr. Bruno da Silva costa, no 
uso de suas atribuições legais, conforme decreto nº 008/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, conferidas pela lei orgânica Municipal e em cumprimento 
ao disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

rESolVE.
art. 1º - designar o servidor abaixo indicado para, com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal titular do contrato celebrado entre 
a Secretaria Municipal de agricultura e Pesca e a(s) empresa(s) contra-
tada(s) para aquisição de Material laterítico Piçarra, para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de agricultura e Pesca. Elson Pinheiro 
Silva - Matrícula nº 80224.
Art. 2º - Para fiscal substituto fica designado o servidor: Dailson Saraiva de 
aguiar - Matricula nº 63694.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, aplican-
do-se seus efeitos aos contratos e Termos aditivos de contratos em exe-
cução. dê-se ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se. Gabinete do 
Secretário Municipal de agricultura e Pesca aos sete dias de maio de dois 
mil e vinte e um. Bruno da Silva costa. Secretário Municipal de agricultura 
e Pesca. decreto nº 008/2021 - GaP/PMS.

Protocolo: 653818
PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
eXtrato de coNtrato. disPeNsa Nº 022/2021 - seMsa. contrato 
administrativo nº 025/2021-. Partes: Secretaria Municipal de Saúde, fundo 
Municipal de Saúde e a Empresa San Med Médicos associados ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no c.N.P.J. sob o n. 36.908.431/0001-06. 
Vigência: 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do contrato, dia Santarém - 
Pará, 08/02/2021. Valor: r$ 102.000,00 (cento e dois mil reais); fundamento 
no art. 24, inciso iV, da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
aViso de HoMoLoGaÇÃo. disPeNsa Nº 022/2021-seMsa. a 
Secretaria Municipal de Saúde resolve: HoMoloGar a dispensa de lici-
tação nº 022/2021, Processo administrativo Nº 025/2021, em que con-
sagrou como contratada a Empresa: San Med Médicos associados ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no c.N.P.J. sob o n. sob o n. 
36.908.431/0001-06. objeto: contratação de Empresa Especializada em 
Serviços Médicos Para atendimento a 04 (Quatro) leitos de Estabilização - 
alta complexidade no HMS. Vigência: 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de assinatura do contrato. Valor Total: r$ 102.000,00 (cento e dois 
mil reais). Vania Maria azevedo Portela - Secretária Municipal de Saúde/
cPf nº 625.067.902-25/decreto nº 744/2021 - GaP/PMS.
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaNTarÉM
Portaria Nº 068/2021-seMsa
a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao dis-
posto no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
dEcidE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscalizado-
res dos contratos referentes à: locação de imovel com fim Não residen-
cial Para funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSa. Titu-
lar: italo Peterson ribeiro Paiva  - Matrícula 89188, cPf nº 028.709.202-
02 e rG: 7385058 SSP/Pa, servidor SEMSa. Suplente: Gabriel rodrigues 
Gomes - Matrícula 87136, cPf nº 016.716.172-58 e rG: 6841584 SSP/Pa, 
servidor SEMSa.
art. 2º. Esta PorTaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura 
até quando for revogada está função.
art. 3º. Esta PorTaria produz seus efeitos na data de sua publicação, re-
vogada as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência 
e cumpra-se. Santarém/Pa, de 06 de maio de 2021. Vânia Maria azevedo 
Portela - Secretária Municipal de Saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMS.
Portaria Nº 069/2021-seMsa
a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao dis-
posto no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
dEcidE:
art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fisca-
lizadores do contrato referente a Empresa Especializada em Serviços 
Médicos Para atendimento a 04 (Quatro) leitos de Estabilização - alta 
complexidade no HMS, para a Secretaria Municipal de Saúde de San-
tarém. Titular: Thaísa Yana Siqueira de Souza - Matrícula 86812, cPf: 
015.530.562-05 e rG: 6109783 - SSP/Pa, Servidora da SEMSa. Su-
plente: Jeane Neves linhares - Matrícula 51284, cPf: 643.010.792-
20, rG: 3658435, Servidora da SEMSa.
art. 2º. Esta PorTaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura 
até quando for revogada está função.
art. 3º. Esta PorTaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência e 
cumpra-se. Santarém/Pa, de 06 de maio de 2021. Vânia Maria azevedo Porte-
la - Secretária Municipal de Saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMS.

Protocolo: 653817

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
aviso de licitação
PreGÃo PreseNciaL 021/2021
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE colETa 
dE liXo NoS diSTriToS E VilaS dESTE MUNicÍPio, visando atender a 
Secretaria Executiva Municipal de Meio ambiente e Mineração - SEMMaS. 
abertura: 25/05/2021 às 08 h30m EdiTal: departamento de licitações 
na sede da Prefeitura no Endereço: avenida 22 de março nº. 915 - centro 
no horário das 7h30m às 12h00m. e-mails licitação.pmsfx@hotmail.com.
Joao clEBEr dE SoUSa TorrES
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 653824
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
UasG 980547 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/2021- Pe-srP- PMs-
F-Meio aMBieNte, com objeto: registro de Preço para eventual a aqui-
sição de materiais de construção (hidráulico, elétrico, concreto armado, 
materiais diversos (protetor solar), máquinas leves e etc.) para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Meio ambiente no município de São 
francisco do Pará/Pa. data de abertura: 21/05/2021 as 08h30min, através 
do www.comprasnet.gov.br. o edital estará disponível no www.compras-
net.gov.br, site da Prefeitura e/ou Portal do TcM/Pa. david Patrício anaissi 
oliveira. Secretário Municipal de Meio ambiente. Marcos cesar Barbosa e 
Silva. Prefeito Municipal.
aViso de LicitaÇÃo
UasG 980547 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 014/2021- Pe-srP-PMs-
F-assistÊNcia sociaL, com objeto: registro de Preço para eventual a 
aquisição de materiais de construção (hidráulico, elétrico, concreto arma-
do, materiais diversos (protetor solar), máquinas leves e etc.) para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de assistência Social no município de 
São francisco do Pará/Pa. data de abertura: 25/05/2021 as 08h30min, 
através do www.comprasnet.gov.br. o edital estará disponível no www.
comprasnet.gov.br, site da Prefeitura e/ou Portal do TcM/Pa. Nadir do So-
corro Magalhães Barbosa. Secretária Municipal de assistência Social.

Protocolo: 653825

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ
aViso de LicitaÇÃo. PreGÃo eLetrÔNico Nº 007/2021, tipo: 
menor preço por item, objeto: registro de Preço Para contratação de Em-
presa Especializada em fornecimento de recargas de Gases Medicinais 
(Gás Oxigênio e Ar Comprimido) e Materiais Médico Hospitalar Especifico 
de uso na assistência Ventilatória para atender as necessidades do fundo 
Municipal de Saúde do Município de São Miguel do Guamá. Sessão Pública: 
dia 20/05/2021, às 10:00h. informações: Edital disponível: https://www.
portaldecompraspublicas.com.br.
https://www.saomigueldoguama.pa.gov.br/. flávio dos Santos Garajau - 
Secretario Municipal de Saúde.

Protocolo: 653826

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOURE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
eXtrato de reGistro de PreÇos
ata de reGistro de PreÇos N° 20210181
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 024/2021-PE/SrP
objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para a fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa Para locaÇÃo dE  caMiNHÃo friGorifico dESTiNado a 
aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE  SoUrE/Pa, 
coNforME ESPEcificaÇÕES No TErMo dE rEfErÊNcia. assinatura da 
ata:30/04/2021. Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. Em-
presa adjudicada e homologada: SErViÇoS & coMÉrcio dE ProdUToS 
do lar EirEli, iNScriTa No c.N.P.J. nº 32.783.374/0001-17, vencedora 
com o valor global estimado de r$ 64.764,00. a ata com os preços e de-
mais especificações encontra-se disponibilizada para consulta na Prefeitura 
Municipal de SoUrE/Pa no setor de licitações.
ata de reGistro de PreÇos N° 20210182
PreGÃo eLetrÔNico Nº 0026/2021-Pe/srP
objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para a fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa Para forNEciMENTo dE coMBUSTiVEiS, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE/Pa, coNforME ESPE-
cificaÇÕES No TErMo dE rEfErÊNcia. assinatura da ata:30/04/2021. Vigên-
cia: 12 (doze) meses a contar da assinatura. Empresa adjudicada e homologada: 
BarroS E PENa lTda EPP, iNScriTa No c.N.P.J. nº  05.768.261/0001-70, ven-
cedora com o valor global estimado de r$ 1.133.600,00. a ata com os preços 
e demais especificações encontra-se disponibilizada para consulta na Prefeitura 
Municipal de SoUrE/Pa no setor de licitações.
eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº.  20210159
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  a c coMErcio aTacadiSTa dE MEdicaMENToS EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 2.659,50 (dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 

0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.36, no valor de r$ 2.659,50
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210160
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  a. UNidoS diSTriBUidora EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVEN-
TUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar 
E laBoraToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETa-
ria MUNiciPal dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 44.916,70 (quarenta e quatro mil, novecentos e dezes-
seis reais e setenta centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde 
, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subele-
mento 3.3.90.30.36, no valor de r$ 44.045,70, Exercício 2021 ativida-
de 0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.35, no valor de r$ 871,00
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra. 28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210161
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  aHcor coMErcio dE ProdUToS odoNToloGicoS lTda
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 1.912,91 (um mil, novecentos e doze reais e noventa e um centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.36, no valor de r$ 1.912,91
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210162
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  alfEMa doiS MErcaNTil cirUrGica lTda
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVEN-
TUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar 
E laBoraToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETa-
ria MUNiciPal dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 18.291,90 (dezoito mil, duzentos e noventa e 
um reais e noventa centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.35, no valor de r$ 18.291,90
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210163
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  aMaZoNMEd coMErcio dE MEdicaMENToS lTda EPP
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor  ToTal.  r$ 111.741,39 (cento e onze mil, setecentos e quarenta e 
um reais e trinta e nove centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.35, no valor de r$ 111.741,39
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210164
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  BraGaNTiNa diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda ME
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 2.114,02 (dois mil, cento e quatorze reais e dois centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.36, no valor de r$ 2.114,02
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210165
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  c J a ParENTE
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
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ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 1.062.208,63 (um milhão, sessenta e dois 
mil, duzentos e oito reais e sessenta e três centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemen-
to 3.3.90.30.36, no valor de r$ 1.060.127,38, Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.35, no valor de r$ 2.081,25
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210166
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  cirUrGica BElÉM coMErcio E rEPrESENTaÇÕES
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVEN-
TUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar 
E laBoraToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETa-
ria MUNiciPal dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 22.937,00 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e sete reais)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subele-
mento 3.3.90.30.35, no valor de r$ 243,00,  Exercício  2021 atividade  
0901.103010014.2.039  Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material perma-
nente, Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de r$ 21.970,00, Exercício 
2021 atividade 0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos 
de Saúde , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de r$ 724,00
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210167
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  coTacao coM rEPrESENTacao iMPorTacao E 
EXPorTacao lTda
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 3.879,90 (três mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.36, no valor de r$ 3.879,90
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210169
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  HoSPTEcH SErViÇoS Para SaUdE EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E 
EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoS-
PiTalar E laBoraToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da 
SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 4.199,72 (quatro mil, cento e noventa e nove 
reais e setenta e dois centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , clas-
sificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de r$ 227,62, Exercício 2021 ativida-
de 0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.35, no valor de r$ 3.972,10
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210170
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  iMPErio iNdUSTria E coMErcio dE BaNdEiraS EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 17.931,60 (dezessete mil, novecentos e trinta e um 
reais e sessenta centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.36, no valor de r$ 17.931,60
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210171
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  lcB PoNTES EirElli-ME
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-

ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 36.007,32 (trinta e seis mil, sete reais e trinta e dois centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subele-
mento 3.3.90.30.36, no valor de r$ 24.232,32, Exercício 2021 ativida-
de 0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemen-
to 3.3.90.30.35, no valor de r$ 11.398,00, Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , clas-
sificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de r$ 150,56, Exercício 2021 ativida-
de 0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanen-
te, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de r$ 226,44
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210172
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  loBaTo coMErcio dE ProdUToS HoSPiTalarES lTda
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 12.398,89 (doze mil, trezentos e noventa e oito reais e 
oitenta e nove centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subele-
mento 3.3.90.30.36, no valor de r$ 10.522,80, Exercício 2021 ativida-
de 0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.35, no valor de r$ 1.876,09
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210174
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  MaX diaGNoSTica coMErcio E locacao dE arTi-
GoS laBoraToriaiS
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E laBora-
ToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 12.890,00 (doze mil, oitocentos e noventa reais)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , clas-
sificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de r$ 12.890,00
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210177
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  PPf. coM. E SErV. EirElli-ME
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVEN-
TUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar E 
laBoraToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETaria 
MUNiciPal dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal.  r$ 54.542,49 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e qua-
renta e dois reais e quarenta e nove centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subele-
mento 3.3.90.30.36, no valor de r$ 50.527,36, Exercício 2021 ativida-
de 0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.35, no valor de r$ 4.015,13
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021
coNtrato Nº.  20210178
oriGEM.  PrEGÃo ElETrÔNico Nº 009/2021
coNTraTaNTE.  fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).  PHENiX HoSPiTalar lTda ME
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVEN-
TUal aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS, MaTErial HoSPiTalar 
E laBoraToriaiS, a fiM dE SUPrir a NEcESSidadE da SEcrETa-
ria MUNiciPal dE SaÚdE dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 190.384,50 (cento e noventa mil, trezentos 
e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemen-
to 3.3.90.30.36, no valor de r$ 189.103,50, Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manut ençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanen-
te, Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de r$ 1.281,00
ViGÊNcia.  28 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.  28 de abril de 2021

Protocolo: 653827
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eMPresariaL
.

aUto Posto FeNiX Ltda, cNPJ/cPf nº 29.038.576/0001-20, torna 
público que através do processo n° 253/2021 requereu da SEMEia, reno-
vação da licença de operação n° 059/2020 para atividade de comércio va-
rejista de combustíveis para veículos automotores, localizada no Município 
de abaetetuba, Estado do Pará.

Protocolo: 653844
a PriMUs-coNtrUÇÕes LocaÇÕes e serViÇos de soLda Ltda 
solicitou a licença ambiental de operação para atividade de TraNSPorTES 
dE ProdUToS PEriGoSoS junto Secretária de Estado de Meio ambiente 
E Sustentabilidade - SEMaS/Pa, com o protocolo n°2021/0000009276.

Protocolo: 653846
Moraes e reis Ltda cNPJ 04.307.495/0001-57, localizado na aV. Zeca 
abreu s/n, Qd. 14, lt. 10, centro, Santana do araguaia-Pa, torna público 
que requereu da SEMaS-Marabá-Pa a renovação da l.o. N.º 11971/2019 
de Transporte de Produtos Perigosos. Processo N.º 2021/11148.

Protocolo: 653849
cÂMara MUNiciPaL de MeLGaÇo
eXtratos de coNtratos
contratante: câmara Municipal de Melgaço. contratadas: 1. S B comercio 
de combustível e derivados de Petro Eireli - cNPJ 37.243.144/0001-72. 
contrato: cfP-001/2021-PP-001/2021-cPl-cMM. Valor: r$ 148.991,45 
(cento e Quarenta e cinco Mil, Novecentos e Noventa e Um reais e Qua-
renta e cinco centavos). Vigência: 16/03/2021 a 31/12/2021. objeto: 
aquisição de produtos derivados de Petróleo destinados a atender a de-
manda da câmara Municipal de Melgaço, durante o ano de 2021. 2. J c 
ribeiro dos Santos - ME - cNPJ 26.664.937/0001-55. contrato: cfP-002/
2021-PP-002/2021-cPl-cMM. Valor: r$ 43.093,46 (Quarenta e Três Mil, 
Noventa e Três reais e Quarenta e Seis centavos). Vigência: 18/03/2021 a 
31/12/2021. objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados a aten-
der a demanda da câmara Municipal de Melgaço, durante o ano de 2021. 
3. J c ribeiro dos Santos - ME - cNPJ 26.664.937/0001-55. contrato: 
cfP-003/2021-PP-003/2021-cPl-cMM. Valor: r$ 33.528,73 (Trinta e Três 
Mil, Quinhentos e Vinte e oito reais e Setenta e Três centavos). Vigência: 
18/03/2021 a 31/12/2021. objeto: aquisição de material de expediente 
destinados a atender a demanda da câmara Municipal de Melgaço, durante 
o ano de 2021. 4. J c ribeiro dos Santos - ME - cNPJ 26.664.937/0001-
55. contrato: cfP-004/2021-PP-004/2021-cPl-cMM. Valor: r$ 53.403,38 
(cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e Três reais e Trinta e oito centa-
vos). Vigência: 18/03/2021 a 31/12/2021. objeto: aquisição de mate-
rial de limpeza destinados a atender a demanda da câmara Municipal de 
Melgaço, durante o ano de 2021. 5. J c ribeiro dos Santos - ME - cNPJ 
26.664.937/0001-55. contrato: cfP-005/2021-PP-005/2021-cPl-cMM. 
Valor: r$ 121.545,09 (cento e Vinte e Um Mil, Quinhentos e Quarenta e 
cinco reais e Nove centavos). Vigência: 18/03/2021 a 31/12/2021. obje-
to: aquisição de material permanente destinados a atender a demanda da 
câmara Municipal de Melgaço, durante o ano de 2021. dotação orçamen-
tária: Órgão: 11-câmara Municipal de Melgaço - Unidade: 01-câmara Mu-
nicipal - Ação: 01.031.0001.2-001 - Especificação: Manutenção da Câmara 
Municipal - Natureza da despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo. 
Melgaço, 7 de abril de 2021. Elias Sarraf Pacheco - Presidente.

Protocolo: 653851
ciB coNsULtorÓrios iNteGrados de BraGaNÇa, cNPJ nº 
21.279.194/0001-86, sob o processo n° 037/2021 torna público que requereu 
a SEMMa/Bragança, renovação da lo n° 042/2019 para a atividade de hospital, 
clínicas e congêneres, exceto com radioterapia e quimioterapia e serviços de 
diagnóstico por registro gráfico/métodos ópticos - ECG, EEG, endoscopia e outros 
exames análogos, localizado no Município de Bragança, Estado do Pará.

Protocolo: 653842
coPeM coNstrUtora ParaeNse de estrUtUras MetÁLicas 
s/a-cNPJ/Mf.: 04.970.687/0001-49-NirE: 1530000034-3. EXTraTo da 
aTa dE rEUNiÃo dE aGo/aGE, rEaliZada EM 27/04/2021. daTa, Hora 
E local: 27/04/2021, às 10:00 horas, na Estrada icuí-Guajará, s/nº, 40 
Horas, coqueiro, cEP. 67.125-000, ananindeua/Pa. PrESENÇa: acionistas 
representando a totalidade do capital Social, conforme assinaturas no livro 
“Presença de acionistas”. coNVocaÇÃo: dispensada a convocação prévia, 
conforme faculta o artigo 124, parágrafo 4º da lei nº 6.404/76, já que 
compareceram todos os acionistas portadores de ações. MESa: Presidente 
- BErNardo GUEiroS diaS,  cPf/Mf. n.º 523.842.842-15; Secretário - 
EdUardo da SilVa MElo, cPf. n.º 001.184.272-53. docUMENToS EXi-
BidoS: relatório da diretoria e demonstrações financeiras a que se refere 
o artigo 176 da lei 6.404/76, referentes ao exercício encerrado em 
31/12/2020. ordEM do dia: i) Em aGo: i) deliberar sobre a apreciação 
das contas dos administradores, do exercício social encerrado em 
31/12/2020; ii) deliberar sobre a destinação dos lucros de 2020; iii) Elei-
ção da diretoria. Em aGE: i) deliberar sobre aumento de capital e altera-
ção no artigo 5º dos Estatutos; ii) deliberar sobre a inclusão do § único no 
art. 5º dos Estatutos; iii) deliberar sobre a transferência de ações de 
acionistas minoritários da sociedade; iV) deliberar sobre alteração na re-
dação do artigo 24 e o § 3º desse artigo; V) deliberar sobre a consolidação 
dos Estatutos. dEliBEraÇÕES aProVadaS Por UNaNiMidadE: Em aGo: 
i) aprovação do relatório da diretoria e das demonstrações financeiras do 
exercício social encerrado em 31/12/2020,  publicadas às fls. 116 e 117 do 
Diário Oficial nº 34.561, do dia 23/04/2021 e nas fls. 04 do caderno “Ge-
rais”, do “amazônia Jornal” nº 7620,  do dia 26/04/2021; ii) aprovação 
da constituição da reserva legal no valor de r$1.072.786,40; iii) Não dis-
tribuição do lucro, no valor de R$20.382.941,64, que ficará na conta de 
reserva para futura destinação; IV) Eleição da diretoria que ficou assim: 
diretor Presidente: BErNardo GUEiroS diaS,  cPf/Mf. n.º 523.842.842-
15, diretor Vice-Presidente: MaUro aNToNio SoarES NaSSar, cPf/Mf. 
n.º 218.618.702-72; diretor industrial: daNiEl TEiXEira diaS,  cPf/Mf. 
n.º 108.516.152-87. o mandato da diretoria expira em 30/04/2024. Em 

aGE: i) aumento do capital da sociedade, que passa de r$5.701.493,00 
para r$22.046.493,00. o aumento do capital no valor de r$16.345.000,00,  
ocorreu com o aproveitamento da reserva para futuro aumento de capital 
no valor de r$6.960.000,00 e com parte da reserva de retenção de lucros 
no valor de r$9.385.000,00, permanecendo na conta de reserva de lucros, 
o valor de r$4,66. Em consequência o art. 5º dos Estatutos passa a ter a 
seguinte redação: art. 5º - o capital social integralizado é de 
r$22.046.493,00, representado por 5.701.493  ações, sem valor nominal, 
sendo 1.757.749 ações ordinárias e 3.943.744 ações preferenciais. § único 
- as ações representativas do capital estão assim distribuídas: Tapajós 
Participações ltda.: 1.757.749 ações ordinárias e 3.381.037 ações prefe-
renciais no valor de r$19.793.286,24; outros acionistas: 582.707 ações 
preferenciais no valor de r$2.253.206,76. ii) dando sequência à ordem 
do dia, o Presidente informou que as ações preferenciais dos acionistas 
cleber do carmo lima - 12 ações e Maria Maximilia da Silva - 12  ações, 
foram transferidas para o acionista daniel Teixeira dias. iii) deliberar so-
bre alteração na redação do art. 24 e o § 3º, que passam a ter a seguinte 
redação: art. 24º - a representação ativa e passiva da sociedade, em juízo 
ou fora dele, inclusive para movimentações bancárias, se exercerá isolada-
mente pelo diretor presidente, pelo diretor vice-presidente e pelo diretor 
industrial, ou em conjunto com um diretor e um procurador. § 3º - a título 
de honorários, fica atribuído o valor de até 30 salários mínimos para os 
diretores da sociedade. iV) Em face das alterações nos artigos 5º e 24º, 
faz-se necessário a consolidação dos estatutos sociais que passam a ter a 
seguinte redação: coPEM - coNSTrUTora ParaENSE dE ESTrUTUraS 
METálicaS S/a - caPiTUlo i - dENoMiNaÇÃo, SEdE, oBJETiVo E dUra-
ÇÃo. art. 1º - a coPEM - coNSTrUTora ParaENSE dE ESTrUTUraS 
METÁLICAS S/A, é uma Sociedade Anônima de capital fixo, tendo suas 
atividades regidas pelas disposições legais em vigor que lhes forem aplicá-
veis e por este Estatuto. art. 2º - a sociedade tem sua sede e foro à Estra-
da icuí-Guajará, s/nº, 40 Horas, coqueiro, cEP. 67.125-000, ananindeua/
Pa,  podendo instalar filiais, depósitos e escritórios, como também nomear 
representantes, em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, 
por deliberação da diretoria. art. 3º - a sociedade tem por objetivo: fabri-
cação de estruturas metálicas - cNaE 25.11/0-00; construção de embar-
cações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
- cNaE 30.11/3-02; construção de edifícios - cNaE 41.20/4-00; constru-
ção de rodovias e ferrovias - cNaE 42.11/1-01; construção de obras de 
arte especiais - cNaE 42.12/0-00; obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas - cNaE 42.13/8-00; obras de terraplenagem - cNaE 43.13/4-00; 
Produção de laminados longos de aço, exceto tubos - cNaE 24.23/7-02; 
fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aqueci-
mento central - cNaE 25.21/7-00; fabricação de esquadrias de metal - 
cNaE 25.12/9-00; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras - cNaE 
43.99/1-04; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista - cNaE 49.23/0-02; locação de automóveis sem condutor 
- cNaE 77.11/0-00; aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes - cNaE 77.32/2-01; e Montagem de estru-
turas metálicas - cNaE 42.92/8-01. art. 4º - E indeterminado o prazo de 
duração da sociedade. caPiTUlo ii - caPiTal Social E daS aÇÕES - art. 
5º - o capital social integralizado é de r$22.046.493,00,  representado por 
5.701.493 ações, sem valor nominal, sendo 1.757.749 ações ordinárias e 
3.943.744 ações preferenciais. § único - as ações representativas do capi-
tal estão assim distribuídas: Tapajós Participações ltda.: 1.757.749 ações 
ordinárias e 3.381.037 ações preferenciais no valor de r$19.793.286,24; 
outros acionistas: 582.707 ações preferenciais no valor de r$2.253.206,76. 
art. 6º - Poderá a Sociedade a qualquer tempo emitir ações preferenciais e 
ordinárias, bem como aumentar seu capital social. § 1º - a emissão de 
ações será feita mediante autorização da assembleia Geral de acionistas, 
ouvido o conselho fiscal, obrigatoriamente, se em funcionamento; § 2º - a 
criação de novos tipos de ações preferenciais ou debêntures, dependerá da 
aprovação da assembleia Geral de acionistas, ouvido o conselho fiscal, 
obrigatoriamente, se em funcionamento; § 3º - o aumento do capital 
subscrito dependerá da aprovação da assembleia Geral de acionistas, ou-
vido o conselho fiscal, obrigatoriamente, se em funcionamento; § 4º - o 
processo de emissão de ações para serem integralizadas com bens, está 
sujeito às formalidades contidas nos artigos 7º e 8º da lei 6404, de 
15/12/1976. art. 7º - as ações ordinárias conferirão direito a voto nas 
deliberações da assembleia Geral. art. 8º - as ações ordinárias não pode-
rão ser convertidas em preferenciais, nem estas naquelas. art. 9º - Às 
ações preferenciais, serão assegurados a participação integral nos termos 
do §2º do artigo 8º do decreto-lei nº 1376, de 12/1/1974, sendo que as 
ações subscritas pelo fundo de investimentos da amazônia - fiNaM que 
vierem a ser integralizadas com os recursos previstos no “caput” e §2º do 
artigo 18 do decreto-lei nº 1376/74, serão intransferíveis até a data de 
emissão do certificado de implantação do projeto pela Superintendência do 
desenvolvimento da amazônia - SUdaM. art. 10º- Serão distribuídas como 
bonificações, ações novas aos proprietários de ações ordinárias e preferen-
ciais, da mesma espécie e classe das já por eles possuídas e proporcional-
mente à quantidade destas, em caso de elevação do capital social decor-
rente da utilização de lucros que tenham sido retidos pela assembleia Ge-
ral, na forma do artigo 31 deste estatuto, assim como os de recursos deri-
vados da correção monetária estabelecida na legislação aplicável à maté-
ria. § 1º - ficará na dependência de deliberação da assembleia Geral a 
capitalização do saldo da reserva de reavaliação constituída em decorrên-
cia de aumento de valor atribuído a elementos do ativo, em virtude de 
novas avaliações, com base em laudos periciais; § 2º - a capitalização do 
saldo da reserva de reavaliação, prevista no parágrafo anterior deste artigo 
será obrigatório quando o valor da mesma ultrapassar a 50% (cinquenta 
por cento) do capital social. art. 11 - Na proporção do número de ações, 
espécie e classe que possuírem, os acionistas terão preferência para subs-
crição dos aumentos de capital. art. 12 - Na forma da legislação especial 
sobre incentivos fiscais, as ações preferenciais não conferem aos seus pos-
suidores o direito da preferência à subscrição de novos aumentos de capi-
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tal. § Único - o direito do exercício da preferência aos acionistas para 
subscrição de novos aumentos de capital deverá ser exercido até o prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da publicação da ata da assembleia 
Geral que as tiver aprovado. art. 13 - as ações preferenciais somente po-
derão ser subscritas, com recursos do fundo de investimentos da amazô-
nia - fiNaM, na forma do decreto lei nº 1376/74, combinado com o de-
creto lei nº 1419/75. art. 14 - de acordo com o estabelecido no item ii, § 
9º do artigo 2º do decreto-lei nº 756/69, é inaplicável às ações preferen-
ciais a proporcionalidade estabelecida com as ações ordinárias pelo § 2º do 
artigo 15 da lei 6464/76. art. 15 - a forma de integralização do valor das 
ações subscritas se dará: 1) Quando ordinárias será feita de acordo com a 
deliberação da assembleia Geral ou na forma do artigo 6º, §4º deste esta-
tuto, quando for o caso, não podendo, entretanto, a realização do saldo ser 
feita em prazo superior a 12 meses; 2) Quando preferenciais, obedecerá ao 
processo estabelecido na legislação aplicável à matéria. art. 16 - os títulos 
provisórios ou definitivos, representativo das ações, serão singulares ou 
múltiplos e assinados por dois diretores. § 1º - a pedido de qualquer acio-
nista, serão pela diretoria: 1) convertidas suas ações nominativas em en-
dossáveis ou estas naquelas; 2) desdobrados seus títulos singulares em 
múltiplos ou reunidos estes naqueles; 3) formalizados nos livros próprios 
da sociedade, as transferências de propriedade das ações, respeitado o 
disposto no artigo 9º deste estatuto. § 2º - caberão aos acionistas interes-
sados na conversão, no desdobramento, na reunião e/ou na formalização 
a que se refere este artigo, as despesas feitas pela sociedade e que corres-
ponderem ao custo de aquisição de cada novo certificado utilizado em 
qualquer dessas alterações-caPiTUlo iii - da aSSEMBlÉia GEral. art. 
17 - a assembleia Geral da sociedade reunir-se-á ordinariamente nos qua-
tro meses seguintes ao encerramento do exercício social, para fins previs-
tos no art. 132 da lei nº 6.404 de 1976, e extraordinariamente sempre que 
o exigirem os interesses sociais. art. 18 - ressalvados os casos previstos 
em lei, as deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria 
absoluta de votos não computados os em branco. art. 19 - cada ação or-
dinária confere a seu proprietário o direito a um voto nas deliberações da 
assembleia geral. art. 20 - Exceto nos casos previsto em lei, o proprietário 
de ações preferenciais não tem direito a voto nas deliberações da assem-
bleia geral. art. 21 - a assembleia geral será presidida por qualquer um dos 
diretores, ou em sua falta, por quem for escolhido pelos acionistas. Para 
compor a mesa, serão convocados um ou mais secretários, acionistas ou 
não, que lavrarão a ata dos trabalhos e deliberações tomadas-caPiTUlo iV 
- da adMiNiSTraÇÃo. art. 22 - a sociedade será administrada por uma 
diretoria, eleita em assembleia geral, com poderes previstos neste estatu-
to, observadas as disposições legais aplicáveis. art. 23 - a diretoria é com-
posta de três diretores, sendo um diretor presidente, um diretor vice-pre-
sidente e um diretor industrial, eleitos pela assembleia geral dos acionis-
tas, os quais, eleitos, assinarão o termo de posse e serão investidos em 
suas funções. Poderão ser eleitas para a diretoria, pessoas físicas domici-
liadas no Brasil, acionistas ou não, observadas as exigências e restrições 
legais. § 1º - o mandato dos diretores é de três anos, permitida a reelei-
ção. os diretores em exercício exercerão suas funções até a posse dos que 
forem eleitos para substituí-los. § 2º - Vagando por qualquer motivo um 
cargo de diretor, deverá a assembléia geral dos acionistas, eleger imedia-
tamente novo diretor, que completará o mandato do substituído. art. 24 - a 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, inclusi-
ve para movimentações bancárias, se exercerá isoladamente pelo diretor 
presidente, pelo diretor vice-presidente e pelo diretor industrial, ou em 
conjunto com um diretor e um procurador. § 1º - No exercício da represen-
tação de que trata este artigo, poderão os diretores nele indicados praticar 
todos os atos que se tornem úteis ou necessários ao desempenho dessa 
função, sem quaisquer outras limitações além das expressamente previs-
tas em lei ou nestes estatutos. § 2º - a constituição de mandatários da 
sociedade, nos termos do art. 144, parágrafo único, da lei nº 6.404, de 
1979, será feita pelo diretor Presidente e financeiro, isoladamente, ou em 
conjunto com o diretor Vice-Presidente e industrial. § 3º - a título de ho-
norários, fica atribuído o valor de até 30 (trinta) salários mínimos para os 
diretores da sociedade. art. 25 - Para a venda de bens móveis ou imóveis 
da sociedade, bem como para caução de duplicatas em instituições finan-
ceiras, em garantia de operações contratadas, serão necessárias as assina-
turas de dois diretores. art. 26 - E vedada aos diretores a prática de ope-
rações de favor em nome da sociedade, tais como fianças, avais, aceites, 
etc., salvo nos casos expressamente autorizados pela assembléia Geral 
dos acionistas. art. 27 - No desempenho de suas funções os administrado-
res terão presentes os deveres e responsabilidades que lhes serão impos-
tos pelos artigos 153 a 158 da lei 6.404, de 1976, pelas demais legislações 
pertinentes e por este estatuto-caPiTUlo V - coNSElHo fiScal. art. 28 
- o conselho fiscal, de funcionamento não permanente, somente funcio-
nará nos exercícios sociais em que sua instalação for pedida na forma do 
artigo 161 da lei nº 6.404, de 1976 e compor-se-á de, no mínimo três, e 
no máximo cinco membros efetivos e igual número de suplentes. § 1º - a 
assembléia Geral que conhecer do pedido de instalação do conselho fiscal 
elegerá seus membros e fixar-lhes-á a remuneração, obedecidos os impe-
dimentos e limites mínimos de que tratam o artigo 162, da lei 6.404 de 
1976. § 2º - O Conselho fiscal, instalado, terá o seu mandato até a primei-
ra assembleia Geral ordinária subsequente, e exercerá sem qualquer limi-
tação as atribuições que lhe são conferidas por lei. § 3º - a substituição de 
membros efetivos por suplentes, se fará, em regra, obedecida a ordem que 
estes últimos tenham sido eleitos. Mas os membros efetivos eventualmen-
te eleitos por minorias acionárias, somente poderão ser substituídos pelos 
respectivos suplentes-caPiTUlo Vi - EXErcicio Social. art. 29 - o exer-
cício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano, ocasião em que se elaborarão as demonstrações financeiras 
previstas no art. 176 da lei 6.404 de 1976. art. 30 - do lucro liquido apu-
rado, depois de efetuadas as deduções permitidas em lei, serão destina-
dos: a) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, que não 
excederá a 20% (vinte por cento) do capital social; b) 25% (vinte e cinco 
por cento) para pagamento de dividendos mínimos obrigatórios aos acio-

nistas em geral, respeitadas as vantagens legais atribuídas as ações prefe-
renciais. § Único - o pagamento de dividendos será efetuado no prazo de 
60 (sessenta) dias contados de sua aprovação pela assembleia Geral ordi-
nária. art. 31 - o remanescente terá o destino que lhe for dado pela as-
sembléia Geral, mediante proposta da diretoria da sociedade. art. 32 - a 
sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer tempo, bem 
como, havendo lucros, antecipar a distribuição de dividendos, por conta 
dos obrigatórios estabelecidos no artigo anterior. Poderão ainda ser pagos 
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados, ou de reservas de 
lucros existentes-caPiTUlo Vii - diSPoSiÇÕES GEraiS. art. 33 - a disso-
lução e liquidação da sociedade regular-se-ão pelo disposto na legislação 
vigente, observando-se ainda o que for deliberado pela assembléia Geral. 
art. 34 aos casos omissos nestes estatutos aplicar-se-ão as disposições da 
lei nº 6.404, de 1976, e demais normas legais e regulamentares pertinen-
tes. a falta de quem pedisse a palavra, foi o Estatuto Social submetido à 
votação, solicitando o Presidente que ficassem sentados os que votassem 
pela sua aprovação, verificando-se que foi unanimemente aprovado, bem 
como todos os demais assuntos deliberados nesta reunião.  Nada mais 
havendo a deliberar, foi a assembléia suspensa pelo tempo necessário à 
lavratura desta ATA, o que fiz, como secretário. Reaberta a sessão foi a 
referida aTa lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. 
ParEcEr do coNSElHo fiScal: Não existe conselho fiscal permanente 
nem foi instalado no presente exercício.A presente ATA é cópia fiel e auten-
ticada da original lavrada no livro de Transcrição de atas das assembléias 
Gerais nº 01. ananindeua - Pa, 27 de abril de 2021. aa - Bernardo Gueiros 
dias - Presidente; Eduardo da Silva Melo - Secretario. registro JUcEPa 
20000708299 de 30/04/2021.

Protocolo: 653860
BaMaQ sa BaNdeiraNtes MaQUiNas e eQUiP, cNPJ 
18.209.965/0013-98, torna público que recebeu da SEMMa/MariTUBa, 
licENÇa dE oPEraÇÃo nº 0048/2021 P/ com. atacadista de Maq., Sito a 
rod. 316, N° 6500, Marituba, cEP 67.200-000

Protocolo: 653848
aGreGUe iNdÚstria, coMÉrcio e traNsPorte de Madeiras 
Ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob o n.º 20.138.169/0003-81, inscrição es-
tadual nº 15.493.889-0 filial Santa Barbara, empresa localizada na Estra-
da do caiçaua S/N KM 05 no município de Santa Barbara do Pará, torna 
público que solicitou a renovação junto a SEMaS/Pa da licença de ope-
ração nº 11525/2019, Válida até 02/01/2021, para VPa: 27316,58, Por-
te d-ii, Tipologia (desdobro de Madeira em Tora Para Produção de Ma-
deira Serrada e seu Beneficiamento/Secagem), através do protocolo nº 
2020/0000024380.

Protocolo: 653854
Pedido de LiceNciaMeNto aMBieNtaL
Farmácia Mestre Ltda, portadora de cNPJ 40.434.527/0001-49, torna pú-
blico que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio ambiente de ananin-
deua- SEMMa para atividade de farmácia comercial, com endereço Travessa WE 
46, integrante do conjunto Habitacional “cidade Nova Viii” coletado sob o nº 01, 
Sala 04 (Térreo), cEP: 67133-290, por meio do requerimento código r034521

Protocolo: 653855
cÂMara MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo
Processo Licitatório Nº11/2021-cMM
Pregão Presencial de registro de Preço
Nº01/2021-cPl/PPE/cMM
a câmara Municipal de Marabá, por intermédio da comissão Perma-
nente de licitação, torna público que fará realizar certame licitatório, 
no dia 20/05/2021, às 08h30 (hora local), cujo objeto é o possível 
fornecimento de suprimento de informática para atender as necessi-
dades do legislativo Municipal. os interessados em obter o edital de 
licitação deverão se dirigir à sede da câmara Municipal de Marabá, 
sala da comissão de licitação, ou no site www.maraba.pa.leg.br.
Marabá/Pa, 10 de maio de 2021.
dÉlio SaMPaio aZErEdo
Pregoeiro

Protocolo: 653862
editaL de coMUNicaÇÃo - tiM ceLULar s/a, cNPJ: 
04.206.050/0028-09, torna-se público que requereu da Secretaria Muni-
cipal de Meio ambiente de Santarém, no dia 23/04/2021, através do pro-
cesso de n°2021.lP/li.0000313 a licença Prévia e licença de instalação, 
protocolo de n°00477/2021. Para atividade de telefonia celular, situado na 
Travessa Professora agripina de Matos, nº s/n, caranazal, Santarém/Pa. 
(PaSrM0002_BSrM01).

Protocolo: 653865
aViso de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
aviso de Homologação e adjudicação; Modalidade: PrEGÃo ElETrÔNico 
Nº 003/2021-01 cMa. objeto: contratação de empresa(s) especializada(s) 
para fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da câ-
mara Municipal de anapu/Pa. Vencedor do certame: PoSTo ParaNá lTda 
inscrito no cNPJ: 04.344.941/0003-65, com o valor total de r$ 222.450,00 
(duzentos e vinte dois mil, quatrocentos e cinquenta reais), Homologo a 
licitação na forma da lei nº 8.666/93 WHaNdEiloN dE carValHo SaN-
ToS - Vereador/Presidente. anapu/Pa, 06 de maio de 2021.
MEirElaNE dE oliViEra coSTa
Pregoeira

Protocolo: 653867
eXtrato de PUBLicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 005/2021
Partes: iPMr - cNPJ nº 34.670.356/0001-54/ SElf aSSESSoria E coNSUl-
Toria lTda. cNPJ sob n.º. 10.450.122/0001-33. objeto: contratação de em-
presa para realização de cálculo atuarial, nos termos do inciso i do art. 1º, da 
lei n.º 9.717/98, da PorTaria MPaS n.º 403 de 10/12/2008 e lei comple-
mentar n.º 101, nos termos do art. 4.º, § 2.º, inciso iV, alínea “a”, visando à 
verificação de viabilidade de funcionamento do Regime Próprio de Previdência 
Social., para o ano de 2021. Vigência: 12/05/2021 até 31/12/2021. Valor 
Global: r$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) ordenador responsável: 
Wellington Gonçalves da Silva - Presidente. redenção-Pa, 06/05/2021

Protocolo: 653868
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PriMotecH do ParÁ traNsPorte e serViÇos Ltda cNPJ 
36327313/0002-87, Torna público que recebeu da SEMa a lo licença de
operação para atividade de transporte de minerio/coque para frota de 164 
NV nº 12714/2021.

Protocolo: 653869
cÂMara MUNiciPaL de saNta crUZ do arari
aViso de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo. a presidente da câmara 
Municipal de Santa cruz do arari, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a matéria constante neste processo administrativo, faz publicar o 
extrato resumido do processo INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021, ratificada em 
30/04/2021, para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria Jurídica em atendimento às demandas judiciais e 
emissão de pareceres jurídicos da câmara Municipal de Santa cruz do arari, 
por um período de 12 meses, de acordo com o Termo de referência, em favo-
recimento da empresa leani Sacramento Sociedade individual de advocacia, 
inscrita no cNPJ nº 40.995.459/0001-97, com fulcro no art. 25, inciso ii, §1º, 
combinado com o art. 13, inciso ii e iii, da lei nº 8.666/93. luciana avelar 
Pamplona Gomes - Presidente da câmara Municipal
eXtrato de coNtrato. coNtrato Nº 20210430001; inexigibilidade de 
licitação nº 001/2021; objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria Jurídica em atendimento às demandas 
judiciais e emissão de pareceres jurídicos da câmara Municipal de Santa cruz do 
arari, por um período de 12 meses, de acordo com o Termo de referência, em 
favorecimento da empresa leani Sacramento Sociedade individual de advocacia, 
inscrita no cNPJ nº 40.995.459/0001-97; Vigência: 03/05/2021 à 03/05/2022; 
Valor Global: r$ 72.000,00; data de assinatura: 30/04/2021. luciana avelar 
Pamplona Gomes - Presidente da câmara Municipal.

Protocolo: 653870
cÂMara MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de HoMoLoGaÇÃo. PreGÃo PreseNciaL srP Nº 004/2021. 
Processo administrativo nº 039/2021. objeto: contratação de empresa es-
pecializada que detenha autorização/concessão para prestação de serviço de 
fornecimento de acesso à internet através de link dedicado, via fibra optica, 
ip dedicado com 200mb de download e upload, com transmissão de dados 
full duplex e simétrica, 2 ap 1210 ac 01 routeboard 760 igs hex-s durante 12 
(doze) meses, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
sem franquias, incluindo instalação de infraestrutura e manutenção para aten-
der as necessidades da câmara Municipal de castanhal. Vencedor: São Miguel 
Telecomunicações ltda Epp - cNPJ nº 13.400.311/0001-90. Valor Total: r$ 
25.044,00 (vinte e cinco mil reais e quarenta e quatro reais). Sérgio leal ro-
drigues - Presidente da câmara Municipal de castanhal

Protocolo: 653871
estado do ParÁ
MUNicÍPio de ParaUaPeBas
serViÇo aUtÔNoMo de ÁGUa e esGoto de ParaUaPeBas–saaeP
EXTraTo dE SEGUNdo TErMo adiTiVo ao coNTraTo Nº 017/2019SaaEP
oriGEM: contrato n° 017/2019SaaEP; dEcorrENTE: Pregão Presencial 
nº 007.19.PP.SaaEP; coNTraTaNTE: Serviço autônomo de água e Esgoto 
de Parauapebas/Pa – SaaEP; coNTraTada: d&f EMPrEENdiMENToS EM 
GESTao PUBlica lTda; oBJETo: contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de sistemas/ software de informática multiinstitu-
cional para administração pública, suporte técnico, manutenção evolutiva 
e corretiva para atender ao Serviço autônomo de água e Esgoto de Pa-
rauapebas-SaaEP; Valor iNicial do coNTraTo: r$ 136.800,00 (cento 
e trinta e seis mil e oitocentos reais); Valor do PriMEiro adiTiVo: r$ 
136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais); Valor do coN-
TraTo aPÓS PriMEiro adiTiVo: r$ 273.600,00 (duzentos e setenta e 
três mil e seiscentos reais); Valor do SEGUNdo adiTiVo: r$ 136.800,00 
(cento e trinta e seis mil e oitocentos reais); Valor do coNTraTo aPÓS 
SEGUNdo adiTiVo: 410.400,00 (quatrocentos e dez mil e quatrocentos 
reais); ViGÊNcia iNicial do coNTraTo: início em 15 de abril de 2019 e 
término em 15 de abril de 2020; ViGÊNcia do coNTraTo aPÓS PriMEi-
ro adiTiVo: início em 15 de abril de 2020 e término em 15 de abril de 
2021; ViGÊNcia do coNTraTo aPÓS SEGUNdo adiTiVo: início em 15 de 
abril de 2021 e término em 15 de abril de 2022.
eXtrato de terceiro terMo aditiVo ao coNtrato Nº 
008/2018-saaeP
oriGEM: contrato nº 008/2018-SaaEP; dEcorrENTE: aTa dE rEGiSTro 
dE PrEÇoS N° 003/2018SaaEP E PrEGÃo PrESENcial 008/2017-SaaEP; 
coNTraTaNTE: Serviço autônomo de água e Esgoto de Parauapebas/Pa 
– SaaEP; coNTraTada (o): V l da SilVa PUBlicidadE- ME; oBJETo: 
contratação dos serviços de impressão monocromática /colorida, com 
disponibilização de software de gerenciamento, contabilização e contro-
le, com assistência técnica preventiva e corretiva continuada, bem como 
fornecimento de peças e insumos, incluindo papel a3/a4, para o Serviço 
autônomo de água e Esgoto do estado do Pará; Valor iNicial do coN-
TraTo: r$ 543.434,00 (quinhentos e quarenta e três mil, quatrocentos e 
trinta e quatro reais); Valor do  PriMEiro adiTiVo: inalterado; Valor 
do SEGUNdo adiTiVo: inalterado; Valor do TErcEiro adiTiVo: r$ 
115.518,50 (cento e quinze mil, quinhentos e dezoito reais e cinquen-
ta centavos); Valor fiNal do coNTraTo: r$ 658.952,50 (Seiscentos 
e cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos); ViGÊNcia iNcial do coNTraTo: início em 30 de Janeiro de 
2018 e término em 30 dezembro de 2018; ViGÊNcia do coNTraTo aPÓS 
PriMEiro adiTiVo: início em 30 de Janeiro de 2018 e término em 21 
Novembro de 2019; ViGÊNcia do coNTraTo aPÓS SEGUNdo adiTiVo: 
início em 30 de Janeiro de 2018 e término em 18 Novembro de 2020; Vi-
GÊNcia do coNTraTo aPÓS TErcEiro adiTiVo: início em 30 de Janeiro 
de 2018 e término em 16 Maio de 2021;
liliaN criSTiNa PErEira
Presidente cPl
Port. 034/2021-SaaEP

Protocolo: 653676
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